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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 13 de julho de 2023.

Circular Interno n° 229/2023

DGCBS/DIVISÃO DE COMPRAS

Prezados (as),

Solicito que seja feito o levantamento de preços de mercado (no mínimo 03 cotações) destinado

eventual aquisição de instrumentos musicais destinados a utilização na Secretaria

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Sobradinho/BA,

conforme especificações abaixo:

Item

1

2

3

4

Especificação

FLUGELHORN BB - INFINITY

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: AFINAÇÃO EM SI BEMOL (BB),

CAMPANA 6", CALIBRE .433", AJUSTE DE AFINAÇÃO POR SISTEMA

DE GATILHO NA 3o POMPA EM ALPACA, TUBOS EM ALPACA,

ESTORTO EM CONFECCIONADO EM (LIGA COMPOSTA POR

APROXIMADAMENTE 85% DE COBRE E 15% DE ZINCO - PORTA LIRA,

BOTÕES TIPO MADREPÉROLA, DETALHES EM ALPACA, 03 CHAVES

D'ÁGUA, BOCAL, ESTOJO LUXO (CASE RÍGIDO)

SOUSAFONE EM BB (FIBRA)

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

SOUSAFONE, AFINAÇÃO EM BB, MODELO PROFISSIONAL, CAMPANA

26", CALIBRE .728718.50MM, CORPO EM CAMPANA EM FIBRA DE

VIDRO, MAQUINA COM ACABAMENTO LAQUEADO COM DETALHES

EM ALPACA, PORTA LIRA, VÁLVULAS EM AÇO INOXIDÁVEL OU

CUPRONÍCKEL, CAMPANA BRANCA BRILHANTE (ENVERNIZADA),

BOCAL PRATEADO 25C, ESTOJO LUXO MOLDADO PARA PROTEÇÃO

DO

INSTRUMENTO, COM RODAS.

TUBA 3/4 BB

AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA 370.00MM, CALIBRE 17.00MM, 03

VÁLVULAS DE AÇÃO SUPERIOR EMCUPRONÍQUEL, PORTA LIRA,
ESTOJO LUXO COM RODAS.

TROMPETE

AFINAÇÃO EM SIB, CALIBRE.459", CAMPANA 4.9", VÁLVULAS EM AÇO

INOXIDÁVEL, DEDEIRA FIXA NA POMPA 1, ANEL REGULÁVEL NA

POMPA 3, LEADPIPE BRONZE, BOCAL PRATEADO, ESTOJO.

UND

UND

UND

UND

UND

Quant.

3

2

1

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

TROMBONE DE MARCHA

AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA 215,00 MM EM LATÃO AMARELO,

CALIBRE 12,70 MM, PORTA LIRA, TUBOS FÊMEA EM CUPRONÍQUEL,

PISTOS DE CUPRONÍQUEL, SISTEMA TOP

UND

CAIXA TENOR DE MARCHA.

CAIXA 14"X12" (ARO 1.6)

TAMBOR : 6MM DE ESPESSURA; LIXAMENTO E ACABAMENTO

ESPECIAL; BORDAS EM 45° PARA MELHOR ASSENTAMENTO DA

PELE;

FACE INTERNA: FINÍSSIMO ACABAMENTO E LIXAMENTO,COM

IMPERMEABILIZAÇÃO PARA MAIOR DURABILIDADE E PROTEÇÃO DA

MADEIRA

FACE EXTERNA: REVESTIDO COM POLIÉSTER RESINADO

BRILHANTE (OPCIONAL: FÓRMICA BRANCA) NA COR BRANCO.COM

COLAGEM DUPLA PARA MAIOR FIXAÇÃO;

CANOAS: MODELO COM PELÍCULA NA COR CROMADO; PORCAS DE

AFINAÇÃO INDIVIDUAL NAS EXTREMIDADES;

AROS: FABRICADO EM PERFIL DE AÇO DE 1.6MM.COM BOA

PROJEÇÃO SONORA E ATAQUE; 10 AFINAÇÕES INDIVIDUAIS -

ACABAMENTOS: PRETO OU CROMADO.

AUTOMÁTICO: SISTEMA SENSITIVO. DE ACIONAMENTO, COM

REGULAGEM DE ALTURA E TENSIONAMENTO

ESTEIRA: 24 FIOS FABRICADO EM METAL

PARAFUSOS: MODELO UNIVERSAL (CABEÇA QUADRADA COM

ROSCA DE 7/32MM) A ACABAMENTO CROMADO, COM ARRUELAS DE

PRESSÃO PARA MELHOR SEGURANÇA NA AFINAÇÃO

COLETE: FABRICADO EM ALUMÍNIO NAVAL NA COR PRETO:

OMBREIRAS E ABDOMINAIS COM REFORÇO E ESPUMAS DE

IMPACTO CONFORTÁVEIS; 5 REGULAGENS DE ALTURA FRONTAIS;

PARAFUSOS REFORÇADOS DE REGULAGEM;

DIÂMETRO: 14"

PROFUNDIDADE; 12"

AFINAÇÕES: 10

UND

QUADRITOM TAMBORES NAS MEDIDAS - 8", 10", 12", 13"

TAMBORES: CONFECCIONADO COM 6 LÂMINA DE MADEIRA, COM

BOA DEFINIÇÃO DE TIMBRES E VOLUME, TOTALIZANDO 7MM;FACE

INTERNA: FINÍSSIMO ACABAMENTO E LIXAMENTO,

UND
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

8

IMPERMEABILIZADO PARA MAIOR DURABILIDADE E PROTEÇÃO DA

MADEIRA;FACE EXTERNA: REVESTIDOS COM FOLHA DE POLIESTER

RESINADO COM COLAGEM DUPLA PARA MELHOR FIXAÇÃO E

PROTEÇÃO;CANOAS: NA COR CROMADO COM FIXAÇÃO DUPLA NO

TAMBOR; PORCAS DE FIXAÇÃO DOS PARAFUSOS DE AFINAÇÃO

INDIVIDUAL;PARAFUSOS: MODELO UNIVERSAL (CABEÇA QUADRADA

COM ROSCA DE 7/32) ACABAMENTO CROMADO; ARRUELA DE

PRESSÃO PARA MELHOR AFINAÇÃO;PELES: CONFECCIONADOS EM

FILME DE POLIESTER DE 175 MICRONS TRANSPARENTE

SIMPLES;AROS: FABRICADO EM PERFIL DE 2.3MM PARA MELHOR

ATAQUE E SONORIDADE; ACABAMENTO CROMADO; MODELO

UNIVERSAL;COLETE: COM ACABAMENTO RESINADO NA COR

BRANCO; OMBREIRAS E APOIO ABDOMINAL COM REFORÇO E

PROTEÇÃO COM MATERIAL EM E.V.A DE 20 MM DE

ESPESSURA,PARA MAIOR COMODIDADE ; REGULAGENS DE

ALTURA ; SISTEMA DE ENCAIXE PELA PARTE SUPERIOR.COM

FECHAMENTO NAS COSTAS ; ACOMPANHA CHAVE DE REGULAGEM

DE ALTURA E CHAVE DE AFINAÇÃO; (OPCIONAL EM FIBRA DE

CRABONO). MEDIDAS , PROFUNDIDADES E AFINAÇÕES : 6" X 6" - 5

AFINAÇÕES 8" X 8"- 5 AFINAÇÕES10" X 8" - 6 AFINAÇÕES12" X 8 -

8 AFINAÇÕES"!3" X 10" - 8 AFINAÇÕES

BUMBO DE MARCHA.

BOMBO DE MARCHA TAMBOR: 8MM; BORDAS EM 45° PARA MELHOR

ASSENTAMENTO DA PELE; 2 SISTEMAS DE RESPIRO NO TAMBOR

PARA MELHOR PROJEÇÃO SONORA

FACE INTERNA: FINÍSSIMO LIXAMENTO E ACABAMENTO, COM

IMPERMEABILIZAÇÃO INTERNA PARA MAIOR DURABILIDADE E

SONORIDADE

FACE EXTERNA: REVESTIDO COM COLAGEM DUPLA PARA MAIOR

PROTEÇÃO

CANOAS: EM ZAMAC (LIGA METÁLICA DE ALUMÍNIO) NA COR

CROMADO;

GARRAS DE FIXAÇÃO: EM ALUMÍNIO COM PELÍCULA NA COR

CROMADO; PORCAS(BUCHAS) DE FIXAÇÃO DO PARAFUSO

INDEPENDENTES, PARA MELHOR AFINAÇÃO E TENSÃO DAS PELES;

AROS: FABRICADO EM FIBRA SINTÉTICA, COM REVESTIMENTO

CENTRAL EM POLIESTER RESINADO NA COR BRANCO E LATERAIS

NA COR PRETO, PARA SEGURANÇA E FIXAÇÃO DAS GARRAS DE

TENSÃO / OPCIONAL: FABRICAÇÃO EM MADEIRA: QMBZOO -14", 16",
18", 20", 22", 24", 26".

PARAFUSOS: MODELO PADRÃO UNIVERSAL PARA BUMBOS DE

UND 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

9

10

11

MARCHA (CABEÇA QUADRADA COM ROSCA 7/32MM) COM

COMPRIMENTO DE 47MM E ACABAMENTO CROMADO; ARRUELAS DE

PRESSÃO EM METAL PARA MAIOR SEGURANÇA E AFINAÇÃO;

PELES: MATERIAL FABRICADO EM FILME DE POLYESTER DE

250MICRONS LEITOSO, COM PERFIL QUADRADO PARA MELHOR

AFINAÇÃO; ESPUMA INTERNA (MUFLLE) DE SÉRIE, PARA MELHOR

PROJEÇÃO SONORA E VOLUME;

COLETES: COM ACABAMENTO RESINADO NA COR BRANCO;

OMBREIRAS E APOIO ABDOMINAL COM REFORÇO E PROTEÇÃO

COM MATERIAL EM E.V.A DE 20 MM DE ESPESSURA, PARA MAIOR

COMODIDADE; VARIAS REGULAGENS DE ALTURA; SISTEMA DE

ENCAIXE PELA PARTE SUPERIOR, COM FECHAMENTO NAS COSTAS;

ACOMPANHA CHAVE DE REGULAGEM DE ALTURA E CHAVE DE

AFINAÇÃO; (OPCIONAL EM FIBRA DÊ CRABONO).

PRATO TIPO CRASH 16

CARACTERÍSTICAS GERAIS

- ACABAMENTO: VERNIZ

- MATERIAL: BRONZE

- TIPO: CRASH/ ATAQUE 16"

- ESPESSURA DE FINA PRA MÉDIA

-TIMBRE MÉDIO AGUDO

- BOM VOLUME E PROJEÇÃO

- SOM RÁPIDO E CORTANTE

- EXCELENTE ARTICULAÇÃO

ESPECIFICAÇÕES

- TIPO: AVULSO

- MODELO: CRASH

-POLEGADA: 16

- LIGA: B20

BLOCO SONORO GRAVE

INSTRUMENTO PROFISSIONAL, ADEQUADO PARA APRESENTAÇÕES

E GRAVAÇÕES.

EXCELENTE AFINAÇÃO.

MATERIAL DE BOA RESISTÊNCIA.

PRODUZ SOM FORTE E COM TIMBRE RICO.

- DIMENSÕES APROXIMADAS: 19 X 10 X 5 CM.

- PESO APROXIMADO: 550G.

- CORES SORTIDAS.

BLOCO SONO AGUDO COM GUIRO

DESCRIÇÃO

Pares

UND

UND

2

1

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

12

13

14

15

16

17

18

BLOCO SONORO COM GUIRO

TIMBRE: AGUDO

CLAMP PARA BLOCO SONOROCLAMP PERCUSSÃO

MULTIUSOESPECIFICAÇÕES:- CLAMP MULTIUSO PARA PERCUSSÃO-

2 HASTES PARA FIXAR 2 INSTRUMENTOS DE EFEITO- FIXADOR

PARA COLOCAR EM ESTANTES DIVERSAS-PANDEIROS, TIMBALITOS

E ACESSÓRIOS EM GERAL

CORREIA PARA PRATO

CORREIA EM COURO SINTÉTICO NA COR PRETA

TALABARTE 2 GANCHOS

TALABARTE EM NYLON, NA COR BRANCA, COM DOIS (02) GANCHOS

EM METAL CROMADO.

BAQUETA P/ CAIXA TENOR

PAR DE BAQUETA PARA CAIXA TENOR

MADEIRA

- TAMANHA: 5A

- PONTA: MADEIRA

MACETA PARA BUMBO

PAR DE BAQUETAS MARCHING BAND DRUMLINE EM MARFIM PARA

BUMBOS DE 22" A 26"

COMPRIMENTO: 37,50CM

DIÂMETRO: 1.95CM

MADEIRA: MARFIM

TIPO DE PONTA: FELTRO DE ALTA DENSIDADE

INDICADO PARA: BUMBOS DE 22" A 26"

MAÇANETA PARA BUMBO

(PAR)(MADEIRA)

PONTA DE FELTRO ENDURECIDO 38X32MM.

MAÇANETA INDICADA PARA BUMBOS MARCIAIS DE 18 E 20

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

- COMP. 355MM

- DIA. 20MM

-L.14

- D. 0,792

BAQUETA PARA TIMBAL

PAR DE BAQUETAS

BAQUETA 7A CLÁSSICA

COMPRIMENTO: 3,94CM

UND

Pares

UND

Pares

Pares

Pares

Pares

1

5

5

6

2

2

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

€

19

20

21

22

23

24

DIÂMETRO: 1.38CM

MADEIRA: MARFIM

TIPO DE PONTA: BARRIL

PELE HIDRÁULICA PARA BUMBO 22"

PELE SINTÉTICA TRANSPARENTE (CLEAR );

TIPO DE PELE: FILME DUPLO DE 7MIL MYLAR

MATERIAL DA PELE: POLIÉSTER;

MATERIAL DO ARO: ALUMÍNIO;

TAMANHO DA PELE: 22" (APROX. 56.7CM );

TAMANHO DA PELE TOTAL COM ARO: 57.8CM;

DIÂMETRO INTERNO: 56,1 CM;

ESPESSURA DO ALUMÍNIO: 9MM;

ALTURA TOTAL (PELE + ARO): APROX. 22MM;

COR DA PELE: TRANSPARENTE;

PELE HIDRÁULICA PARA BUMBO 20"

PELE SINTÉTICA TRANSPARENTE (CLEAR);

TIPO DE PELE: FILME DUPLO DE 7M/L MYLAR

MATERIAL DA PELE: POLIÉSTER;

MATERIAL DO ARO: ALUMÍNIO;

TAMANHO DA PELE: 22" (APROX. 56.7CM);

TAMANHO DA PELE TOTAL COMARO:57,8CM;

DIÂMETROINTERNO:56,1CM

ESPESSURADO ALUMÍNIO:9MM;

ALTURA TOTAL (PELE+ARO): APROX.22MM;

COR DA PELE:TRANSPARENTE;

PELE PARA CAIXA TENOR HIDRÁULICA

-POLEGADA: 13

-TIPO:DUPLOFILME

- COR: TRANSPARENTE

PELE RESPOSTA HIDRÁULICA PARA CAIXA TENOR 14"

PELE CAIXA TENOR 14"

TIPO: HIDRÁULICO

MATERIAL: NYLON

COR: TRANSPARENTE

MEDIDA: 14"

PELE BATEDEIRA HIDRÁULICA PARA CAIXA TENOR

PELE HIDRÁULICA DE TOM DE BATERIA 13 - DUDU PORTES -

ESTEIRA PARA CAIXA

ESTEIRA DE RESPOSTA CHEIA COM MAIS FIOS, PARA MAIOR

RESPOSTA NA CAIXA.

COMPATÍVEL COM TODAS AS MARCAS DE CAIXA DE 14" DE

DIÂMETRO

ESTEIRA CROMADA DE PADRÃO CUSTO X BENEFÍCIO

Pares

Pares

Pares

UND

UND

UND

4

2

4

4

4

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

ACOMPANHA 2 FIOS DE NYLON PARA FIXAÇÃO DA ESTEIRA NO

AUTOMÁTICO

INDICADO PARA CAIXA DE BATERIA, CAIXA DE GUERRA E CAIXA DE

REPIQUEDE14"

DIMENSÕES: 33,4 CM (COMPRIMENTO) X 9 CM (LARGURA)

VALOR PARA 1 ESTEIRA LUEN DE 14" COM 40 FIOS + 2 FIOS DE

NYLON

Atenciosamente,

Paulo José de Macedo Souza

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

SOBRADINHO - BA, 18 de julho de 2023

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a),

Pelo presente, solicitamos cotação de preços se possível no prazo de 02 (Dois) dias uteis, a
contar do recebimento deste, visando a eventual aquisição de instrumentos musicais

destinados a utilização na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do
Município de Sobradinho, conforme relação discriminada em anexo.

Certos de contarmos com a colaboração de Vossas Senhorias, agradecemos.

Atenciosamente,

lana Ândressa Oliveira Sampaio

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Recebido:

enter

on, 02 - Centro

- Juazeiro-BAI

(Carimbo e Assinatura)
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COTAÇÃO DE PREÇO

Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e Administração

Setor de Compras e Suprimentos

OBJETO: Eventual aquisição de instrumentos musicais destinados a utilização na Secretaria Municipal de Assistência

e Desenvolvimento Social do Município de Sobradinho.

€

C

ITEM

01

1

02

03

04

05

ESPECIFICAÇÃO

FLUGELHORN BB -

INFINITY

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
AFINAÇÃO EM SI BEMOL (BB),
CAMPANA 6", CALIBRE .433",

AJUSTE DE AFINAÇÃO POR

SISTEMA DE GATILHO NA 3o POMPA

EM ALPACA, TUBOS EM ALPACA,

ESTORTO EM CONFECCIONADO EM

(LIGA COMPOSTA POR

APROXIMADAMENTE 85% DE

COBRE E 15% DE ZINCO - PORTA

LIRA, BOTÕES TIPO MADREPÉROLA,
DETALHES EM ALPACA, 03 CHAVES

D'ÁGUA, BOCAL, ESTOJO LUXO

(CASE RÍGIDO)

SOUSAFONE EM BB (FIBRA)

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

SOUSAFONE, AFINAÇÃO EM BB,
MODELO PROFISSIONAL, CAMPANA

26", CALIBRE .728718.50MM, CORPO

EM CAMPANA EM FIBRA DE VIDRO,

MAQUINA COM ACABAMENTO

LAQUEADO COM DETALHES EM

ALPACA, PORTA LIRA, VÁLVULAS
EM AÇO INOXIDÁVEL OU
CUPRONÍCKEL, CAMPANA BRANCA

BRILHANTE (ENVERNIZADA), BOCAL

PRATEADO 25C, ESTOJO LUXO

MOLDADO PARA PROTEÇÃO DO

INSTRUMENTO, COM RODAS

TUBA 3/4 BB

AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA

370.00MM, CALIBRE 17.00MM, 03

VÁLVULAS DE AÇÃO SUPERIOR EM
CUPRONÍQUEL, PORTA LIRA,
ESTOJO LUXO COM RODAS

TROMPETE

AFINAÇÃO EM SIB, CALIBRE 459",
CAMPANA 4.9", VÁLVULAS EM AÇO
INOXIDÁVEL, DEDEIRA FIXA NA
POMPA 1, ANEL REGULÁVEL NA

POMPA 3, LEADPIPE BRONZE,

BOCAL PRATEADO, ESTOJO

TROMBONE DE MARCHA

AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA 215,00
MM EM LATÃO AMARELO, CALIBRE
12,70 MM, PORTA URA, TUBOS

FÊMEA EM CUPRONÍQUEL, PISTOS
DE CUPRONÍQUEL, SISTEMA TOP

UND

UND

UND

UND

UND

UND

QUANT.

03

02

01

01

02

V. UNIT.

ò.ôSú.OO

2 7.330,00

iS.i 53cco

J. Zoo ^ oo

7. Z 55,oo

V. TOTAL

l0.1-kQ,oo

S5.UO(oo

JS.iS^oo

J. goot oo

1^.510,00
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CAIXA TENOR DE MARCHA,

CAIXA 14"X12" (ARO 1.6)

TAMBOR : 6MM DE ESPESSURA;

LIXAMENTO E ACABAMENTO

ESPECIAL; BORDAS EM 45° PARA

MELHOR ASSENTAMENTO DA PELE;

FACE INTERNA: FINÍSSIMO
ACABAMENTO E LIXAMENTCCOM

IMPERMEABILIZAÇÃO PARA MAIOR
DURABILIDADE E PROTEÇÃO DA

MADEIRA

FACE EXTERNA: REVESTIDO COM

POLIÉSTER RESINADO BRILHANTE

(OPCIONAL: FÓRMICA BRANCA) NA

COR BRANCO.COM COLAGEM

DUPLA PARA MAIOR FIXAÇÃO;

CANOAS: MODELO COM PELÍCULA
NA COR CROMADO; PORCAS DE

AFINAÇÃO INDIVIDUAL NAS

EXTREMIDADES;

AROS: FABRICADO EM PERFIL DE

AÇO DE 1.6MM.COM BOA

PROJEÇÃO SONORA E ATAQUE; 10

AFINAÇÕES INDIVIDUAIS-

ACABAMENTOS: PRETO OU

CROMADO.

AUTOMÁTICO: SISTEMA SENSITIVO

DE ACIONAMENTO, COM

REGULAGEM DE ALTURA E

TENSIONAMENTO

ESTEIRA: 24 FIOS FABRICADO EM

METAL

PARAFUSOS: MODELO UNIVERSAL

(CABEÇA QUADRADA COM ROSCA

DE 7/32MM) A ACABAMENTO

CROMADO, COM ARRUELAS DE

PRESSÃO PARA MELHOR
SEGURANÇA NA AFINAÇÃO

COLETE: FABRICADO EM ALUMÍNIO
NAVAL NA COR PRETO: OMBREIRAS

E ABDOMINAIS COM REFORÇO E

ESPUMAS DE IMPACTO

CONFORTÁVEIS; 5 REGULAGENS

DE ALTURA FRONTAIS; PARAFUSOS

REFORÇADOS DE REGULAGEM;

DIÂMETRO: 14"

PROFUNDIDADE; 12"

AFINAÇÕES: 10

UND 02 3. 6SS.cc?

07

QUADRITOM TAMBORES NAS

MEDIDAS-8", 10", 12", 13"

TAMBORES:

CONFECCIONADO COM 6 LÂMINA
DE MADEIRA, COM BOA DEFINIÇÃO
DE TIMBRES E VOLUME,

UND 01 3.300l00 5 Soo{oo
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TOTALIZANDO 7MM;

FACE INTERNA: FINÍSSIMO

ACABAMENTO E LIXAMENTO,

IMPERMEABILIZADO PARA MAIOR

DURABILIDADE E PROTEÇÃO DA

MADEIRA;

FACE EXTERNA: REVESTIDOS COM

FOLHA DE POL1ESTER RESINADO

COM COLAGEM DUPLA PARA

MELHOR FIXAÇÃO E PROTEÇÃO;

CANOAS: NA COR CROMADO COM

FIXAÇÃO DUPLA NO TAMBOR;

PORCAS DE FIXAÇÃO DOS
PARAFUSOS DE AFINAÇÃO
INDIVIDUAL;

PARAFUSOS: MODELO UNIVERSAL

(CABEÇA QUADRADA COM ROSCA

DE 7/32) ACABAMENTO CROMADO;

ARRUELA DE PRESSÃO PARA
MELHOR AFINAÇÃO;

PELES: CONFECCIONADOS EM

FILME DE POLIÉSTER DE 175
MICRONS TRANSPARENTE

SIMPLES;

AROS: FABRICADO EM PERFIL DE

2.3MM PARA MELHOR ATAQUE E

SONORIDADE; ACABAMENTO

CROMADO; MODELO UNIVERSAL;

COLETE: COM ACABAMENTO

RESINADO NA COR BRANCO:

OMBREIRAS E APOIO ABDOMINAL

COM REFORÇO E PROTEÇÃO COM

MATERIAL EM E.V.A DE 20 MM DE

ESPESSURA,PARA MAIOR

COMODIDADE; REGULAGENS DE

ALTURA ; SISTEMA DE ENCAIXE

PELA PARTE SUPERIOR,COM

FECHAMENTO NAS COSTAS ;

ACOMPANHA CHAVE DE

REGULAGEM DE ALTURA E CHAVE

DE AFINAÇÃO; (OPCIONAL EM FIBRA

DE CRABONO).

MEDIDAS, PROFUNDIDADES E

AFINAÇÕES :
6" X 6" - 5 AFINAÇÕES
8" X 8" - 5 AFINAÇÕES
10"X8"- 6 AFINAÇÕES
12"X8 - 8 AFINAÇÕES
13" X 10"-8 AFINAÇÕES

08

BUMBO DE MARCHA.

TAMBOR: 8MM; BORDAS EM 45°

PARA MELHOR ASSENTAMENTO DA

PELE; 2 SISTEMAS DE RESPIRO NO

TAMBOR PARA MELHOR PROJEÇÃO
SONORA

UND 01 3.330,00
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FACE INTERNA: FINÍSSIMO

LIXAMENTO E ACABAMENTO, COM

IMPERMEABILIZAÇÃO INTERNA

PARA MAIOR DURABILIDADE E

SONORIDADE

FACE EXTERNA: REVESTIDO COM

COLAGEM DUPLA PARA MAIOR

PROTEÇÃO

CANOAS: EM ZAMAC (LIGA

METÁLICA DE ALUMÍNIO) NA COR
CROMADO;

GARRAS DE FIXAÇÃO: EM
ALUMÍNIO COM PELÍCULA NA COR
CROMADO; PORCAS(BUCHAS) DE

FIXAÇÃO DO PARAFUSO
INDEPENDENTES, PARA MELHOR

AFINAÇÃO E TENSÃO DAS PELES;

AROS: FABRICADO EM FIBRA

SINTÉTICA,- COM REVESTIMENTO
CENTRAL EM POLIESTER RESINADO
NA COR BRANCO E LATERAIS NA

COR PRETO, PARA SEGURANÇA E

FIXAÇÃO DAS GARRAS_ DE TENSÃO /
OPCIONAL: FABRICAÇÃO EM
MADEIRA: QMBZ00-14", 16", 18",

20", 22", 24", 26".

PARAFUSOS: MODELO PADRÃO
UNIVERSAL PARA BUMBOS DE

MARCHA (CABEÇA QUADRADA COM

ROSCA 7/32MM) COM

COMPRIMENTO DE 47MM E

ACABAMENTO CROMADO;

ARRUELAS DE PRESSÃO EM METAL
PARA MAIOR SEGURANÇA E

AFINAÇÃO;

PELES: MATERIAL FABRICADO EM

FILME DE POLYESTER DE

250MICRONS LEITOSO, COM PERFIL

QUADRADO PARA MELHOR

AFINAÇÃO; ESPUMA INTERNA
(MUFLLE) DE SÉRIE, PARA MELHOR
PROJEÇÃO SONORA E VOLUME;

COLETES: COM ACABAMENTO

RESINADO NA COR BRANCO;

OMBREIRAS E APOIO ABDOMINAL

COM REFORÇO E PROTEÇÃO COM
MATERIAL EM E.V.A DE 20 MM DE

ESPESSURA, PARA MAIOR

COMODIDADE; VARIAS

REGULAGENS DE ALTURA, SISTEMA

DE ENCAIXE PELA PARTE

SUPERIOR, COM FECHAMENTO NAS

COSTAS; ACOMPANHA CHAVE DE

REGULAGEM DE ALTURA E CHAVE

DE AFINAÇÃO; (OPCIONAL EM FIBRA

DE CRABONO).
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09

10

11

12

13

14

PRATO TIPO CRASH 16

CARACTERÍSTICAS GERAIS

-ACABAMENTO: VERNIZ

- MATERIAL: BRONZE

- TIPO: CRASH/ ATAQUE 16"

- ESPESSURA DE FINA PRA MÉDIA
- TIMBRE MÉDIO AGUDO
- BOM VOLUME E PROJEÇÃO
- SOM RÁPIDO E CORTANTE

- EXCELENTE ARTICULAÇÃO

ESPECIFICAÇÕES

- TIPO: AVULSO

- MODELO: CRASH

-POLEGADA: 16

- LIGA: B20

BLOCO SONORO GRAVE

INSTRUMENTO PROFISSIONAL,

ADEQUADO PARA

APRESENTAÇÕES E GRAVAÇÕES.
EXCELENTE AFINAÇÃO.
MATERIAL DE BOA RESISTÊNCIA.
PRODUZ SOM FORTE E COM

TIMBRE RICO.

- DIMENSÕES APROXIMADAS: 19 X

10X5 CM.

- PESO APROXIMADO: 550G

- CORES SORTIDAS.

BLOCO SONO AGUDO COM GUIRO

DESCRIÇÃO
BLOCO SONORO COM GUIRO

TIMBRE: AGUDO

CLAMP PARA BLOCO SONORO

CLAMP PERCUSSÃO MULTIUSO

ESPECIFICAÇÕES:

- CLAMP MULTIUSO PARA

PERCUSSÃO
- 2 HASTES PARA FIXAR 2

INSTRUMENTOS DE EFEITO

- FIXADOR PARA COLOCAR EM

ESTANTES DIVERSAS

-PANDEIROS, TIMBALITOS E

ACESSÓRIOS EM GERAL

CORREIA PARA PRATO

CORREIA EM COURO SINTÉTICO NA
COR PRETA

TALABARTE 2 GANCHOS

TALABARTE EM NYLON, NA COR

BRANCA, COM DOIS (02) GANCHOS

EM METAL CROMADO.

PARES

UND

UND

UND

PARES

UND

02

01

01

01

05

05

305,00

Z 50,00

ZSO.aO

I&BOíOO

33^oO

3 3Loo

!

I

I

2- 5 0 c oo

0>&QKQO

i£S,co
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15

16

1 1?

18

19

20

BAQUETA P/ CAIXA TENOR

PAR DE BAQUETA PARA CAIXA

TENOR

MADEIRA

- TAMANHA: 5A

- PONTA: MADEIRA

MACETA PARA BUMBO

PAR DE BAQUETAS MARCHING

BAND DRUMLINE EM MARFIM PARA

BUMBOS DE 22" A 26"

COMPRIMENTO: 37,50CM

DIÂMETRO: 1,95CM

MADEIRA: MARFIM

TIPO DE PONTA: FELTRO DE ALTA

DENSIDADE

INDICADO PARA: BUMBOS DE 22" A

26"

MAÇANETA PARA BUMBO

(PARXMADEIRA)

PONTA DE FELTRO ENDURECIDO

38X32MM.

MAÇANETA INDICADA PARA

BUMBOS MARCIAIS DE 18 E 20

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

- COMP. 355MM

- DIA. 20MM

-L.14

- D. 0,792

BAQUETA PARA TIMBAL

PAR DE BAQUETAS

BAQUETA 7A CLÁSSICA
COMPRIMENTO: 3.94CM

DIÂMETRO: 1,38CM
MADEIRA: MARFIM

TIPO DE PONTA: BARRIL

PELE HIDRÁULICA PARA BUMBO

22"

PELE SINTÉTICA TRANSPARENTE

(CLEAR);

TIPO DE PELE: FILME DUPLO DE

7MIL MYLAR

MATERIAL DA PELE: POLIÉSTER;
MATERIAL DO ARO: ALUMÍNIO;
TAMANHO DA PELE: 22" (APROX.

56JCM);

TAMANHO DA PELE TOTAL COM

ARO: 57.8CM;

DIÂMETRO INTERNO: 56,1 CM;
ESPESSURA DO ALUMÍNIO: 9MM;

ALTURA TOTAL (PELE + ARO):

APROX. 22MM;

COR DA PELE: TRANSPARENTE;

PELE HIDRÁULICA PARA BUMBO

20"

PELE SINTÉTICA TRANSPARENTE
(CLEAR);

PARES

PARES

PARES

PARES

PARES

PARES

06

02

02

04

04

02

3iStOo

5 5-.OO

2>6S ,oO

SOQtCO

G30tOO

I

i

73cvoo
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L

21

22

23

24

TIPO DE PELE: FILME DUPLO DE

7M/L MYLAR

MATERIAL DA PELE: POLIÉSTER;
MATERIAL DO ARO: ALUMÍNIO;
TAMANHO DA PELE: 22" (APROX.

56.7CM);

TAMANHO DA PELE TOTAL

COMARO:57,8CM;

DIÂMETROINTERNO:56,1CM

ESPESSURADO ALUMÍNIO:9MM;
ALTURA TOTAL (PELE+ARO):

APROX.22MM;

COR DA PELE:TRANSPARENTE;

PELE PARA CAIXA TENOR

HIDRÁULICA

-Polegada: 13

-Tipo:DuploFilme

- Cor: Transparente

PELE RESPOSTA HIDRÁULICA

PARA CAIXA TENOR 14"

PELE CAIXA TENOR 14"

TIPO: HIDRÁULICO
MATERIAL: NYLON

COR: TRANSPARENTE

MEDIDA: 14" __,

PELE BATEDEIRA HIDRÁULICA
PARA CAIXA TENOR

PELE HIDRÁULICA DE TOM DE

BATERIA 13 - DUDU PORTES -

ESTEIRA PARA CAIXA

Esteira de resposta cheia com mais

fios, para maior resposta na caixa.

Compatível com todas as marcas de

caixa de 14" de diâmetro

Esteira Cromada de padrão custo X

benefício

Acompanha 2 fios de nylon para fixação

da esteira no automático

Indicado para caixa de bateria, caixa de

guerra e caixa de repíque de 14"

Dimensões: 33,4 cm (comprimento) x 9

cm (largura)

Valor para 1 esteira Luen de 14" com

40 fios + 2 fios de nylon

i

PARES

UND

UND

UND

04

04

04

04

AAl.oo

310,00

Zlk{OD

VALOR TOTAL

E-MAIL:

TELEFONE:

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

PESQUISADOR: I MAT:

SETOR

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor de

Compras do município localizado na Secretaria de Fazenda e

Administração, sediada na Rua Av. José Balbino de Souza,

S/N, Centro, Sobradinho - BA. Ou através do e-mail:

sobradinho,cotacao(3>.amail.com

GiJmerófcpi

íftua Góe&Çaflr

(CEP48903-5ÍQJ

&00Ü1-681
asjleJlmorim
Conter

rm, 02 - Centro

- iuazeiro-BA 1

A Presente cotação visa atender o Art. 15, V, § 1o da Lei 8.666/93.
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA FORMALIZAÇÃO DA PROPOSTA

1. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

O objeto deverá ser entregue de acordo com a Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social no Almoxarífado Central localizado Av. José Balbino de Souza, S/N°, Vila

São Joaquim, Sobradinho-BA.

A empresa deverá efetuar a entrega dos produtos em até 03 (três) dias úteis após a solicitação oficial da

secretaria, sendo o objeto conferido e atestado pelo órgão solicitante;

Os materiais deverão ser entregues em perfeito estado e sem sinais de violação.

Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às especificações apresentadas, a empresa

deverá substituir o(s) produtos imediatamente;

Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e

previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação,

correrão por conta exclusiva da contratada.

CA entrega deverá ser mediante prévio agendamento com o Gerente do Almoxarifado, através do telefone (74)

99816-5716, nos horários de OShOOmin as 13h00min.

2. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos pela legislação pertinente.

A Contratada deverá estar com as certidões fiscais regulares junto à Previdência Social, Receita Federal do Brasil,

Fundo de Garantia e ao Tribuna! Superior do Trabalho.

A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, reabrindo-se em favor da

Contratante o prazo para atesto e pagamento.

O prazo para pagamento da nota fiscal é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da

Contratada, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, de 1993.

f- O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente indica pela contratada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

SOBRADINHO - BA, 18 de julho de 2023

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a),

C

Pelo presente, solicitamos cotação de preços se possível no prazo de 02 (Dois) dias úteis, a

contar do recebimento deste, visando a eventual aquisição de instrumentos musicais

destinados a utilização na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do

Município de Sobradinho, conforme relação discriminada em anexo.

Certos de contarmos com a colaboração de Vossas Senhorias, agradecemos.

Atenciosamente,

lansTAndressa Oliveira Sampaio

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Recebido: Jff / Qi / &:

168.079/00!
isabei Cristina Pa<

Rua

|KP:

CoeMí)

/Vc

5 Brito h

Setembn

entro /

jM - mu

n-721
:heco

??O1-A

IRO-BA!
ir y /
WC^rrimbo é Assinatura)
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COTAÇÃO DE PREÇO

Prefeitura Municipal de Sobradinho-BÂ

Secretaria de Fazenda e Administração

Setor de Compras e Suprimentos

OBJETO: Eventual aquisição de instrumentos musicais destinados a utilização na Secretaria Municipal de Assistência

e Desenvolvimento Social do Município de Sobradinho.

ITEM

01

&

02

03

04

05

ESPECIFICAÇÃO

FLUGELHORN BB -

INFINITY

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
AFINAÇÃO EM Si BEMOL (BB),
CAMPANAS", CALIBRE .433",

AJUSTE DE AFINAÇÃO POR
SISTEMA DE GATILHO NA 3o POMPA

EM ALPACA, TUBOS EM ALPACA,

ESTORTO EM CONFECCIONADO EM

(LIGA COMPOSTA POR

APROXIMADAMENTE 85% DE

COBRE E 15% DE ZINCO - PORTA

LIRA, BOTÕES TIPO MADREPÉROLA,
DETALHES EM ALPACA, 03 CHAVES

D'ÁGUA, BOCAL, ESTOJO LUXO

(CASE RÍGIDO)

SOUSAFONE EM BB (FIBRA)

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

SOUSAFONE, AFÍNAÇÃO EM BB,
MODELO PROFISSIONAL, CAMPANA

26", CALIBRE .728718.50MM, CORPO

EM CAMPANA EM FIBRA DE VIDRO,

MAQUINA COM ACABAMENTO

LAQUEADO COM DETALHES EM

ALPACA, PORTA LIRA, VÁLVULAS
EM AÇO INOXIDÁVEL OU
CUPRONÍCKEL, CAMPANA BRANCA

BRILHANTE (ENVERNIZADA), BOCAL

PRATEADO 25C, ESTOJO LUXO

MOLDADO PARA PROTEÇÃO DO
INSTRUMENTO, COM RODAS

TUBA 3/4 BB

AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA

370,00MM, CALIBRE 17.00MM, 03

VÁLVULAS DE AÇÃO SUPERIOR EM
CUPRONÍQUEL, PORTA LIRA,
ESTOJO LUXO COM RODAS.

TROMPETE

AFINAÇÃO EM SIB, CALIBRE.459",
CAMPANA 4.9", VÁLVULAS EM AÇO
INOXIDÁVEL, DEDEIRA FIXA NA
POMPA 1, ANEL REGULÁVEL NA
POMPA 3, LEADPIPE BRONZE,

BOCAL PRATEADO, ESTOJO.

TROMBONE DE MARCHA

AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA 215,00

MM EM LATÃO AMARELO, CALIBRE
12,70 MM, PORTA LIRA, TUBOS

FÊMEA EM CUPRONÍQUEL, PISTOS
DE CUPRONÍQUEL, SiSTEMA TOP

UND

UND

UND

UND

UND

UND

QUANT.

03

02

01

01

02

I

V. UNIT,

55^x5, QO

J^OOOi CO

.!S.oootQo

19 CD ,00

V, TOTAL

S<f 0CD.OP

1

ir. ooo.oo

i.qooioo

iM.190,00
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C

06

CAIXA TENOR DE MARCHA.

:AIXA14"X12"(ARO1.6)

TAMBOR : 6MM DE ESPESSURA;

LIXAMENTO E ACABAMENTO

ESPECIAL; BORDAS EM 45° PARA

MELHOR ASSENTAMENTO DA PELE;

FACE INTERNA: FINÍSSIMO
ACABAMENTO E LIXAMENTO.COM

IMPERMEABILIZAÇÃO PARA MAIOR

DURABILIDADE E PROTEÇÃO DA

MADEIRA

FACE EXTERNA: REVESTIDO COM

POLIÉSTER RESINADO BRILHANTE

(OPCIONAL: FÓRMICA BRANCA) NA

COR BRANCO.COM COLAGEM

DUPLA PARA MAIOR FIXAÇÃO;

CANOAS: MODELO COM PELÍCULA
NA COR CROMADO; PORCAS DE

AFINAÇÃO INDIVIDUAL NAS

EXTREMIDADES;

AROS: FABRICADO EM PERFiL DE

AÇO DE 1.6MM,COM BOA

PROJEÇÃO SONORA E ATAQUE; 10

AFINAÇÕES INDIVIDUAIS-

ACABAMENTOS: PRETO OU

CROMADO.

AUTOMÁTICO: SISTEMA SENSITIVO

DE ACIONAMENTO, COM

REGULAGEM DE ALTURA E

TENSIONAMENTO

ESTEIRA: 24 FIOS FABRICADO EM

METAL

PARAFUSOS: MODELO UNIVERSAL

(CABEÇA QUADRADA COM ROSCA

DE 7/32MM) A ACABAMENTO

CROMADO, COM ARRUELAS DE

PRESSÃO PARA MELHOR
SEGURANÇA NA AFINAÇÃO

COLETE: FABRICADO EM ALUMÍNIO
NAVAL NA COR PRETO: OMBREIRAS

E ABDOMINAIS COM REFORÇO E

ESPUMAS DE IMPACTO

CONFORTÁVEIS; 5 REGULAGENS

DE ALTURA FRONTAIS; PARAFUSOS

REFORÇADOS DE REGULAGEM;

DIÂMETRO: 14"

PROFUNDIDADE; 12"

AFINAÇÕES: 10

UND 02

07

QUADRITOM TAMBORES NAS

MEDIDAS-8", 10", 12", 13"

TAMBORES:

CONFECCIONADO COM 6 LÂMINA
DE MADEIRA, COM BOA DEFINIÇÃO
DE TIMBRES E VOLUME,

UND 01
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OTALIZANDO 7MM;

FACE INTERNA: FINÍSSIMO

ACABAMENTO E LIXAMENTO,

MPERMEABILIZADO PARA MA!OR

DURABILIDADE E PROTEÇÃO DA
MADEIRA;

FACE EXTERNA: REVESTIDOS COM

FOLHA DE POLIESTER RESINADO

_;OM COLAGEM DUPLA PARA

MELHOR FIXAÇÃO E PROTEÇÃO;

CANOAS: NA COR CROMADO COM

FIXAÇÃO DUPLA NO TAMBOR:

PORCAS DE FIXAÇÃO DOS
PARAFUSOS DE AFINAÇÃO
INDIVIDUAL;

PARAFUSOS: MODELO UNIVERSAL

(CABEÇA QUADRADA COM ROSCA

DE 7/32) ACABAMENTO CROMADO;

ARRUELA DE PRESSÃO PARA
MELHOR AFINAÇÃO;

PELES: CONFECCIONADOS EM

FILME DE POLIESTER DE 175
MICRONS TRANSPARENTE

SIMPLES;

AROS: FABRICADO EM PERFIL DE

2.3MM PARA MELHOR ATAQUE E

SONORIDADE; ACABAMENTO

CROMADO; MODELO UNIVERSAL;

COLETE: COM ACABAMENTO

RESINADO NA COR BRANCO;

OMBREIRAS E APOIO ABDOMINAL

COM REFORÇO E PROTEÇÃO COM
MATERIAL EM E.V.A DE 20 MM DE

ESPESSURA,PARA MAIOR

COMODIDADE; REGULAGENS DE

ALTURA; SISTEMA DE ENCAIXE

PELA PARTE SUPERIOR.COM

FECHAMENTO NAS COSTAS ;

ACOMPANHA CHAVE DE

REGULAGEM DE ALTURA E CHAVE

DE AFINAÇÃO; (OPCIONAL EM FIBRA

DE CRABONO).

MEDIDAS, PROFUNDIDADES E

AFINAÇÕES:
6" X 6" - 5 AFINAÇÕES
8" X 8" - 5 AFINAÇÕES
10"X8"- 6 AFINAÇÕES
12" X 8 - 8 AFINAÇÕES
13" X 10°-8 AFINAÇÕES

08

BUMBO DE MARCHA.

TAMBOR: 8MM; BORDAS EM 45°

PARA MELHOR ASSENTAMENTO DA

PELE; 2 SISTEMAS DE RESPIRO NO

TAMBOR PARA MELHOR PROJEÇÃO
SONORA

UND 01
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FACE INTERNA: FINÍSSIMO

UXAMENTO E ACABAMENTO, COM

IMPERMEABILIZAÇÃO INTERNA
PARA MAIOR DURABILIDADE E

SONORIDADE

FACE EXTERNA: REVESTIDO COM

COLAGEM DUPLA PARA MAIOR

PROTEÇÃO

CANOAS: EM ZAMAC (LIGA

METÁLICA DE ALUMÍNIO) NA COR
CROMADO;

GARRAS DE FIXAÇÃO: EM
ALUMÍNIO COM PELÍCULA NA COR
CROMADO; PORCAS(BUCHAS) DE

FIXAÇÃO DO PARAFUSO
INDEPENDENTES, PARA MELHOR

AFINAÇÃO E TENSÃO DAS PELES;

AROS: FABRICADO EM FIBRA

SINTÉTICA, COM REVESTIMENTO

CENTRAL EM POLIESTER RESINADO

NA COR BRANCO E LATERAIS NA

COR PRETO, PARA SEGURANÇA E

FIXAÇÃO DAS GARRAS DE TENSÃO /
OPCIONAL. FABRICAÇÃO EM
MADEIRA: QMBZOO - 14", 16", 18",

20", 22", 24", 26".

PARAFUSOS: MODELO PADRÃO
UNIVERSAL PARA BUMBOS DE

MARCHA (CABEÇA QUADRADA COM

ROSCA 7/32MM) COM

COMPRIMENTO DE 47MM E

ACABAMENTO CROMADO;

ARRUELAS DE PRESSÃO EM METAL
PARA MAIOR SEGURANÇA E

AFINAÇÃO;

PELES: MATERIAL FABRICADO EM

FILME DE POLYESTER DE

250MICRONS LEiTOSO, COM PERFIL

QUADRADO PARA MELHOR

AFINAÇÃO; ESPUMA INTERNA
(MUFLLE) DE SÉRIE, PARA MELHOR
PROJEÇÃO SONORA E VOLUME:

COLETES: COM ACABAMENTO

RESINADO NA COR BRANCO;

OMBRESRAS E APOIO ABDOMINAL

COM REFORÇO E PROTEÇÃO COM
MATERIAL EM E.V.A DE 20 MM DE

ESPESSURA, PARA MAIOR

COMODIDADE; VARIAS

REGULAGENS DE ALTURA: SISTEMA

DE ENCAIXE PELA PARTE

SUPERIOR, COM FECHAMENTO NAS

COSTAS; ACOMPANHA CHAVE DE

REGULAGEM DE ALTURA E CHAVE

DE AFINAÇÃO; (OPCIONAL EM FIBRA
DE CRABONO).
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09

10

11

12

13

14

PRATO TIPO CRÂSH 16

CARACTERÍSTICAS GERAIS

-ACABAMENTO: VERNIZ

- MATERIAL: BRONZE

-TIPO: CRASH/ATAQUE 16"

- ESPESSURA DE FINA PRA MÉDIA
-TIMBRE MÉDIO AGUDO
- BOM VOLUME E PROJEÇÃO
- SOM RÁPIDO E CORTANTE
- EXCELENTE ARTICULAÇÃO

ESPECIFICAÇÕES
-TIPO: AVULSO

- MODELO: CRASH

- POLEGADA: 16

- LIGA: B20

BLOCO SONORO GRAVE

INSTRUMENTO PROFISSIONAL,

ADEQUADO PARA

APRESENTAÇÕES E GRAVAÇÕES.
EXCELENTE AFINAÇÃO.
MATERIAL DE BOA RESISTÊNCIA,
PRODUZ SOM FORTE E COM

TIMBRE RICO,

- DIMENSÕES APROXIMADAS. 19 X

10 X 5 CM.

- PESO APROXIMADO. 550G

- CORES SORTIDAS.

BLOCO SONO AGUDO COM GUIRO

DESCRIÇÃO
BLOCO SONORO COM GUIRO

TiMBRE: AGUDO

CLAMP PARA BLOCO SONORO

CLAMP PERCUSSÃO MULTIUSO

ESPECIFICAÇÕES:

- CLAMP MULTIUSO PARA

PERCUSSÃO
- 2 HASTES PARA FIXAR 2

INSTRUMENTOS DE EFEITO

- FIXADOR PARA COLOCAR EM

ESTANTES DIVERSAS

-PANDEIROS, TtMBALITOS E

ACESSÓRIOS EM GERAL

CORREIA PARA PRATO

CORREIA EM COURO SINTÉTICO NA
COR PRETA

TALABARTE 2 GANCHOS

TALABARTE EM NYLON, NA COR

BRANCA, COM DOIS (02) GANCHOS

EM METAL CROMADO.

PARES

UND

UND

UND

PARES

UND

j

02

01

01

01

05

05

c\o\q,oo

c2rj,©o

3^00

jÇGtOO
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15

16

17

18

19

20

BAQUETA P/ CAIXA TENOR

PAR DE BAQUETA PARA CAIXA

TENOR

■MADHRA

- TAMANHA: 5A

- PONTA: MADEIRA

MACETA PARA BUMBO

PAR DE BAQUETAS MARCHING

BAND DRUMLINE EM MARFIM PARA

BUMBOS DE 22" A 2611

COMPRIMENTO: 37.50CM

DIÂMETRO: 1.95CM
MADEIRA: MARFIM

TIPO DE PONTA: FELTRO DE ALTA

DENSIDADE

INDiCADO PARA: BUMBOS DE 22" A

26"

MAÇANETA PARA BUÜBO

(PARXMADEIRA)

PONTA DE FELTRO ENDURECIDO

38X32MM.

MAÇANETA INDICADA PARA

BUMBOS MARCIAIS DE 18 E 20

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
- COMP. 355MM

- DIA. 20MM

-L14

-D. 0,792

BAQUETA PARA TIMBAL

PAR DE BAQUETAS

BAQUETA 7A CLÁSSICA

COMPRIMENTO: 3.94CM

DIÂMETRO: 1.38CM
MADEIRA MARFIM

TIPO DE PONTA: BARRIL

PELE HIDRÁULICA PARA BUMBO
22"

PELE SINTÉTICA TRANSPARENTE
(CLEAR};

TIPO DE PELE: FILME DUPLO DE

7MIL MYLAR

MATERIAL DA PELE: POLiÉSTER;
MATERIAL DO ARO. ALUMÍNIO;

TAMANHO DA PELE: 22" (APROX.
56.7CM);

TAMANHO DA PELE TOTAL COM

ARO: 57.8CM;

DIÂMETRO INTERNO: 56,1 CM;
ESPESSURA DO ALUMÍNIO: 9MM;
ALTURA TOTAL (PELE + ARO):

APROX. 22MM;

COR DA PELE: TRANSPARENTE;

PELE HIDRÁULICA PARA BUMBO
20"

PELE SINTÉTICA TRANSPARENTE
(CLEAR);

PARES

PARES

PARES

PARES

PARES

PARES

j

06

02

02

04

04

02

«#Uvoo

5-otoo

3^ovoO

B£5\CO

^2,00

clODiOQ
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21

22

23

24

TIPO DÊ PELE: FILME DUPLO DE

7M/L MYLAR

MATERIAL DA PELE: POLIÉSTER;
MATERIAL DO ARO: ALUMÍNIO;
TAMANHO DA PELE: 22" (APROX.

56.7CM);

TAMANHO DA PELE TOTAL

COMARO:57,8CM;

DIÂMETROINTERNO:56,1 CM

ESPESSURADO ALUMÍNIO:9MM;
ALTURA TOTAL (PELE+ARO):

APROX.22MM;

COR DA PELE:TRANSPARENTE;

PELE PARA CAIXA TENOR

HIDRÁULICA
-Polegada: 13

-Tipo:DuploFi!me

- Cor: Transparente

PELE RESPOSTA HIDRÁULICA

PARA CAIXA TENOR 14"

PELE CAIXA TENOR 14"

TIPO: HIDRÁULICO
MATERIAL: NYLON

COR: TRANSPARENTE

MEDIDA: 14"

PELE BATEDEIRA HIDRÁULICA
PARA CAIXA TENOR

PELE HIDRÁULICA DE TOM DE

BATERIA 13 - DUDU PORTES -

ESTEIRA PARA CAIXA

Esteira de resposta cheia com mais

fios, para maior resposta na caixa.

Compatível com todas as marcas de

caixa de 14" de diâmetro

Esteira Cromada de padrão custo X

benefício

Acompanha 2 fios de nylon para fixação

da esteira no automático

Indicado para caixa de bateria, caixa de

guerra e caixa de repíque de 14"

Dimensões: 33,4 cm (comprimento) x 9

cm (largura)

Valor para 1 esteira Luen de 14" com

40 fios + 2 fios de nylon

PARES

UND

UND

UND

04

04

04

04

J-SSiOO

SllCO

S36iOO

5ò&tQ0

JloMlCO

VALOR TOTAL

E-MAIL:

TELEFONE:

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

PESQUISADOR: TMAT:
SETOR:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor de

Compras do município localizado na Secretaria de Fazenda e

Administração, sediada na Rua Av. José Balbino de Souza,

S/N, Centro, Sobradinho - BA. Ou através do e-mail:

sobradinho.cotacao@qmail.com

'Í5.J68
Isabel

Rua

ÜAZORO-BAI

A Presente cotação visa atender o Ârt. 15, V, § 1o da Lei 8.663/93.
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA FORMALIZAÇÃO DA PROPOSTA

1 CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

São Joaquim, Sobradinho-BA.

A empresa deverá efetuar a entrega dos orcdutos em até 03 (três) dias úteis após a solicitação oficial da
secretaria, sendo o objeto conferido e atestado pelo órgão soiicitante;

Os materiais deverão ser entregues em perfeito estado e sem sinais de violação.

Caso sejam identificados probiemas e/ou discrepâncias em relação às especificações apresentadas, a empresa

deverá substituir o(s) produtos imediatamente;

correrão por conta exclusiva da contratada.

L A entrega deverá ser mediante prévio agendamento com o Gerente do Almoxarifado, através do telefone (74)
99816-5716, nos horários de 08h00min as 13h00rrnn.

2. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento somente será efetuado após o «atesto», pe.o s^^^J? ^nen
apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos êxodos pela legislação pertinente.

A Contratada deverá estar com as certidões fiscais regulares junto à Previdência Social, Receita Federal do Brasil,
Fundo de Garantia e ao Tribunal Superior do Trabalho.

A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, reabrindo-se em favor da
Contratante o prazo para atesto e pagamento.

O prazo para pagamento da nota fiscal 6 de 05 (cinco) dias úteis, contados da data úata^
RsS/Fatura acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das
Contratada, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, de 1993.

O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente indica pela contratada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

SOBRADINHO - BA, 18 de julho de 2023

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a),

ÜÜÜ026

Pelo presente, solicitamos cotação de preços se possível no prazo de 02 (Dois) dias úteis, a

f. contar do recebimento deste, visando a eventual aquisição de instrumentos musicais
destinados a utilização na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do

Município de Sobradinho, conforme relação discriminada em anexo.

Certos de contarmos com a colaboração de Vossas Senhorias, agradecemos.

Atenciosamente,

lanawidressa Oliveira Sampaio

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Recebido: AÍ I 0^ I Zú

OUVf IRA <>AULO roMERCIAL

IMPORTADORA LTDA

ÍTê\ :8e;mpfníip Consíant,. 69 Centro

| CEP 46 904-020

<L_ JWA2EKOJEAHJA

(Carimbo e Assinatura)
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COTAÇÃO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e Administração

Setor de Compras e Suprimentos

OBJETO: Eventual aquisição de instrumentos musicais destinados a utilização na Secretaria Municipal de Assistência
e Desenvolvimento Social do Município de Sobradinho,

c

ITEM

01

02

03

04

05

i

ESPECIFICAÇÃO

FLUGELHORN BB -

INFINITY

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
AFINAÇÃO EM SI BEMOL (BB),
CAMPANA 6", CALIBRE .433"

AJUSTE DE AFINAÇÃO POR

SISTEMA DE GATILHO NA 3o POMPA

EM ALPACA, TUBOS EM ALPACA,

ESTORTO EM CONFECCIONADO EM

(LIGA COMPOSTA POR

APROXIMADAMENTE 85% DE

COBRE E 15% DE ZINCO - PORTA

LIRA, BOTÕES TIPO MADREPÉROLA,
DETALHES EM ALPACA, 03 CHAVES

D'ÁGUA, BOCAL, ESTOJO LUXO
(CASE RÍGIDO)

SOUSAFONE EM BB (FIBRA)

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

SOUSAFONE, AFINAÇÃO EM BB,

MODELO PROFISSIONAL, CAMPANA

26", CALIBRE .728718.50MM, CORPO

EM CAMPANA EM FIBRA DE VIDRO,

MAQUINA COM ACABAMENTO

LAQUEADO COM DETALHES EM

ALPACA, PORTA LIRA, VÁLVULAS
EM AÇO INOXIDÁVEL OU
CUPRONÍCKEL, CAMPANA BRANCA
BRILHANTE (ENVERNIZADA), BOCAL

PRATEADO 25C, ESTOJO LUXO

MOLDADO PARA PROTEÇÃO DO
INSTRUMENTO, COM RODAS

TUBA 3/4 BB

AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA
370.00MM, CALIBRE 17.00MM, 03

VÁLVULAS DE AÇÃO SUPERIOR EM
CUPRONÍQUEL, PORTA LIRA,
ESTOJO LUXO COM RODAS.

TROMPETE

AFINAÇÃO EM SIB, CALIBRE.459",
CAMPANA 4.9", VÁLVULAS EM AÇO
INOXIDÁVEL, DEDEIRA FIXA NA
POMPA 1, ANEL REGULÁVEL NA
POMPA 3, LEADPIPE BRONZE

BOCAL PRATEADO, ESTOJO.

TROMBONE DE MARCHA

AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA 215,00
MM EM LATÃO AMARELO, CALIBRE
12,70 MM, PORTA LIRA, TUBOS

FÊMEA EM CUPRONÍQUEL, PISTOS
DE CUPRONÍQUEL, SiSTEMA TOP

UND

UND

UND

UND

UND

UND

QUANT.

03

02

01

01

02

V. UNIT.

\L\Zcotoo

£. ^0,0 0

V. TOTAL

j

52.ooo.oo

\3.3°o.ov
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06

07

CAIXA TENOR DE MARCHA.

CAIXA 14"X12" (ARO 1.6)

TAMBOR : 6MM DE ESPESSURA;

LIXAMENTO E ACABAMENTO

ESPECIAL; BORDAS EM 45° PARA

MELHOR ASSENTAMENTO DA PELE;

FACE INTERNA: FINÍSSIMO
ACABAMENTO E LIXAMENTO,COM

IMPERMEABILIZAÇÃO PARA MAIOR
DURABILIDADE E PROTEÇÃO DA
MADEIRA

FACE EXTERNA: REVESTIDO COM

POLIÉSTER RESINADO BRILHANTE
(OPCIONAL: FÓRMICA BRANCA) NA
COR BRANCO.COM COLAGEM

DUPLA PARA MAIOR FIXAÇÃO;

CANOAS: MODELO COM PELÍCULA

NA COR CROMADO; PORCAS DE

AFINAÇÃO INDIVIDUAL NAS
EXTREMIDADES;

AROS: FABRICADO EM PERFIL DE

AÇO DE 1.6MM.COM BOA

PROJEÇÃO SONORA E ATAQUE; 10
AFINAÇÕES INDIVIDUAIS -
ACABAMENTOS: PRETO OU

CROMADO.

AUTOMÁTICO: SISTEMA SENSITIVO

DE ACIONAMENTO, COM

REGULAGEM DE ALTURA E

TENSIONAMENTO

ESTEIRA: 24 FIOS FABRICADO EM

METAL

PARAFUSOS: MODELO UNIVERSAL

(CABEÇA QUADRADA COM ROSCA

DE 7/32MM) A ACABAMENTO

CROMADO, COM ARRUELAS DE

PRESSÃO PARA MELHOR
SEGURANÇA NA AFINAÇÃO

COLETE: FABRICADO EM ALUMÍNIO

NAVAL NA COR PRETO: OMBREiRAS

E ABDOMINAIS COM REFORÇO E

ESPUMAS DE IMPACTO

CONFORTÁVEIS; 5 REGULAGENS

DE ALTURA FRONTAIS; PARAFUSOS

REFORÇADOS DE REGULAGEM;

DIÂMETRO: 14"

PROFUNDIDADE; 12"

AFINAÇÕES: 10

QUADRITOM TAMBORES NAS

MEDIDAS-8", 10", 12", 13"

TAMBORES:

CONFECCIONADO COM 6 LÂMINA
DE MADEIRA, COM BOA DEFINIÇÃO
DE TIMBRES E VOLUME,

UND

UND

02

01

3,355,0-0

i

6.lio,™

j

3^/0,00
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L

TOTALIZANDO 7MM;

FACE INTERNA: FINÍSSIMO

ACABAMENTO E LIXAMENTO.

IMPERMEABILIZADO PARA MAIOR

DURABILIDADE E PROTEÇÃO DA
MADEIRA;

FACE EXTERNA: REVESTIDOS COM

FOLHA DE POLIESTER RESINADO

COM COLAGEM DUPLA PARA

MELHOR FIXAÇÃO E PROTEÇÃO;

CANOAS: NA COR CROMADO COM

FIXAÇÃO DUPLA NO TAMBOR;
PORCAS DE FIXAÇÃO DOS
PARAFUSOS DE AFINAÇÃO
INDIVIDUAL;

PARAFUSOS: MODELO UNIVERSAL

(CABEÇA QUADRADA COM ROSCA

DE 7/32) ACABAMENTO CROMADO;

ARRUELA DE PRESSÃO PARA

MELHOR AFINAÇÃO;

PELES: CONFECCIONADOS EM

FILME DE POLIESTER DE 175

MICRONS TRANSPARENTE
SIMPLES;

AROS: FABRICADO EM PERFIL DE

2.3MM PARA MELHOR ATAQUE E

SONORIDADE; ACABAMENTO

CROMADO; MODELO UNIVERSAL;

COLETE: COM ACABAMENTO

RESINADO NA COR BRANCO;

OMBREIRAS E APOIO ABDOMINAL

COM REFORÇO E PROTEÇÃO COM
MATERIAL EM E.V.A DE 20 MM DE

ESPESSURA.PARA MAIOR

COMODIDADE ; REGULAGENS DE

ALTURA ; SISTEMA DE ENCAIXE

PELA PARTE SUPERIOR.COM

FECHAMENTO NAS COSTAS ;

ACOMPANHA CHAVE DE

REGULAGEM DE ALTURA E CHAVE

DE AFINAÇÃO; (OPCIONAL EM FIBRA
DE CRABONO).

MEDIDAS, PROFUNDIDADES E

AFINAÇÕES :
6" X 6" - 5 AFINAÇÕES
8" X 8" - 5 AFINAÇÕES
10"X8"- 6 AFINAÇÕES

12"X8 - 8 AFINAÇÕES

13" X 10"-8 AFINAÇÕES

08

BUMBO DE MARCHA.

TAMBOR: 8MM; BORDAS EM 45°

PARA MELHOR ASSENTAMENTO DA

PELE; 2 SISTEMAS DE RESPIRO NO

TAMBOR PARA MELHOR PROJEÇÃO
SONORA

UND 01
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L

FACE INTERNA: FINÍSSIMO

LIXAMENTO E ACABAMENTO, COM

IMPERMEABILIZAÇÃO INTERNA
PARA MAIOR DURABILIDADE E

SONORIDADE

FACE EXTERNA: REVESTIDO COM

COLAGEM DUPLA PARA MAIOR

PROTEÇÃO

CANOAS: EM ZAMAC (LIGA

METÁLICA DE ALUMÍNIO) NA COR
CROMADO;

GARRAS DE FIXAÇÃO: EM
ALUMÍNIO COM PELÍCULA NA COR
CROMADO; PORCAS(BUCHAS) DE

FIXAÇÃO DO PARAFUSO
INDEPENDENTES, PARA MELHOR

AFINAÇÃO E TENSÃO DAS PELES;

AROS: FABRICADO EM FIBRA

SINTÉTICA, COM REVESTIMENTO
CENTRAL EM POLIESTER RESINADO
NA COR BRANCO E LATERAIS NA

COR PRETO, PARA SEGURANÇA E

FIXAÇÃO DAS GARRAS DE TENSÃO /
OPCIONAL: FABRICAÇÃO EM
MADEIRA: QMBZ00-14", 16", 18",

20", 22", 24", 26".

PARAFUSOS: MODELO PADRÃO

UNIVERSAL PARA BUMBOS DE

MARCHA (CABEÇA QUADRADA COM

ROSCA 7/32MM) COM

COMPRIMENTO DE 47MM E

ACABAMENTO CROMADO;

ARRUELAS DE PRESSÃO EM METAL

PARA MAIOR SEGURANÇA E

AFINAÇÃO;

PELES: MATERIAL FABRICADO EM

FILME DE POLYESTER DE

250MICRONS LEITOSO, COM PERFIL

QUADRADO PARA MELHOR

AFINAÇÃO; ESPUMA INTERNA
(MUFLLE) DE SÉRIE, PARA MELHOR
PROJEÇÃO SONORA E VOLUME;

OLETES: COM ACABAMENTO

RESINADO NA COR BRANCO;

OMBREIRAS E APOIO ABDOMINAL

OM REFORÇO E PROTEÇÃO COM
MATERIAL EM E.V.A DE 20 MM DE

ESPESSURA, PARA MAIOR

OMODIDADE; VARIAS

REGULAGENS DE ALTURA; SISTEMA

DE ENCAIXE PELA PARTE

SUPERIOR, COM FECHAMENTO NAS

OSTAS; ACOMPANHA CHAVE DE

REGULAGEM DE ALTURA E CHAVE

DE AFINAÇÃO; (OPCIONAL EM FIBRA
DE CRABONO).
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c

09

10

11

12

13

14

PRATO TIPO CRASH 16

CARACTERÍSTICAS GERAIS

- ACABAMENTO: VERNIZ

- MATERIAL: BRONZE

-TIPO: CRASH/ATAQUE 16"

- ESPESSURA DE FINA PRA MÉDIA

-TIMBRE MÉDIO AGUDO
- BOM VOLUME E PROJEÇÃO
- SOM RÁPIDO E CORTANTE
- EXCELENTE ARTICULAÇÃO

ESPECIFICAÇÕES
- TIPO: AVULSO

- MODELO: CRASH

-POLEGADA: 16

- LIGA: B20

BLOCO SONORO GRAVE

INSTRUMENTO PROFISSIONAL,

ADEQUADO PARA

APRESENTAÇÕES E GRAVAÇÕES.
EXCELENTE AFINAÇÃO.

MATERIAL DE BOA RESISTÊNCIA.
PRODUZ SOM FORTE E COM

TIMBRE RICO.

- DIMENSÕES APROXIMADAS: 19 X
10X5 CM.

- PESO APROXIMADO: 550G.

- CORES SORTIDAS.

BLOCO SONO AGUDO COM GUIRO

DESCRIÇÃO

BLOOO SONORO COM GUIRO

TIMBRE: AGUDO

CLAMP PARA BLOCO SONORO

CLAMP PERCUSSÃO MULTIUSO

ESPECIFICAÇÕES:

- CLAMP MULTIUSO PARA

PERCUSSÃO
- 2 HASTES PARA FIXAR 2

INSTRUMENTOS DE EFEITO

- FIXADOR PARA COLOCAR EM

ESTANTES DIVERSAS

-PANDEIROS, TIMBALITOS E

ACESSÓRIOS EM GERAL

CORREIA PARA PRATO

CORREIA EM COURO SINTÉTICO NA
COR PRETA

TALABARTE 2 GANCHOS

TALABARTE EM NYLON, NA COR

BRANCA, COM DOIS (02) GANCHOS

EM METAL CROMADO.

PARES

UND

UND

UND

PARES

UND

02

01

01

01

05

05

££,0,00

Z30,ov

65Otcr9
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15

16

17

18

19

20

BAQUETA P/ CAIXA TENOR

PAR DE BAQUETA PARA CAIXA

TENOR

MADEIRA

- TAMANHA: 5A

- PONTA: MADEIRA

MACETA PARA BUMBO

PAR DE BAQUETAS MARCHING

BAND DRUMLINE EM MARFIM PARA

BUMBOS DE 22" A 26"

COMPRIMENTO: 37.50CM

DIÂMETRO: 1.95CM
MADEIRA: MARFIM

TIPO DE PONTA: FELTRO DE ALTA

DENSIDADE

INDICADO PARA: BUMBOS DE 22" A

26"

MAÇANETA PARA BUMBO

(PAR)(MADEIRA)

PONTA DE FELTRO ENDURECIDO

38X32MM.

MAÇANETA INDICADA PARA

BUMBOS MARCIAIS DE 18 E 20

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
- COMP. 355MM

- DIA. 20MM

-L.14

- D. 0,792

BAQUETA PARA TIMBAL

PAR DE BAQUETAS

BAQUETA 7A CLÁSSICA
COMPRIMENTO: 3.94CM

DIÂMETRO: 1.38CM
MADEIRA: MARFIM

TIPO DE PONTA: BARRIL

PELE HIDRÁULICA PARA BUMBO
22"

PELE SINTÉTICA TRANSPARENTE
(CLEAR);

TIPO DE PELE: FILME DUPLO DE

7MIL MYLAR

MATERIAL DA PELE: POLIÉSTER;

MATERIAL DO ARO: ALUMÍNIO;
TAMANHO DA PELE: 22" (APROX.

56.7CM );

TAMANHO DA PELE TOTAL COM

ARO: 57.8CM;

DIÂMETRO INTERNO: 56,1 CM;
ESPESSURA DO ALUMÍNIO: 9MM;
ALTURA TOTAL (PELE + ARO):

APROX. 22MM;

COR DA PELE: TRANSPARENTE;

PELE HIDRÁULICA PARA BUMBO
20"

PELE SINTÉTICA TRANSPARENTE
(CLEAR);

PARES

PARES

PARES

PARES

PARES

PARES

06

02

02

04

04

02

360,00

3{i0ioo

I
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c

21

22

23

24

TIPO DE PELE: FILME DUPLO DE

7M/L MYLAR

MATERIAL DA PELE: POLIÉSTER;
MATERIAL DO ARO: ALUMÍNIO;
TAMANHO DA PELE: 22" (APROX.

56,7CM);

TAMANHO DA PELE TOTAL

COMARO:57,8CM;

D1ÂMETROINTERNO.56,1CM

ESPESSURADO ALUMÍNIO.9MM;
ALTURA TOTAL (PELE+ARO):

APROX.22MM;

COR DA PELETRANSPARENTE;

PELE PARA CAIXA TENOR

HIDRÁULICA
-Polegada:13

-Tipo:DuploFilme

- Cor: Transparente

PELE RESPOSTA HIDRÁULICA

PARA CAIXA TENOR 14"

PELE CAIXA TENOR 14"

TIPO: HIDRÁULICO
MATERIAL: NYLON

COR: TRANSPARENTE

MEDIDA: 14"

PELE BATEDEIRA HIDRÁULICA
PARA CAIXA TENOR

PELE HIDRÁULICA DE TOM DE

BATERIA 13 - DUDU PORTES -

ESTEIRA PARA CAIXA

Esteira de resposta cheia com mais

fios, para maior resposta na caixa.

Compatível com todas as marcas de

caixa de 14" de diâmetro

Esteira Cromada de padrão custo X

benefício

Acompanha 2 fios de nylon para fixação

da esteira no automático

Indicado para caixa de bateria, caixa de

guerra e caixa de repique de 14"

Dimensões: 33,4 cm (comprimento) x 9

cm (largura)

Valor para 1 esteira Luen de 14" com

40 fios + 2 fios de nylon

PARES

UND

UND

UND

04

04

04

04

"209,0 0 gOO,o-D

I

VALOR TOTAL o
E-MAIL:

TELEFONE:

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

PESQUISADOR: MAT:

SETOR:

3 SfeViSW i /
OLIVFIRA «''AÜLO «"OMERCIAl

IMPORTADORA LTDA

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor de

Compras do município localizado na Secretaria de Fazenda e

Administração, sediada na Rua Av. José Balbino de Souza,

S/N, Centro, Sobradinho - BA. Ou através do e-mail:
sobradinho.cotacao(gjgmail.com

L

Trav Benjamm Constaní, 69 Centro

CEP 48 904-020

JUAZEIRO-ÊAHJA

A Presente cotação visa atender o Art. 15, V, § 1° da Lei 8.666/93.
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA FORMALIZAÇÃO DA PROPOSTA

1. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

O objeto deverá ser entregue de acordo com a Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de

Assistência e Desenvolvimento Social no Almoxarifado Central localizado Av. José Balbino de Souza, S/N°, Vila

São Joaquim, Sobradinho-BA.

A empresa deverá efetuar a entrega dos produtos em até 03 (três) dias úteis após a solicitação oficial da

secretaria, sendo o objeto conferido e atestado peio órgão solicitante;

Os materiais deverão ser entregues em perfeito estado e sem sinais de violação.

Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às especificações apresentadas, a empresa

deverá substituir o(s) produtos imediatamente;

Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e

previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação,

correrão por conta exclusiva da contratada.

I» A entrega deverá ser mediante prévio agendamento com o Gerente do Almoxarifado, através do telefone (74)

"■(^99816-5716, nos horários de 08h00min as 13h00min.

2. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos pela legislação pertinente.

A Contratada deverá estar com as certidões fiscais regulares junto à Previdência Social, Receita Federal do Brasil,

Fundo de Garantia e ao Tribunal Superior do Trabalho.

A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, reabrindo-se em favor da

Contratante o prazo para atesto e pagamento.

O prazo para pagamento da nota fiscal é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da

Contratada, nos termos do art. 5o, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993.

C
O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente indica pela contratada.
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ÜÜÜU35

Relatório de Cotação; FLUGÉLHQRN Bf

Pesquisa realizada entre 14/07/2.023 09:22:20 e 14/07/2023 09:23:00

•—OCWD1JIÜB3—I

Em conformidade com a instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho dele 2021,

•■ étodo Matemático Aplicado: Média Aritmêt;ca dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
-^lecionados pelo usuário para aquele deterrninacc item. ■ '

deíiirçâc de ■/tícr esmuadv '

cItem 1: flugelhorn bb estudante

PREÇOS / QUANTIDADE

PROPOSTAS

1/3 l

Preço
_.... Órgão Público
Publico

1 Prefeitura Municipal cie Màrtinópolís -

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

1S 3.747,67 (un)

SP

Mediana dos

PERCENTUAL

Preços Obtidos: R$ 3.747,67

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 3.747,6/

Identificação

14129_0722022

St VALOR

GLOBAL

100%

Data

Licitação

Z5/1O/2O22

TOTAL

R$3.747,67

Preço

R$ 3.747,6/

R$3.747,67

S8flHW

Valor Global: R$ 3.747,67

Valor do item em relação ao total

) flugelhorn bb...

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Itemi

Detalhamento dos Itens

líS Relatório gerado no dia 14/07/2023 09:25:46 (IP- 168 196 52 212)

£&'%■ "df,OVaii^çaoXUT%2fPviZrt4fl5tfQPSfZkNKcLGKHKXur0bsWWYVFNEjYqHU8nPtm6WA%3d%3d



Quantidade

1 Unidade

Descrição

flugelhorn bb estudante

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

inc. IIAn. 5" da !N 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: Prefeitura Municipal de MartinoDohs SP

Objeto: Aquisição de instrumentos muncjis e equipamentos para a Banda Marcial "Dr.

Arthur Galvão de Mello", através ae Emenda Imposiiiva 0005.

Descrição: FLUGELHORN BB ESTUDANTE FLUGELHORN BB ESTUDANTE

Observação

■ ÜÜÜÜ36
RS 3.747,67

Data: 25/10/2022 08:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 14129.0722022

Lote/Item: 4/]

Ata: Link Ata

Fonte: https7/comprasbr.com.t

Quantidade: 3

Unidade: UND

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor

46.700,625/0001-67 BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO I.TDA

Marca: Marca nSc informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Valor da Proposta Inicial

R$ 2.200,00

Estado:

GO

Cidade:

Goiânia

Endereço:

R 1136.644

Nome de Contato: Telefone:

(62) 3095-2737/ (0000) 0000-0000

Email:

br3@br3web.com.br

21.442.038/0001-94 LAVNA VIVACE CONSULTORIA EMPRESARIAL t COMERCIO DE ELETRÔNICOS LIDA
R$ 2.899.0Í

Marca: Marca nso informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

PR Londrina

45.557.614/0001-07

*VENCEDOR*

Endereço:

R CORNEUO PROCO-10, 26

SERESTA LTDA

Nome de Contato:

FRANCISCO

Telefone:

(43) 9936-0951

Email:

franvenanciotahotmail.com

R$6.144,00

Marca: M1CHAEL

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: WFHM35

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

MG Contagem V VEREADOR JOAQUIM COSTA, 1405

Nome de Contato:

Bruna

Telefone:

(31)3211-1373

Email:

bruna@seresta.com.br

''* Relatóri0 gerado no dia 14/07/2023 09:25:46 (IP: 168.196.52.212)

i/Q C6digtjValidaÇao:XUT%2fPviZrt4h5<!QpSfZkNKcLGKHKXur0bsWWYVFNEjYqHU8nPtm6WA%3d%3d
íií'h*://w™banOTdepreMS-ro^



# LAUDO DA COTAÇÃO

-"V.VAV. .W,.. ""VA". WVAW.-^wW*-:vUWl™miw*v™:vm^,^J1^0UOv"t^J*W"»"""Vw^™""

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtid.los:

Item 1 - flugelhorn bb estudante

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 25/10/202? calculado pela
formula Média das Propostas Iniciais. "' '

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

^TZ 7Í laf ^ 'iCltaÇf e aplíCa a média antmética'A méd!a ^Me) é ca!cuíad^ somando-se todos os valores de um conjunto de
dados e dividindo-se pelo numero de elementos deste conjunto.

ti;/ ■:

¥'5^ Relatóri° 9erado no dia 14/07/2023 09:25:46 (IP: 168 196 52 212)
fS)Í8 Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNKcLGKHKXur0bsWWYVFNEJYqHU8nPtm6WA%3d%3d
^V™P-''www.bancodePreco,com.br/Ce^



"xtrato de fontes Utilizadas neste relatório U U Ü Ü O

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras BR ~ Data: 24/04/2023 m:5M4
https://comprasbr.com.br7

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 14/07/2023 09:25:46 (IP: 168.196 52 212)

» Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNKcLGKHKXur0bsWWYVFNEjYqHU8nPtm6WA%3d%3d

"http://www.bancodeprecO5.com.br/CertificadoAutenticirJade7toKeniXUT%252fPviZrt4h5qQPSfZKNKcLGKHKXur0bsWWYVFNEjYqHU8nPtm6WA%253d%253d



Ü0ÜÜ39

Relatório de Cotação: SOUSAFQNE EM BB (FIBRA)

Pesquisa realizada em 19/07/2023 10:47:03

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021,

Método Matemático Aplicado: Média AritméLc.í dos preços obt.cos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item;

«ne aepreços será materisteedu w» ciipmefito uoe cor-teiú- 'NC V-Méwcio matemática aplicadopura ú
Instrução NarmMvB «° 6S de 07de Jüiho de 20? I.. ,„• ir.kjo S-,

io /jhf enííttssa'1 k *

■tem 1 instrumento musical - sopro

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 /3

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

1

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

H$ 30.840,12 (un)

PERCENTUAL

PREFEITURA MUNIICIPAL DB GOVERNADOR MANGABEIFW

PREÇO EST. % VALOR

CALCULADO GLOBAL

R$30.840,12 100%

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 30.840,12

Identificação
Ôata

I icitação

TOTAL

R$30.840,12

Preço

N°Pregão:572022 14/09/2022 RS 30.840,12

UASG:9S3531

R$30.840,12

Valor Global: R$ 30.840,12

- "qlor do ilem em relação ao total

H^i) instrumento...

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Item 1

Detalhamento dos Itens

Relatíiri° gerado no dia 19/07/2023 10:48:25 (IP- 168 196 52 212)

CÓdiO° ValidaÇSo: XUT%2fpviZrt4h5qQPSfZkNCZapeMvGritHclp7nNKmrDkqHU8nPlm6WA%3d%3d
p bancodeprecosxom-br/^



ÜUÜÜ40

Quantidade Descrição

1 Unidade instrumento musical - sopro acabamento superficial: folheado a prata , tipo: sousafone, características adicionais: sib

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt 5" da IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNIICIPAL DF 30VERNAD0R MANGABEIRA

Objeto: Aquisição de novos instrumentos musicais para a banda marcial..

Descrição: Instrumento musical ■■ sopro instrumento Musical ■■ Sopro Tipo: Sousafone

Acabamento 3upnr'k ul I i 'i_ A ,< - Características Adicionais: Sib

CatMat: 473290 - INSTRUÍ 1_fil I 4 "i> ,*u

CNPJ Razão Social do Fornecedor

28,732.430/0001-17 CLAUDINEI TONIETTI

RS 30.840,12

Data: 14/09/2022 09 00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão 572022 / UASG9S3531

Lote/Item: l/l

Fonte: vvwvv.comprasgovernairientais.gov.

br

Quantidade: 5

Unidade: Unidade

UF- BA

Valor da Proposta Inicial

RS 30.840,00

Marca: prince

Fabricante: prince

Modelo: soul 7

Descrição: Instrumento Musical - Sopro Tipo Sousafone, Acabamento Superficial: Folheado A Prata , Características Adicionais Sib

Estado Cidade: Endereço:

SP São José do Rio Pardo PC PRUDFNTE DE MORAES, 78

Nome de Contato Telefone: Email:

CLAUDINEI (19)3684-1206 fabrieadosom2@Terra.com.br

46.700.625/0001 -67 3R3 COMERCIO \- DISTRIBUIÇÃO LTDA

*VENCEDOR*

Marca. Quasar QSF1001L-ÍF

Fabricante: QuasarQSF:001 L-IF

Modelo; Quasar QSF1001 L-IF

I e<xncio ei 1 nf-PiiBb Ainl in i

upr i que! j p to) P i i lir nl t Q

I I j ic r jm lu> c m ioJ i l c

a t dn qu uhcittrt°e t pt i t

r i i ri r eu I orH i or u t r11

"nir i r k d i r T ni de F fn i

RS 30.840.18

o n det II emapaca ti e ■+ i ) Ijd I i did - \n\ s íubj 1 í l«-rrea r

t ipdh i n hlio ( iHc li-b Oin i F "m c ip rr iquel I uh^ r rrc^ ei ^ il ^" \ ii° i

r i ipie nt o jt thao foldcr d atai n jt r d rlj i odotjnn nt f-i j im uitjdor

j p rdL,tn eqií- ire n l t d L r p r jai r ia'3 i Pr iate ni j infan rtf c n

í n ípu di utei ). n o nfi ç d r i amlid Je rpn uma i- i n ■> t r

jc te ri t i

Estado: Cidade: Endereço: fJome de Contato:

GO Goiânia R 1136,644 CAMILA

rom n t r t j i j iqut

Telefone:

(62) 3095-2737/ ÍQOÜÜ; 0000-0000

u ig e t )o tídit

Email: '

10.661.909/0001 -44 STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI R$30.840,18

Marca: STANFORD

Fabricante: STANFORD

Modelo: SSF700

Descrição: Sousafone em Bb; Acabamento I

cuproníquel (alpaca); Porta lira; Calibre 19.CC

Estojo premium luxocom rodas e acessórios

atestando que o llcitante está apto a ofertar

proposta de preço. Poderá ser solicitada anr,

mínimas exigidas no Termo de Referência. S

íqusado com detalhes em alpaca; 2 tudéis (45" e ?0'); ludel dividido em 3 partes; fubos Macho e Fêmea em

mm; Campana em latão amarelo de 660mrn; 3 Pistos em cuproníquel; Válvulas removíveis; Bccal 25C pratead

Devera ser apresentado catâlogo/folder do produto juntamente à declaração do fabricante e/ou importador

:s seus produtos e que os mesmo estarão cobertos por garantia/assistência técnica juntamente com a

>;.fra em até 05 dias úteis para verificação de compatibilidade do produto com as especificações técnicas

;rão aceitos instrumentos com características técnicas iguais ou superiores ao edital.

Estado:

SC

Cidade:

Joinville

Endereço:

R TORIBIO DARES PEREIRA, 678

Telefone:

(47)3521-3134

Email:

juliana.multipla gJhotmail.com

Relatório gerado no dia 19/07/2023 10:48:25 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNCZapeMvGntHclp7nNKmrDkqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://wvvw.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNCZapeMvGntHclp7nNKrnrDkqHU8nPtm6WA%253d%253d



■#: LAUDO DA COTAÇÃO í \ t. y . j / |

Preço estimado do item calculado pela fórmula Media Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - instrumento musical - sopro

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
14/09/2022, calculado pela formula Média das Propostas Iniciais.

II DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) e calculada somando-se todos os valores de um coniunto de
dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 19/07/2023 10:48:25 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNCZapeMvGntHclp7nNKmrDkqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.banCodeprecoS.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNCZapeMvGntHclp7nNKmrDkqHUSnPtm6WA%253d%253d



Ü<; í i i í •';

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet . Data: 04/04/2023 12:27:22

www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 19/07/2023 10:48:25 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNCZapeMvGntHclp7nNKmrDkqHU8nPtm6WA%3d%3d

Wgb http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNCZapeMvGntHclp7nNKmrDkqHU8nPtm6WA%253d%253d
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*—OCROHIÜHO—J

Relatório de Cotação: TUBA 3/4 BB

Pesquisa realizada em 14/07/2.023 09:52:01

Em conformidade com a Instrução Normativa Nc 65 de 07 de Julho de 2021.

Vi

Método Matemático Aplicado: Média Arrtmepca aos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços

selecionados pelo usuário para aquele deter-nhaao Item.

C::n?vnr^ k,s{fuçüo Nürrpatii-8 N° 65 rie 07de jüfrtG de ::■?.-' '■!.• --'ngt? 3C, 'A pexqtjísa depreces w.j .'.'Virerü.iíAjLk &■■ .■ iwuirwitüihx-conteiú ;.VC V4.téfnüürri:\trriüücíi üuicüi;oixi{ii j

definição 'Jo /ahresUmadu"

'Item 1: tuba 3/4 em bb; 3 pistos; acabamento laqueado; leadpip; campana; tudel extra para marcha; porta lira; calibre 17.00mm; campana 370mm; p

istos em cuproníquel; bocal 25c prateado; estojo luxo e acessórios.

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 IA

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR

ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

R$ 20.92.1,25 (un) - R$20.921,25 100%

Preço
Orqão Público

Público

1 Prefeitura Municipal de Boa Vista ! Prefeitura Municipal de Boa Vista

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 20.921,25

Identificação

2.33991

Data

TOTAL

R$20.921,25

Preço
Licitação

25/04/2023 R$20.921,25

RS 20.921,25

Valor Global: R$20.921,25

ilor do item em relação ao total

1) tuba 3/4 em bb;...

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Item 1

Detalhamento dos Itens

Y-^Vi?^ Relatório gerado no dia 14/07/2023 09:38:32 (IP: 168.196.52.212)

?j£?ü£?£ Cádi9° ValidaÇão: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNKcLGKHKXur0Ffa4cplqrK0qHU8nPtm6WA7o3d%3d
". ^í^-T httP:''w™bancodeprecos.com.br/CerlificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNKcLGKHKXurOFfa4cplqrKOqHU8nPtrri6WA%253d%253d
-VSV-a



ÜÜÜ044

Quantidade Descrição

1 Unidade tuba 3/4 em bb; 3 pistas; acabamento laqueado; leadpip; campana; tudel extra para marcha; porta lira; calibre 17.00mm; campana

370mm; pistos em cuproníquel; bocal 25c prateado; estojo luxo e acessórios.

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc II Art 5'-' as IN 65 cie 07 de Juího de 2021

Órgão: Prefeitura Municipal de Boa v'isia Data: 25/04/2023 14 05

Prefeitura Municipal de Boa vista Modalidade: Pregão

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS SRp. N^o

Descrição: Tuba 3/4 em Bb; 3 pistos, Acabamento laqueado; Leadpip; Campana; Tudeí Identificação- 233991

extra para marcha; Porta lira; calibre 17.00mm; Campana 370mrn, Pistos

em cuproníquel; Bocal 25C prateado; Estojo luxo e acessórios. ■■ Tuba 3/4 ern

Eb; 3 pislos; Acabamento iacueado; Leadpip; Campana; Tutíel exlra para marcha;

Porta lira; calibre 17.00mm. Campana 370mm, Pistos em cuproníquel, Boca! 2.5C

prateado; Estoio luxo e acessórios.

R$20.921,25

CNPJ Razão Social do Fornecedor

42.676.495/0001-13 ARTE MUSICAL DISTRIBUIDORA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTQA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição' Descrição não informada

Lote/Item: 1/22

Fonte: www.pcrtaldecompraspublicas.co

m.br

Quantidade: 2

Unidade: UN

UF: PB

Valor da Proposta Inicial

R$12.145,00

Estado: Cidade: Endereço:

RN Natal R NOSSA SENHORA DE LOURDES. 218

Telefone:

(84) 3234-511 S

Email:

artemusical.shin@gmail.com

10.661.909/0001-44 STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI

*VÊNCEDOR"

Marca: STANFORD

Fabricante: STANFORD

Modelo: s-bbSOO

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço

SC Joinville R TORIEIO SOARES PEREIRA, 678

Telefone:

(47) 3521-3134

R$ 14.000,00

Email:

juliana_mullipla<3jhotmail.com

46.700.625/0001-67 BR3 COMERCIO t DISTRIBUIÇÃO LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

R$ 27.540,00

Estado:

GO

Cidade:

Goiânia

Endereço:

R 1136, 644

Nome de Contato:

CAMILA

Telefone:

(62) 3095-2737/ (0 000) 0000-0000

Email:

br3cabr3web.com.br

28.732.430/0001 -17 CLAUDINEI TONltTTI

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição Descrição não informada

Estado Cidade:

São José do Rio Pardo

ti ri

t N!t DE MORAES, 78

Nome de Contato

CLAUDINEI

R$30.000,00

Telefone:

(19) 3684-1205

Email:

Íabnc3dosom2(cpíerra.cú;ri.oí

S Relatório gerado no dia 14/07/2023 09:58:32 (IP: 168.196.52.212)
íp Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNKoLGKHKXur0Ffa4cplqrK0qHU8nPtm6WA%3d%3d
mS rlttp://«ww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAuten!icidade?toten=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNKcLGKHKXur0Ffa4cplqrK0qHU8nPtrn6WA%253d%253d



# LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - tuba 3/4 em bb; 3 pistos; acabamento laqueado; leadpip; campana; tudel extra para marcha; porta lira; calibre 17.00mm; campana

370mm; pistos em cuproníquel; bocal 25c prateado; estojo luxo e acessórios.

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 25/04/2023. calculado pela

formula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

O

■ i^lfíti "I
",^SWj!?Í Relatório gerado no dia 14/07/2023 09:58:32 (IP: 168.196.52.212)

^^ÜÍS^ C°d'90 ValidaÇâ°: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNKcLGKHKXurt)Ffa4cplqrK0qHU8nPtm6WA%3d%3d
http:mAWbanoodeprecosb/Crtifi^^



fe Extrato de fontes Utilizadas neste relatório íTi'j "i / r>

uuuuib

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal de Compras Publicas Data: 14/07/2023 09:58:00

www.portaldecompraspublicas.com,br Acessar a fonte aqui

c

L

Relatório gerado no dia 14/07/2023 09:58:32 (IP: 168.196.52.212)

_ Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNKcLGKHKXur0Ffa4cplqrK0qHU8nPtm6WA%3d%3d

| http://www.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutanticidads?token=XUT%252fPviZrl4h5qQPS1ZkNKcLGKHKXurOFfa4cplqrKOqHU8nPtm6WA%253d%253d



Relatório de Cotação: TROMPÉTE

-oovauttaao

Pesquisa realizada em 25/07/2023 10:32:21

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Animesca dos preços obtidos - Preço.calculado com base na média aritmética de todos os preços

selecionados pelo usuário para aquele determinado liem,

CunlúrifiahmaiçãoNmmjtivsN°RSne07'deJvttiodt ":).'■ •,:'*•;igcl", 'A pe^ulse tm/xeçoi saã inatenüii/Mt: em i-^curnstíoaije corKnú':NC V-Mé'ivionistnivsuix!npiicn-xf,amá

Item 1: instrumento musical - sopro

PREÇOS/

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

1

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$ 1.820,18 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL

CALCULADO GLOBAL

R$1.820.18 100% R$1.820,18

Ident.ficação
Data

Preço

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva | Subsecretária de N°Pregâo:22023 28/04/2023 R.$ 1.320.18

Planejamento e Orçamento i Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia UASG158324

do Ceará I Campus Cratéus ^

R$ 1.820,18

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.820,18

or do item em relação ao total

1) instrumento...

Valor Global: R$1.820,18

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Itemi

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:32:38 (IP: 168.196.52.212)

í Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kv4%2bTI9RHeAlqHU8nPtm6WA%3d%3d

3ken=XUT%252fPvíZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kv4%252bTI9RHeAlqHU8nPtm6WA%253d%253d
1/5



ÜÜUJ48

Quantidade Descrição

1 Unidade instrumento musical - sopro acabamento superficial' laqueado, tipo: trompete

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Media das Propostas Iniciais

inc lArt 5' da IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Secreiaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará

Campus Cratéus

Objeto: Aquisição de Materiais, Equipamentos Laboratoriais e Instrumentos Musicais

aos campi da Central de Compras Inhamuns e demais órgãos participantes .

Descrição: Instrumento musical - sopro Instrumento Musical ■ Sopro Acabamento

Superficial: Laqueado , Tipo Trompete

CNPJ Razão Social cio Fornecedor

35.046.657/0001 -74 ÁUDIO E CIA COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

R$ 1.820,18

Data: 28/04/2023 09.00

Modalidade. Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:22023 / UA3G:158324

Lote/Item: /37

Adjudicação: 27/06/2023 15 24

Homologação' 28/06/2023 16:19

Fonte: vvvvw.corfiprasgovernamentalsgov

.br

Quantidade: 9

Unidade: Unidade

Uf-: CE

Valor da Proposta Inicia!

RS 1.820,00

Marca: Vogga

Fabricante: Vogga

Modelo: VSTR701N

Descrição: "trompete Vogga Afinação em Bb (Si Bemol) Acabamento Laqueado Bocal prateado 7C Com 3 Pistos Campana diâmetro 126 mm Calibre

diâmetro 11,70 mm Válvulas em aço inoxidável Botões anatômicos Dedeira na Primeira Pompa Anel Regulável na terceira pompa Sistema de construção

reversa (leadpipe reverso) Estojo rígido, com parte interna com preenchimento ergonômico"

Endereço:

05.019.519/0001-35 A.R.r.E. COML-RCIAL LTDA pe 1820 00

Marca: HARLEM

Fabricante: HARLEM

Modelo: TROMP Bb

Descrição Instrumento Musical - Sopro Acabamento Superficial: Laqueado , Tipo Trompete

Estado Cidade Endereço: Nome de Contato Telefone: Email:

SP Guarulhos R GERALDO PEREIRA DOS SANTOS, 10S Anselmo (11) 2452-8880 rampazzo.anselmo@gmail.com

46.700.625/0001 -67 3R3 COMERCIO t DISTRIBUIÇÃO LTDA

♦VENCEDOR*

R$ 1.820,24

Marca: Magnum

Fabricante: Magnurn

Modelo: MTR300L

Descrição: Trompete Bb - Trompefe em Sib. Acabamento Laqueado. Botões Perolizados. Anel Eixo na terceira pomps. Calibre 0 11,70 mm. Campana 0 124

mm. Encaixes Alpaca. Sistema Curva da terceira pompa removível. Válvulas em aço inoxidável Recursos Gatilho Ia e 3S pornoa. Esloic Extra Luxo. Similar
ou superior ao Eagle TR 504.

Emaíl;

brSfôbrfweb.corn.br

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone:

GO Goiânia R1136,64-1 CAMILA (62)3095-2737/(0000)0000-0000

41.856.993/0001-85 MUNDARE COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA po 1.820.24

Marca: REGENCY

Fabricante: REGENCY

Modelo: REG-TR02

Descrição: Trompete ern Sib, Acabamento Laqueado. Botões Perolizados. Anel Fixo na terceira pompa. Calibre 0 11.70 mm. Campana 0 124 mm. Encaixes

Aípaca. Sistema Curva da terceira pompa removível, válvulas em aço inoxidável. Recursos Gahjho !a e 3a pompa. Estojo. Extra (luxo Marca Regency - rea-
trC2. ' J

Estado Cidade: Endereço

SC Florianópolis AV HERCi. iu I.IJZ, 639

Nome de Contato: Telefone. Email.

Gabrieie i 19) 9833 i-0888 Iicitacoes!ípw3brazil.com.br

L' Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:32:38 (IP: 168.196.52.212)
Sf Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kv4%2bTI9RHeAlqHU8nPtm6WA%3d%3d
■£ http://www.bancodeprecos.com.br/CerliticadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSrZkNlrheYYzjWOkv4%252bTI9RHeAlqHU8nPtm6WA%253d%253d



CNPJ Razão Social do fornecedor ^ ; _ Valor da Proposta inicia!

c

10.661.909/0001 -44 STAGE MUSÍC COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI ^ !-'^^ R$ ] .820.24
Marca: STANF0RD *

Fabricante: STANFORO

Modelo: STR510

Descrição: Trompete em Síb, Acabamento Laqueado. Botões Perolizados. Anel Fixo na terceira pompa. Calibre 8 11,70 mm. Campana 0 124 mm. Encaixes

Alpaca. Sistema Curva da terceira pompa removível, válvulas em aço inoxidável. Recursos Gaite Ia e 3" pompa. Estojo: Extra Luxo Similar ou superior ao

F.agle TR 504.

Estado; Cidade: Endereço: Telefone: Email:

SC Joinville RTORIGIO SOARES PEREIRA, 678 (47)3521-3134 juliana_rpultipla@hotmail.cum

16.880.883/0001-01 R.N.L COSTA R$ 1.820.24

,.,<.,,,„. ,.o,vi,:>(MÍvTb/ REFCOD-1

Fabricante DOMINANTE/.REF C0D-1646S iZi!0

Modelo: DOMiNANTE/.REFCOD-15465 IIMO

Descrição: 0 objeto da presente licilação é d escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de Materiais, Equipamentos Laboratoriais e

instrurneniosMusicsis aos campi da Ceniial de Compras inharnuns e demais órgãos parficipsites. confoi me condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Editaleseus anexes. ifiüMPETE Bb- Trompete em Sib. Acabamento i.aqueado. Botões Perolizados. Anel Fito nú terceira pompa.

Calibre0 11,70 mm. Campana 0 124 mm. encaixes Alpaca. Sistema Curva da terceira pompa emovívei Válvulas em aço inoxidável. Recursos Gatilho Ia e

3a pompa. Estojo: Extra Luxo. Similarou superior ao Eagle TR 504.

Estado: Cidade: Endereço: íelefone: Email:

CE Limoeiro do Norte R PADRE CUSTODIO, 217 (8 51 8879-792-1 flores.musiqueSamail.Cüm

21.442.038/0001-94 LAVNÂ VIVAÇE CONSULTORIA EMPRESARIAL E COMERCIO DE ELETRÔNICOS LTDA RS 1.820,24

Marca; EAGLE

Fabricante: EAGLE

Modelo: TR-504

Descrição: Trompete em Sib, Acabamento Laqueado. Botões Perolizados. Anel Fixo na lerceii a pompa. Calibre 011.70 mm. Campana 0 124 mm. Encaixes

Alpaca. Sistema Curva da terceira pompa removível. Válvulas em aço inoxidável. Recursos Gatilho Ia e 3apompa Fstoio Extra 1 uxo Similar ou superior ao
Eagle TR 504

Estado: Cidade, Endereço: Nome de Contato Telefone: Email:

PR Londrina R CORNEUO PROCOPIO, 26 FRANCISCO (435 9936-0951 franvenincicEhotmail.com

14.553.228/0001-13 INFRAEASY SOlUCOES LTDA PS 1 820 2^

Marca: HS

Fabricante: HS

Modelo: HS14S0

Descrição: Afinação relativa a Lá 440 heiu a 20°C Campana diâmetro 0124mm- 4 7/8' Calib'o diâmetro 0 11,70mm- .460" - ML Válvulas em aço

inoxidável Botões leves, em iafão Campana e oomps geral com geometria raiada Gu;a de pisio em poiiacetal. plástico de engenharia de alta resistência.

baixo ruído e baixo coeficiente de atrito S.Etema de acionamento em "Li" ns pompa 1 Sistema de acionamento circular na pompa 3 Anel de apoio para o

dedo mínimo Travessim Dupla lapidação dos pistos Capelotes e Botões com recaríijho na diagonal Esgoíador na pomoa gerai e pompa 3 Acabamento

laqueado Bocal HS Capa em lona de vinil IVC Garantia de 3 anos contra defeitos de fabricação ou de materiais. Fabricado 100% no Brasil Acabamentos
Opcionais

Endereço:

Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:32:38 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fP\nZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0ku4%2bTI9RHeAlqHU8nPtm6WA%3d°/.3d
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C> LAUDO DA COTAÇÃO ÜÜÜÜSÜ

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - instrumento musical - sopro

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

28/04/2023, calculado pela fórmula Média das Propostas Iniciais.

,. DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- nanta nd nrpnns intr.iais da licitação e aplica a média aritmética, A média (Me) é oalcuiaaa somando-se todos os valores cie um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste comunto.

" Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:32:38 (IP: 16S.196.52.212)

Ç Código Validação: XUT%2fP«iZrt4h5qQPSfZkNlrheYYZjW0kv4%2bTI9RHeAlqHU8nPtm6WA%3d%3d
httP;//w™bancodePrecosromb/CrtitodAt^



fe Extrato de fontes Utilizadas neste relatório
ÜüUüSl

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais,gov.br

.Data: 20/07/2023 71:06:25

Acessar a fonte aqui

c

Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:32:38 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kv4%2bTI9RHeAlqHU8nPtm6WA%3d%3d
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ÜUÜÜ52
CERTIFICADO-

*—OOTJJJIBBD—'

Relatório de Cotação: TRGMBOfslE DE MARCHA

Pesquisa realizada em 25/07/2023 10:35:54

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

c

Método Matemático, àptíqado: Média Ariünéuca dos preços-obtidos - Pkçz> calculado com base na média aritmética de iodos os preços

selecionados pelo usuário para aquele determinado item. ' '.''••

Cúntor-rm ttist/uçâo Normativa N" 65 ríe 07 cie juirio de 20*1. r,,i Anigo 3C, "A pesquisa Uepr&psssfá triütenüi:/<j<ij em r^xrJrmrifti que miileiú- :NC V-Métcdo rnatt-insUco aplicadopau í

defwção 'Jci vaioi estimada '

'Item 1: instrumento musical - sopro

PREÇOS /

PROPOSTAS

1 / S

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

Órgão Público

PREF.MUN.DE ALHANDRA

PREÇO

ESTIMADO

RS 6.525,44 (uni

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 6.525,44

Identificação

% VAIOR

GLOBAL

100%

Data

TOTAL

RS 6.525,44

Prec
Licitação

N°Pregão:72023 •01/03/2023 R$6.525,44

UASG:9819n

RS 6.525,44

Mediana dos Preços Obtidos: RS 6.525,44

Valor Global: R$ 6.525,44

ilor do item em relação ao total

) instrumento...

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Itemi

Detalhamento dos Itens

Relatório aerado no dia 25/07/2023 10:36:22 (IP: 168.196.52.212)

üodigo validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kq%2b1Bijms3IEqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAut8nticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSrZkNlrhsYY2jW0kq%252b1Bíjms3IEqHU8nPtm6WA%253d%253d



Ü0ÜÜ53

Quantidade Descrição

1 Unidade instrumento musical - sopro acabamento superficial: laqueado, tipo: trombone , tamanho: longa , características adicionais: sib/mí

b

Observação

c

Preço (Compras Governamentais) 1 Média das Propostas Iniciais

Inc : Art 5" clã ,'W 65de 07 de Jo/ho de 2G2-7

Órgão: PREF.MUN.DE ALPÍANORA E)ata: 01/03/2023 QS 00

Objeto: Aquisição de inslrumentoü musicais de sopro para a Banda Marcial do Município Modalidade. Pregão Eletrônico

R$ 6.525,44

de Alhandra-PB.

Descrição: Instrumento Musical - Sopro Instrumento Musical - Sopro Acabamento

Superficial Laqueado , 1 ipo i i o-nbone . Tamanho: Longa , Características

Adicionais Sib/Mib

SRP: NÃO

identificação N°Pregáo:72023 / UASG:9B1911

Lote/Item: /9

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: PB

CNPJ Razão Social do Fornecedor

42.676.495/0001-13 ARTE MUSICAL DISTRIBUIDORA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LIDA

Valor da Proposta Inicia!

R$ 3.427,20

Marca: PRINCE

Fabricante: PRINCE

Modelo: TRB-23

Descrição: Sopro tipo: Trombone de vara acabamento superficial: laqueado - afinação : Bb/Eb - carsteristicas adicionais : Rotor e Vara

Estado: Cidade: Endereço

RN Natal R NOSSA SENHORA DE LOURDES, 218

"í elefone:

(84)3234-5118

Email: ••

artemusical.3hin@grriaii.com

14.130 333/0001-40 MIZAEL FREITAS GONÇALVES R$4.200,00

Marca: NEW YORK

Fabricante: NEW YORK

Modelo: TB2Ü0VR

Descrição: TROMBONE DE VARA COM ROÍ GR ÍB 200VR NEW YORK ESPECIFICAÇÕES- 1 iro DE VARA -ACABAMENTO: LAOJJEADO -DETALHES:

CROMADOS-AFINAÇÃO: SIB/Fá-CALIBRE 13,33 MM -CAMPANA 203 MM - PARTES INTERNAS: CUPRONICKEL -MARCA: NEW YORK -MODELO

TB200VR'

Estado: Cidade:

PA Belém

Endereço.

PASSAGEM JARBA3 PASSARINHO, 86

Telefone:

191)3231-8991

Lmail:

freitasmizaeiiavahoo.com br

10.661.909/0001-44 STAGE M1JSIC COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI R$ 5.000,00

Marca: STANFORD

Fabricante: STANFORD

Modelo: SSL700

Descrição: INSTRUMENTO MUSICAL ■ SOPRO TIPO: TROMBONE DE VARA ACABAMENTO SUPERFICIAL LAQUEADO AFINAÇÃO BB / EB CARACTERÍSTICA

ADICIONAIS ROTOR E VARA

Estado: Cidade: Endereço

SC Joinville R TORIBIC SOARES PEREIRA, 678

Telefone:

(-1?; 3521-3134

Emaíl:

julianB_multipla@hoíma:l.com

i 1.142.525/000 i-SS CLEBER NASCIMENTO DA ROSA R$ 10.000,00

"VENCEDOR*

Marca: PRINCE

Fabricante: PRINCE

Modelo: TROMBONE

Descrição: TROMBONE. TAMANHO LONGA ACABAMENTO SUPERFICIAL LAQUEADO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SIB/MIB

Estado: Cidade: Endeieço: Nome de Contato- Telefone: Email:

SC Passo de Torres ROD PREFEITO JOÃO LUIZ DA SILVA, 68 Cleber (51) 99811-4712 clebergori@hotmail.com

Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:36:22 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kq%2b1Bijms3IEqHU8nPtm6WA%3d%3d
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CNPJ Razão Sócia! do r-ornecedor Valor da Proposta Inicia!

35.046.657/0001-74 ÁUDIO E CIA COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA U Ü Ü U D T: RS "10.000,00

Marca: HS Musical

Fabricante: HS Musical

Modelo: HSL781

Descrição: Trombone Tenor Profissional HS Musical Bb/F Rotor - HSL781: Afinação relativa a Lá 440 Heriz a 20°C Campano diâmetro 0216mm -- 8 1/2"

Calibre diâmetro 0 13,90mm - .547" L Pompa geral cõnica invertida Conexão da vara e campana com auto retenção e compensação Rolor com

acionamento por qatilho e haste metáhca vara com revestimento em Cromo Duro I apidsçào interna nas capas das varas Apoio da vara com acabamento

gslvànico de alta resistência Acabamento iaqueado Bocal HS Capa em lona de vinil PVC Garantia de 3 anos contra defeitos de fabricação ou de materiais.

Fabricado 100% no Brasil

Endereço:

':■ Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:36:22 (IP: 168.196.52.212)

"*■ Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kq%2b1Bijms3IEqHU8nPtrn6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kq%252b1Bijms3IEqHU8nPtm6WA%253d%253d



Ü0üüd5«g> LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - instrumento musical - sopro

-1 preço do portai Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

01/03/2023.. calculado pela fórmula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valqres de um conjunto cie

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

c

fc1 Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:36:22 (IP: 168.196.52.212)
Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kq%2b1Bijms3IEqHU8nPtm6WA%3d%3tí

httWbdb'Cifiidade?toke^^



1;fe Extrato de fontes Utilizadas neste relatório Ü (j 0 Ü b 6

Fontes utilizadas nesta cotação:

i - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

Data:25/07/2023 10:35:55

Acessar a fonte aqui

L

Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:36:22 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYY2jW0kq%2b1Bijms3IEqHU8nPlm6WA%3d%3d
hHp://vvww.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kq%252b1B!jms3IEqHU8nPlmeWA%253d%253d



ÜÜ0U5J
CERIiFiCAOO-

-OOV3UUH33-

Relatório de Cotação: CAIXA TENOR DE MARCH/

Pesquisa realizada em 19/07/2023 10:59:26

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021,

Método Matemático Aplicado: Média AritrnéLca dos preços obtidos - Preço calculado com base na média arúmética de iodos os preços

selecionados pelo usuário para aquele deter-r^atio Item.

Ccriu *nv k-stwçãP Normativa N° 55 í^07de Ju>)k> rie rcy ■'. ■"., • 4. iiya S-, 'A pe&iwsú ae urpços setí rruileiíshada &>: aoamento que conterá- >NC V-Méed&rmjternatiai aplicado do: o u

Litem 1: caixa tenor 14"xl 2"; madeira tipo bassvvood ou equivalente 7 camadas: ferragens: cromadas; tambor: 6mm de espessura; bordas em 45° p

ara melhor assentamento da pele; face interna: finíssimo acabamento e lixamento, com impermeabilização para maior durabili

PREÇOS / QUANTIDADE

PROPOSTAS

1/3 1

Preço
Órgão Público

Público

1 Prefeitura Municipal de Boa Vista

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

RS 2.370.33 (un)

1 Prefeitura Municipal

PERCENTUAL

de Boa Vista

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 2.370,33

Identificação

225992

Ü> VALOR

GLOBAL

100%

Data

Licitação

*20/D3/2023

TOTAL

RS 2.370,33

Preço

R$ 2,370,33

R$ 2.370,33

Mediana dos Preços Obtidos; R$ 2.370,33

Valor Glebal: R$ 2.370,33

Q
'alor do item em relação ao total

1) caixa tenor...

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Item 1

Detalhamento dos Itens

-íilatório gorado no dia 19/07/2023 10:59:45 (IP: 168.196.52.212)

■ í 'digo Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNCZapeMvGntHSNrWNLbh1scqHU8nPtm6WA%3d%3d

http;/M™bancodepreco^



Quantidade Descrição

1 Unidade caixa tenor 14""xl2"; madeira tipo basswood ou equivalente 7 camadas; ferragens' cremadas; tambor: 6mm de espessura; bordas

em 45° para melhor assentamento da pele, face interna finíssimo acabamento e lixamento, com impermeabilização para maior d

urabilidade e proteção da madeira; face externa: revestido com poliéster resinado brilhante na cor branca, com colagem dupla par

a maior fixação; canoas: modelo "inreinço"em zamac (liga metálica de zincoj com película na cor cremado; porcas de afinação indi

vidual nas extremidades; aros: fabricado em perfil de aço de 1.6rnm, com boa projeção sonora e ataque; 16 afinações individuais;

automático: sistema sensitivo de acionamento, com regulagem de altura e tensionamento; esteira: 24 fios fabricado em metal, par

afusos: modelo universal (cabeça quadrada com rosca de 7/32mm) acabamento cremado, com arruelas de pressão para melhor

segurança na afinação; colete: fabricado em alumínio naval na cor preta: ombreiras e abdominais com reforço e espumas de impa

cto confortáveis; 5 regulagens de altura frontais; parafusos reforçados de regulagem; acompanha 01 (um) par de baquetas.

Observação

c

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

ma li Ari. 5° tia IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: Prefeitura Municipal de Boa Vista

Prefeitura Municipal de Boa Vista

Objeto: AQUSIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARÁ A FILARMÔNICA MUNICIPAL

BOM JESUS DOS MARTÍRIOS

Descrição: Caixa tenor 14"xl2"; Madeira tipo basswood ou equivalente 7 camadas;

Ferragens: Cromadas; Tambor: 6mm de espessura; bordas em 45° para

melhor assentamento da pele; face Interna: finíssimo acabamento e

lixamento, com impermeabilização para maior durabili - Caixa tenor I4">"i2'\

Madeira tipo basswood ou equivalente 7 camadas; Ferragens: Cromadas,

Tambor. 6mm de espessura bordas em 45° para melhor assentamento da pele.

Face Interna, finíssimo acabamento e lixamento. com impermeabilização para

maior durabilidade e proteção da madeira: Face Externa: revestido com poliéster

resinado brilhante na cor branca, com colagem dupla para maior fixação:

Canoas: modelo "inteiriço"em Zamac (liga metálica de Zinco) com película na cor

Cromado; Porcas de afinação individual nas extremidades, Aros. fabricado em

perfil de aço de 1 6mm, com boa projeção sonora e ataque; 16 afinações

individuais; Automático, sislema sensitivo de acionamento, com regulagem de

altura e lensionarnento, Esteira 24 fios fabricado em metal: Parafusos: modelo

Universal (cabeça quadrada com rosca de 7/32mm) acabamento cromado, com

arruelas de pressão para melhor segurança na afinação; Colete: fabricado em

alumínio naval na cor preta: ombreiras e abdominais com reforço e espumas de

impacto confortáveis; 5 regulagens de altura frontais; parafusos reforçados de

regulagem; acompanha 01 íum) par de baquetas.

R$ 2.370,33

CNPJ

10.661.909/0001-44

"VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELi

Marca: STANFORD

Fabricante: STANFORD

Modelo: SCMB1412

Descrição: Descrição não informada

Data: 20/03/2023 23:24

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: 225992

Lote/Item: 1/6

Ata: UnicAia

Fonte: www.portaldecompraspurjiicas.co

m.br

Quantidade: 4

Unidade: UN

UF: PB

Valor da Proposta Inicial

R$ 1.500,00

Estado:

SC

05.607.287

Cidade:

Joinville

70001-36

Endereço-

R TORIBIO S0

CENTRO MUSICAL !

ARES PEREIRA, 678

VAIPORA LTDA

Telefone:

(47)3521-3134

Email:

julianajnultipla (Shoimail.com

R$2.500,00

Marca: Maics nãc informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição Descrição nao informada

Estado

PR

Cidade:

ivaipora

Endereço:

R RIBEIRÃO PRETO. 6Ü-B

Telefone.

(43)3472-1354

Email:

chodolak@matrix.com.br

Relatório gerado no dia 19/07/2023 10:59:45 (IP: 166.196.52.212)

Código Validação: XUT%2ÍPviZrt4h5qQPSfZkNCZapeMvGntHSNfwNLbh1scqHU8nPtm6WA%3d%3d

http ://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSrZkNCZapeMvGntHSNfwNLbh1scqHU8nPtmeWA%253d%253d
2/5



CNPJ Razão Social do Fornecedor I j í j í í ' j S ^ Valor da ProPosta lnícíal

46.700.625/0001-67 BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA R$ 3 m,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado *

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato. Telefone: Email:

GO Goiânia R 1136,644 CAMILA (62)3095-2737/(0000)0000-0000 br3@br3web.com,br

-lilatòrio gerado no dia 19/07/2023 10:59:45 (IP: 168.196.52.212)

i idigo Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNCZapeMvGntHSNfwNLbh1scqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNCZapeMvGntHSNfwNLbh1scqHU8nPtm6WA%253d%253d



■0 LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - caixa tenor 14"x12"; madeira tipo basswood ou equivalente 7 camadas; ferragens: cromadas; tambor: 6mm de espessura; bordas

em 45° para melhor assentamento da pele; face interna: finíssimo acabamento e lixamento, com impermeabilização para maior durabili

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 20/03/2D23, calculado pela

fórmula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aphca a media aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um coniunto de

dados e dividindo-se peio número de elementos deste conjunto.

L

C

Relatório gerado no dia 19/07/2023 10:59:45 (IP: 168 196 52 212)

CÓd'9° ValidaÇâo: XUT%2fpviZrt4h5qQPSfZkNCZapeMvGntHSNfwNLbh1soqHU8nPtm6WA%3d%3d
http:/Aw™-bancodepreMS-com-br/CertiíicadoAutentld



Üüüüõl
I xtrato de fontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portai de Compras Publicas Data: 01/06/2023 09:23:44

www.portaldecompraspublicas.com.br . Acessar a fonte aqui

■latório gerado no dia 19/07/2023 10:59:45 (IP: 168.196.52.212)

digo Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZI<NCZapeMvGntHSNfwNLbh1scqHU8nPtm6WA%3d%3d

l'p://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNCZapeMvGntHSNfwNLbh1scqHU8nPtm6WA%253d%253d
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I—CBWWCADO—,

Relatório de Cotação: quadritoH

Pesquisa realizada em 19/07/2023 16:15:25

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021

Método Matemático Aplicado: Média AritméLica dos prçços obtidos - Preço calculado com base na média aritméüca de.todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. - . " . • . ' ■', '

dc-fmçao tio vaiorestimpao'

c tom ]: 29650-quadriton 8,10,12,13

PREÇOS / QUANTIDADE

PROPOSTAS

1/1 1

Preço

„..,. Órgão Público
Publico

1 Município de Ladario - MS

Valor Unitário

PREÇO PERCENTUAL

ESTIMADO

3$ 4.064,10 (un)

Mediana dos Preços Obtidos: RS 4.064,10

PREÇO EST. % VALOR

CALCULADO GLOBAL

R$4.064,10 100%

Identificação
Data

TOTAL

R$4.064,10

Preço
Licitação

12269_3Q2.Ü22 10/08/2022 R$4.064,10

R$4.064,10

Valor do item em relação ao total

# 1) 29650-quadriton...

Valor Global: R$4.064,10

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Itemi

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 19/07/2023 16:15:41 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHAAE1z3wcb7cqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.oom.br/Certific3doAutenlic,dade?IoKen=23UDbHjJHich5qQPSfZkNCZapeMvGntHAAE1z3wcb7cqHU8nPtm6WA%253d%253d



Quantidade

1 Unidade

Descrição

29650-quadriton 8,10,12,13

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

me. ti *n. 5a da :N 65 de C7 de Juiho de 2021

R$4.064,10

Órgão: Município de Ladano - MS

Objeto: AQUISIÇÃO DF" h- .AÍERlAr

E Aouri;-»"! DF Ir-STRl

ECH >LA' rJtSlA M JNId

NO lEhM

i~- t 1ANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS

* i i )h F^NFARRAS, OBJETIVANDO ATENDER AS

M,r ^^í\--JÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

- Ha iE ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

Jt f-tFERENCIA.

Descrição: 29650-Quadriton 8,10,12,13 - 29650-Quadriton 8,10,12,13

Data: 10/08/2022 10 00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 12269J302022

Lote/Item: 23/1

Ata: LinkAla

Fonte: https://comprasbr.com.br/

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF- MS

CNPJ Razão Social do fornecedor

08.979.527/0001-11 RORIZ COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

*VENCEDOR*

Valor da Proposta Inicial

RS 4.06410

Marca: MAGNUM

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: MQAZ04

Descrição: Descrição não in

Estado: Cidade:

60 Goiânia

formada

Endereço

R1136, t-4

Nome de Contato:

Paulo

Telefone:

(62) 3095-2737

Ernail:

rorizwebprorzweb.com.br

Relatório gerado no dia 19/07/2023 16:15:41 (IP: 168 196.52.212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHAAE1z3wcb7cqHU8nPtm6WA%3d%3d
http ://www.bancodep recos.com.br/CertificadoAutenticid ade?token=23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHAAE1z3wcb7cqHU8nPtm6WA%253d%253d



# LAUDO DA COTAÇÃO *

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - 29650-quadriton 8,10,12,13

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 10/08/2022, calculado pela

fórmula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a media aritmética. A média (Me) e calculada somando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 19/07/2023 16:15:41 (IP: 168.196.52.212)

Cód igo Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHME1z3wcb7cqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHAAE1z3wcb7cqHU8nPtm6WA%253d%253d



ÜÜÜJ85
[p\ ' Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras BR Data: 20/06/2023 09:14:36

https://eomprasbr.com.br/ Acessar a fonte aqui

c

Relatório gerado no dia 19/07/2023 16:15:41 (IP: 168.196-52.212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapaMvGntHAAE1z3vvcb7cqHU8nPtm6WA%3d%3d

http:«www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?tol<en=23UDbHjJHjCh5qQPSfZkNCZapeMvGntHAAEi23wcb7cqHU8nPtm6WA%253d%253d



ÜÜÜübb

BUMBO DE MARCHA

CERTIFICADO-

l— OOVStíttiBO—"

Pesquisa realizada em 2.5/07/2023 10:41:19

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Ariime: ;ca dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços .

selecionados pelo usuário para aquele determinado [tem. . '.-.,'

Conforme Ihstruçúa NaimativsN0 65 de úJcMJuilio de £!'£ ■'. • •:> Aníga 3", 'A pesquisa de preços se'á materia/undu em ■ 'uoomnlo que-corxerá «VC V-Méfexlo matemática aplicsaopa's s

i

Item 1 bombo narching bond 22"xl4"', 08 afinações: madeira (basswood, ludwig. pearl ou similar): tambor: 8mm; bordas em 45°: 2 sistemas de re

spiro no tambor: face interna, finíssimo íixamento e acabamento com impermeabilização ínierna; face externa: revestido c

PRhÇOS/

PROPOSTAS

1 /5

Preço
Orqão

Público

1 Prefeit

Valor Unitário

QUANTIDADF

1

Público

ura Municipal de Boa Vista

PREÇO

ESTIMADO

RS 3.201.10 (un)

1 Prefeitura Municipal

PERCENTUAL

de Boa Vista

PREÇO EST.

CALCULADO

R$3.201,10

% VALOR

GLQBAL

100%

.. ,.,. .. Data
Identificação

Licitação

233991 25/04/2023

TOTAL

R$3.201,10

Preço

R$3.2.01,10

RS 3.201,10

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.201,10

Valor Global: R$3.201,10

lor do item em relação ao total

1) bombo marching..

1.00

0.75

0.60

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Item!

Detalhamento dos itens

Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:41:39 (IP: 168.196.52.212)

^ Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kjld3%2fJoJUIqHU8nPtm6WA%3d%3d
http.7/v»ww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0k)ld3%2S2fJoJfJlqHU8nPtm6WA%253d%253d



ÜÜÜÜ67

Quantidade Descrição

1 Unidade bombo marching band 22"x14'\: OS afinações; madeira (basswood, íudwig, pearl ou similar); tambor; Srnm; bordas em 45°; 2 siste

mas de respiro no tambor; face interna finíssimo lixamento e acabamento com impermeabilização interna; face externa; revestido

com poliéster resinado brilhante na cor branco; com colagem dupla; canoas: em zarnac (liga metálica de alumínio} modelo inteiriç

o com longarias unindo as extremidades, na cor cromado; garras de fixação: em alumínio com película na cor cromado; pcrcas(bu

chás) de fixação do parafuso independentes, aros: fabricado em fibra sintética, com revestimento central em poliéster resinado na

cor branco e laterais na cor preto parafusos: modelo padrão universal para bumbos de marcha (cabeça quadrada com rosca 7/3

2mm) com comprimento de 47mm e acabamento cromado; arruelas de pressão em metal para maior segurança e afinação: peles

: material fabricado em filme de polyester de 250microns leitoso, com perfil quadrado para melhor afinação; espuma interna (mufl

e) de série; colete branco fabricado em alumínio naval; ombreiras e abdominais com reforço e espumas de impacto confortáveis;

5 regulagens de altura frontais; parafusos reforçados de regulagem.

Observação

c

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Média das Propostas Iniciais

/na // Ar' .5" da IN 65 de 07 de Julho de 2P2!

Órgão: Prefeitura Municipal de Boa Vista Data; 25/04/2023 14 05

DrofDit,,r? Municipal de Boa V.sta Modalidade Pregão

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS SRP: mão

Descrição: Bombo Marching Band 22 xl4"; 08 afinações; Madeira (basswood, Ludwig, identificação 233991

Lote/Item. 1/5

RS 3.201,10

CNPJ

Pearl ou similar); Tambor: 8mm; bordas em 45°; 2 sistemas de Respiro no

tambor; Face Interna: Finíssimo lixamento e acabamento com

impermeabilização interna; Face Externa: revestido c - Bombo Marching Band

22' x14' ; OS afinações; Madeira (basswood, Ludwig, Pearl ou similar); Tambor:

3mm; bordas em 45°; 2 sistemas de Respiro no tambor. Face Interna: Finiss.mo

lixamento e acabamento com impermeabilização interna; Face Externa: revestido

com poliéster resinado brilhante na cor branco; com colagem dupla; Canoas: em

Zamac (liga metálica de alumínio) modelo Inteiriço com longarias unindo as

extremidades, na cor Cromado: Garras de fixação: em alumínio com película na

cor Cromado; porcasfbuchas! de fixação do parafuso independentes; Aros:

fabricado ern Fibra sintética, com revestimento central em poliéster resinado na

cor branco e laterais na cor preto. Parafusos: modelo padrão universal para

bumbos de marcha (cabeça quadrada com rosca 7/32rnm) com comprimer.io de

47mm e acabamento Cromaoo: arruelas de pressão em metal para maior

segurança e afinação; Peles material fabricado em filme de polvester de

250.T.icrons Leitoso, com perfil quadrado para melhor afinação; espuma interna

'iv,. ,fieO rjp série; Colete Branco fabricado em alumínio naval; ombreiras e

abdominais com reforço e espumas de impacto confortáveis; 5 regulagens de

altura frontais; parafusos reforçados de regulagem.

Razão Social do Fornecedor

10.661.909/0001-44 STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI

■"VENCEDOR*

Marca: STANFORD

Fabricante. STANFORD

Modelo: sbmh22-2

Descrição: Descrição não informada

Ata: Link Ata .

Fonte: www.portaldecompraspubiicas.co

m.br

Quantidade: 4

Unidade: UN

UF: PB

Valor da Proposta Inicial

RS 2.000,00

Estado: Cidade: Endereço:

SC Joinville RTORIBIC SOARES PEREIRA, 67E

Telefone:

(47)3621-3134

F.rnail:

juhana_m ultipla@hotrnatl.com

42.6-76.495/0001 -13 ARTE MUSICAL DISTRIBUIDORA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

RS 2.085,00

Estado:

RN

Cidade:

Natal

Endereço

R NOSSA SI : iOHAOE i.OURDES, 218

Telefone:

ÍS4I 3234-5118

Email:

artemu^ical ihin@amaii.com

Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:41:39 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPStZkNlrrieYYzjW0kjld3%2fJoJfJlqHU8nPtrn6WA%3d%3d

http://www.bancodsprecos.com.br/CertifrcadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kjld3%252fJoJfJlqHU8nPtm6WA%253d%253d
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CNPJ Razão Social do Fornecedor

46.700.625/0001 -67 BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricanie não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

R 1136.644

Nome de Contato.

CAMILA

Telefone:

(62) 3095-273 7/ (OOOOi 0000-0000

Valor da Proposta Inicial

RS 2.920,50

Email:

br3fâbr3web .com .br

.502.318/0001-97 CARVALHO MIRANDA EMPREENDIMENTOS EIRELI

Marca: Marca nào informada

Fabricanle: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

BA Sernnha

Endereço:

AVDEP MANOEL Ni .'AES, 911

Nome de Contato:

Ta tia na

Telefone:

Í75) 98208-3500

RS 4.000.00

Email:

carvaiho.mir.aMda2017@grnaii.com

28.732.430/0001-17 CLAUDINEITONIETTI

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

SP São José do Rio Pardo

RS 5.000.00

Endereço:

PC PRUDENTE DE MORAES, 78

Nome de Contato Telefone: Email:

CLAUDINtl (19)3684-1206 fabricadosom2@terra.com.br

Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:41:39 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kjld3%2fJoJfJlqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodsprecos.com. br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kjld3%252fJoJfJlqHU8nPtm6WA%253d%253d
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Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - bombo marching band 22"'x14"; 08 afinações; madeira (basswood, ludwig, pearl ou similar); tambor: 8mm; bordas em 45°; 2

oioieniâs de respiro no tambor; face interna: finíssimo lixamento e acabamento com impermeabilização interna; face externa: revestido c

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 25/04/2023, calculado pela

fórmula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:41:39 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPvíZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kjld3%2fJoJfJlqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentiddade7tokensXUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kjld3%252fJoJfJlqHU8riPtm6WA%253d%253d



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório
UUÜÜ7Q

hontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal de Compras Publicas Data: 12/07/2023 10:13:18

www.portaldecompraspublicas.corn.br Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:41:39 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kjld3%2fJoJfJlqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPvZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kjld3%252fJoJfJlqHU8nPtm6WA%253d%253d



Relatório de Cotação: PRATO; TÍPO CR

Pesquisa realizada em 19/07/2023 11:20:27

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021,

Método Matemático Apticado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado corn base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele deterTiirado item ■ ■selecionados pelo usuário para aquele deter-nir,ado item.

lição Normativa N" S5<ieü7úeJu}ttc de2Q2!.,- o A,

u.'Á> rafor estimado'

L'tem 1 peças e acessórios instrumento musica!

PREÇOS /

PROPOSTAS

1 /6

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

1

Órgão Público

PREFEITURA MUNI

PREÇO

ESTIMADO

R$ 495,83 (un)

CIPAL DE REALEZA

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 495,83

Identificação

% VALOR

GLOBAL

100%

Data

■ Licitação
. . .. .

N°Pregão:882023 03/07/2023

UASG:9878O5

TOTAL.

R$ 495,83

Preço

R$ 495,83

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 495,83

RS 495,83

Valor Global: R$ 495,83

Valor do item em relação ao total

) peças e ac...

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

item 1

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 19/07/2023 11:20:47 (IP- 168 196 52 212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNCZapeMvGntHQ%2fwz5tNyr,qkqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodePrecos.0om.br/Certificad0Auten.icidade?.Oten=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNCZap6MvGntHQ%252fwz5tNynqkqHU8nPtm6WA%253d%253d
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Quantidade Descrição

1 Unidade peças e acessórios instrumento musicai tipo: kit pratos , aplicação: bateria , caractensticas adicionais: 1 chimbau 14"; 1 ataque 16
"; 1 condução 20"

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lAn. 5" da IN 65de 07de Julho de 2021
R$ 495,83

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA Data- Q3/07/20?3 08 30

Objeto: Formação de registro de preços com visias à eventual aquisição de Modalidade: Pregão Eletrônico

Instrumentos musicais para :)err:ussão da Fanfarra Municipal em atendimemn r cdd -ri ,

Secretaria do Cultura. Esporte r \ a7(if

. .. Identificação. l\!°Pregão-882023 / UASG 987805
Descrição: Peças E Acessórios Instrumento Musical ■ Peças E Acessórios Instrumento

Musical Tipo: Kit Pratos, Aplicação: Bateria, Características Adicionais11 o e em. ,
Chimbau 14". 1 Ataque 16" 1 Condução 20" Ata: LinkA;a

CatMat: 486274 -PEÇAS E ACESSÓRIOS INSTRUMENTO MUSICAI Fonte: www-cornPrasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 2

Unidade: Jogo

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

49.559.902/0001-51 XAVIER PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

*VENCED0R*

Marca: DREAMER

Fabricante: DREAMER

Modelo: MCV-14

Descrição JOGOS DE PRATOS Pratos Farfana 14 Pol Marching Marcial Em Latão

Endereço.

Valor da Proposta Inicial

RS 475,00

/V.318./3 i/0001-04 GUARANI MUSICAL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA.

Marca: Drearnmer

Fabricante Dreammer Andaluz

Modelo: MCY-14

Descrição Jogo de Pratos para fanfarra, 14 polegadas, Marching Band Marcial em Latão.

Estado Cidade:

PR Medianerra

Endereço:

AV BRAEI li. 1353

Nome de Contato:

Setor de Licitação

Telefone:

(45) 3264-2! 51

RS 475,00

Email:

licitações.guarar.íífflgmail.cc

30.747.960/0001 -80 AUGUSTO & COIMBRA LTDA

Marca: ORION

Fabricante: ORION

Modelo: TWR14MB

Descrição: JOGOS DE PRATOS PRATOS FANFARRA 14 POL MARCHING MARCIAL EM LATÃO

Estado: Cidade- Endereço:

SC Joinville RUA DONA FRANCISCA. 8300

Telefone:

(44) 9148-6407/(44) 9849-2272

Email:

regetg@hotmail.com

RS 475,00

08.666.1 65/0001 -09 T. M. T. INS"I RUf^N 1 OS MUSICAIS LTDA

Marca: Vanguarda

Fabricante Vanguarda

Modelo: 990

Descrição: JOCOS DE PRATOS Pratos Fanfarra 14 Pol Marching Marcial Em Latáo

Estado- Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone

PR Campo Mourãú AV MANOEL MENDES DE CAMARGO, 1225 B Gilberto

RS 475.0C

Email:

i/14] 3016-2379 pontofntisicalclientesiJBqma

Relatório gerado no dia 19/07/2023 11:20:47 (IP: 168 196 52 212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNCZapeMvGntHQ%2fwz5tNynqkqHU8nPtm6WA%3d%3d
httP://wvvw.bancodepreoos.com.br/CertificadoAulenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNCZaper*GntHQ%252fwz5tNynqkqHU8nPtm6WA%253d%253d



CNPJ Razão Social do Fornecedor

41.856.993/0001-85 MUNDARE COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

Marca: STRATUS PERCUSSIOM

Fabricante: STRATUS PERCUSSION

Modelo: ST-APTA14

Descrição: JOGOS DE PRATOS Pratos Faníarra 14 Pol Marching Marcial Em Lôtão

Estado: Cidade:

SC Florianópolis

Endereço.

AVHERCIUO LUZ, 639

Nome de Contato:

Gabríele

Telefone:

(19)98331-0888

üjüü73

Valor da Proposta Inicial

RS 475,00

Email:

Iicitacoes@w3brazil.com.br

11.142.525/0001-88 CLEBER NASCIMENTO DA ROSA

Marca: LUEN

Fabricante: LUEN

Modelo: 14

Descrição. . JOGOS DE PRATOS Pratos Farr&ira 14 Pol Marching Marcial Em Latão

Estado: Cidade Endereço-

SC Passo de Torres ROD PREFEITO JOÃO LUIZ DA SILVA, 68

RS 600,00

Nome de Coníaio Telefone: Email:

cleber (51,199811-4712 clebergorifflhotmaii.com

Relatório gerado no dia 19/07/2023 11:20:47 (IP: 168 196 52 212)

Código Validação: XUT%2fPviZrl4r,5qQPSfZkNCZapeMvGntHQ%2fwz5tNynqkqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprec0s.corn.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5,QPSfZkNCZaPeMvGntHQ%252fwz5tNynqkqHU8nPtm6WA%253d%253d
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Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - peças e acessórios instrumento musical

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

03/07/2023, calculado pela fórmula Média das Propostas Iniciais.

V DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um comunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 19/07/2023 11:20:47 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNCZapeMvGntHQ%2fwz5tNynqkqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodePreoosxom.br/CertifícadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrl4h5qQPSfZkNCZapeMvGntHQ%252fwz5tNynqkqHU8nPlni6WA%253d%253d



! -ir..- ) de fontes Utilizadas neste relatório UÜÜÜ/w

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 -ComprasNet "~
www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar

Relatório gerado no dia 19/07/2023 11:20:47 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNCZapeMvGnlHQ%2fwz51NynqkqHU8nPtm6WA%3d%3d

|htlP://www.!)ancodeprecOs.com.br/CertificactoAutenticidade?t0ken=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNCZapeMvGntHQ%252f»vz5tNynqkqHU8nPtm6WA%253d%253d
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de£j>taçãp;BLOCtISONOBO GRAVE INSTRUMENTO PROFISSIONAL, ADEQUADO

ESO APROXIMADO: 550G, - CORES SORTIDAS.

Pesquisa realizada ern 19/07/2023 11:33:47

Em conformidade com a Instrução Normativa N& 65 de 07 de Julho de 2021

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética x tocos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

A antaííWKfctoraMWií/i^j.ffl noAmga^, y,pc^s*ereços ser, .natv.mzaAcmdxummo^cento*.**; V-Me-odon!StcmáiceSpiicad?pSrSS
;'siarestimado '

Item 1: chocalho (bloco sonoro) grave + agudo em plástico; com clamp e borboletas em ferro;; acompanha baquetas;

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUALPREÇOS/

PROPOSTAS

i n

PREÇO

ESTIMADO

R$ 276,67 (un)

Preço
Órgão Público

Público

1 Preíeitura Municipal de Boa Vista | Pi eíeitura Municipal de Boa Vista

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 276,67

Identificação

225992

% VALOR

GLOBAL

100%

Data

Licitação

20/03/2023

TOTAL

R$ 276,67

Preço

R$ 2.76,67

R$ 276,67

Mediana dos Preços Obtidos; R$ 276,67

Valor do item em relação ao total

# 1) chocalho (bloco...

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Valor Global: R$ 276,67

Quantidade de preços por item

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 19/07/2023 11:34:07 (IP: 168.196.52 212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZaPeMvGntHTJO%2bLr%2f4xVEqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://»^.bancodeprecOS.ccm.br/^rtiflcadoAutenlic,dade?token=23UDbHjJHjch5qQPSf2kNCZapeMvGntHTJO%252bLr%252f4xVÉqHU8nPtm6WA%253d%253d
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Quantidade Descrição

1 Unidade chocalho (bloco sonoro) grave + ajudo em plástico; com clamp e borboletas em ferro,: acompanha baquetas;

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

inc ii An. 5a da IN 65 de 07 Ce Julho de 20?/

Órgão: Prefeitura Municipal de Boa vista

Prefeitura Municipal cie Boa vista

Objeto: AQUSIÇÀO DE INSTRUMFN ' 05 MUSICAIS PARA A FILARMÔNICA MUNICIPA:

BOM JESUS DOS MARTÍRIOS

Descrição: Chocalho (Bloco sonoro) grave + agudo em plástico; com clamp e

borboletas em ferro;; acompanha baquetas; - Chocalho (Bloco sonoro) grave -

agudo em plástico; com clamp e borboletas em ferro;; acompanha baquetas.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

05.507,287/0001-36 CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA

«VENCEDOR*

RS 276,6/

Data: 20/03/2023 23:24

Modalidade' Pregão

SRP: NÃO

Identificação: 225992

Lote/Item: 1/7

Ata: LintAia

Fonte: www.pcrtaldecompraspublicas.co

rn.br

Quantidade. 1

Unidade: UN

UF: PB

Valor da Proposta Final

RS 276,67

Marca: TORELI

Fabricante: TORELI

Modela: TüOOS

Descrição: Descriçãc■ nao ínform

Estado: Cidade:

PR Iva iporã

acla

Endereço:

R RIBEÍRAO PRETO, 60-B

Telefone:

(43)3472-1354

Email; »

chodol3k@matrix.com.br1

Relatório gerado no dia 19/07/2023 11:34:07 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHTJO%2bLr%2f4xVEqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://wwW.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticida<Je?token=23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHTJO%252bLr%252f4xVEqHU8nPtm6WA%253d%253d
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Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - chocalho (bloco sonoro) grave + agudo em plástico; com clamp e borboletas em ferro;; acompanha baquetas;

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 20/03/2023, calculado pela

fórmula Preço do Fornecedor Vencedor.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Preço do Fornecedor Vencedor

- Capta os preços homologados para o item nu lote.

Relatório gerado no dia 19/07/2023 11:34:07 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHTJO%2blr%2f4xVEqHU8nPtrri6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAuienticidade?loken=23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHTJO%252bLr%252f4xVEqHU8nPtrn6WA%253d%253d



Lxtrato de fontes Utilizadas neste relatório Ü Ü Ü Ü 7 9

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal de Compras Publicas Data. lg/07/2023 7 1 33:4a

www.portaldecompraspublicas.com.br Acessar a fonte

Relatório gerado no dia 19/07/2023 11:34:07 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHTJO%2bLr%2f4xVEqHU8nPtm6WA%3d%3d

hrtp://www.bancodePrecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHTJO%252bLr%252f4xVEqHU8nPtm6WA%253d%253d



Relatório de Cotação: BLOCO SONO AGUDO COM GUIRO

Pesquisa realizada em 25/07/2023 10:43:22.

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

ÜÜüü3p,e
CERUFKADO-

S—CKJV3IJtlB33—'

xzimetwcue conterá H^

L

Méiodo Matemático Aplicado: Média Arrtme-.ica cios preços obtidos - Preço calculado eorr base na média aritmética de iodos os preços

selecionados pelo usuário para aquele deter-nnado item.

Contorne ttisrniçSo Narmmvii hf 65de 07'i<e Julho de nv. ..-n-gn^ 'A pesquisa cie prKçjsseiãiriaiei:,;.:/.!

deUrriçãc 'In /ãiürestiuíiiõc *

Item 1: instrumento musical- percursão

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

1/1 ] R$ 169,00 (un) - R$169,00 100% RS 169,00

Preço Compras
Órgão Público

Governamentais

Data
Identificação Preço

Licitação

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINSFUNDACAO UNIVERSIDADE Dispensa de 01/12/2022 R$ 159,00

FEDERAL DO TOCANTINS Licitação N°

16/2022

UASG: »

154419

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 169,00

RS 169,00

Valor Global: R$169,00

Valor do Item em relação ao total

0 1) instrumento...

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

:em 1

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:45:37 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPwZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kiT0k1%2fRQJLcqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPvLZrt4h5qQPSfZI<NlrheYYzjW0kiT0k1%252fRQJLcqHU8nPtm6WA%253d%253d



Quantidade Descrição

1 Unidade instrumento musical - percursão, üoo bloco sonoro agudo, material plástico.eomponentes cem clamp em alumínio

ÜÜüüSi

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas iniciais

inc lArt 5Ü'da IN65deOi'de Julho de2021

Órgão: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE -EDERAL DO TOCANTINS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS

Objeto: Instrumentos musicais

Descrição: INSTRUMENTO MUSICAL PERCURSÃO ■■ INSTRUMENTO MUSICAL

PERCURSÃO, TIPO BLOCO SONORO AGUDO, MATERIAL

PLÁST!CO,COMPONENTES COM CLAMP EM ALUMÍNIO

CatMat: 467131 - INSTRUMENTO MUSICAL - PERCURSÃO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

47.174.031/0001-22 BEATRIZ SENA SOARES 49074317839

«VENCEDOR*

R$ 169,00

Data: 01/12/2022 00,00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação N° 16/2.022/

UASG 154419

Lote/Item: 2/1

Ata N/A

Fonte: wvvw.comprasgoverRament3is.gov.

br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF TO

Valor da Proposta Inicial

R$169,00

Marca: Torelli

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: INSTRUMENTO MUSICAL - PFPCURSÂO, TIPO BLOCO SONORO AGUDO, MATERIAÍ PÍ.ÁS1 ICO.COMPONENTFS COM CLAMP FM ALUMÍNIO

Estado: Cidade:

SP São Vicente

Endereço:

RUA ADOLFO CAVALCANTI, 163

Telefone:

(55)9108-5565

Email.

biasoasenai5jamail.com

Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:45:37 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kiT0k1%2fRQJLcqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://v™w.bancodeprecos.ram.br/CertmcadoAutenticidad8?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjVV0kiT0k1%252fRQJLcqHU8nP!m6WA%253d%253d



# LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - instrumento musical - percursão

-1 preço do portai Compras Governamentais praticados peia Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

u i /1 i.i iuií, udicuiado pela fórmula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um coniunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

i.

Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:45:37 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fP\nZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kiT0k1%2fRQJLcqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodepreoos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kiT0k1%252fRQJLcqHU8nPlm6WA%253d%253d



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório U Ü Ü Ü d 3

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet Data: 29/03/2023 09:53:34

www.comprasgovernamentais.gov,br Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:45:37 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kiT0k1%2fRQJLcqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kiT0k1%252fRQJLcqHU8nPtrn6WA%253d%253d



CERTIFICADO
ri

ÜÜÜU84

Pesquisa realizada em 25/07/2023 10:48:11

Em conformidade com a instrução Normativa N° 65 de Or de Julho de 2021

Método Matemático Aplicado: Média Aritrnetca dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de iodos os preços

selecionados pelo usuário.para aquele deter-rvnado Uem.

Conforme Instrução Normativa N" 65 de 07de Julfia de Xfi;' •'.-.; ~j:ujo^ 'A p&ajutsa deprs'xa- seti matdriu^.xt: "r-1 sainetilo i/ue avtierà WC V-Méiala mst^nutk.\i i^ieutiopsiu „

icem 1: chocalho (bloco sonoro) grave + agudo em plástico; com clamp e borboletas em ferro;: acompanha baquetas;

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 / 2

QUANTIDADE

V

PREÇO

ESTIMADO

R$ 5/5,00 (un)

PERCENTUAL

Preço
Órgão Público

Público

1 Prefeitura Municipal cie Boa Vista i Prefeitura Municipal de Boa Vista

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 575,00

Identificação

233991

% VALOR

GLOBAL

100%

Data

Licitação

25/04/2023

TOTAL

RS 575,00

Preço

RS 575,00

R$ 575,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 575,00

Valor Global: R$ 575,00

Valor do item em relação ao total

\ 1) chocalho (bloco...

1.00

0J5

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Itemi

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:49:40 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPvTZrt4h5qQPSfZkNlrheYY2jW0kG%2fkfL%2b0q6i0qHU8nPtm6WA%3d%3<J

http://wv™.bancodePrecos.«)m.br/CertificadoAutentícidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSf2kNlrlieYY2jW0kG%252fkfL%252b0q6i0qHU8nPtm6WA%253d%253d



ÜÜUÜ85

Quantidade Descrição

1 Unidade chocalho (bloco sonoro) grave + agutíu em plástico; com clamp e borboletas em ferro;; acompanha baquetas;

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

inc í! Art 5'-' da IN 65 de 0/ de Julho de 2021

R$ 575.00

Data. 25/04/2023 14 05

Modalidade- Pregão

SRP: NÃO

Órgão; Prefeitura Municipal wt i , -,

Prefeitura Municipal de Ri i Ih

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSTRJHF , 0" MUSICAIS

Descrição: Chocalho (Bloco sonoro) grave + agudo em plástico; com clamp e Identificação- 233991

borboletas em ferro;; acompanha baquetas; - Chocalho ÍBIoco sonoro) grave + , ,,
• " Lote/Item: 1/7

Ata: Link Ata

Fonte www.portaldecompraspubiicas.co

m.br

Quantidade: 1

Unidade: UN

UF PB

agudo em plástico; com clamp e borboletas em ferro;, acompanha baauetas

CNPJ Razão Social do Fornecedor

42,675.495/0001-13 ARTE MUSICAL DISTRIBUIDORA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Fstado: Cidade:

RN Natal

Endereço:

R NOSSA SENHORA DE LOURDES, 218

lelefone'

184)3234-5118

Valor da Proposta Inicial

R$ 350,00

Fmail;

artemusical.shin@gmail.com

28.732.430/0001-17 C

*VENCEDOR-

Marca: prince

Fabricante: prince

Modelo: p240/242

Descrição: Descrição não i

Estado: Cidade:

SP Sâo José do Rio

LAUDINEITOMEm

nfoi mada

End-,p r

Pai do PC r -, i NTEDFMORA

Nome de Contato

CLAUDINH

R$ 300,00

Telefone:

(1913684-1206

Email:

fabncadosorn2iâ>tena.com.br

I' -latório gerado no dia 25/07/2023 10:49:40 (IP: 168.196.52.212)

ligo Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kG%2fkfL%2b0q6i0qHUSnPtm6WA%3d%3d

-■rri.7/www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjWOkG%252rkrL%252bOq6iOqHU8nPtrn6WA%253d%253d



LAUDO DA COTAÇÃO U U U U Õ C

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - chocalho (bloco sonoro) grave + agudo em plástico; com clamp e borboletas em ferro;; acompanha baquetas;

-1 nropri rio Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 25/04/2023 calculado pela

fórmula Média das Propostas Iniciais,

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os vaiqres de um coniunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

c

Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:49:40 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kG%2fkfL%2b0q6i0qHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7tokensXUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kG%252fkfL%252b0q6i0qHU8nPtm6WA%253d%253d



li: Extrato de fontes Utilizadas neste relatório ÜUÜÜ37

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal de Compras Publicas Data: 19/05/2023 08:37:08

www.portaldecompraspublicas.com.br Acessar a fonte aqui

c

* J J?\ ' iatório gerado no dia 25/07/2023 10:49:40 (IP: 168.196.52.212)
- ' > ■ ' iigo Validação: XUT%2fPviZrt4h6qQPSfZkNlrheYYzjW0kG%2fkfL%2b0q6i0qHU8nPtm6WA%3d%3d

)://wvvw.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentioidade?loken=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjWOkG%Z52rkfL%252bOq6iOqHU8nPtm6WA%253d%253d



üüüúâS

Relatório de Cotação: CORREIApARA PRATO

Pesquisa realizada em 19/07/2023 11:46:32

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

«j^^^l

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado coit base na média aritmética de todos os preços
selecionados peío usuário para aquele determinado Item,

CK"*-^</75fn/páí7^^

definição de voacsvmaao '

*

/Item 1: peças e acessórios instrumento musica!

PREÇOS /

PROPOSTAS

1 /1

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 63,90 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 63,90

Identificação

% VALOR

GLOBAL

100%

Data

TOTAL.

RS 63,90

Prec
Licitação

1 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar co Nordeste 110a N°Progão:72022 26/07/2022 R$ 63,90

Região Militar | 2.5°Batalhào de Caçadores UASGi 60204

Valor Unitário
R$ 63,90

Mediana dos Preços Obtidos: RS 63,90

Valor Global: R$ 63,90

CVal-Valor do item em relação ao total

1) peças eac...

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 19/07/2023 11:47:18 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHYxM0YW%2f1ai4qHU8nPtm6WA%3d%3d

http://wv™.bancodeprecos.com.br/CertificadoAut6ntic,dade?token=23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHYxM0YW%252f1ai4qHU8nPtm6WA%253d%253d



Quantidade

1 Unidade

Descrição

correia/talabaríe para saxofone, reforçada, modelo profissional.

ÜÜÜÜ88

Observação

Q

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

maA:T.5° da !N 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exercito

Comando Militar do Nordeste

10a Região Militar

25°Batalhão de Caçadores

Objeto: Aquisição de instrumentos mus,cais. equipamentos eletrônicos e acessórios

Descrição: Peças e acessórios instrumento musical - Correia/talabarte para Saxofone

refoiçada, modelo proíissioh.ti

CatMat: 150917-PEÇAS E ACESSÓRIOS INSTRUMENTO MUSICAL, PEÇAS E

ACESSÓRIOS INSTRUMEN1 O MUSICAL NOME

R$ 63,90

Data: 26/07/2022 0930

Modalidade' Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregâo!72022 / UASG 160204

lote/Item: /3b

Ata: .LlQkAta

Fonte: www.conriprasgcvernarníntais.go

br

Quantidade: 40

Unidade: Unidade

UF. PI

CNPJ Razão Social do Fornecedor

09.450.715/0001-10 CLAVES E N0TA3 COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI

*VENCEDOR*

Marca: FREE SAX

Fabricante: FREE SAX

Modelo1 SAX

Descrição: CORREIA/TALABARTE PARA SAXOFONE, REFORÇADA. MODELO PROFISSIONAL. COD M-04

Valor da Proposta Inicial

RS 63.90

Estado:

SC

Cidade:

Joinville

Endereço

R FÁTIMA

Nome de Contato:

Adnassa

Telefone:

(47} 1463-7357

Email:

governocompras@OLitlook.com

Relatório gerado no dia 19/07/2023 11:47:18 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: 23UDbHjJH)chSqQPSfZkNCZapeMvGntHYxM0YW%2nai4qHU8nPlm6WA%3d%3d
|httP://www.bancodeprecos.conn.br/CertificadoAutenticidade?token=23UDbHiJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHYxM0YW%252f1ai4qHU8nPtm6WA%253d%25ád



$ LAUDO DA COTAÇÃO ÜüÜÜjO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - peças e acessórios instrumento musical

-1 preço do portai Compras Governamentais praticados peía Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
26/07/2022, calculado pela fórmula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a media aritmética. A média (Me) e calculada somando-se todos os valores de um conjunto de
dados e dividindo-se pelo número de elemento::, deste conjunto.

Relatório gerado no dia 19/07/2023 11:47:18 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHYxM0YW%2f1ai4qHU8nPtm6WA%3d%3d

j, ^«P://www.bancodeprecos.conn.br/CertificadoAutenticidade?token=23UDbHjJHjch5qQPSfZI<NCZapeMvGntHYxM0YW%252f1ai4qHU8nPtm6WA%253d%253d



üüUJ3i
Fxtrato de fontes Utilizadas neste reiatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet ^ta: '22/05/2023'mO2V4
www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte

Q

C

Relatório gerado no dia 19/07/2023 11:47:18 (IP: 168.196.52.212)

^ Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHYxM0YW%2f1ai4qHU8nPtm6WA%3d%3d

shttp://w»»w.bancodepreoos.com.br/Certificad0Autenticldade?token=23UDbHiJHjCh5qQPSfZkNCZap8MvGntHYxM0YW%252f1ai4qHU8nPtm6WA%253d%253d



tação: TALABèBTE 2 GANCHOS

Pesquisa realizada em 19/07/2023 11:54:50

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

p-CERTlFCADO—j

•—ocwaytia»—■

Método Matemático Apiicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado corr base na média aritmética ae tonos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado liem.

Conforme Instrução Normutuahtbiae 9?àcJuiho de Z!2! no :iiJ03<: V, pcswss de vreços scrt, matenx,*,*, cm iocumcrSo aac com™ M^MctJZrrutcmatvoapnca
óeftmçèG tio valor estimado '

tem 1: talabartes 01 gancho - na cor preta; ideai para fixar instrumentos de percussão; constituído de nylon; com 1 gancho para fixar.

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 / 3

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 26,07 (un)

PERCENTUAL

Preço
Órgão Publico

Público

1 Prefeitura Municipal de João Dourado I Prefeitura Municipal de João Dourado

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 26,07

PREÇO EST. % VALOR TOTAL

CALCULADO GLOBAL

R$26,07 100% RS 26,07

Data
Identificação Preço

Licitação

227797 20/03/2023 R$ 26,07

R$ 26,07

Valor do item em relação ao total

1) talabartes 01...

1.00

0.75

0.50

0 '•'-"

0.00

ValorjSlobal: R$ 26,07

Quantidade de preços por item

Itemi

Detalhamento dos Itens

_ Relatório gerado no dia 19/07/2023 11:55:12 (IP: 168.196 52 212)

| Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZaPeMvGntHs866hm6ZDDcqHU8nPtm6WA%3d%3d

'http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZaP6MvGntHs866hm6ZDDcqHU8nPtm6WA%253d%253d



Quantidade Descrição

1 Unidade talabartes 01 gancho - na cor preta ideai para fixar instrumentos de percussão; constituído de nylon; com 1 gancho para fixar

üüUú33

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

inc. íi An. 5" da ;/V 65 de 07de Julho de 202!
RS 26,07

Órgão: Prefeitura Municipal de João

Prefeitura Municipal de Jcfir-

Objeto s iri ~s L E liJ"T-=! r

- J At ~r-C

I FAf T| t t NU

urado

irado

rn ir r *,&a atender a necessidade do

r-,/Er r RjNDO MUNICIPAL DA

I PI DE rrt DOURADO/BA

Descrica- TAL ARAR I ES 01 GaNí HO N í oR PRE1 A, IDlAL PARA FIXAR

INSTRUMENTOS DE PERCUSSÃO; CONSTITUÍDO DF NYLON; COM 1

GANCHO PARA FIXAR. - TAi ABARTES 01 GANCHO - NA COR PRETA; IDEAL

PARA FIXAR INSTRUMENTOS DE PERCUSSÃO, CONSTITUÍDO DE NYLON; COM

1 GANCHO PARA FIXAR.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

12.374.261/0001-50 L de Souza Neto

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Data: 20/03/2023 16:03

Modalidade: Dispensa '

SRP: NÃO

Identificação' 227797

Lote/Item: 1/2.8

Ata: LinkA,tfl

Fonte: www.portaldecornp

m.br

Quantidade: 20

Unidade: UND

UF: BA

aspubiicas.co

Valor da Proposta Inicial

R$ 25,00

25.099.482/0001-00 KEDMA iSABFl. DF ASSI

Marca: Marca nào informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição nâc informada

Endereço'

R$ 25.55

05,607.287/0001-36

♦VENCEDOR*

CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA
R$26.65

Marca: SPANKING

Fabricante: SPANKING

Modelo: NAYLON

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço;

pR Ivaiporã R RiBHRAO PRETO, 50-8
Telefone:

(43)34/7-1364

Email:

chodolak@matrix.com.br

Relatório gerado no dia 19/07/2023 11:55:12 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSf2kNCZapeMvGntHs866hm62DDcqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://wv™.bancodeprec0s.corn.br/CertificadoAutenticidade?token=23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZaPeMvGntHs866hm6ZDDcqHU8nP!m6WA%253d%253d



LAUDO DA COTAÇÃO , ,; :, , w
U JUüv

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos.

Item 1 - talabartes 01 gancho - na cor preta; ideal para fixar instrumentos de percussão; constituído de nylon; com 1 gancho para fixar.

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 20/03/2023, calculado pela
fórmula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a media aritmética. A média (Me) e calculada somando-se todos os valores de um comunío de
dados e dividindo-se pelo número de elemenio:;, deste conjunto.

c

V^^£*

Relatório gerado no dia 19/07/2023 11:55:12 (IP: 168 196 52 212)

| Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHs866hm6ZDDcqHU8nPtm6WA%3d%3d
■ h«PJ/'«™-^nt;odeprecos.com.br/CertificadoAutentic,dad9?token=23UDbHjJHjCh5qQPSf2kNCZapeMvGntHs866hrn6ZDDcqHU8nPtm6WA%253d%253d



UüüJ3
Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal de Compras Publicas Data: 17/05/2023 10:25-97

www.portaldecompraspublicas.com.br Acessar a fonte

Relatório gerado no dia 19/07/2023 11:55:12 (IP: 168.196.52.212)

| Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHs866hm6ZDDcqHU8nPtrn6WA%3d%3d
' http://www.bancodePrecos.com.br/CertificadoAutenticidade?loken=23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHs866hm6ZDDcqHU8nPtm6WA%253d%253d



0ÜÜÜ3E
-CERTtFiCAOQ-

atóno de Cotação; BAQÜETAP/ CAIXA TENOR

Pesquisa realizada em 25/07/2023 10:56:32

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021,

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços oblicos- Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços

selecionados pelo usuário para aquele determ; -ado líern.

Ccnrarrne lusifíiçHQNorrnutiv?. ?VC 65(íe O7ii& JípíPg âe?O:~'. ■ ; -> :kjh5's, "/ rjniyiÁsa üearpcxM st=>;j,'rwf&ia!</<jdu ert> i "<)C-jirieiHc, aue coíhpi

Item 1 ■ agogô: duplo; tamanho médio: aromado: oaqueta: em metal.

PRFÇOS /

PROPOSTAS

1 /2

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 119,50 (un)

Preço
Órgão Público

PERCENTUAL

Público

1 Prefeitura Municipal de Boa Vista I Prefeitura Municipal de Boa Vista

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 119,50

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 119,50

% VALOR

SLOBAL

100%

Data
Identificação

Licitação

233991 25/04/2023

TOTAL

R$119,50

Preço

RS 119,50

R$ 119,50

Valor Global: R$119,50

Valor do item em relação ao total

1) agogô; duplo;...

1,00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

item 1

Detalhamento dos Itens

R latório gerado no dia 25/07/2023 10:57:40 (IP: 168.196.52.212)

digo Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kJZMJ9OANBwsqHU8nPtm6WA%3d%3d

lhJ://v\™w.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAiitenticidade?token=XUT%252fPvZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kJZMJ9OANBwsqHU8nPtm6WA%253d%253d



UÜÜÚ37

Quantidade

1 Unidade

Descrição

agogô; duplo: tamanho medi'.'.; aromado; baqueia; em meta!.

Observação

Preço (Outros bntes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

inc U Art. 5'J aa IN 65 de 0/ ac Juiho de 202'/'

R$ 119,50

Órgão: Prefeitura Municipal ai 1 <

Prefeitura Municipal de h -i

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSTPJ-IFI

Data: 25/04/2023 14 05

Modalidade: Pregão

IJjr-jS SRP NÃ0

Descrição: Agogô; Duplo; tamanho nu J i crumado; baqueta; em metal. ■■ Agogô; Dupio, Identificação' 233991

tamanho médio; cron ddi ■> -- - etal.
Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte vvww.portalde<;ompraspubhcas co

m.br

Quantidade 1

Unidade: UNI

UF- PB

CNP.J Razão Social do Fornecedor

42.67o.495/0001-13 ARTE MUSICAL DISTRIBUIDORA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LIDA

Marca: Marca não informada

i ounudiue. f-aoncanie não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

RN Natal R MOSSA SENHORA DE LOURDES. 218

íelefone'

Ü4i 3234-5118

Valor da Proposta Inicial

RS 119,00

Emaíl:

arternusicai.shinçatgmaü.com

28.732.430/0001-17 CLAUDINEi TOMlTTI

«VENCEDOR*

Marca: quiríno

Fabricante: quirino

Modelo: ai5

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço

SP São José do Rio Pardo PC PRUDENTE DE MORAES, 78

Nome de Contate

CLAU0INF1

R$ 120,00

Telefone:

(19) 3684-1206

Email:

fabricadO3orn2íãíterra.com.br

Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:57:40 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kJZMJ9OANBwsqHU8nPtm6WA%3d%3d

http ://www.banoodeprecos.com.br/CertificadoAutenlicidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNlrlieYYzjW0kJZMjgOANBwsqHU8nPtm6WA%253d%253d



ÜÜUU3SLAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - agogô; duplo; tamanho médio; cremado; baqueta; em metal.

1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 25/04/2023, calculado pela

fórmula Média das Propostas Iniciais.

FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dívídindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 25/07/2023 10:57:40 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kJZMJ9OANBwsqHU8nPtm6WA%3d%3d

» h'tp:''vvv™.bancocleprecos.corn.br/CertificadoAutentic,dade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZI<NlrrieYYzJWOkJZMjgOANSwsqHU8riPtrn6WA%253d%253d



bxtrato de fontes Utilizadas neste relatório U u U u O J

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal de Compras Publicas Data: 16/06/2023 14:63:40

www.portaldecompraspublicas.com.br Acessar a fonte aqui

I latório gerado no dia 25/07/2023 10:57:40 (IP: 168.196.52.212)

digo Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYz|W0kJZMJ9OANBwsqHU8nPtm6WA%3d%3d

jíjõ*^ 3:'/v™w.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4ri5qQPSfZkNlrrieYYzjVV0kJZMJ9OANBwsqHU8nPtm6WA%253d%253d



Relatório de Cotação: MACET&PARA-BUMBO

Pesquisa realizada em 25/07/2023 11:06:28

;:,,,„,.,, .Iw,,, :iJc,Jc uOiti a instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021

üüüiOÜ
-CERHFiCADO

%•"!

Método Matemático Aplicado: Média Antrneüca dos preços obticos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços

selecionados pelo usuário para aquele determinado tíem.

CnniomiêIisHuçsq hbmnitifo N° 65ik 07de Juíic ti-COT..', r,a Anign T, Xivnnuisia aepityia 5«i irrals-•üi/míü ez-ii1 :c:ine.":C •.jue co/ilerú :NC V-M&oclom;Jrfr>útiaj2tiicadopttü a

dehruçãvdi' /shreslirrnidc '

Item 1: peças e acessórios instrumento musica! •

PREÇOS/

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

1

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 180,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

fi$ 130,00

Identificação

% VAI OR

GLOBAL

100%

Data

1. icitaçao

TOTAL

R$180,0C

Pret

Valor Unitário

Governo do Estado da Paraíba j Secretaria de Estado da Administração cia Paraíba N°Preg3o:52023 02/04/2023 R$ 180,00

LJASG925302.

R$ 180,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 180,00

Valor Global: R$180,00

lor do item em relação ao total

1) peças eac...

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Item 1

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 25/07/2023 11:15:02 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kDD1AIMBuJmEqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://v™w.bancodeprecos.<x>rn.br/CertiricadoAutenlicidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjWOhDD1AIMBuJmEqHU8nPtm6WA%253d7o253d



Ü0Ü101

Quantidade Descrição

1 Unidade peças e acessórios instrumento musica! tipo: maceta , aplicação: surdo de 1a e 2a, características adicionais: com vara de madeir

a e cabeça de pelúcia

Observação

L

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

inc. I An. 5'* da iN 65 de 07 cie Julho de 202?

Órgão: Governo do Estado da Paraíba

Secretaria de Estado da Administração da paraíba

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de reposição de instrumentos

musicais

Descrição: Peças E Acessórios Instrumento Musical • Peças t Acessórios instrumento

ti | ] p |

r r r

HarMat: 485''9r f-

1 Tf a 7 7a. Características Adiciona:-

f t TO MUSICAL

CNPJ Razão Social do Fornecedor

05.265.090/0001-66 ORGANIZAÇÃO COMERCIAL PRODUTEK I..TDA

*VENCED0R*

Marca: HARY

Fabricante: HARY

Modelo: MFHR

Descrição MANDRIL para palheta defagote

Es lado:

PB

Cidade:

Joãc Pessoa

R$ 180,00

Data: 03/04/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:52C23 / UASG:925302

Lote/Item: /lll

Adjudicação: 17/04/2023 ' 0:5 I

Homologação: 01/05/2023 ' & 33

Fonte: www comprasgovemamentaií.goí

br

Quantidade: 30

Unidade: Unidade

Uf: PB

Valor da Proposta Inicial

RS 180,00

Endereço

R Ot.lVEtílO MAVICNIER DE NORONHA,

131

Relatório gerado no dia 25/07/2023 11:15:02 (IP: 168.196.52.212)

Ê1 Cód'3oValidaÇSo:XUT%2fPvi2rt4h5t!QpsfzkNlrheYYzjW0kDD1AIMBuJmEqHU8nPtm6WA%3d%3d

-■JSÜf^í* http://www.bancodeprecos.com.br/CertiricadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSrZkNlrrieYYzjW0kDD1AIMBuJmEqHU8nRm6WA%253d%253d
2/4



■0 LAUDO DA COTAÇÃO ÜÜÜi 02

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - peças e acessórios instrumento musical

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

03/04/2023, calculado pela fórmula Média das Propostas iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 25/07/2023 11:15:02 (IP: 168.196.52.212)

ii Código Validação: XUT%2fP\riZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kDD1AIMBuJmEqHU8nPtm6WA%3d%3d

SS http://\w«w.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutent]Cidade?token=XUT%252fPviZrt4li5qQPSfZkNlrheYYzjW0kDD1AIMBuJmEqHU8nPIm6WA%253d%253d



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet Data: 25/07/2023 11:13:33

www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte aqui

C

RnlRtnrin çierado no dia 25/07/2023 11:15:02 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kDD1AIMBllJmEqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Relatório de Cotação: MAÇANETA PARA BUMBO

Pesquisa realizada em 25/07/2023 11:18:10

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho cie 2021.

ÜUÜ1Ü4

CERÍ1FICADO-

«—ootoutiaao—J

Método Matemático Aplicado: Média Arítrneüea dos preços oblicos - Preço calculado coro base na média aritmética de todos os preços

selecionados pelo usuário para aquele deter--nis'.ado itern.

Conforma ítistfftiçík?Nôrrnutivs N° 65 ce 07Y'£ Jufca de ZCV' r-: ■».ntgn3e, % f&sc&ftt<Je rx&ços s&á fTfítíe

'Ja /'Mor eslmwâo. *

iáAsdsi **» "■ icurnêpio que conterfr :NC ^4$&<atíQmãtt-rnsticaapitcauopwu

Item 1: maçaneta cabo alumínio, bumbo em bumbo, feltro para bitola 26".

PREÇOS / QUANTIDADE

PROPOSTAS

l/l 1

Preço
Orqão Público

Público

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRÍ

Valor Unitário

PREÇO PERCENTUAL

ESTIMADO

R$ 315,00 (un)

J3ADAS

Mediana dos Preços Obtidos: RS 315,00

PREÇO EST. % VALOR TOTAL

CALCULADO GLOBAL

R$315,00 100% RS 315,00

* Data
Identificação Preço

licitação

00009322 10/10/2022 R$315,00

R$315,00

Valor Global: R$315,00

Valor do item em relação ao total

1) maçaneta cabo...

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Itemi

Detalhamento dos Itens

" ■ ■íí)''1 ' ■
K'i **.5f ftelaló™ gerado no dia 25/07/2023 11:18:58 (IP: 168.196.52.212)

.''tHjtfirtf Código Validação: XUT%2fPwZrt4h5qQPSfZkNlrh8YYzjW0kMEr2rlBC%2bpgqHU8nPtm6WA%3d%3d
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000105

Quantidade

1 Unidade

Descrição

maçaneta cabo alumínio, bumbo em bumbo, feltro para bitola 26'.

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc II Ari. 5" da IN 6,5 de 0/ de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS Data. 10/10/2022 00:00

Objeto: Aquisição de instrumentos musicais para Banda Marcial Municipal. Modalidade: DISPENSA

Descrição: MAÇANETA CABO ALUMÍNIO, BUMBO EM BUMBO, FELTRO PARA BITOLA SRP: NÃO

26". ■■ MAÇANETA CABO ALUMÍNIO, BUMBO EM BUMBO, FELTRO PARA BITOLA Identificação: Q0009322

26" Lote/Item 1/5

Ata: N/A

Fonte: 186.237.2 riT-vaO

R$315,00

CNPJ

92.662.618/0001-35

"VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

A. D CARDOSO

Marca: Mares nao informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado:

RS

Cidade:

Frederico Westphaíen

Quantidade' 4

Unidade: Par

UF- RS

Valor da Proposta Inicial

R$315,00

Endereço:

AV JOÃO MUNIZ REIS, 2399

Telefone:

(55) 3744-2454

Relatório gerado no dia 25/07/2023 11:18:58 (IP: 168.196.52.212)
Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kMEr2rlBC%2bpgqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

f-ontes utilizadas nesta cotação:

1 - Prefeitura Municipal de Derrubadas/RS Data: 02/06/2023 09:56:45

186.237.213.75:8079/transparencia/ Acessar a fonte aqui

I Relatório gerado no dia 25/07/2023 11:18:58 (IP: 168.196.52.212)

--'í C°d'9° Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYzjW0kMEr2rlBC%2bpgqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Relatório de Cotação: BAQilllfARA TIMBAL

Pesquisa realizada em 19/07/2023 12:07:53

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

üjOIOS
i~CERTIRCADO —|

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética aos preços obtidos - Preço calculado corr base na média aritmética de todos os preços

selecionados pelo usuário para aquele determirv.de item.

Conforme Instrução Normmfs N" bb de 0?deJulho cie ?OÍ", ;■", 'r',:/> 3"J "A pcsoizsa depreços soro materializada cm ixvmcrto que conterá iNC V Método matcnwtrcv aplicam para a

definição tío ;slerestimado"

r\ 1: baqueia para ca:xa americana

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 / 1

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 41,00 (un)

Preço
Órgão Publico

Público

1 PREFEITURA MUNIC. DE SAO FRANCISCO DE ITABAPÜANA

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$41,00

% VALOR

GLOBAL

100%

Data
Identificação

Licitação

0000392;1 22/05/2023

TOTAL

R$ 41,00

Preço

R$41,00

RS 41,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 41,00

Valor Global: R$41,00

Valor do item em relação ao total

1)baque

'£■ «*:

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Itemi

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:12:54 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntH%2f28U53EybnoqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Quantidade

1 Unidade

Descrição

baqueta para caixa americana

Observação

jüiüS

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

■na li Ari 5a da iN 65 tíe 07 de Julho de ?.O2 1

Órgão: PREFEITURA MUNIC DE SAü FRANCISCO DE ITA3AP0ANA

Objeto- Registro de preços para futura e eventual aquisição de instrumentos musicai

acessórios para atender as widas marciais das escolas municipais.

Descrição- BAQUETA PARA CAIXA AMERICANA - BAQUETA PARA CAIXA AMERICANA

CNPJ

17.232,835/0001-70

♦VENCEDOR*

Razão Social do I ornecedor

XAMAXE SERVIÇOS LTDA

Marca: Marca nao informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade1

RJ São Francisco de Itsbapoana

R$41,00

Data: 22/05/2Q23 00 00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

Identificação- 00003923

Lote/Item. 1/3

Ata: LtnkAía

Fonte: 138.59.40.26 8079/iransparencia/

Quantidade: 10

Unidade: PAR

UF: RJ

Valor da Proposta Inicial

R$41,00

Endereço

AV VEREADOR EDENITtS DA SILVA VIANA; 171

Telefone:

(22) 2789-1689

Email:

xamaxeltdaCfigmail.com

Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:12:54 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntH%2(28U53EybnoqHUSnPtm6WA%3d%3d
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üÜÜilO
LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - baqueta para caixa americana

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 22/05/2023, calculado peis

formula Média das Propostas iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a media aritmética. A média (Me) e calculada somando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elemento;, deste conjunto.

Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:12:54 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntH%2f28U53EybnoqHU8nPtm6WA%3d%3d

» http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMv<3ntH%252f28U53EybnoqHU8nPtm6WA%253d%253d



UÜÜilj
Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana/RJ n t 1Q/r)7/9mQ 1011 on
138.59.40.26:8079/transparencia/ 9/07/2023 12.11:39

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:12-54 (IP- 168 196 52 212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntH%2f28U53EybnoqHU8nPtm6WA%3d°/3d
pttp://www.bancodeprecos.com.br,CertificadoAu,en,^



Relatório de Cotação: PELE HIDRÁULICA PARA BUMBO 22"

Jesquisa realizada em 19/07/2023 12:14:27

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

CERTIFICADO

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado corr base na média aritmética se todos os preços
selecionados pelo usuário para aqgele determinado item.

Conforme Instrução Normativa ff 65* O, de Ju/hetíc MT, -c *rt,go 3". 'A pesquisa Cepreços sem matwMzada cm irmmcnto ouc conterá-,NC V-Métodmmtcmàtico aplicadopora a
definição tío '/

cItem 1. peças c acessórios instrumento musica

PREÇOS /

PROPOSTAS

1 / 2

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 394,45 (un)

PERCENTUAL

Preço Compras
. Órgão Público

Governamentais

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 394,45

Identificação

% VALOR

G1.OBAL

100%

Data

TOTAL

R$ 394,45

Preço

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar do Nordeste | N°Pregão:132023 23/05/?023 R$ 394 45

UASG:160176SOMANDO DO Io GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 394,45

R$ 394,45

Valor Global: R$ 394,45

c
J'alor do item em relação ao total

) peças e ac...

1.00

0.75

0.50

0.25 •■

0.00 —

Quantidade de preços por item

Itemi

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:15:44 (IP: 168.196 52 212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZaPeMvGntHgFs5wTJt53gqHU8nPtrn6WA%3d%3cl
http://www.bancodeprecos.com.br/CertifioadoAutenticidade?token=23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHgFs5wTJt53gqHU8nPtm6WA%253d%253d



Quantidade

1 Unidade

Descrição

peças e acessórios instrumento musical aplicação: bombo, tipo. pele, características adicionais: hidráulica 20'

ÜUÜ113

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

lr,c -An S" dã //V 65 de 0/de Julho cie 2021

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Nordeste

COMANDO DO 1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

Objeto: Aquisição de instrumentos musicais/ acessórios para a banda de música da

Guarniçáo de João Pessoa.

Descrição: Peças e acessórios instrumento musical - Peças E Acessórios instrumento

Musical Aplicação: Bombo . Tipo Pele , Características Adicionais: Hidráulica 20"

CatMat 473364 - PECAS E ACESSÓRIOS INSTRUMENTO MUSICAL

CNPJ Razão Social do Fornecedor

09.450.715/0001-10 CLAVES E NOTAS COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI

«VENCEDOR*

RS 394,45

Data: 23/05/2023 09:00

Modalidade- Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:132023 / UA5G:160176

Lote/Item: .'27

Ata: LintAta

Fonte: www.comprasgovernamentaiS.gov.

br

Quantidade. 10

Unidade: Unidade

UF: PB

Valor da Proposta inicial

RS 338.90

Marca: LUEN

Fabricante: LUEN

Modelo: Hyciraglide Clear MR

Descrição: Pele hidráulica paia bumbo de ZT c/ abafador interno, marca ae referência evans, equivalente ou de melhor qualidade. COD M-072

Estado:

SC

Cidade:

Joinville

Endereço

R FÁTIMA. "75

Nome de Contato:

Adriassa

Telefone:

(47) 3463-7357

Email:

governogompr8sffloutlook.com

11.142.525/0001-88 CLEBER NASCIMENTO DA ROSA

Marca. LUEN

Fabricante. LUEN

Modelo. 22

Descrição: . Pele hidráulica para bumbo de Z.2' C abafador Interno , marca de referência evans equivalente ou de melhor qualidade.

Estado: Cidade: Endereço Nome de Contato: Telefone: Email- "

SC PassodeTorres ROD PRí-FFIiC JOÃO LUIZ DA SILVA. 68 Clebei (51)99811-4712 clebergon@hotmail.com

RS 450.00

Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:15:44 (IP: 168.196 52 212)

Código Validação: 23UDbHjJHich5qQPSfZkNCZapeMvGntH3Fs5wTJt53gqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadOAutenticiclade?token=23UDbHiJHjch5qQPSfZI<NCZapeMvGntHgFs5wTJI53gqHU8nPtm6WA%253d%253d



üüüiH
V LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - peças e acessórios instrumento musical

-1 preço do porta! Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

23/05/2023, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FORMULAS UTILIZADAS

Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

- Capía as 3 melhores propostas iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um

conjunto de dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:15:44 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHgFs5wTJt53gqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/Certificad0Autenticidade?token=23UDbHjJHjcli5qQPSfZkNCZapeMvGntHgFs5wTJt53gqHU8nPtm6WA%253d%253d



Üüüiiwü U U J. J. '

Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet Data: 1Q/07/2023 12 145

www.cornprasgovernarnentais.gov.br Acessar a fonte

Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:15:44 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHgFs5wTJt53gqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAulen!icidade?token=23UDbHiJHjoh5qQPSfZkNCZapeMvGntHgFs5wTJt53gqHU8nPtm6WA%253d%253d



Ü Ü Ü i i C

Relatório de Cotação: PECÊWfiÁUUCA PARA BUMBOlü"

Pesquisa realizada em 19/07/2023 12:16:54

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado corr base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item,

Con'a-T)c "stmcsK, Nermafi,s A •■ bb do Oi' de Julho do 2G21 ■-"?.'.-.- :;n j- 'A pesoiiss efepreços som mate**.--*' cri oocumntoquc contem iNC VMétodo matemático aplicadopsrs a

Item 1 peças e acessórios instrumento musica

PREÇOS /

PROPOSTAS

i n.

Preço Compras

Governamentais

1

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL

ESTIMADO

1 R$ 394,45 (un)

Órgão Público
Licitação

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar cio Noroeste | N°Prcgão:132023 23/05/2023 RS 394,45

COMANDO DO Io GRUPAMENTO DE ENGENHARIA UASG:160176

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 394,45

Identificação

% VALOR

GLOBAL

100%

Data

TOTAL

fí$ 394,45

Prec

R$ 394,45

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 394,45

Valor Global: R$ 394,45

c
"alor do item em relação ao total

1) peças e ac...

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Item 1

Detalhamento dos itens

Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:17:39 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHee9mzctq8soqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodepr6COS.com.br/CertificadoAutenticidade?t0ken=23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGnlHee9rr,zctq8soqHU8nPtm6WA%253d%253d



Üüüii?

Quantidade Descrição

1 Unidade peças e acessórios instrumento musical aplicação: bombo, tipo: pele.. características adicionais: hidráulica 20"

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas iniciais

■na /An. 5o as !N 6s de 07de Julho de 2021

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando cio Exercito

Comando Militar do Nordeste

COMANDO DO Io GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

Objeto: Aquisição de instrumentos musicais/ acessórios para a banda de música da

Guarniçao de João Pessoa

Descrição: Peças e acessórios instrumento musical - Peças E Acessórios instrumento

Musicai Aplicação Bombo , Tipo Pele , Características Adicionais Hidráulica 20"

CatMat: 473364 - PECAS E ACESSÓRIOS INSTRUMENTO MUSICAL

CNPJ Razão Social do fornecedor

09.450715/0001-10 CLAVES E NOTAS COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI

"VENCEDOR*

RS 394,45

Data: 23/05/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação- N°Pregão:l32023 / UASG.160176

Lote/Item: /2.7

Ata: Link.Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.qov.

br

Quantidade: 10

Unidade: Unidade

UF: PB

Valor da Proposta Inicial

RS 338.90

Marca: LUEN

Fabricante: 1..UEN „

Modelo1 Hydraglide Clear MR

Descrição: Pele hidráulica para bumbo de 22 c/ abafador interno, marca de referência evans.. equivalente ou de melhor qualidade. COD M-072

Estado:

SC

11.142.525/

Cidade:

Joinville

0001-88

Endereço:

R FÁTIMA. ~. 75

CLEBERNASCIMIN"ro da

Nome de Contato:

Adriassa

ROSA

lelefone:

(47) 3463-7357

Emaíl:

govemocompr8s@outlook.coiT

RS 450.00

Marca: LUEN

Fabricante. LUEN

Modelo: 22

Descrição: . Pele hidráulica para bumbo r -■■ abafador interno. marca de referência evans equivalente ou de melhor qualidade.

Estado: Cidade: Endereço

SC Passo de Torres ROD PRR-EÍTO JOÃO LUIZ DA SILVA, £

Nome de Contato: Telefone: Email:

Cleber (51)99811-4712 clebergoii@hotnnail.com

Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:17:39 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHee9mzctq8soqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZaPelVlvGntHee9mzctq8soqHU8nPtm6WA%253d%253d



# LAUDO DA COTAÇÃO 0 ' 1Ü i i ^

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - peças e acessórios instrumento musical

-1 preço do portai Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

23/05/2023, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

- Capta as 3 melhores propostas iniciais cia iciiaçâo e aplica a média aritmética. A media (Me) é calculada somando-se todos os valores de um

conjunto de ciados e dividindo-se pelo numero cie elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:17:39 (IP: 168.196.52.212)

_ Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHee9mzctq8soqHU8nPtm6WA%3d%3d

l Http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=23UDt)HjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHee9m2ctq8soqHU8nPtm6WA%253d%253d



ÜOüiiS
hxtrato cie fontes Uíili/aclas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 ' ComprasNet Data. lg/07/2023 12 1453
www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte

Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:17:39 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHee9mzctq8soqHU8nPtm6WA%3d%3d

httP://www.bancodePrec0s.com.br/CertificadoAutenticidade?tok6n=23UDbHjJHjch5qOPSfZkNCZapeMvGntHee9mzciq8so,HU8nPtm6WA%253d%253d



Relatório de Cotação: PELBlAiA CAIXA TENOR HIDRÁULICA

Pesquisa realizada em 19/07/2023 12:] 9:07

Em conformidade com a instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

ÜÜüí20
f— CEHTiFICADO

s— oovajitaao—>

Método Matemático Aplicado: Média Aritmet ca dos preços obtidos- Preço calculado corr base na média aritmética oe tocos os preços
selecionados pelo usuário para aq jele determinado Item,

Item 1: pele - nylon, grossa, de resposta, para caixa, leitosa.cor natural,! 4 polegadas

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 148,67 (un)

Preço
Órgão Público

Público

1 CONSERVATÓRIO PERNAMBUCANO DE MUSICA

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 148,67

% VALOR

GLOBAL

100%

,. ... . Data
Identificação

Licitação

103846-

Compra

direta

24/05/2023

TOTAL

R$ 148,67

Preço

RS 148,67

Mediana dos Preços Obtidos: RS 148,67

R$ 148,67

do item em relação ao total

1) pele-nylon,...

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Valor Global: R$148,67

Quantidade de preços por item

Itemi

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:19:49 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHNwju6S8oDiQqHU8nPtm6WA%3d%3d
mtp://www.bancodeprecOs.com.br/CertificadoAutenticidade?token=23UDbHjJHich5qQPSfZkNCZapeMvGntHNwju6SaoDiQqHU8nPtm6WA%253d%253d



Quantidade

1 Unidade

Descrição

peie - nylon, grossa, cie resposi?. para caixa, leitosa.cor natural.14 polegadascaíeooría. pele

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas iniciais

ínc Htrt 5° da iN 65 de 07 ae Julho de 2021

Órgão: CONSERVATÓRIO PERNAMBUCANO DE MUSICA

Objeto: AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS MA I ERIAiS MUSICAIS PARA A ÁREA DE

PERCUSSÃO PARA SUPRIR /S NECESSIDADES DESTE CONSERVATÓRIO

Descrição: PELE - NYLON, GROSSA, DE RESPOSTA, PARA CAIXA, LEITOSA.COR

NATURAL, 14 POLEGADAS - PFLE - NYLON, GROSSA, DE RESPOSTA, PARA

CAIXA, LEITOSA.COR NATURAL/4 POLEGADAS Categoria: PELE

CNPJ Razão Social do fornecedor

02.984.289/0001-56 EULINA M. COUTINHO CAVALCANTI

"VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado:

PE

Cidade:

Recife

Endereço:

R DA CONCÓRDIA, 311

08.118.432/0001-03 COMERCIAL DE T RANSFORMADORES LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante. Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado:

PE

10.525.7'00/0001

Cidade:

Recife

-78 MIX IVilJSfC

Ende:

R DA

LTDA

■eço

CORDIA, 298

Telefont

Í81Í88T

RS 143,67

Data: 24/05/2023 12:05

Modalidade: Compra direta

SRP: NÃO

Identificação: 103846-Cempra direta

Lote/Item: 1/3

Ata: N/A

Fonte: www.peintegrado.pe.gov.br/Default.

aspx

Quantidade. 2

Unidade: UNIDADE.

UF: PE

Valor da Proposta Inicial

as 140,00

Telefone:

(81)3224-7359

R$ 151.00

-5540

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado:

PE

Cidade:

Recife

Endereço:

R 0A CONCÓRDIA, 289

Email:

renangica5adostransfonriadoies.com.br

R$ 155,00

Telefone:

(81)32/4-7359

Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:19:49 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHNwju6S8oDiQqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentic,dade?token=23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHNwjue38oDiQqHU8nPtm6WA%253d%253d



# LAUDO DA COTAÇÃO ÜÜÜi22

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - pele - nylon, grossa, de resposta, para caixa, leitosa.cor natural.l4 polegadas

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 24/05/2023, calculado peia
formula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aphc& a media aritmética. A média (Me) e calculada somando-se todos os valores de um conjunto de
dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

c

Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:19:49 (IP: 168.196.52 212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHNwju6S8oDiQqHU8nPtrn6WA%3d%3d

http://wmv.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticldade?token=23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHNwJu6S8oDiQqHU8nPtm6WA%253d%253d



t-xfrato de fontes Utilizadas neste relatório Ü Ú Ü i L ó

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - PE Integrado Dgta: lg/07/2023 12:19:31
www.peintegrado.pe.gov.br/Default.aspx Acessar a fonte aqm

Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:19:49 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHNwju6S8oDiQqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=23UDbHiJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHNwju6S8oDiQqHU8nPtm6WA%253d%253d



Relatório de Cotação: PELÊllggOSTA HIDRÁULICA.F$$jA CAIXA TENOR 14':

Pesquisa realizada em 19/07/2023 12:21:48

üüüi.24
«CERTIFICADO-

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos.preços obtidos - Preço calculado corr base na média aritmética ce tosos os preços

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

Conforme instrução Normativa N° t>5rfc 0/a'cJuíno sfe 2021, rc Migo 3" "A pcsguisa dcpreços sem materializada cm documento que conto*ê- !NC V Mctodomafcmàüco spHcaoopzrã a

definição do vder estimado"

4tcrn 1. pele instrumento musicai

PREÇOS /

PROPOSTAS

1 / 2

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 155,95 (un)

PERCENTUAL

-

PREÇO EST.

CALCULADO

R$155.95

Identificação

% VALOR

G*LOBAL

100%

Data

TOTAL

RS 155,95

Preç

Valor Unitário

MINISTtRIO DA DEFESA | f.oi-nando do Exército | Comando Militar ao Nordeste | M°Pregão:132023 23/05/2023 R$ 155,95

COMANDO DO Io GRUPAMENTO DE ENGENHARIA UASG:160176 *

R$ 155,95

Mediana dos Preços Obtidos: RS 155,95

Valor global: R$155,95

'ilor do item em relação ao total

1j peleinstr...

1.00

0.50

0.25

D.OO

Quantidade de preços por item

Item 1

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:23:11 (IP: 168.196.52.212)
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Quantidade

1 Unidade

■ ÜUU125

Descrição

pele instrumento musical material náilon , aplicação: caixa clara , diâmetro: 14 do

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

inc i art 5°d3!Nó5tíeO;~de Julho Ce 2021

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exercito

Comando Militar do Nordeste

COMANDO DO Io GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

Objeto: Aquisição de instrumentos musicais/ acessórios para a banda de música da

Guarnição de João Pessoa.

Descrição: Pele instrumento musical - Pele Instrumento Musical Material: Náilon .

Aplicação, Caixa Ciara , Diâmetro 14 PO

CatMat: 265113 - PELE INSTRUMEN ÍC MUSICAL

CNPJ Razão Social do Fornecedor

09.450.715/0001-10 CLAVES E NOTAS COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI

"VENCEDOR*

Marca: IZZO

Fabricante: IZZO

Modelo: POROSA

Descrição: Pele para caixa nylon 14' poiosy COD M-07

R$ 155,95

Data: 23/05/2023 09:00

Modalidade' Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão.132023 / UASG:1601/6

Lote/Item: /21

Ata: LiQkAta

Fonte: www.comprasgovornamentais.gov.

Quantidade. 10

Unidade: Unidade

UF: PB

Valor da Proposta Inicial

R$111,90

Estado:

SC

11.142.525

Cidade:

Joinville

,'0001-88

Endereço.

R FÁTIMA. "5

CLEBER NASCIMENTO DA RO

Nome de

Adnassa

SA

Contato: Telefone:

(47) 3463-735

Emaií:

gcvernoeompr3SuLot.itlook.com

R$ 200.00

Marca: LUEN

Fabricante: LUEN

Modelo. 14

Descrição: . Pele para caixa nylon 14" poro-a

Estado: Cidade:

SC Passo de Torres

Endereço

ROD PREFEITO JOÃO LUIZ DA! ..VA, 68

Norne de Conuiu

Clebei

Telefone: Email:

(51) 99811-47! 2 clebergori@hotmail.com

c
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LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - pele instrumento musical

-1 preço do portai Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

23/05/2023, calculado pela fórmula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) e calculada somando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elernervo.:; deste conjunto.

"■ Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:23:11 (IP: 168.196.52.212)

: Código Validação: 23UDbHjJHjch5qQPSfZkNCZapeMvGntHRdaUOAUbpNQqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório ' \j\ \\J 1 L l

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet Data: 19/07/2023 12:22:53

www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte aqui

c
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:ão: PELE BATEDEIRA HI IXA TENOf

ÜÜÜ12S
CERURC

S
-CERURCAt»

Pesquisa realizada em 25/07/2.023 1 1 :T\ :03

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Arilméhca \ :

selecionados pelo usuário para aquele determinac ■ ■■

CWifúnnettspuçãoNormativa N" 65de Q7i!e Ju9bde202>.:\) -

peças e acessórios instrumento musica!

>s obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços

'sqtúsiúepieçoi serómatenab/.niu ern ■.;■ lamaiM^ueconterá- iNC V-tegaüytmttmiticn jplruxtafxiia 5

PREÇOS/

PROPOSTAS

i n

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

R$ ^9,49 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 79,49

% VALOR

«GLOBAL

100%

TOTAL

R$ 79,49

Preço Compras
Órgão Público

Governamentais

COMANDO DO EXERCITO|fa3 BATALHÃO DE INFANTARIA

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 79,49

Data
Identificação Preço

I icitação

Dispensa cie 01/03/2023 R$79,49

Licitação N°

4/2023

UASG:

160443

RS 79,49

c
Valor do item em relação ao total

# 1) peças eac...

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Valor Global:

Quantidade de preços por item

R$ 79,49

«erni

Detalhamento dos Itens

■ Relatório gerado no dia 25/07/2023 11:21:25 (IP: 168.196.52.212)

oiyo validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNlrheYYz]W0kdnF6lgxWJuEqHU8nPtm6WA%3d%3d

: http://wvvw.bancodeprecos.com.tir/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNlrrieYYzjW0kdnF6lgxWJuEqHU6nPtm6WA%253d%253d



üüüi2S

Quantidade Descrição

1 Unidade peças e acessórios instrumento musical tipo pele, aplicação caixa com 13", características adicionais filme duplo, hidráulica

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Media das Propostas Iniciais

Inc. !Art 5o da iN 65 de 07 de Julho de 202/

Órgão: COMANDO DO EXERCITO

63 BATALHÃO DE INFANTARIA

Objeto: Aqusição de pele hidráulica para bumbo tamanho 2.2", peíe hidráulica pai a cs

tamanho 14".

Descrição: PEÇAS E ACESSÓRIOS INSIRUMENTO MUSICAL ■■ PEÇAS E ACESSÓRIOS

INSTRUMENTO MUSICAL TIPO PhLt. APLICAÇÃO CAIXA COM 13",

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FILME DUPLO, HIDRÁULICA

CatMat: 471399 - PEÇAS E ACESSÓRIOS INSTRUMENTO MUSICAL TIPO:PBE.

APLICAÇÂO:CAIXAC0M 13", CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FILME DUPLO.

HIDRÁULICA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

45.202.584/0001-15 WITALO DIEGO MARCOLINO DA SILVA 41445230801

♦VENCEDOR*

Marca: an tares

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição PEÇAS E ACESSÓRIOS INS1 RUMPN"! O MUSICAL, 11PO PELf, APLICAÇÃO CAIXA í

HIDRÁULICA

Endereço:

RS 79,49

Data. 01/03/2023 00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação M° 4/2023 /

UASG. 160443

Lote/Item: 2/1

Ata: N/A

Fonte: www.comprasgovernaiTieniais.gov.

br

Quantidade: 5

Unidade: Unidade

UF: SC

Valor da Proposta Inicial

RS 79,49

OM 13", CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FILME: DUPLO,

Relatório gerado no dia 25/07/2023 11:21:25 (IP: 168.196.52.212)
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^ ^ouO DA COTAÇÃO „ QOO i 30

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - peças e acessórios instrumento musical

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

01/03/2023, calculado pela fórmula Média das Propostas Iniciais.

~: DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 25/07/2023 11:21:25 (IP: 168.196.52.212)
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório ' UUUlüi

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet Data; 25/07/2023 11:21:04

www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte aqui

c

:J"latório gerado no dia 25/07/2023 11:21:25 (IP: 168.196.52.212)
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Relatório de Cotação: ESTÊÍRA EARA CAIX/

Pesquisa realizada em 19/07/2023 12:25:59

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Üüüi32
|~CERTIFICADO—5

í—oawsyiisbo

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado coir base na média aritmética ae todos os preços

selecionados pelo usuário para aq jele determinado Item.

Conforme Instrução• Normativa N* Sb de 07de Jtíno de ffijtl. no Artigo 3". "A pesquisa depreços será meterializeda cm documentoque conterá' INC V Método matemático spHcaoopora a

ckfin/çào tío mia estimado *

Itern 1: esteira caixa clara

PREÇO

ESTIMADO

R$ 37,33 (un)

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 /3

Preço Compras

Governamentais

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA/AL

Valor Unitário

QUANTIDADE

Órgão Público

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 37,33

% VALOR

GLOBAL

100%

Data

Licitação

TOTAL

R$ 37,33

PreçIdentificação

N°Pregão:532022 13/09/2022 R$37,33

UASG:982887

RS 37,33

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 37,33

Valor Global: R$ 37,33

'ilor do item em relação ao total

1) esteira caixa...

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Item 1

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:26:20 (IP: 168.196.52.212)
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ÜÜO133

Quantidade Descrição

1 Unidade esteira caixa clara material, aço , dimensões: 14 pol, aplicação: caixa clara larga

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Media das 3 Melhores Propostas Iniciais

Órgão "PEFEI" I3A MUNICIPAL - i'i.u Data: !3/09/2022 08:30

Objeto -iegriro j" "iieço^-pan "0"t "30 de empresa especializada na AQUISIÇÃO Modalidade: Pregão Eletrônico

^F r^TRUMFNTOS I i>C - n~l' n MJHCAIS EM ATENDIMENTO AS SRP' SIM

-iECESCiDAüE0 [^ ECCOl JtJr I" AL DE ARTES E MÚSICA ANTÔNIO DE

R$ 37,33

Descrição' Esteira caixa clara - Esteira Omxa Clara Material' Aço , Dimensões 14 POL,

Apíicação: Caixa Clara Larga

CatMat: 471013 - ESTEIRA CAIXA CLÀPA

CNPj Razão Social do Fornecedor

42.676.495/0001-13 ARTE MUSICAL DISTRIBUIDORA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS lTDA

«VENCEDOR*

Marca: luen

Fabricante: luen

Modelo 13031

Descrição: Esteira Caixa Clara Material Aco . Dimensões: 14 POL, Aplicação' Caixa Clara Larga

Identificação: N°Pregão 532022 / UASG'982887

Lote/Item: /4

Ata: LiDkAla. '

Adjudicação: 15/09/2022 13:07

Homologação: 23/09/2022 08:52

Fonte: www.comprasgovernairientais.gov

.br

Quantidade: 24

Unidade: Unidade '

UF: AL

Valor da Proposta Inicial

R$ 35,00

Estado: Cidade: Endereço:

RN Natal R NOSSA SENHORA DE LOURDES, 218

Telefone:

ÍH4) 3234-5118

Email:

arten1usical.shin@gn13ii.corn

20.342.980/0001-18 V N CARNEIRO CAVALCANTE COMERCIO

Marca. LUEN

Fabricante: LUEN

Modelo: 36 FIOS

Descrição: ESTEIRA PARATAROL30 FIOS - 14" Aro 14", Material: Aço: Quantidade de tios. 30.

Estado' Cidade- Endereço

AL Maceió RUA BARÃO DE ATALAIA. 00101

I eíeíone:

(825 3336-2524

R$ 37,00

Email:

mu3icpoini@gmail.corn

05.019.519/0001-35 A.R.T.E. COMERCIAL LTDA RS 40.00

Marca: LUEN

Fabricante: LUEN

Modelo: ESTEIRA DE 14"

Descrição: ESTEIRA CAIXA CLARA. MATERIAL AÇO. DIMENSÕES 14 POL APLICAÇÃO CAIXA CLARA LARGA

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: ,

SP Gusrulhos R GERALDO PEREIRA DOS SANTOS, 108 Anselmo (11)2452-8880 rampazzo.anselmo@grriaii.corn

Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:26:20 (IP: 168.196.52.212)
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Ü0ÜÍ34
LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - esteira caixa clara

-1 preço do porta! Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

13/09/2022, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

- Capta as 3 melhores propostas iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A media (Me) é calculada somando-se todos os valores de um

conjunto de dados e dividindo-se pelo numero cie elementos deste conjunto.

_ Relatório gerado no dia 19/07/2023 12:26:20 (IP: 168.196.52.212)
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet ,Data: 07/06/2023 / 7:54:10

www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte aqui
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Sobradinho/BA, em 27 de julho de 2023.

Circular Interno n^ 244/2023

Exmo Senhor Prefeito

Regis Cleivys Sampaio Bento

Solicito a Vossa Excelência, autorização para abertura do processo licitatório que tem como objeto o

registro de preços para eventual aquisição de instrumentos musicais destinados a utilização na

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Sobradinho/BA,

conforme Termo de Referência em anexo.

Atenciosamente,

Paulo José de lvlaced<£Souza

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social
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TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para eventual aquisição de instrumentos musicais destinados a utilização

na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Sobradinho/BA,

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

1.2 Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador:

Item

1

3

4

Especificação

FLUGELHORN BB - INFINITY

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: AFINAÇÃO EM SI BEMOL (BB), CAMPANA 6",

CALIBRE .433", AJUSTE DE AFINAÇÃO POR SISTEMA DE GATILHO NA 3^

POMPA EM ALPACA, TUBOS EM ALPACA, ESTORTO EM

CONFECCIONADO EM (LIGA COMPOSTA POR APROXIMADAMENTE 85%

DE COBRE E 15% DE ZINCO - PORTA LIRA, BOTÕES TIPO MADREPÉROLA,

DETALHES EM ALPACA, 03 CHAVES D'ÁGUA, BOCAL, ESTOJO LUXO (CASE

RÍGIDO)

SOUSAFONE EM BB (FIBRA)

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

SOUSAFONE, AFINAÇÃO EM BB, MODELO PROFISSIONAL, CAMPANA

26", CALIBRE .728"/18.50MM, CORPO EM CAMPANA EM FIBRA DE

VIDRO, MAQUINA COM ACABAMENTO LAQUEADO COM DETALHES EM

ALPACA, PORTA LIRA, VÁLVULAS EM AÇO INOXIDÁVEL OU

CUPRONÍCKEL, CAMPANA BRANCA BRILHANTE (ENVERNIZADA), BOCAL

PRATEADO 25C, ESTOJO LUXO MOLDADO PARA PROTEÇÃO DO

INSTRUMENTO, COM RODAS.

TUBA 3/4 BB

AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA 370,00MM, CALIBRE 17,00MM, 03

VÁLVULAS DE AÇÃO SUPERIOR EM CUPRONÍQUEL, PORTA LIRA, ESTOJO

LUXO COM RODAS.

TROMPETE

AFINAÇÃO EM SIB, CALIBRE.459", CAMPANA 4.9", VÁLVULAS EM AÇO

UND

UND

UND

UND

UND

Quant.

3

2

1

1
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INOXIDÁVEL, DEDEIRA FIXA NA POMPA 1, ANEL REGULÁVEL NA POMPA

3, LEADPIPE BRONZE, BOCAL PRATEADO, ESTOJO.

TROMBONE DE MARCHA

AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA 215,00 MM EM LATÃO AMARELO,

CALIBRE 12,70 MM, PORTA URA, TUBOS FÊMEA EM CUPRONÍQUEL,

PISTOS DE CUPRONÍQUEL, SISTEMA TOP

CAIXA TENOR DE MARCHA.

CAIXA 14"X12" (ARO 1.6)

TAMBOR : 6MM DE ESPESSURA; LIXAMENTO E ACABAMENTO ESPECIAL;

BORDAS EM 45^ PARA MELHOR ASSENTAMENTO DA PELE;

FACE INTERNA: FINÍSSIMO ACABAMENTO E LIXAMENTO,COM

IMPERMEABILIZAÇÃO PARA MAIOR DURABILIDADE E PROTEÇÃO DA

MADEIRA

FACE EXTERNA: REVESTIDO COM POLIÉSTER RESINADO BRILHANTE

(OPCIONAL: FÓRMICA BRANCA) NA COR BRANCO,COM COLAGEM

DUPLA PARA MAIOR FIXAÇÃO;

CANOAS: MODELO COM PELÍCULA NA COR CROMADO; PORCAS DE

AFINAÇÃO INDIVIDUAL NAS EXTREMIDADES;

AROS: FABRICADO EM PERFIL DE AÇO DE 1.6MM,C0M BOA PROJEÇÃO

SONORA E ATAQUE; 10 AFINAÇÕES INDIVIDUAIS - ACABAMENTOS:

PRETO OU CROMADO.

AUTOMÁTICO: SISTEMA SENSITIVO DE ACIONAMENTO, COM

REGULAGEM DE ALTURA E TENSIONAMENTO

ESTEIRA: 24 FIOS FABRICADO EM METAL

PARAFUSOS: MODELO UNIVERSAL (CABEÇA QUADRADA COM ROSCA DE

7/32MM) A ACABAMENTO CROMADO, COM ARRUELAS DE PRESSÃO

PARA MELHOR SEGURANÇA NA AFINAÇÃO

COLETE: FABRICADO EM ALUMÍNIO NAVAL NA COR PRETO: OMBREIRAS

E ABDOMINAIS COM REFORÇO E ESPUMAS DE IMPACTO

CONFORTÁVEIS; 5 REGULAGENS DE ALTURA FRONTAIS; PARAFUSOS

REFORÇADOS DE REGULAGEM;

UND

UND
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7

8

DIÂMETRO: 14"

PROFUNDIDADE; 12"

AFINAÇÕES: 10

QUADR1TOM TAMBORES NAS MEDIDAS - 8", 10", 12", 13" TAMBORES:

CONFECCIONADO COM 6 LÂMINA DE MADEIRA, COM BOA DEFINIÇÃO

DE TIMBRES E VOLUME, TOTALIZANDO 7MM;FACE INTERNA: FINÍSSIMO

ACABAMENTO E LIXAMENTO, IMPERMEABILIZADO PARA MAIOR

DURABILIDADE E PROTEÇÃO DA MADEIRA;FACE EXTERNA: REVESTIDOS

COM FOLHA DE POLIESTER RESINADO COM COLAGEM DUPLA PARA

MELHOR FIXAÇÃO E PROTEÇÃO;CANOAS: NA COR CROMADO COM

FIXAÇÃO DUPLA NO TAMBOR; PORCAS DE FIXAÇÃO DOS PARAFUSOS DE

AFINAÇÃO INDIVIDUAL;PARAFUSOS: MODELO UNIVERSAL (CABEÇA

QUADRADA COM ROSCA DE 7/32) ACABAMENTO CROMADO; ARRUELA

DE PRESSÃO PARA MELHOR AFINAÇÃO;PELES: CONFECCIONADOS EM

FILME DE POLIESTER DE 175 MICRONS TRANSPARENTE SIMPLES;AROS:

FABRICADO EM PERFIL DE 2.3MM PARA MELHOR ATAQUE E

SONORIDADE; ACABAMENTO CROMADO; MODELO UNIVERSAL;COLETE:

COM ACABAMENTO RESINADO NA COR BRANCO; OMBREIRAS E APOIO

ABDOMINAL COM REFORÇO E PROTEÇÃO COM MATERIAL EM E.V.A DE

20 MM DE ESPESSURA,PARA MAIOR COMODIDADE ; REGULAGENS DE

ALTURA ; SISTEMA DE ENCAIXE PELA PARTE SUPERIOR,COM

FECHAMENTO NAS COSTAS ; ACOMPANHA CHAVE DE REGULAGEM DE

ALTURA E CHAVE DE AFINAÇÃO; (OPCIONAL EM FIBRA DE CRABONO).

MEDIDAS, PROFUNDIDADES E AFINAÇÕES : 6" X 6"- 5 AFINAÇÕES 8" X

8" - 5 AFINAÇÕES10" X 8" - 6 AFINAÇÕES12" X 8 - 8 AFINAÇÕES13" X

10"-8 AFINAÇÕES

BUMBO DE MARCHA.

BOMBO DE MARCHA TAMBOR: 8MM; BORDAS EM 45^ PARA MELHOR

ASSENTAMENTO DA PELE; 2 SISTEMAS DE RESPIRO NO TAMBOR PARA

MELHOR PROJEÇÃO SONORA

FACE INTERNA: FINÍSSIMO LIXAMENTO E ACABAMENTO, COM

IMPERMEABILIZAÇÃO INTERNA PARA MAIOR DURABILIDADE E

SONORIDADE

FACE EXTERNA: REVESTIDO COM COLAGEM DUPLA PARA MAIOR

PROTEÇÃO

CANOAS: EM ZAMAC (LIGA METÁLICA DE ALUMÍNIO) NA COR

CROMADO;

UND

UND

1

1
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GARRAS DE FIXAÇÃO: EM ALUMÍNIO COM PELÍCULA NA COR

CROMADO; PORCAS(BUCHAS) DE FIXAÇÃO DO PARAFUSO

INDEPENDENTES, PARA MELHOR AFINAÇÃO E TENSÃO DAS PELES;

AROS: FABRICADO EM FIBRA SINTÉTICA, COM REVESTIMENTO CENTRAL

EM POLIÉSTER RESINADO NA COR BRANCO E LATERAIS NA COR PRETO,

PARA SEGURANÇA E FIXAÇÃO DAS GARRAS DE TENSÃO / OPCIONAL:

FABRICAÇÃO EM MADEIRA: QMBZ00.-14", 16", 18", 20", 22", 24", 26".

PARAFUSOS: MODELO PADRÃO UNIVERSAL PARA BUMBOS DE MARCHA

(CABEÇA QUADRADA COM ROSCA 7/32MM) COM COMPRIMENTO DE

47MM E ACABAMENTO CROMADO; ARRUELAS DE PRESSÃO EM METAL

PARA MAIOR SEGURANÇA E AFINAÇÃO;

PELES: MATERIAL FABRICADO EM FILME DE POLYESTER DE 250MICRONS

LEITOSO, COM PERFIL QUADRADO PARA MELHOR AFINAÇÃO; ESPUMA

INTERNA (MUFLLE) DE SÉRIE, PARA MELHOR PROJEÇÃO SONORA E

VOLUME;

COLETES: COM ACABAMENTO RESINADO NA COR BRANCO; OMBREIRAS

E APOIO ABDOMINAL COM REFORÇO E PROTEÇÃO COM MATERIAL EM

E.V.A DE 20 MM DE ESPESSURA, PARA MAIOR COMODIDADE; VARIAS

REGULAGENS DE ALTURA; SISTEMA DE ENCAIXE PELA PARTE SUPERIOR,

COM FECHAMENTO NAS COSTAS; ACOMPANHA CHAVE DE REGULAGEM

DE ALTURA E CHAVE DE AFINAÇÃO; (OPCIONAL EM FIBRA DE

CRABONO).

PRATO TIPO CRASH 16

CARACTERÍSTICAS GERAIS

-ACABAMENTO: VERNIZ

- MATERIAL: BRONZE

- TIPO: CRASH/ ATAQUE 16"

- ESPESSURA DE FINA PRA MÉDIA

-TIMBRE MÉDIO AGUDO

- BOM VOLUME E PROJEÇÃO

- SOM RÁPIDO E CORTANTE

- EXCELENTE ARTICULAÇÃO

ESPECIFICAÇÕES

-TIPO: AVULSO

Pares
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10

11

12

13

14

15

16

- MODELO: CRASH

- POLEGADA: 16

- LIGA: B20

BLOCO SONORO GRAVE

INSTRUMENTO PROFISSIONAL, ADEQUADO PARA APRESENTAÇÕES E

GRAVAÇÕES.

EXCELENTE AFINAÇÃO.

MATERIAL DE BOA RESISTÊNCIA.

PRODUZ SOM FORTE E COM TIMBRE RICO.

- DIMENSÕES APROXIMADAS: 19 X 10 X 5 CM.

- PESO APROXIMADO: 550G.

- CORES SORTIDAS.

BLOCO SONO AGUDO COM GUIRO

DESCRIÇÃO

BLOCO SONORO COM GUIRO

TIMBRE: AGUDO

CLAMP PARA BLOCO SONOROCLAMP PERCUSSÃO

MULTIUSOESPECIFICAÇÕES:- CLAMP MULTIUSO PARA PERCUSSÃO- 2

HASTES PARA FIXAR 2 INSTRUMENTOS DE EFEITO- FIXADOR PARA

COLOCAR EM ESTANTES DIVERSAS-PANDEIROS, TIMBALITOS E

ACESSÓRIOS EM GERAL

CORREIA PARA PRATO

CORREIA EM COURO SINTÉTICO NA COR PRETA

TALABARTE 2 GANCHOS

TALABARTE EM NYLON, NA COR BRANCA, COM DOIS (02) GANCHOS EM

METAL CROMADO.

BAQUETA P/ CAIXA TENOR

PAR DE BAQUETA PARA CAIXA TENOR

MADEIRA

- TAMANHA: 5A

- PONTA: MADEIRA

MACETA PARA BUMBO

PAR DE BAQUETAS MARCHING BAND DRUMLINE EM MARFIM PARA

UND

UND

UND

Pares

UND

Pares

Pares

1

1

1

5

5

6

2
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17

18

19

20

BUMBOS DE 22" A 26"

COMPRIMENTO: 37,50CM

DIÂMETRO: 1,95CM

MADEIRA: MARFIM

TIPO DE PONTA: FELTRO DE ALTA DENSIDADE

INDICADO PARA: BUMBOS DE 22" A 26"

MAÇANETA PARA BUMBO

(PAR)(MADEIRA)

PONTA DE FELTRO ENDURECIDO 38X32MM.

MAÇANETA INDICADA PARA BUMBOS MARCIAIS DE 18 E 20

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

-COMP. 355MM

-DIA. 20MM

-L14

- D. 0,792

BAQUETA PARA TIMBAL

PARDEBAQUETAS

BAQUETA 7A CLÁSSICA

COMPRIMENTO: 3,94CM

DIÂMETRO: 1,38CM

MADEIRA: MARFIM

TIPO DE PONTA: BARRIL

PELE HIDRÁULICA PARA BUMBO 22"

PELE SINTÉTICA TRANSPARENTE (CLEAR );

TIPO DE PELE: FILME DUPLO DE 7MIL MYLAR

MATERIAL DA PELE: POLIÉSTER;

MATERIAL DO ARO: ALUMÍNIO;

TAMANHO DA PELE: 22" (APROX. 56,7CM );

TAMANHO DA PELE TOTAL COM ARO: 57,8CM;

DIÂMETRO INTERNO: 56,1CM;

ESPESSURA DO ALUMÍNIO: 9MM;

ALTURA TOTAL (PELE + ARO): APROX. 22MM;

COR DA PELE: TRANSPARENTE;

PELE HIDRÁULICA PARA BUMBO 20"

PELE SINTÉTICA TRANSPARENTE (CLEAR);

TIPO DE PELE: FILME DUPLO DE 7M/L MYLAR

MATERIAL DA PELE: POLIÉSTER;

MATERIAL DO ARO: ALUMÍNIO;

Pares

Pares

Pares

Pares

2

4

4

2
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21

22

23

24

TAMANHO DA PELE: 22" (APROX. 56,7CM);

TAMANHO DA PELE TOTAL COMARO:57,8CM;

DIÂMETROINTERNO:56,1CM

ESPESSURADO ALUMÍNIO:9MM;

ALTURA TOTAL (PELE+ARO): APROX.22MM;

COR DA PELETRANSPARENTE;

PELE PARA CAIXA TENOR HIDRÁULICA

-POLEGADA:13

-TIPO:DUPLOFILME

- COR: TRANSPARENTE

PELE RESPOSTA HIDRÁULICA PARA CAIXA TENOR 14"

PELE CAIXA TENOR 14"

TIPO: HIDRÁULICO

MATERIAL: NYLON

COR: TRANSPARENTE

MEDIDA: 14"

PELE BATEDEIRA HIDRÁULICA PARA CAIXA TENOR

PELE HIDRÁULICA DE TOM DE BATERIA 13 - DUDU PORTES -

ESTEIRA PARA CAIXA

ESTEIRA DE RESPOSTA CHEIA COM MAIS FIOS, PARA MAIOR RESPOSTA

NA CAIXA.

COMPATÍVEL COM TODAS AS MARCAS DE CAIXA DE 14" DE DIÂMETRO

ESTEIRA CROMADA DE PADRÃO CUSTO X BENEFÍCIO

ACOMPANHA 2 FIOS DE NYLON PARA FIXAÇÃO DA ESTEIRA NO

AUTOMÁTICO

INDICADO PARA CAIXA DE BATERIA, CAIXA DE GUERRA E CAIXA DE

REPIQUE DE 14"

DIMENSÕES: 33,4 CM (COMPRIMENTO) X 9 CM (LARGURA)

VALOR PARA 1 ESTEIRA LUEN DE 14" COM 40 FIOS + 2 FIOS DE NYLON

Pares

UND

UND

UND

4

4

4

4

1.3 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, não

podendo ser prorrogada.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

2.2. A definição do quantitativo foi apurada em razão da necessidade de uso na Secretaria e em

substituição de bens atualmente disponíveis
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°

10.520, de 2002, nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n5 045 de 2016, vez que é

possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no

mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no

instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse

público.

3.2. Consoante o Decreto Federal 10.024/2019, é obrigatória a contratação na modalidade Pregão

Eletrônico

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA)

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 (dez

) dias, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a realização

da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão da Secretaria Municipal de Assistência Social,

no endereço Avenida José Balbino de Souza, S/N, Centro, no horário das 07 horas às 13 horas.

4.3. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade dos setores, seguindo rigorosamente o

prazo de entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor ou o transportador

por ele contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos feriados locais ou alterações nos

horários de expediente.

4.4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as

operações de transporte e descarga no local da entrega.

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O custo estimado total da presente contratação será tornado público apenas e imediatamente

após o encerramento do envio de lances;

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo,

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado.

5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente

atestada pelo setor competente, acompanhada de todas as certidões fiscais e trabalhista.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade: 02.07 - Fundo Municipal de Assistência Social

Atividade: 8.122.101.2.029 - Manutenção da Sec. Municipal de Assistência Social

Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fonte: 1.500.0000

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, podendo ser dispensado o recebimento provisório nos casos de gêneros

perecíveis e alimentação preparada, conforme art. 74 da Lei 8.666/93.
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b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e

da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias do recebimento

provisório.

7.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,
procedência e prazo de garantia;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,

13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);

8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos;

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A Contratante obriga-se a:

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições

estabelecidas no Edital;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivos;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no-valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e na forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

10.

10.1

11.

DA SUBCONTRATAÇÃO

. Não será admitida a subcontratação

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

do objeto licitatório.

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO

12.1. Nos termos do art. 67 da Lei n? 8.666 de 1993, será designado representante para acompanhar

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

12.1.1. Recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente.

12.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração.

12.2.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento
e controle da execução do contrato.

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
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técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n^ 8.666, de 1993.

12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5^, § 3^, da Lei n? 8.666, de 1993.

13.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei n^ 8.666, de 1993.

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital.

13.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

14. DO REAJUSTE:

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
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14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

f 14-5 Caso ° Indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

15. DAS SANÇÕES

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

15.1.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

15.1.2. Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.1.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

15.1.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.1.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

15.1.6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos;

15.1.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de
Referência.

15.1.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcira
Contratante pelos prejuízos causados;
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16. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e II, 28 e 29 da

Lei Federal 8.666/93.

16.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor, mantendo-

se a padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, III e 31 da Lei Federal

8.666/93, serão:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

f^ jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
c) Garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § l2 do art. 56 desta Lei,

limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação;

d) Comprovação da situação financeira, da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação

das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

d.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

d.1.2.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item

pertinente;

16.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do artigo 27
II e 30 da Lei Federal 8.666/93 serão:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação

de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Documentação complementar:

d.l. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 42 da Lei n? 10.520,
de 2002)

d.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação no
processo;
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d.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 79, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo

34 da Lei n? 11.488, de 2007;

d.5. Declaração de que não tem emseu quadro empregado que seja servidor público deste município;

d.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

d.7. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com

deficiência, nos termos da Lei 8.213 de 91.

16.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso.

17. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

17.4. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos

termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade

pública pretendida com a contratação;

17.5. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

17.6. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo

o contraditório e a ampla defesa;

17.7. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos

no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.

18. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

18.4. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes
condições básicas:

18.5. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no
art. 21 do Decreto ne 7.892/2013;

18.6. NÃO poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo
seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado do certame;

18.7. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

18.8. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 1^ do art. 12 do
Decreto ne 7.892/2013;

18.9. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos
termos da IN n? 06/2014 - SLTI;

18.10. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições contidas
no Decreto 7.892/2013.
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19. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

19.1. Preço máximo aceitável:

19.2. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no

processo administrativo, revelados aos

19.3. Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de

preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular

e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho

fundamentado.

19.4. A exequibilidade das propostas:

19.4.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE, à luz

do disposto no art. 48, § 12, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja

compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

a) VP - Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada

considerando apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a
50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

19.4.2. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada

diligências, nos termos do § 3? do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a

exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de

notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme
procedimentos definidos no edital.

Sobradinho/BA, em 27 de julho de 2022.

Paulo José d

Secretaria de Assistênci

Souza

Desenvolvimento Social
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Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

DESPACHO: AUTORIZOa eventual aquisição de instrumentos musicais

destinados a utilização na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento

Social do Município de Sobradinho/BA, em conformidade com a solicitação expressa -

Cl. n° 244/2023/SEADS. Encaminho ao Departamento de Finanças e Contabilidade

para informar sobre a disponibilidade financeira, em seguida remeter o processo ao

Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e Serviços/Divisão de Licitações e

Contratos para adoção das medidas cabíveis.

Sobradinho (BA), 28 de julho de 2023.

DCfZK C\ CIX/VC Assinado de forma digital porREGIS CLEIVYS REG|S CLE|vys SAMp9|0

SAMPAIO , |ENTO:00290539510

BENTO:00290539510 S^2023'07'2811:07:02

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

CNPJ n.° 16,444.804/0001-10 D Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia G Fone; (074) 3538-3030
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Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

DESPACHO: Informo que há disponibilidade orçamentária correspondente ao valor
estimado de R$ 121.875,34 (cento e vinte e um mil, oitocentos e
setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), visando a
eventual aquisição de instrumentos musicais destinados a utilização

na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do
Município de Sobradinho/BA, em conformidade com a solicitação
expressa - Cl. n° 244/2023/SEADS, nos recursos declinados no
despacho do Chefe deste Poder, a saber:

Unidade: 02.07 - Fundo Municipal de Assistência Social

Atividade: 8.122.101.2.029 - Manutenção da Sec. Municipal de Assistência Social
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Fonte: 1.500.0000

Sobradinho (BA), 28 de julho de 2023.

Wandêrlan Ribeiro da Silva

Matrícula 14009

Departamento de Finanças e Contabilidade

CNPJ n° 16.444.804/0001-10 ü Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia u Fone: (074) 3538-3030
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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

DECRETO N° 034, DE 15 DE JUNHO DE 2023

"Dispõe sobre a nomeação de servidores para

exercerem as funções de Pregoeira e

integrantes da equipe de apoio, e dá outras

providências. "

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelo art. 97, V, da Lei Orgânica do Município de Sobradinho/BA,

CONSIDERANDO o permissivo pelo art. Io da Lei Federal n°. 10.520/02, in verbis.

"para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão

[•■■]";

CONSIDERANDO o disposto no art. 3o, IV, da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho

de 2002, observado o §1° do mesmo dispositivo;

Art. Io. Ficam nomeados para exercer a função de Pregoeira e membro da equipe de

apoio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA os servidores:

1 - THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA, servidora comissionada, matrícula n°.

9472 - PREGOEIRA;

II - NAZIRA DA SILVA OLIVEIRA MAURÍCIO, servidora efetiva, matrícula n°. 2409
- MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO;

III- KATIÚCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA, servidor efetivo, matrícula n°. 2407 -
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO;

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o, Ficam revogadas as disposições em sentido contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, ESTADO DA BAHIA, EM 15
DE JUNHO DE 2023.

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

Fabricio de Aguiar Marcula

Procurador-Geral do Município

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 <■ Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho- Bahia r; Fone: (074) 3538-3030

asi Este documento está dísponíbiiizodo no site sobratlinho.ba.gov.br ÃTHJÍTT&fitSCL

^ Documento assinado digitalnwrte conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, qye institui « tofroestartura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo Administrativo N°. 106/2023

Pregão Presencial (SRP) N°. 024/2023

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito Municipal,

autuamos o presente Processo Administrativo sob o N°. 106/2023, destinado ao'
processamento da licitação na modalidade Pregão Presencial (SRP) tombado sob o

n°. 024/2023, destinado a eventual aquisição de instrumentos musicais destinados a

utilização na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do
Município de Sobradinho/BA, em conformidade com a solicitação expressa - Cl. n°

244/2023/SEADS, cujo Valor Global estimado da contratação corresponde a de R$

121.875,34 (cento e vinte e um mil, oitocentos e setenta e cinco reais e trinta e
quatro centavos).

Processo autuado e numerado, ao/Io dia do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL
E VINfTE |E TRÊS, coitóoj determina a Lei n° 8666/93. Eu,

jOV^f/H Thaciana Carla Silva Mangabeira
Pregoe^ira Municipal, lavrei o jDrgsente termo que segue assinado pelos
membrbs/equipe de apoio.

C
Katiucia Rivelli Bezerra da Silva

Equipe de apoio

Nazira^Fsílvã~Òíiv«tra Maurício
Equipe de apoio

CNPJ n.° 16 444.804/0001-10 u Av. José Baibino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 /2023

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP

1. Regência Legal

LEI FEDERAL 8.666/93,10.520/02, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E

DECRETO MUNICIPAL Ne 045/2016

ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

c

III. Modalidade

Pregão Presencial Ne. /2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

IV. Processo Administrativo n°

/2023

V. tipo de Licitação

MENOR PREÇO POR ITEM

VI. REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA

VII. Objeto

É o registro de preços para eventual aquisição de instrumentos musicais destinados a utilização na Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Sobradinho/BA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

VIII Local e Data do Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da Abertura dos
ENVELOPES.

DATA: _

HORA:.

LOCAL:

/2023

h

X ORGAOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Vigência

O PRAZO DE VALIDADE DO

REGISTRO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES

XI Patrimônio Líquido Mínimo Necessário

1% (UM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTA

II Local e horário para esclarecimentos sobre este Edital

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO- BA, Sala DE Licitações, DAS 08:00 H AS 13:00 H em dia útil
regoeiro responsável

Pregoeira Municipal

Decreto /2023
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XIII - OBJETO

13.1 - O presente Pregão tem objeto por o registro de preços para eventual aquisição de instrumentos

musicais destinados a utilização na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do

Município de Sobradinho/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos

13.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem do seu interesse.

13.2.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência

13.3.2. ANEXO II - Modelo de Proposta

13.3.3. ANEXO III - Minuta de Contrato (quando utilizado)

13.3.4. ANEXO IV - Modelo de Credencial

13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo
4? da Lei ne 10.520, de 2002)

13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

13.3.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 72, inciso XXXIII, da
Constituição Federal

13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007

13.3.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração de empregado não servidor público

13.3.11. ANEXO X - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante
ou forçado

13.3.12 ANEXO XI - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados, previsto em Lei
13.3.13 ANEXO XII - Modelo de Ata de Registro de Preço

13.3.14 ANEXO XIII - Recibo de Retirada de Edital

13.4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

c
13.4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
orgao gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as
condições e as regras estabelecidas na Lei ne 8.666, de 1993 e no Decreto 045/2016

13.4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder por órgão
ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo
de cada .tem registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

13.4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador
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13.4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, oórgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

13.4.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

13.5. AS demais regras referente aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preço.

XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

14.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempreendedor individual, microempresas e empresas

de pequeno porte, cuio ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, conforme disposto

nos respectivos atos constitutivos e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,

constantes deste Edital e seus Anexos.

14.2. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da

Lei n^ 11.488, de 2007, Microempresas, Empresas de Pequeno porte e para o microempreendedor individual

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n? 123, de 2006

14.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

14.3.1. Em formação de consórcio;

14.3.2. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

14.3.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do
artigo 87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993;

14.3.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;

14.3.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de

direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n°
9.605, de 1998;

14.3.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

14.3.7. Estrangeiras que não funcionem no País;

14.3.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n2 8 666 de
1993. ' '

14.3.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação.

14.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n^
746/2014-TCU-Plenário).

14.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n^

10.520/2002, n°-. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, e o Decreto Municipal de n°-
045/2016.

15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de assessoramento
técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará o
processo.
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XVI - CREDENCIAMENTO

16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido de

documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de

entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e

que contenha autorização para responder por sua representada (Licitante). A Credencial deverá ser

apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto,

Contrato Social ou Requerimento de empresário. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante;

16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento Público

de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante, poderes

específicos para a prática de todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances

de preços, em nome da empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto,

,.,. Contrato Social ou Requerimento de empresário e copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

fj^ documento equivalente;

16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da

procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato

social e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório. Apresentar copia

autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do

respectivo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, Contrato Social ou

Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento
equivalente;

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do

respectivo estatuto, contrato social ou Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de
Identidade ou outro documento equivalente;

16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática de atos de
processo licitatório;

16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a
sessão;

16.7. Os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V; DECLARAÇÃO DE NÃO
EMPREGADO SERVIDOR PÚBLICO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO X.

16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os microempreendedores individuais -

MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N* 11.488, DE 2007, preferencialmente conforme
modelo constante no ANEXO VIII, a fim de usufruir dos benefícios concedidos pela Lei complementar
123/2006;

16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues a(o) Pregoeiro(a),
fora dos envelopes A - proposta de preços e B - Doe. de habilitação.

16.10. A apresentação de declarações falsas relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

16.11. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do credenciamento, não
sendo mais aceita alterações de propostas.

16.12. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro declarar encerrada a
fase de credenciamento.

16.13. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.
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XVII - SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá

apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo

34 da Lei n^ 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIII), sob pena de não usufruir do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2006;

17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do

artigo 3°, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V); Declaração de não empregado

servidor público (Anexo X).

17.4. Após realizado o crendenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o ENVELOPE "A" -

PROPOSTAS DE PREÇOS-", para análise e julgamento.

17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do licitante.

17.6. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão recebidos

pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão pública.

17.6. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório

competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.

17.6.1. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo Pregoeiro ou

sua equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público, preferencialmente até 01

(um) dia útil antes da abertura do certame.

17.6.2. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão ficar retidos

até a finalização do processo licitatório.

17.6.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que possam ser conferidas

com documento original.

17.7. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela

internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, podendo a

confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site) do
órgão emitente.

17.8. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança através da

carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018.

17.9. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em desclassificação

ou não credenciamento das participantes.

XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"

18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte externa

e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO

PROPOSTA DE PREÇOS - A

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL /2023

SESSÃO DE ABERTURA _/_/2023

HORÁRIO DA SESSÃO : Hrs
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18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da empresa,

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente

datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter:

18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, modelo e demais

dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do Termo de Referência;

18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo

com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência e

anexo II;

18.2.3. No preço cotado deverão estar todas as despesas tais como, entre outras, as correspondentes à mão

de obra, aquisição e transporte de materiais, máquinas e equipamentos, tributos (impostos, taxas,

contribuições fiscais e parafiscais), emolumentos, seguros, inclusive contra acidentes de trabalho, encargos

sociais e trabalhista de qualquer natureza;

18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a

condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de
|^ processamento das faturas;

18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência;

18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua
apresentação.

18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

18.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor;

18.2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

18.3. Preferencialmente, deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial um PEN DRIVE

contendo a planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatação para
moeda, duas casas decimais e preço em reais.

18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante, para

fins de pagamento (caso seja o vencedor).

XIX - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à totalidade da remuneração;

19.1.3. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor final da
proposta, não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial.

19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço,
para participação na fase de lances.

19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas

no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três,
para que seus autores participem dos lances verbais/quaisquer que sejam os preços oferecidos;

19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em
condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.
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19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das propostas para

formulação dos lances verbais.

19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada.

19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja compatível

com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter
menor preço.

19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o progoeiro suspenderá o pregão e

estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) dias, para o recebimento de novas propostas.

XX - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de

lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes.

20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor.

20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos e que

não poderá ser igual a outro lance já ofertado;

20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de menor
preço escrita e o valor estimado pelo setor competente;

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do

licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.

20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa

de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007 (COOP) ou

Microempreendedor Individual (MEI), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar
ne 123, de 2006:

20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou

até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma
ME/EPP/COOP.

20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a

primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos.

20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no
subitem anterior.

20.5. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 48, § 3o, da Lei Complementar n^
123, de 2006.

20.5.1. No caso dos itens EXCLUSIVOS para participação MEI/ME/EPP o Pregoeiro identificará os preços
ofertados das participantes locais, regionais e nacionais, e estabelecerá a prioridade de contratação para os

microempreendedores individuais, microempresas e-empresas de pequeno porte sediadas no local, ou seja,
na sede e zona rural deste Município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das empresas locais), ou
entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3?, § 2$, da Lei ne 8.666', de
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
a) prestados por empresas brasileiras;
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b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

c) empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

20.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata.

20.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante

para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições

diferentes daquelas previstas neste Edital.

20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

XXI - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal

(www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas

físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas,

no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto

no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o,

§ 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior

ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte

por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.

21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9°, 9°-A, 10 e

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a conseqüente recusa do lance de desempate, sem prejuízo
das penalidades incidentes.

21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a

contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

21.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação
da proposta.

21.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Pregoeiro poderá exigir

que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no

local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.

21.4.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

21.4.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise.

21.4.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

21.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

21.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar, não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro

examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao Edital.
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21.6.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

21.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação.

21.8. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de

habilitação, na forma determinada neste Edital.

XXII - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B - HABILITAÇÃO a documentação abaixo relacionada, em

envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da

licitação, além da expressão Habilitação.

Modelo:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N2 /2023

SESSÃO DE ABERTURA _J_j2023

HORÁRIO DA SESSÃO : Hrs

22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

22.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

"a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

.(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

22.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

22.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar será verificada.

22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se já
tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento:

22.4.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;
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b) Em se tratando de microempreendedor individual"- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede. Apresentarem cópia autenticada;

d) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de"sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleições de seus administradores. Apresentar em cópia autenticada:

d.l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva, sempre em cópias autenticadas;

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício. Apresentarem cópia autenticada.

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8o da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971. Apresentar em cópia

autenticada;

h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;

6) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452, de 12 de maio de 1943;

22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;

22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser
inabilitado.

22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa

Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de

expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação;

10
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a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da

Lei n.9 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.l) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício

financeiro;

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

fj b.3) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante +'Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

cl.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

c.1.2.) patrimônio líquido de l%(um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

a.l) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3$ do art. 43, da Lei 8.666/93.

22.8. Documentações complementares:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua

habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei ne

9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n9 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital;

c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital.

d) Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

e) Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei
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22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007;

22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da

proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

22.10.1Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

22.10.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma;

22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

22.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em que o licitante for

comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igual período, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa, conforme § 12 do art. 43 da Lei Complementar 123/2006.

22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro poderá consultar o

Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente,

conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não o tenha

realizado.

22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9°, 9°-A, 10 e

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de regularização e conseqüente

inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.

22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo

insuficiente para o empenho devidamente justificados.

22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase

recursal.

22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação,

assegurando-se à micro empresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do
direito de preferência.

22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão

registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os

lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação;

12
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as manifestações dos recursos interpostos e demais ocorrências relevantes, devendo ser assinada por todos

os presentes.

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) dias, a

contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item XVIII do presente edital.

23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil antes da sessão de licitação.

24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.

24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso,

mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação

das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.

24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro

importará a decadência do direito de recurso e conseqüentemente à adjudicação do objeto da licitação ao

licitante vencedor.

24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade

competente quando mantiver sua decisão.

24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da

tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu acolhimento, importará

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido à autoridade

superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso,

a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena

de responsabilidade.

24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos

legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do contrato social e do

documento de identificação do responsável legal.

24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer em caráter

de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no art
75 da Lei 10.520/2002.

24.11. As impugnações, recursos e contrarazões deverão ser protocoladas no setor de licitações, no horário

de expediente das 08:00 às 13:00 horas. Se forem encaminhados por e-mail deverão ser confirmados sob
pena de intempestividade.

XXV - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.
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25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior

adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora,- homologando em seguida o procedimento licitatório.

XXVI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

26.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada.

26.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o

seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

26.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

26.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.

35 da Lei n<? 8.666, de 1993;

26.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

26.7. O licitante deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.8. Durante a vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um representante da

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração.

26.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização).

XXVII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

^r 27.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para
assinar o Termo de Contrato (no modelo estabelecido pelo anexo III deste edital) ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da

contratação é da assinatura do contrato até 31 de Dezembro de 2023.

27.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

27.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.

27.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.
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XXVIII - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

28.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços será da data da assinatura até 12(doze) meses,

vedada a sua prorrogação.

XXIVI - DO PREÇO

29.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

29.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às

disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto n§ 045/2016.

XXX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXI - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência ou na

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXII - DO PAGAMENTO

32.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada

pelo setor competente.

32.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5^, § 39, da Lei n5 8.666, de 1993.

32.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

32.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

32.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

32.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do

Brasil.

32.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a

declaração de que trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

32.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na

legislação vigente.

32.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

32.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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XXXIII - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

33.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

33.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

33.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a

fase competitiva.

33.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado.

XXXIV - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

34.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que,

no decorrer da licitação:

34.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata ou contrato, quando convocada dentro do

prazo de validade da proposta;

34.1.2. Apresentar documentação falsa;

34.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

34.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

34.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

34.1.6. Cometer fraude fiscal;

34.1.7. Fizer declaração falsa;

34.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

34.1.9. Apresentar declaração falsa quando às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou conluiu entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da

fase de lances.

34.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

34.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

34.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n^ 8.666, de
1993.

34.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

34.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
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XXXVI - DISPOSIÇÕES GERAIS

36.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

36.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente,

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.

36.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta.

36.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

36.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

36.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de

razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

36.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do Contrato;

36.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa

36.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Administração.

36.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo,

prevalece a previsão do Edital.

36.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações da PREFEITURA DE

MUNICIPAL de SOBRADINHO-BA, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas, ou através do

site http://www.sobradinho.ba.gov.br

36.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos.

36.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n? 10.520, de 2002, do, de 2000, da

Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n? 123, de 2006, e da Lei n?

8.666, de 1993, subsidiariamente.

36.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

36.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

36.16. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar está devidamente

completo e acompanhado dos seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Modelo de proposta

ANEXO III - Minuta de contrato (quando necessário)
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ANEXO IV- Modelo de Credencial

ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 45 da

Lei ne 10.520, de 2002

ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição

Federal

ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Empregado não servidor público

ANEXO XI - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou

forçado

ANEXO XII - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

ANEXO XIII - Modelo de Ata de Registro de Preço

ANEXO XIV - Recibo de Retirada de Edital

Sobradinho - BA, _ de de 2023.

Pregoeira Municipal

Decreto /2023
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para eventual aquisição de instrumentos musicais destinados a utilização na

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Sobradinho/BA, conforme

especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

1.2 Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador:

Item

1

2

3

4

5

6

Especificação

FLUGELHORN BB - INFINITY

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: AFINAÇÃO EM SI BEMOL (BB), CAMPANA 6", CALIBRE

.433", AJUSTE DE AFINAÇÃO POR SISTEMA DE GATILHO NA 32 POMPA EM

ALPACA, TUBOS EM ALPACA, ESTORTO EM CONFECCIONADO EM (LIGA

COMPOSTA POR APROXIMADAMENTE 85% DE COBRE E 15% DE ZINCO - PORTA

LIRA, BOTÕES TIPO MADREPÉROLA, DETALHES EM ALPACA, 03 CHAVES D'ÁGUA,
BOCAL, ESTOJO LUXO (CASE RÍGIDO)

SOUSAFONE EM BB (FIBRA)

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

SOUSAFONE, AFINAÇÃO EM BB, MODELO PROFISSIONAL, CAMPANA 26", CALIBRE

.728"/18.50MM, CORPO EM CAMPANA EM FIBRA DE VIDRO, MAQUINA COM

ACABAMENTO LAQUEADO COM DETALHES EM ALPACA, PORTA LIRA, VÁLVULAS

EM AÇO INOXIDÁVEL OU CUPRONÍCKEL, CAMPANA BRANCA BRILHANTE

(ENVERNIZADA), BOCAL PRATEADO 25C, ESTOJO LUXO MOLDADO PARA

PROTEÇÃO DO

INSTRUMENTO, COM RODAS.

TUBA 3/4 BB

AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA 370,00MM, CALIBRE 17,00MM, 03 VÁLVULAS DE

AÇÃO SUPERIOR EM CUPRONÍQUEL, PORTA LIRA, ESTOJO LUXO COM RODAS.
TROMPETE

AFINAÇÃO EM SIB, CALIBRE.459", CAMPANA 4.9", VÁLVULAS EM AÇO
INOXIDÁVEL, DEDEIRA FIXA NA POMPA 1, ANEL REGULÁVEL NA POMPA 3,
LEADPIPE BRONZE, BOCAL PRATEADO, ESTOJO.

TROMBONE DE MARCHA

AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA 215,00 MM EM LATÃO AMARELO, CALIBRE 12,70
MM, PORTA LIRA, TUBOS FÊMEA EM CUPRONÍQUEL, PISTOS DE CUPRONÍQUEL
SISTEMA TOP

CAIXA TENOR DE MARCHA.

CAIXA 14"X12" (ARO 1.6)

TAMBOR : 6MM DE ESPESSURA; LIXAMENTO E ACABAMENTO ESPECIAL; BORDAS

EM 455 para MELHOR ASSENTAMENTO DA PELE;

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

Quant.

3

2

1

1

2

2
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FACE INTERNA: FINÍSSIMO ACABAMENTO E LIXAMENTO,COM

IMPERMEABILIZAÇÃO PARA MAIOR DURABILIDADE E PROTEÇÃO DA MADEIRA

FACE EXTERNA: REVESTIDO COM POLIÉSTER RESINADO BRILHANTE (OPCIONAL:

FÓRMICA BRANCA) NA COR BRANCO,COM COLAGEM DUPLA PARA MAIOR

FIXAÇÃO;

CANOAS: MODELO COM PELÍCULA NA COR CROMADO; PORCAS DE AFINAÇÃO

INDIVIDUAL NAS EXTREMIDADES;

AROS: FABRICADO EM PERFIL DE AÇO DE 1.6MM,C0M BOA PROJEÇÃO SONORA

E ATAQUE; 10 AFINAÇÕES INDIVIDUAIS - ACABAMENTOS: PRETO OU CROMADO.

AUTOMÁTICO: SISTEMA SENSITIVO DE ACIONAMENTO, COM REGULAGEM DE

ALTURA E TENSIONAMENTO

ESTEIRA: 24 FIOS FABRICADO EM METAL

PARAFUSOS: MODELO UNIVERSAL (CABEÇA QUADRADA COM ROSCA DE

7/32MM) A ACABAMENTO CROMADO, COM ARRUELAS DE PRESSÃO PARA

MELHOR SEGURANÇA NA AFINAÇÃO

COLETE: FABRICADO EM ALUMÍNIO NAVAL NA COR PRETO: OMBREIRAS E

ABDOMINAIS COM REFORÇO E ESPUMAS DE IMPACTO CONFORTÁVEIS; 5

REGULAGENS DE ALTURA FRONTAIS; PARAFUSOS REFORÇADOS DE REGULAGEM;

DIÂMETRO: 14"

PROFUNDIDADE; 12"

AFINAÇÕES: 10

QUADRITOM TAMBORES NAS MEDIDAS - 8", 10", 12", 13" TAMBORES:

CONFECCIONADO COM 6 LÂMINA DE MADEIRA, COM BOA DEFINIÇÃO DE

TIMBRES E VOLUME, TOTALIZANDO 7MM;FACE INTERNA: FINÍSSIMO

ACABAMENTO E LIXAMENTO, IMPERMEABILIZADO PARA MAIOR DURABILIDADE E

PROTEÇÃO DA MADEIRA;FACE EXTERNA: REVESTIDOS COM FOLHA DE POLIÉSTER
RESINADO COM COLAGEM DUPLA PARA MELHOR FIXAÇÃO E

PROTEÇÃO;CANOAS: NA COR CROMADO COM FIXAÇÃO DUPLA NO TAMBOR;
PORCAS DE FIXAÇÃO DOS PARAFUSOS DE AFINAÇÃO INDIVIDUAL;PARAFUSOS:

MODELO UNIVERSAL (CABEÇA QUADRADA COM ROSCA DE 7/32) ACABAMENTO

CROMADO; ARRUELA DE PRESSÃO PARA MELHOR AFINAÇÃO;PELES:

CONFECCIONADOS EM FILME DE POLIÉSTER. DE 175 MICRONS TRANSPARENTE

SIMPLES;AROS: FABRICADO EM PERFIL DE 2.3MM PARA MELHOR ATAQUE E

SONORIDADE; ACABAMENTO CROMADO; MODELO UNIVERSAL;COLETE: COM

ACABAMENTO RESINADO NA COR BRANCO; OMBREIRAS E APOIO ABDOMINAL

COM REFORÇO E PROTEÇÃO COM MATERIAL EM E.V.A DE 20 MM DE

ESPESSURA,PARA MAIOR COMODIDADE ; REGULAGENS DE ALTURA ; SISTEMA DE

ENCAIXE PELA PARTE SUPERIOR,COM FECHAMENTO NAS COSTAS ; ACOMPANHA

CHAVE DE REGULAGEM DE ALTURA E CHAVE DE AFINAÇÃO; (OPCIONAL EM FIBRA

DE CRABONO). MEDIDAS , PROFUNDIDADES E AFINAÇÕES : 6" X 6" - 5

AFINAÇÕES 8" X 8" - 5 AFINAÇÕES10" X 8" - 6 AFINAÇÕES12" X 8 - 8
AFINAÇÕES13" X 10" - 8 AFINAÇÕES

UND 1
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BUMBO DE MARCHA.

BOMBO DE MARCHA TAMBOR: 8MM; BORDAS EM 45^ PARA MELHOR

ASSENTAMENTO DA PELE; 2 SISTEMAS DE RESPIRO NO TAMBOR PARA MELHOR

PROJEÇÃO SONORA

FACE INTERNA: FINÍSSIMO LIXAMENTO E ACABAMENTO, COM

IMPERMEABILIZAÇÃO INTERNA PARA MAIOR DURABILIDADE E SONORIDADE

FACE EXTERNA: REVESTIDO COM COLAGEM DUPLA PARA MAIOR PROTEÇÃO

CANOAS: EM ZAMAC (LIGA METÁLICA DE ALUMÍNIO) NA COR CROMADO;

GARRAS DE FIXAÇÃO: EM ALUMÍNIO COM PELÍCULA NA COR CROMADO;

PORCAS(BUCHAS) DE FIXAÇÃO DO PARAFUSO'INDEPENDENTES, PARA MELHOR

AFINAÇÃO E TENSÃO DAS PELES;

AROS: FABRICADO EM FIBRA SINTÉTICA, COM REVESTIMENTO CENTRAL EM

POLIÉSTER RESINADO NA COR BRANCO E LATERAIS NA COR PRETO, PARA

SEGURANÇA E FIXAÇÃO DAS GARRAS DE TENSÃO / OPCIONAL: FABRICAÇÃO EM

MADEIRA: QMBZ00-14", 16", 18", 20", 22", 24", 26".

PARAFUSOS: MODELO PADRÃO UNIVERSAL PARA BUMBOS DE MARCHA (CABEÇA

QUADRADA COM ROSCA 7/32MM) COM COMPRIMENTO DE 47MM E

ACABAMENTO CROMADO; ARRUELAS DE PRESSÃO EM METAL PARA MAIOR

SEGURANÇA E AFINAÇÃO;

PELES: MATERIAL FABRICADO EM FILME DE POLYESTER DE 250MICRONS

LEITOSO, COM PERFIL QUADRADO PARA MELHOR AFINAÇÃO; ESPUMA INTERNA

(MUFLLE) DE SÉRIE, PARA MELHOR PROJEÇÃO SONORA E VOLUME;

COLETES: COM ACABAMENTO RESINADO NA COR BRANCO; OMBREIRAS E APOIO

ABDOMINAL COM REFORÇO E PROTEÇÃO COM MATERIAL EM E.V.A DE 20 MM

DE ESPESSURA, PARA MAIOR COMODIDADE; VARIAS REGULAGENS DE ALTURA;

SISTEMA DE ENCAIXE PELA PARTE SUPERIOR, COM FECHAMENTO NAS COSTAS;

ACOMPANHA CHAVE DE REGULAGEM DE ALTURA E CHAVE DE AFINAÇÃO;

(OPCIONAL EM FIBRA DE CRABONO).

UND

PRATO TIPO CRASH 16

CARACTERÍSTICAS GERAIS

-ACABAMENTO: VERNIZ

- MATERIAL: BRONZE

- TIPO: CRASH/ATAQUE 16"

- ESPESSURA DE FINA PRA MÉDIA

- TIMBRE MÉDIO AGUDO

- BOM VOLUME E PROJEÇÃO

- SOM RÁPIDO E CORTANTE

- EXCELENTE ARTICULAÇÃO

ESPECIFICAÇÕES

-TIPO: AVULSO

Pares
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10

11

12

13

14

15

16

17

- MODELO: CRASH

- POLEGADA: 16

- LIGA: B20

BLOCO SONORO GRAVE

INSTRUMENTO PROFISSIONAL, ADEQUADO PARA APRESENTAÇÕES E

GRAVAÇÕES.

EXCELENTE AFINAÇÃO.

MATERIAL DE BOA RESISTÊNCIA.

PRODUZ SOM FORTE E COM TIMBRE RICO.

- DIMENSÕES APROXIMADAS: 19 X 10 X 5 CM.

- PESO APROXIMADO: 550G.

- CORES SORTIDAS.

BLOCO SONO AGUDO COM GUIRO

DESCRIÇÃO

BLOCO SONORO COM GUIRO

TIMBRE: AGUDO

CLAMP PARA BLOCO SONOROCLAMP PERCUSSÃO MULTIUSOESPECIFICAÇÕES:-

CLAMP MULTIUSO PARA PERCUSSÃO- 2 HASTES PARA FIXAR 2 INSTRUMENTOS

DE EFEITO- FIXADOR PARA COLOCAR EM ESTANTES DIVERSAS-PANDEIROS,

TIMBALITOS E ACESSÓRIOS EM GERAL

CORREIA PARA PRATO

CORREIA EM COURO SINTÉTICO NA COR PRETA

TALABARTE 2 GANCHOS

TALABARTE EM NYLON, NA COR BRANCA, COM DOIS (02) GANCHOS EM METAL

CROMADO.

BAQUETA P/ CAIXA TENOR

PAR DE BAQUETA PARA CAIXA TENOR

MADEIRA

- TAMANHA: 5A

- PONTA: MADEIRA

MACETA PARA BUMBO

PAR DE BAQUETAS MARCHING BAND DRUMLINE EM MARFIM PARA BUMBOS DE

22"A 26"

COMPRIMENTO: 37,50CM

DIÂMETRO: 1,95CM

MADEIRA: MARFIM

TIPO DE PONTA: FELTRO DE ALTA DENSIDADE

INDICADO PARA: BUMBOS DE 22" A 26"

MAÇANETA PARA BUMBO

(PAR)(MADEIRA)

PONTA DE FELTRO ENDURECIDO 38X32MM.

MAÇANETA INDICADA PARA BUMBOS MARCIAIS DE 18 E 20

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

-COMP. 355MM

- DIA. 20MM

-L.14

UND

UND

UND

Pares

UND

Pares

Pares

Pares

1

1

1

5

5

6

2

2
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18

19

20

21

22

23

24

- D. 0,792

BAQUETA PARATIMBAL

PAR DE BAQUETAS

BAQUETA 7A CLÁSSICA

COMPRIMENTO: 3;94CM

DIÂMETRO: 1,38CM

MADEIRA: MARFIM

TIPO DE PONTA: BARRIL

PELE HIDRÁULICA PARA BUMBO 22"

PELE SINTÉTICA TRANSPARENTE (CLEAR );

TIPO DE PELE: FILME DUPLO DE 7MIL MYLAR

MATERIAL DA PELE: POLIÉSTER;

MATERIAL DO ARO: ALUMÍNIO;

TAMANHO DA PELE: 22" (APROX. 56,7CM );

TAMANHO DA PELE TOTAL COM ARO: 57,8CM;

DIÂMETRO INTERNO: 56,1CM;

ESPESSURA DO ALUMÍNIO: 9MM;

ALTURA TOTAL (PELE + ARO): APROX. 22MM;

COR DA PELE: TRANSPARENTE;

PELE HIDRÁULICA PARA BUMBO 20"

PELE SINTÉTICA TRANSPARENTE (CLEAR);

TIPO DE PELE: FILME DUPLO DE 7M/L MYLAR

MATERIAL DA PELE: POLIÉSTER;

MATERIAL DO ARO: ALUMÍNIO;

TAMANHO DA PELE: 22" (APROX. 56,7CM);

TAMANHO DA PELE TOTAL COMARO:57,8CM;

DIÂMETROINTERNO:56,1CM

ESPESSURADO ALUMÍNIO:9MM;

ALTURA TOTAL (PELE+ARO): APROX.22MM;

COR DA PELE:TRANSPARENTE;

PELE PARA CAIXA TENOR HIDRÁULICA

-POLEGADA:13

-TIPO:DUPLOFILME

- COR:TRANSPARENTE

PELE RESPOSTA HIDRÁULICA PARA CAIXA TENOR 14"

PELE CAIXA TENOR 14"

TIPO: HIDRÁULICO

MATERIAL: NYLON

COR: TRANSPARENTE

MEDIDA: 14"

PELE BATEDEIRA HIDRÁULICA PARA CAIXA TENOR

PELE HIDRÁULICA DE TOM DE BATERIA 13 - DUDU PORTES -

ESTEIRA PARA CAIXA

ESTEIRA DE RESPOSTA CHEIA COM MAIS FIOS, PARA MAIOR RESPOSTA NA CAIXA.

COMPATÍVEL COM TODAS AS MARCAS DE CAIXA DE 14" DE DIÂMETRO

ESTEIRA CROMADA DE PADRÃO CUSTO X BENEFÍCIO

ACOMPANHA 2 FIOS DE NYLON PARA FIXAÇÃO DA ESTEIRA NO AUTOMÁTICO

INDICADO PARA CAIXA DE BATERIA, CAIXA DE GUERRA E CAIXA DE REPIQUE DE

14"

Pares

Pares

Pares

Pares

UND

UND

UND

4

4

2

4

4

4

4
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DIMENSÕES: 33,4 CM (COMPRIMENTO) X 9 CM (LARGURA)

VALOR PARA 1 ESTEIRA LUEN DE 14" COM 40 FIOS + 2 FIOS DE NYLON

1.3 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, não podendo

ser prorrogada.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência

Social.

2.2. A definição do quantitativo foi apurada em razão da necessidade de uso na Secretaria e em substituição

de bens atualmente disponíveis

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°

10.520, de 2002, nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n? 045 de 2016, vez que é

possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no

mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no

instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse

público.

3.2. Consoante o Decreto Federal 10.024/2019, é obrigatória a contratação na modalidade Pregão

Eletrônico

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA)

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 ( dez )

dias, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a realização da

Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão da Secretaria Municipal de Assistência Social, no

endereço Avenida josé Balbino de Souza, S/N, Centro, no horário das 07 horas às 13 horas.

4.3. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade dos setores, seguindo rigorosamente o prazo

de entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor ou o transportador por ele

contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos feriados locais ou alterações nos horários de

expediente.

4.4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de

transporte e descarga no local da entrega.

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O custo estimado total da presente contratação será tornado público apenas e imediatamente após o

encerramento do envio de lances;

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo,

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado.

5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada

pelo setor competente, acompanhada de todas as certidões fiscais e trabalhista.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade:

Atividade:

Elemento:

Fonte:
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7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da

proposta, podendo ser dispensado o recebimento provisório nos casos de gêneros perecíveis e alimentação

preparada, conforme art. 74 da Lei 8.666/93.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da

proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias do recebimento provisório.

7.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração,

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

C versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,18 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);

8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, o produto com avarias ou defeitos;

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A Contratante obriga-se a:

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições

estabelecidas no Edital;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

na forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.

10.

11.

DA SUBCONTRATAÇÃO

1. Não será admitida a subcontratação

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

do objeto licitatório.

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO

12.1. Nos termos do art. 67 da Lei n? 8.666 de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

12.1.1. recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

12.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração.

12.2.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução do contrato.

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas!
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não
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implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei n^ 8.666, de 1993.

12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como. o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5^, § 3?, da Lei n$ 8.666, de 1993.

13.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n^
8.666, de 1993.

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da-despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital.

13.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n?

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

14. DO REAJUSTE:

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
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14.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

14.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

15. DAS SANÇÕES

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

15.1.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a Contratante;

15.1.2. multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.1.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

15.1.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.1.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

15.1.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos;

15.1.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência.

15.1.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

16. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e II, 28 e 29 da Lei

Federal 8.666/93.

16.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor, mantendo-se a

padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, III e 31 da Lei Federal 8.666/93,

serão:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
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c) Garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e §l2do art. 56 desta Lei,

limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação;

d) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

d.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

d.1.2.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

16.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do artigo 27, II e 30

da Lei Federal 8.666/93 serão:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Documentação complementar:

d.l. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4^ da Lei n^ 10.520, de

2002)

d.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação no

processo;

d.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7^, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da

Lei ne 11.488, de 2007;

d.5. Declaração de que não tem emseu quadro empregado que seja servidor público deste município;

d.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

d.7. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com deficiência,

nos termos da Lei 8.213 de 91.

16.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso.

17. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

17.4. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos

do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública

pretendida com a contratação;

17.5. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão

contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

17.6. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o

contraditório e a ampla defesa;

17.7. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no

artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisqueroutros previstos pela legislação.
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18. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

18.4. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste procedimento

de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes condições básicas:

18.5. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no art. 21

do Decreto na 7.892/2013;

18.6. NÃO poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu

período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do

certame;

18.7. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

18.8. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 1- do art. 12 do

Decreto n§ 7.892/2013;

18.9. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos termos

da IN ns 06/2014-SLTI;

18.10. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições contidas no

Decreto 7.892/2013.

19. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

19.1. Preço máximo aceitável:

19.2. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no processo

administrativo, revelados aos

19.3. Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de

preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular e

cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho

fundamentado.

19.4. A exequibilidade das propostas:

19.4.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE, à luz do

disposto no art. 48, § 1^, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja compreendido na

faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

a) VP - Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada

considerando apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a

50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

19.4.2. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada

diligências, nos termos do § 3^ do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a

exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas

fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme procedimentos

definidos no edital.
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

Üüüi94

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL /2023

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

BANCO (N0ME/N2) AGÊNCIA Ne:

EMAIL:

CONTA CORRENTE N2:

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

PROPOSTA

ÍTEM

1

2

3

DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR DE CADA ITEM:

Cidade, de. de 20xx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO III

MINUTA CONTRATO

CONTRATO NS /20xx

Termo de Contrato de Fornecimento que entre si fazem o

MUNICIPÍO DE SOBRADINHO e a Empresa xxxxx

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o MUNICIPÍO DE SOBRADINHO, Estado a Bahia,

com sede Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n^

16.444.804/0001-10, representada pelo Prefeito, Sr. RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro

de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do

outro lado, a empresa , pessoa jurídica de direito privado, com sede na

_, inscrita no CNPJ/MF sob ns. . .__/__-_, neste ato representada por

seu Sócio Diretor, __, portador do RG e CPF

- a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente

contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão Presencial Edital n9 /2023 e Processo Administrativo

/2023, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas suas normas, pela Lei n^ 8.666 de 21 de
junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem como objeto contratação de empresa para eventual aquisição de instrumentos

musicais destinados a utilização na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do

Município de Sobradinho/BA, nas quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato.

1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes

em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de Pregão Presencial ns. /2023, bem

como a Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o procedimento licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA

2.1. Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, no endereço:

Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas.

2.2. O fornecimento dos itens será de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 ( dez ) dias,

contados a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor responsável.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX).

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Unidade:

Atividade:

Elemento

Fonte:

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Edital e da proposta.

5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da

proposta, e sua conseqüente aceitação.

5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere osubitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveios por ter prazo inferiror a 12 meses.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 20xx, podendo ser prorrogado, caso seja

uma das hipóteses do artigo 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme

Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada

pelo setor competente.

8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 55, § 32, da Lei n? 8.666, de 1993.

8.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários,

Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

8.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos

da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

8.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos
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pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a

declaração de que trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na

legislação vigente.

8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,

que porventura não tenha sido acordada no contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração,

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garantia;

9.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com u ma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);

9.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover,

ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos;

9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;

9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

11.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

11.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor

especialmente designado;

11.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
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11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à

Administração.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não

implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE oú de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei ns 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n9 8.666, de 1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado da contratação.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão

do serviço, nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no início do serviço;

V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa eprévia comunicação à Administração;

VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a associação da

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, não admitidas no Contrato;

VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a

sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l5 do art. 67 da Lei n9

8.666, de 1993;

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução do Contrato;

XII - razões de interesse público, de alta relevância e -amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras
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previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de

serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela

suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

Contrato;

XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ne 8.666, de 1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.

13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e

a ampla defesa.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII,

XVII e XVIII desta cláusula;

13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência

para a Administração;

13.3.3. judicial, nos termos da legislação.

13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa da

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo

ainda direito a:

13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos,

bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o. caso:

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES

14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia,

aplicar à contratada as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrat;

c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 165 (décimo sexto) dia.

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

por período não superior a dois (2) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.

14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, poderá ensejar a rescisão do contrato.

14.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o contraditório, serão

descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias,

da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS
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15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^ 10.520, de 2002, na Lei n? 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n^ 123, de 2006, e na Lei n^ 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial,

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela

data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho, BA como competente para dirimir quaisquer questões

oriundas do presente Contrato.

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRÊS) vias

iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

Sobradinho-BA, de de 20xx.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

CNPJ: 16.444.804/0001-10

RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CPF: 002.905.395-10

CONTRATANTE

EMPRESA

CNPJ

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CPF:

CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCU RAÇÃO

A (nome da empresa) CNPJ, n5 , com sede à ,

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

constitui, seu Procurador o Senhor(a) , (nacionalidade, estado civil,

profissão), portador do Registro de Identidade n9 , expedido pela , devidamente inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n9 , residente à rua

, ne como mandatário, a quem se confer amplos poderes para junto ao

Órgão praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na

modalidade de Pregão n2 /2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos,

interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e-praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,

em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.

Município de , ,.. de de

(nome, carimbo e assinatura ).

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO

38



Prefeitura Municipal de Sobradinho 00U2Ü2
Estado da Bahia

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 /2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ Ne), sediada no

(a)

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no

procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum

dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa) CNPJ, n^ , com sede à ,

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatório pregão presencial /2023, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VII - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7-, inciso XXXIII, da Constituição Federal

PROCESSO LICITATÓRIO l\|2 /2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária , inscrita no CNPJ n2 , por intermédio

de seu responsável legal ._, portador da Carteira de Identidade n^ e

CPF ne , declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei n^ 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei n99.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não( )

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VIII

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007

PROCESSO UCITATÓRIO l\|9 /2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial na /2023, promovido

pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO, marcado para às 09:00 horas do dia 17/08/2023, que a

empresa (nome completo) - CNPJ n.e , com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por

mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006, em especial

quanto ao seu art. 39.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de empregado não servidor público

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ l\|9),sediada no

(a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu

quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da

Prefeitura Municipal de exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais,

administrativas ou societárias.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO X

Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

JRAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N»)

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que

não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando

o disposto nos incisos III e IV do art. 1^ e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

44



-k-

Prefeitura Municipal de Sobradinho üUU2ú8
Estado da Bahia

ANEXO XI

Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

_(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ l\|9)

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a

empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no

art. 93 da Lei ne 8.213, de 24 de julho de 1991.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO XII

MODELO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

N.9,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO com sede na Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro,

Sobradinho/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o na 16.444.804/0001-10, NESTE Ato representada pelo Prefeito,

Sr. RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e

portador do RG n° 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na

forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n? /2023, Processo Administrativo /2023, RESOLVE

registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

, inscrita no CNPJ/MF sob n^. _. / - , atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações, no Decreto n.9 045/2016, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para eventual

aquisição de instrumentos musicais destinados a utilização na Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social do Município de Sobradinho/BA, especificado(s) na(s) planilhas em anexo do edital

de Pregão n2 /2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) , não

podendo ser prorrogada.

4.REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es)..

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado.
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4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem.outros fornecedores classificados registrados na ata.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

f 4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados

no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § l9 do art. 65 da Lei n9 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes..

Sobradinho - BA, de de 20xx.

c

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

CNPJ: 16.444.804/0001-10

RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CPF: 002.905.395-10

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DA: Comissão de Pregão do Município

A: Procuradoria do Município de Sobradinho

ASSUNTO: Processo de licitação destinado a eventual aquisição de instrumentos

musicais destinados a utilização na Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social do Município de Sobradinho/BA, em conformidade com a

solicitação expressa - Cl. n° 244/2023/SEADS - e especificações descritas no

ANEXO I deste Edital.

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n°. 8.666/93,

solicitamos examinar a minuta do Edital e anexos, entre eles, a Minuta da Ata de

Registro de Preços e Minuta de Termo de Contrato, referentes ao Processo

Administrativo N°. 106/2023, destinado à licitação na modalidade Pregão na forma

Presencial (SRP) sob o n°. 024/2023, cujo objeto consta acima especificado.

Para apreciação e elaboração de parecer jurídico segue os autos do processo

em tela contendo 01 (um) volume.

Sobradinho (BA), 01 de agosto 2023.

Phaciana C/arla Silva Mangabeii

Pregoeira Municipal

Decreto n°. 034/í

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 h Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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PARECER JURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO
PRESENCIAL (SRP). SERVIÇO COMUM.

ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. APROVAÇÃO
DA MINUTA DE EDITAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 106/2023

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 024/2023

Cuida-se de processo licitatorio encaminhado pela Divisão de Licitações e Contratos,

cujo objeto é "eventual aquisição de instrumentos musicais destinados a utilização na Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Sobradinho/BA, que

solicitou abertura de processo licitatorio. Tipo: menor preço, julgamento por item.

Modalidade de licitação escolhida - o pregão presencial - é adequada, em razão do valor
estimado da contratação e da natureza do objeto.

Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a presente

manifestação toma por base exclusivamente os elementos que constam nos autos do processo

administrativo em epígrafe até a presente data, e que, à luz do disposto no instrumento

contratual, incumbe a esta Assessoria Jurídica, prestar consultoria sob o prisma estritamente

jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos

atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnica ou administrativa.

Necessário ainda destacar que esta Procuradoria não tem qualquer

gerência/responsabilidade sobre as cotações e valores apresentados no presente procedimento
licitatorio. Cabe assim, tão somente, à Secretaria contratante certificar a adequação dos valores
cotados à realidade do mercado local.

Cumpre destacar, de igual modo, que a minuta de edital apresentada atende aos
dispositivos legais estabelecidos à espécie.

Por isso, em atendimento ao disposto no art. 38, inc. VI c/c Parágrafo Único da Lei de

Licitações, n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Procuradoria Municipal aprova a
minuta do edital, seus anexos e a tramitação processual administrativa do procedimento infoco.

S.M.J. é o Parecer!

Sobradinho/BA, 03 de agosto de 202-3.

Hélder Luiz Freitas Moreira

Subprocurador Geral do Município

Decreto n° 029/2022



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Ng 024/2023

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP

Regência Legal

LEI FEDERAL 8.666/93,10.520/02, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E

DECRETO MUNICIPAL Ns 045/2016

II. ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

III. Modalidade

Pregão Presencial Ne. 024/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

IV. Processo Administrativo n°

106/2023

V. Tipo de Licitação

MENOR PREÇO POR ITEM

VI. REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA

VII. Objeto

É o registro de preços para eventual aquisição de instrumentos musicais destinados a utilização na Secretaria

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Sobradinho/BA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital é seus anexos

Vlll Local e Data do Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da Abertura dos

ENVELOPES.

DATA: 17/08/2023

HORA: 09:00 h

LOCAL: PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA (Sala de Licitações)

IX ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

X Vigência

O PRAZO DE VALIDADE DO

REGISTRO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES

XI Patrimônio Líquido Mínimo Necessário

1% (UM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTA

XII Local e horário para esclarecimentos sobre este Edital

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO- BA, Sala de Licitaçõ/s,1das 08:00 H as 13:00 H em dia útil
Pregoeiro responsável

Thaciana Daria Silva Mangajieira

Pregoeira Muj

DecreJtertJÍ4/2023
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XIII - OBJETO

13.1 - O presente Pregão tem objeto por o registro de preços para eventual aquisição de instrumentos

musicais destinados a utilização na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do

Município de Sobradinho/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos

13.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem do seu interesse.

13.2.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, conforme tabela constante do

Termo de Referência.

13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência

13.3.2. ANEXO II - Modelo de Proposta

13.3.3. ANEXO III - Minuta de Contrato (quando utilizado)

13.3.4. ANEXO IV - Modelo de Credencial

13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo

45 da Lei n^ 10.520, de 2002)

13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

13.3.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7S, inciso XXXIII, da

Constituição Federal

13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n5 11.488, de 2007

13.3.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração de empregado não servidor público

13.3.11. ANEXO X - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante

ou forçado

13.3.12 ANEXO XI - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados, previsto em Lei

13.3.13 ANEXO XII - Modelo de Ata de Registro de Preço

13.3.14 ANEXO XIII - Recibo de Retirada de Edital

13.4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei n^ 8.666, de 1993 e no Decreto 045/2016.

13.4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

13.4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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13.4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

13.4.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

13.5. AS demais regras referente aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preço.

XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

14.1. A participação neste Pregão é exclusiva a micrpempreendedor individual, microempresas e empresas

de pequeno porte, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, conforme disposto

nos respectivos atos constitutivos e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,

constantes deste Edital e seus Anexos.

14.2. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da

Lei n^ 11.488, de 2007, Microempresas, Empresas de Pequeno porte e para o microempreendedor individual

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006

14.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

14.3.1. Em formação de consórcio;

14.3.2. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

14.3.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do

artigo 87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993;

14.3.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios, nos termos do artigo 7o da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;

14.3.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de

direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n°

9.605, de 1998;

14.3.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

14.3.7. Estrangeiras que não funcionem no País;

14.3.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei ne 8.666, de

1993.

14.3.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação.

14.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n^

746/2014-TCU-Plenário).

14.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n5.

10.520/2002, ne. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, e o Decreto Municipal de n?
045/2016.

15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de assessoramento

técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará o
processo.
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XVI - CREDENCIAMENTO

16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido de

documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de

entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e

que contenha autorização para responder por sua representada (Licitante). A Credencial deverá ser

apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto,

Contrato Social ou Requerimento de empresário. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante;

16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento Público

de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante, poderes

específicos para a prática de todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances

de preços, em nome da empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto,

Contrato Social ou Requerimento de empresário e copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente;

16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da

procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato

social e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório. Apresentar copia

autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do

respectivo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, Contrato Social ou

Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento
equivalente;

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do

respectivo estatuto, contrato social ou Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações; conjuntamente com copia autenticada da Carteira de
Identidade ou outro documento equivalente;

16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática de atos de
processo licitatório;

16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a
sessão;

16.7. Os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V; DECLARAÇÃO DE NÃO
EMPREGADO SERVIDOR PÚBLICO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO X.

16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os microempreendedores individuais -

MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N^ 11.488, DE 2007, preferencialmente conforme

modelo constante no ANEXO VIII, a fim de usufruir dos benefícios concedidos pela Lei complementar
123/2006;

16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues a(o) Pregoeiro(a),
fora dos envelopes A - proposta de preços e B - Doe. de habilitação.

16.10. A apresentação de declarações falsas relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. '

16.11. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do credenciamento, não
sendo mais aceita alterações de propostas.

16.12. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro declarar encerrada a
fase de credenciamento.

16.13. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.
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XVII - SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá

apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo

34 da Lei n^ 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIII), sob pena de não usufruir do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2006;

17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do

artigo 3o, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos dé habilitação (Anexo V); Declaração de não empregado

servidor público (Anexo X).

17.4. Após realizado o crendenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o ENVELOPE "A" -

PROPOSTAS DE PREÇOS-", para análise e julgamento.

17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do licitante.

17.6. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão recebidos

pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão pública.

17.6. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório

competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.

17.6.1. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo Pregoeiro ou

sua equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público, preferencialmente até 01

(um) dia útil antes da abertura do certame.

17.6.2. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão ficar retidos

até a finalização do processo licitatório.

17.6.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que possam ser conferidas
com documento original.

17.7. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela

internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, podendo a

confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site) do
* órgão emitente.

V- 17-8- No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança através da

carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018.

17.9. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em desclassificação
ou não credenciamento das participantes.

XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"

18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte externa
e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

RAZÃO SOOAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO

PROPOSTA DE PREÇOS - A

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 024/2023

SESSÃO DE ABERTURA 17/08/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 09:00 Hrs
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18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da empresa,

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente

datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter:

18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, modelo e demais

dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do Termo de Referência;

18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo

com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência e

anexo II;

18.2.3. No preço cotado deverão estar todas as despesas tais como, entre outras, as correspondentes à mão

de obra, aquisição e transporte de materiais, máquinas e equipamentos, tributos (impostos, taxas,

contribuições fiscais e parafiscais), emolumentos, seguros, inclusive contra acidentes de trabalho, encargos

sociais e trabalhista de qualquer natureza;

18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a

condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de

processamento das faturas;

18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência;

18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua

apresentação.

18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

18.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor;

18.2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

18.3. Preferencialmente, deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial um PEN DRIVE

contendo a planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatação para

moeda, duas casas decimais e preço em reais.

18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante, para

fins de pagamento (caso seja o vencedor).

XIX - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à totalidade da remuneração;

19.1.3. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor final da
proposta, não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial.

19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço,
para participação na fase de lances.

19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas

no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três,

para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em
condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.
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19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das propostas para

formulação dos lances verbais.

19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada.

19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja compatível

com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter

menor preço.

19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o progoeiro suspenderá o pregão e

estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) dias, para o recebimento de novas propostas.

XX - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de

lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e

decrescentes.

20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem

decrescente de valor.

20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos e que

não poderá ser igual a outro lance já ofertado;

20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de menor

preço escrita e o valor estimado pelo setor competente;

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do

licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação

das propostas.

20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa

de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007 (COOP) ou

Microempreendedor Individual (MEI), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar
n? 123, de 2006:

20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou

até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma
ME/EPP/COOP.

20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a

primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos.

20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no
subitem anterior.

20.5. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 48, § 3o, da Lei Complementar n2
123, de 2006.

20.5.1. No caso dos itens EXCLUSIVOS para participação MEI/ME/EPP o Pregoeiro identificará os preços

ofertados das participantes locais, regionais e nacionais, e estabelecerá a prioridade de contratação para os

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no local, ou seja,

na sede e zona rural deste Município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das empresas locais), ou
entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 32, § 22, da Lei n^ 8.666*, de
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) prestados por empresas brasileiras;
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b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

c) empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

20.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata.

20.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante

para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições

diferentes daquelas previstas neste Edital.

20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

XXI - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal

(www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas

físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas,

no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto

no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o,

§ 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior

ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte

por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.

21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9o, 9°-A, 10 e

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a conseqüente recusa do lance de desempate, sem prejuízo
das penalidades incidentes.

21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a

contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

21.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação
da proposta.

21.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Pregoeiro poderá exigir

que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no
local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.

21.4.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

21.4.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise.

21.4.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

21.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

21.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro

examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao Edital.
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21.6.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

21.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação.

21.8. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de

habilitação, na forma determinada neste Edital.

XXII - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B - HABILITAÇÃO a documentação abaixo relacionada, em

envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da

licitação, além da expressão Habilitação.

Modelo:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N2 024/2023

SESSÃO DE ABERTURA 17/08/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 09:00 Hrs

22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.Rov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

22.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

"a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

• (https://certidoesapf.apps.tcu.gov. br/).

22.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

22.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar será verificada.

22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se já

tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento:

22.4.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;
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b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada;

d) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleições de seus administradores. Apresentar em cópia autenticada:

d.l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva, sempre em cópias autenticadas;

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício. Apresentar em cópia autenticada.

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8o da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DMRC;

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n? 5.764, de 1971. Apresentar em cópia

autenticada;

h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;

S) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452, de 12 de maio de 1943;

22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;

22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser
inabilitado.

22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa

Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de

expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação;

10



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da

Lei n.e 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.l) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício

financeiro;

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

b.3) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

c.1.2.) patrimônio líquido de l%(um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

a.l) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3^ do art. 43, da Lei 8.666/93.

22.8. Documentações complementares:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua

habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei n^

9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n? 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital;

c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital.

d) Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

e) Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei
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22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n9 11.488, de 2007;

22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da

proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

22.10.1Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

22.10.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma;

22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

22.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em que o licitante for

comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igual período, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa, conforme § l9 do art. 43 da Lei Complementar 123/2006.

22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro poderá consultar o

Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente,

conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não o tenha

realizado.

22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9o, 9°-A, 10 e

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de regularização e conseqüente

inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.

22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo

insuficiente para o empenho devidamente justificados.

22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase

recursal.

22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação,

assegurando-se à micro empresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do

direito de preferência.

22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão

registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os

lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação;
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as manifestações dos recursos interpostos e demais ocorrências relevantes, devendo ser assinada por todos

os presentes.

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) dias, a

contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item XVIII do presente edital.

23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil antes da sessão de licitação.

24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.

24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso,

mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação

das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.

24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro

importará a decadência do direito de recurso e conseqüentemente à adjudicação do objeto da licitação ao

licitante vencedor.

24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade

competente quando mantiver sua decisão.

24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da

tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu acolhimento, importará

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido à autoridade

superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso,

a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena

de responsabilidade.

24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos

legais, e /ou subscritos por representante não habifitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do contrato social e do

documento de identificação do responsável legal.

24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer em caráter

de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no art.

7? da Lei 10.520/2002.

24.11. As impugnações, recursos e contrarazões deverão ser protocoladas no setor de licitações, no horário

de expediente das 08:00 às 13:00 horas. Se forem encaminhados por e-mail deverão ser confirmados sob

pena de intempestividade.

XXV-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.
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25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior

adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatorio.

XXVI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

26.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada.

26.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o

seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

26.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

26.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.

35 da Lei n? 8.666, de 1993;

26.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

26.7. O licitante deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.8. Durante a vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um representante da

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração.

26.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização).

XXVII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

27.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contrato (no modelo estabelecido pelo anexo III deste edital) ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da

contratação é da assinatura do contrato até 31 de Dezembro de 2023.

27.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

27.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.

27.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

14



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

XXVIII - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

28.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será da data da assinatura até 12(doze) meses,

vedada a sua prorrogação.

XXIVI - DO PREÇO

29.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

29.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às

disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto n^ 045/2016.

XXX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXI - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência ou na

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXII - DO PAGAMENTO

32.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada

pelo setor competente.

32.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5-, § 35, da Lei nQ 8.666, de 1993.

32.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

32.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

32.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

32.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do

Brasil.

32.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n9 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a

declaração de que trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

32.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na

legislação vigente.

32.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

32.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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XXXIII - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

33.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

33.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

33.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a

fase competitiva.

33.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado.

XXXIV- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

34.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que,

no decorrer da licitação:

34.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata ou contrato, quando convocada dentro do

prazo de validade da proposta;

34.1.2. Apresentar documentação falsa;

34.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

34.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

34.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

34.1.6. Cometer fraude fiscal;

34.1.7. Fizer declaração falsa;

34.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

34.1.9. Apresentar declaração falsa quando às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou conluiu entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da

fase de lances.

34.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

34.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

34.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n? 8.666, de

1993.

34.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

34.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

16



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

XXXVI - DISPOSIÇÕES GERAIS

36.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

36.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente,

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.

36.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta.

36.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

36.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

36.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de

razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

36.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do Contrato;

36.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa

36.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Administração.

36.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo,

prevalece a previsão do Edital.

36.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações da PREFEITURA DE

MUNICIPAL de SOBRADINHO-BA, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas, ou através do

site http://www.sobradinho.ba.gov.br.

36.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos.

36.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nQ 10.520, de 2002, do, de 2000, da

Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n^ 123, de 2006, e da Lei n^

8.666, de 1993, subsidiariamente.

36.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

36.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato/observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

36.16. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar está devidamente

completo e acompanhado dos seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Modelo de proposta

ANEXO III - Minuta de contrato (quando necessário)

\
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ANEXO IV- Modelo de Credencial

ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4^ da

Lei ne 10.520, de 2002

ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição

Federal

ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Empregado não servidor público

ANEXO XI - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou

forçado

ANEXO XII - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

ANEXO XIII - Modelo de Ata de Registro de Preço

ANEXO XIV - Recibo de Retirada de Edital

Sobradinho-BA, 04 de agosto de 202B.

Thacianá/Carra Silva Mangabeyra

Pfegoeira Municipal

Decreto 034/2023
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

ÜÜÜ232

l.OBJETO

1.1. Contratação de empresa para eventual aquisição de instrumentos musicais destinados a utilização na

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Sobradinho/BA, conforme

especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

1.2 Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador:

Q

Item

1

2

3

4

5

6

Especificação

FLUGELHORN BB - INFINITY

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: AFINAÇÃO EM SI BEMOL (BB), CAMPANA 6", CALIBRE

.433", AJUSTE DE AFINAÇÃO POR SISTEMA DE GATILHO NA 3^ POMPA EM

ALPACA, TUBOS EM ALPACA, ESTORTO EM CONFECCIONADO EM (LIGA

COMPOSTA POR APROXIMADAMENTE 85% DE COBRE E 15% DE ZINCO - PORTA

LIRA, BOTÕES TIPO MADREPÉROLA, DETALHES EM ALPACA, 03 CHAVES D'ÁGUA,

BOCAL, ESTOJO LUXO (CASE RÍGIDO)

SOUSAFONE EM BB (FIBRA)

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

SOUSAFONE, AFINAÇÃO EM BB, MODELO PROFISSIONAL, CAMPANA 26", CALIBRE

.728"/18.50MM, CORPO EM CAMPANA EM FIBRA DE VIDRO, MAQUINA COM

ACABAMENTO LAQUEADO COM DETALHES EM ALPACA, PORTA LIRA, VÁLVULAS

EM AÇO INOXIDÁVEL OU CUPRONÍCKEL, CAMPANA BRANCA BRILHANTE

(ENVERNIZADA), BOCAL PRATEADO 25C, ESTOJO LUXO MOLDADO PARA

PROTEÇÃO DO

INSTRUMENTO, COM RODAS.

TUBA 3/4 BB

AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA 370,00MM, CALIBRE 17,00MM, 03 VÁLVULAS DE

AÇÃO SUPERIOR EM CUPRONÍQUEL, PORTA LhRA, ESTOJO LUXO COM RODAS.

TROMPETE

AFINAÇÃO EM SIB, CALIBRE.459", CAMPANA 4.9", VÁLVULAS EM AÇO

INOXIDÁVEL, DEDEIRA FIXA NA POMPA 1, ANEL REGULÁVEL NA POMPA 3,

LEADPIPE BRONZE, BOCAL PRATEADO, ESTOJO.

TROMBONE DE MARCHA

AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA 215,00 MM EMLATÃO AMARELO, CALIBRE 12,70

MM, PORTA LIRA, TUBOS FÊMEA EM CUPRONÍQUEL, PISTOS DE CUPRONÍQUEL,

SISTEMA TOP

CAIXA TENOR DE MARCHA.

CAIXA 14"X12" (ARO 1.6)

TAMBOR : 6MM DE ESPESSURA; LIXAMENTO E ACABAMENTO ESPECIAL; BORDAS

EM 455 para MELHOR ASSENTAMENTO DA PELE;

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

Quant.

3

2

1

1

2

2
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FACE INTERNA: FINÍSSIMO ACABAMENTO E LIXAMENTO,COM

IMPERMEABILIZAÇÃO PARA MAIOR DURABILIDADE E PROTEÇÃO DA MADEIRA

FACE EXTERNA: REVESTIDO COM POLIESTER RESINADO BRILHANTE (OPCIONAL:

FÓRMICA BRANCA) NA COR BRANCO,COM COLAGEM DUPLA PARA MAIOR

FIXAÇÃO;

CANOAS: MODELO COM PELÍCULA NA COR CROMADO; PORCAS DE AFINAÇÃO

INDIVIDUAL NAS EXTREMIDADES;

AROS: FABRICADO EM PERFIL DE AÇO DE 1.6MM,C0M BOA PROJEÇÃO SONORA

E ATAQUE; 10 AFINAÇÕES INDIVIDUAIS - ACABAMENTOS: PRETO OU CROMADO.

AUTOMÁTICO: SISTEMA SENSITIVO DE ACIONAMENTO, COM REGULAGEM DE

ALTURA E TENSIONAMENTO

ESTEIRA: 24 FIOS FABRICADO EM METAL

PARAFUSOS: MODELO UNIVERSAL (CABEÇA QUADRADA COM ROSCA DE

7/32MM) A ACABAMENTO CROMADO, COM ARRUELAS DE PRESSÃO PARA

MELHOR SEGURANÇA NA AFINAÇÃO

COLETE: FABRICADO EM ALUMÍNIO NAVAL NA COR PRETO: OMBREIRAS E

ABDOMINAIS COM REFORÇO E ESPUMAS DE IMPACTO CONFORTÁVEIS; 5

REGULAGENS DE ALTURA FRONTAIS; PARAFUSOS REFORÇADOS DE REGULAGEM;

DIÂMETRO: 14"

PROFUNDIDADE; 12"

AFINAÇÕES: 10

QUADRITOM TAMBORES NAS MEDIDAS - 8", 10", 12", 13" TAMBORES:

CONFECCIONADO COM 6 LÂMINA DE MADEIRA, COM BOA DEFINIÇÃO DE

TIMBRES E VOLUME, TOTALIZANDO 7MM;FACE INTERNA: FINÍSSIMO

ACABAMENTO E LIXAMENTO, IMPERMEABILIZADO PARA MAIOR DURABILIDADE E

PROTEÇÃO DA MADEIRA;FACE EXTERNA: REVESTIDOS COM FOLHA DE POLIESTER

RESINADO COM COLAGEM DUPLA PARA MELHOR FIXAÇÃO E

PROTEÇÃO;CANOAS: NA COR CROMADO COM FIXAÇÃO DUPLA NO TAMBOR;

PORCAS DE FIXAÇÃO DOS PARAFUSOS DE AFINAÇÃO INDIVIDUAL;PARAFUSOS:

MODELO UNIVERSAL (CABEÇA QUADRADA COM ROSCA DE 7/32) ACABAMENTO

CROMADO; ARRUELA DE PRESSÃO PARA MELHOR AFINAÇÃO;PELES:

CONFECCIONADOS EM FILME DE POLIESTER DE 175 MICRONS TRANSPARENTE

SIMPLES;AROS: FABRICADO EM PERFIL DE 2.3MM PARA MELHOR ATAQUE E

SONORIDADE; ACABAMENTO CROMADO; MODELO UNIVERSAL;COLETE: COM

ACABAMENTO RESINADO NA COR BRANCO; OMBREIRAS E APOIO ABDOMINAL

COM REFORÇO E PROTEÇÃO COM MATERIAL EM E.V.A DE 20 MM DE

ESPESSURA,PARA MAIOR COMODIDADE ; REGULAGENS DE ALTURA ; SISTEMA DE

ENCAIXE PELA PARTE SUPERIOR,COM FECHAMENTO NAS COSTAS ; ACOMPANHA

CHAVE DE REGULAGEM DE ALTURA E CHAVE DE AFINAÇÃO; (OPCIONAL EM FIBRA

DE CRABONO). MEDIDAS , PROFUNDIDADES E AFINAÇÕES : 6" X 6" - 5

AFINAÇÕES 8" X 8" - 5 AFINAÇÕES10" X 8" - 6 AFINAÇÕES12" X 8 - 8

AFINAÇÕES13" X 10" - 8 AFINAÇÕES

UND 1
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BUMBO DE MARCHA.

BOMBO DE MARCHA TAMBOR: 8MM; BORDAS EM 45? PARA MELHOR

ASSENTAMENTO DA PELE; 2 SISTEMAS DE RESPIRO NO TAMBOR PARA MELHOR

PROJEÇÃO SONORA

FACE INTERNA: FINÍSSIMO LIXAMENTO E ACABAMENTO, COM

IMPERMEABILIZAÇÃO INTERNA PARA MAIOR DURABILIDADE E SONORIDADE

FACE EXTERNA: REVESTIDO COM COLAGEM DUPLA PARA MAIOR PROTEÇÃO

CANOAS: EM ZAMAC (LIGA METÁLICA DE ALUMÍNIO) NA COR CROMADO;

GARRAS DE FIXAÇÃO: EM ALUMÍNIO COM PELÍCULA NA COR CROMADO;

PORCAS(BUCHAS) DE FIXAÇÃO DO PARAFUSO INDEPENDENTES, PARA MELHOR

AFINAÇÃO E TENSÃO DAS PELES;

AROS: FABRICADO EM FIBRA SINTÉTICA, COM REVESTIMENTO CENTRAL EM

POLIÉSTER RESINADO NA COR BRANCO E LATERAIS NA COR PRETO, PARA

SEGURANÇA E FIXAÇÃO DAS GARRAS DE TENSÃO / OPCIONAL: FABRICAÇÃO EM

MADEIRA: QMBZ00- 14", 16", 18", 20", 22", 24", 26".

PARAFUSOS: MODELO PADRÃO UNIVERSAL PARA BUMBOS DE MARCHA (CABEÇA

QUADRADA COM ROSCA 7/32MM) COM COMPRIMENTO DE 47MM E

ACABAMENTO CROMADO; ARRUELAS DE PRESSÃO EM METAL PARA MAIOR

SEGURANÇA E AFINAÇÃO;

PELES: MATERIAL FABRICADO EM FILME DE POLYESTER DE 250MICRONS

LEITOSO, COM PERFIL QUADRADO PARA MELHOR AFINAÇÃO; ESPUMA INTERNA

(MUFLLE) DE SÉRIE, PARA MELHOR PROJEÇÃO SONORA E VOLUME;

COLETES: COM ACABAMENTO RESINADO NA COR BRANCO; OMBREIRAS E APOIO

ABDOMINAL COM REFORÇO E PROTEÇÃO COM MATERIAL EM E.V.A DE 20 MM

DE ESPESSURA, PARA MAIOR COMODIDADE; VARIAS REGULAGENS DE ALTURA;

SISTEMA DE ENCAIXE PELA PARTE SUPERIOR, COM FECHAMENTO NAS COSTAS;

ACOMPANHA CHAVE DE REGULAGEM DE ALTURA E CHAVE DE AFINAÇÃO;

(OPCIONAL EM FIBRA DE CRABONO).

UND

PRATO TIPO CRASH 16

CARACTERÍSTICAS GERAIS

-ACABAMENTO: VERNIZ

- MATERIAL: BRONZE

- TIPO: CRASH/ ATAQUE 16"

- ESPESSURA DE FINA PRA MÉDIA

-TIMBRE MÉDIO AGUDO

- BOM VOLUME E PROJEÇÃO

- SOM RÁPIDO E CORTANTE

- EXCELENTE ARTICULAÇÃO

ESPECIFICAÇÕES

-TIPO: AVULSO

Pares
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10

11

12

13

14

15

16

17

- MODELO: CRASH

- POLEGADA: 16

- LIGA: B20

BLOCO SONORO GRAVE

INSTRUMENTO PROFISSIONAL, ADEQUADO PARA APRESENTAÇÕES E

GRAVAÇÕES.

EXCELENTE AFINAÇÃO.

MATERIAL DE BOA RESISTÊNCIA.

PRODUZ SOM FORTE E COM TIMBRE RICO.

- DIMENSÕES APROXIMADAS: 19 X 10 X 5 CM.

- PESO APROXIMADO: 550G.

- CORES SORTIDAS.

BLOCO SONO AGUDO COM GUIRO

DESCRIÇÃO

BLOCO SONORO COM GUIRO

TIMBRE: AGUDO

CLAMP PARA BLOCO SONOROCLAMP PERCUSSÃO MULTIUSOESPECIFICAÇOES:-

CLAMP MULTIUSO PARA PERCUSSÃO- 2 HASTES PARA FIXAR 2 INSTRUMENTOS

DE EFEITO- FIXADOR PARA COLOCAR EM ESTANTES DIVERSAS-PANDEIROS,

TIMBALITOS E ACESSÓRIOS EM GERAL

CORREIA PARA PRATO

CORREIA EM COURO SINTÉTICO NA COR PRETA

TALABARTE 2 GANCHOS

TALABARTE EM NYLON, NA COR BRANCA, COM DOIS (02) GANCHOS EM METAL

CROMADO.

BAQUETA P/ CAIXA TENOR

PAR DE BAQUETA PARA CAIXA TENOR

MADEIRA

- TAMANHA: 5A

- PONTA: MADEIRA

MACETA PARA BUMBO

PAR DE BAQUETAS MARCHING BAND DRUMUNE EM MARFIM PARA BUMBOS DE

22"A 26"

COMPRIMENTO: 37,50CM

DIÂMETRO: 1,95CM

MADEIRA: MARFIM

TIPO DE PONTA: FELTRO DE ALTA DENSIDADE

INDICADO PARA: BUMBOS DE 22" A 26"

MAÇANETA PARA BUMBO

(PAR)(MADEIRA)

PONTA DE FELTRO ENDURECIDO 38X32MM.

MAÇANETA INDICADA PARA BUMBOS MARCIAIS DE 18 E 20

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

-COMP. 355MM

- DIA. 20MM

-L.14

UND

UND

UND

Pares

UND

Pares

Pares

Pares

1

1

1

5

5

6

2

2
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18

19

20

21

22

23

24

- D. 0,792

BAQUETA PARA TIMBAL

PAR DE BAQUETAS

BAQUETA 7A CLÁSSICA

COMPRIMENTO: 3,94CM

DIÂMETRO: 1,38CM

MADEIRA: MARFIM

TIPO DE PONTA: BARRIL

PELE HIDRÁULICA PARA BUMBO 22"

PELE SINTÉTICA TRANSPARENTE (CLEAR );

TIPO DE PELE: FILME DUPLO DE 7MIL MYLAR

MATERIAL DA PELE: POLIÉSTER;

MATERIAL DO ARO: ALUMÍNIO;

TAMANHO DA PELE: 22" (APROX. 56,7CM );

TAMANHO DA PELE TOTAL COM ARO: 57,8CM;

DIÂMETRO INTERNO: 56,1CM;

ESPESSURA DO ALUMÍNIO: 9MM;

ALTURA TOTAL (PELE + ARO): APROX. 22MM;'

COR DA PELE: TRANSPARENTE;

PELE HIDRÁULICA PARA BUMBO 20"

PELE SINTÉTICA TRANSPARENTE (CLEAR);

TIPO DE PELE: FILME DUPLO DE 7M/L MYLAR

MATERIAL DA PELE: POLIÉSTER;

MATERIAL DO ARO: ALUMÍNIO;

TAMANHO DA PELE: 22" (APROX. 56,7CM);

TAMANHO DA PELE TOTAL COMARO:57,8CM;

DIÂMETROINTERNO:56,1CM

ESPESSURADO ALUMÍNI0:9MM;

ALTURA TOTAL (PELE+ARO): APROX.22MM;

COR DA PELE:TRANSPARENTE;

PELE PARA CAIXA TENOR HIDRÁULICA

-POLEGADA:13

-TIPO:DUPLOFILME

- COR: TRANSPARENTE

PELE RESPOSTA HIDRÁULICA PARA CAIXA TENOR 14"

PELE CAIXA TENOR 14"

TIPO: HIDRÁULICO

MATERIAL: NYLON

COR: TRANSPARENTE

MEDIDA: 14"

PELE BATEDEIRA HIDRÁULICA PARA CAIXA TENOR

PELE HIDRÁULICA DE TOM DE BATERIA 13 - DUDU PORTES -

ESTEIRA PARA CAIXA

ESTEIRA DE RESPOSTA CHEIA COM MAIS FIOS, PARA MAIOR RESPOSTA NA CAIXA.

COMPATÍVEL COM TODAS AS MARCAS DE CAIXA DE 14" DE DIÂMETRO

ESTEIRA CROMADA DE PADRÃO CUSTO X BENEFÍCIO

ACOMPANHA 2 FIOS DE NYLON PARA FIXAÇÃO DA ESTEIRA NO AUTOMÁTICO

INDICADO PARA CAIXA DE BATERIA, CAIXA DE GUERRA E CAIXA DE REPIQUE DE

14"

Pares

Pares

Pares

Pares

UND

UND

UND

4

4

2

4

4

4

4
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DIMENSÕES: 33,4 CM (COMPRIMENTO) X 9 CM (LARGURA)

VALOR PARA 1 ESTEIRA LUEN DE 14" COM 40 FIOS + 2 FIOS DE NYLON

1.3 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, não podendo

ser prorrogada.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência

Social.

2.2. A definição do quantitativo foi apurada em razão da necessidade de uso na Secretaria e em substituição

de bens atualmente disponíveis

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na- classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°

10.520, de 2002, nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n$ 045 de 2016, vez que é

possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no

mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no

instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse

público.

3.2. Consoante o Decreto Federal 10.024/2019, é obrigatória a contratação na modalidade Pregão

Eletrônico

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA)

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 ( dez )

dias, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a realização da

Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão da Secretaria Municipal de Assistência Social, no

endereço Avenida josé Balbino de Souza, S/N, Centro, no horário das 07 horas às 13 horas.

4.3. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade dos setores, seguindo rigorosamente o prazo

de entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor ou o transportador por ele

contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos feriados locais ou alterações nos horários de

expediente.

4.4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de

transporte e descarga no local da entrega.

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O custo estimado total da presente contratação será tornado público apenas e imediatamente após o

encerramento do envio de lances;

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo,

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado.

5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada

pelo setor competente, acompanhada de todas as certidões fiscais e trabalhista.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade: 02.07 - Fundo Municipal de Assistência Social

Atividade: 8.122.101.2.029 - Manutenção da Sec. Municipal de Assistência Social

Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fonte: 1.500.0000
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7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da

proposta, podendo ser dispensado o recebimento provisório nos casos de gêneros perecíveis e alimentação

preparada, conforme art. 74 da Lei 8.666/93.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da

proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias do recebimento provisório.

7.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

C

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração,

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garantia;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,18 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n? 8.078, de 1990);

8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas, o produto com avarias ou defeitos;

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo

de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

«fe^

9.1. A Contratante obriga-se a:

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições

estabelecidas no Edital;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

na forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.

10.

11.

DA SUBCONTRATAÇÃO

1. Não será admitida a subcontratação

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

do objeto licitatório.

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO

12.1. Nos termos do art. 67 da Lei n^ 8.666 de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

12.1.1. recebimento de material de valor superior á R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

12.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.

12.2.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução do contrato.

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não
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implica em corresponsabilidade da Administração oú de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei n^ 8.666, de 1993.

12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 59, § 3Q, da Lei n^ 8.666, de 1993.

13.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n?

8.666, de 1993.

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de habilitação

exigidas no editai.

13.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

14. DO REAJUSTE:

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
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14.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

14.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente; por meio de termo aditivo.

14.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

15. DAS SANÇÕES

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

15.1.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a Contratante;

15.1.2. multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.1.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

15.1.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.1.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

15.1.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos;

15.1.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência.

15.1.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

16. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e II, 28 e 29 da Lei

Federal 8.666/93.

16.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor, mantendo-se a

padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, III e 31 da Lei Federal 8.666/93,

serão:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
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c) Garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e §ledo art. 56 desta Lei,

limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação;

d) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante +-Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo-Circulante

f d.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

d.1.2.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

16.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do artigo 27, II e 30

da Lei Federal 8.666/93 serão:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Documentação complementar:

d.l. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4^ da Lei n^ 10.520, de

2002)

d.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação no

processo;

d.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da

Lei ne 11.488, de 2007;

d.5. Declaração de que não tem emseu quadro empregado que seja servidor público deste município;

í d.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

d.7. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com deficiência,

nos termos da Lei 8.213 de 91.

16.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso.

17. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

17.4. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos

do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública

pretendida com a contratação;

17.5. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão

contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

17.6. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o

contraditório e a ampla defesa;

17.7. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no

artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.
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18. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

18.4. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste procedimento

de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes condições básicas:

18.5. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no art. 21

do Decreto n^ 7.892/2013;

18.6. NÃO poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu

período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do

certame;

18.7. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

18.8. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § le do art. 12 do

Decreto n? 7.892/2013;

18.9. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos termos

da IN ns 06/2014-SLTI;

18.10. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições contidas no

Decreto 7.892/2013.

19. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

19.1. Preço máximo aceitável:

19.2. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no processo

administrativo, revelados aos

19.3. Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de

preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular e

cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho

fundamentado.

19.4. A exequibilidade das propostas:

19.4.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE, à luz do

disposto no art. 48, § 1^, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja compreendido na

faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

a) VP -Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada

considerando apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a

50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

19.4.2. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada

diligências, nos termos do § 3^ do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a

exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas

fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme procedimentos

definidos no edital.
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 024/2023

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

BANCO (NOME/N2) AGÊNCIA N2:

EMAIL:

CONTA CORRENTE N2;

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

PROPOSTA

ÍTEM

1

2

3

DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR DE CADA ITEM:

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO III

MINUTA CONTRATO

CONTRATO N2 /20xx

Termo de Contrato de Fornecimento que entre si fazem o

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO e a Empresa xxxxx

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o MUNICIPÍO DE SOBRADINHO, Estado a Bahia,

com sede Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n?

16.444.804/0001-10, representada pelo Prefeito, Sr. RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro

de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do

outro lado, a empresa , pessoa jurídica de direito privado, com sede na

, inscrita no CNPJ/MF sob n^. . / , neste ato representada por

seu Sócio Diretor, , portador do RG e CPF

, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente

contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão Presencial Edital nS 024/2023 e Processo Administrativo

106/2023, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas suas normas, pela Lei n2 8.666 de 21 de

junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem como objeto contratação de empresa para eventual aquisição de instrumentos

musicais destinados a utilização na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do

Município de Sobradinho/BA, nas quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato.

1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes

em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de Pregão Presencial ne. 024/2023, bem

como a Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o procedimento licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA

2.1. Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, no endereço:

Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas.

2.2. O fornecimento dos itens será de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 ( dez ) dias,

contados a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor responsável.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX).

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Unidade: 02.07 - Fundo Municipal de Assistência Social

Atividade: 8.122.101.2.029 - Manutenção da Sec. Municipal de Assistência Social

Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fonte: 1.500.0000

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Edital e da proposta.

5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da

proposta, e sua conseqüente aceitação.

5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE DE PREÇO

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveios por ter prazo inferiror a 12 meses.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 20xx, podendo ser prorrogado, caso seja

uma das hipóteses do artigo 57 da Lei n2 8.666, de 1993.

7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme

Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. '

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada

pelo setor competente.

8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 52, § 32, da Lei n2 8.666, de 1993.

8.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários,

Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

8.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos

da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
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8.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a

declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na

legislação vigente.

8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,

que porventura não tenha sido acordada no contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração,

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garantia;

9.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com u ma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13, 18 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n? 8.078, de 1990);

9.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover,

ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos;

9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;

9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

11.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

11.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor
especialmente designado;

11.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à
Administração.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não

implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei n^ 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n^ 8.666, de 1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado da contratação.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais/especificações, projetos e prazos;

CHI - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
do serviço, nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no início do serviço;

V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a associação da

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, não admitidas no Contrato;

VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a

sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1$ do art. 67 da Lei n^
8.666, de 1993;

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insólvência civil;

X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a
execução do Contrato;

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a que se refere o Contrato; '

XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e (OL-^-^"

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por \)
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repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras

previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de

serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela

suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato;

XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n^ 8.666, de 1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.

13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e

a ampla defesa.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII,

XVII e XVIII desta cláusula;

13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência

para a Administração;

13.3.3. judicial, nos termos da legislação.

13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa da

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo

ainda direito a:

13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos,

bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES

14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia,
aplicar à contratada as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrat;

c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16^ (décimo sexto) dia.

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
por período não superior a dois (2) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.

14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, poderá ensejar a rescisão do contrato.

14.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o contraditório, serão

descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias,
da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^ 10.520, de 2002, na Lei n^ 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n^ 123, de 2006, e na Lei n^ 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial,

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela

data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho, BA como competente para dirimir quaisquer questões

oriundas do presente Contrato.

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRÊS) vias

iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

Sobradinho-BA, de de 20xx.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

CNPJ: 16.444.804/0001-10

RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CPF: 002.905.395-10

CONTRATANTE

EMPRESA

CNPJ

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CPF:

CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) CNPJ, n? , com sede à ,

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

constitui, seu Procurador o Senhor(a) , (nacionalidade, estado civil,

profissão), portador do Registro de Identidade n9 , expedido pela , devidamente inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n^ , residente à rua

•; , n9 como mandatário, a quem se confer amplos poderes para junto ao

Órgão praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na

modalidade de Pregão ne 024/2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos,

interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,

em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.

Município de , de de

(nome, carimbo e assinatura ).

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO
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anexo v

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 024/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N?), sediada no

(a)

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no

procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum

dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa) CIMPJ, n2 , com sede à ,

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatório pregão presencial 024/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VII - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal

PROCESSO LICITATÓRIO N2 024/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária__ , inscrita no CNPJ n^ ( por intermédio

de seu responsável legal , portador da Carteira de Identidade ne e

CPF ne , declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei n^ 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei n29.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não( )

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VIII

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007

PROCESSO LICITATÓRIO N9 024/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial ns 024/2023, promovido

pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO, marcado para às 09:00 horas do dia 17/08/2023, que a

empresa (nome completo) - CNPJ n.e , com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por

mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial

quanto ao seu art. 39.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de empregado não servidor público

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ l\|e),sediada no

(a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu

quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da

Prefeitura Municipal de exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais,

administrativas ou societárias.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

C
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ANEXO X

Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

.(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N*)

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que

não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando

o disposto nos incisos III e IV do art. 1^ e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal;

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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anexoxi 00U2;

Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

JRAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ NS)

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a

empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no

art. 93 da Lei n^ 8.213, de 24 de julho de 1991.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO XII

MODELO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

N.s

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO com sede na Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro,

Sobradinho/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 16.444.804/0001-10, NESTE Ato representada pelo Prefeito,

Sr. RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e

portador do RG n° 866398970 SSP/BA, consideranda o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na

forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n9 024/2023, Processo Administrativo 106/2023, RESOLVE

registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

, inscrita no CNPJ/MF sob n9. _. .__/___- , atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações, no Decreto n.9 045/2016, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para eventual

aquisição de instrumentos musicais destinados a utilização na Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social do Município de Sobradinho/BA, especificado(s) na(s) planilhas em anexo do edital

de Pregão n2 024/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) , não

podendo ser prorrogada.

4.REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado.
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4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados na ata.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

V
4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei n^ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes..

Sobradinho - BA, de de 20xx.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

CNPJ: 16.444.804/0001-10

RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CPF: 002.905.395-10

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)
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ANEXO XIII

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL nS 024/2023

RAZÃO SOCIAL_

CNPJ Ne

ENDEREÇO

E-MAIL: TEL FAX_

CIDADE ESTADO

PESSOA PARA CONTATO

Recebemos, através do:

)viaE-mail;

) acesso à página da internet;

) fax a cobrar n9;

) cópia impressa;

) fotocópia por conta da empresa licitante;

de de 20xx

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa licitante, solicito de

Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação.
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ANO XI - Edição N° 2782

BAHIA - 04 de Agosto de 2023 - Sexta-feira

JJ Atos Administrativos

Avisos de Licitação

município de sobradinho/ba
aviso de licitação

PAD n°. 106/2023. PP (SRP) n°. 024/2023. Objeto: registro de preços para eventual aquisição de
instrumentos musicais destinados a utilização na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social do Município de Sobradinho/BA. Abertura: 17/08/2023 às 09h00min. Aquisição do edital através
do site: http://www.sobradinho.ba.qov.br/. Thaciana Carla Silva Mangabeira - Pregoeira Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE LICITAÇÃO

PAD n°. 107/2023. PP (SRP) n°. 025/2023. Objeto: registro de preços para eventual aquisição de

uniformes para o Corpo Coreográfico da BAMMUS - Banda Marcial Municipal de Sobradinho - atendendo
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Sobradinho/BA. Abertura:

17/08/2023 às 14h00min. Aquisição do edital' através do site: http://www.3Obradinho.ba.gov.br/.
Thaciana Carla Silva Mangabeira - Pregoeira Municipal.

Brasis Esfe documento esta disponibilizado no site sobradinho.ha.gov.hr ÃfUjpi^CflStt UjlClCll

** * Documento a&strweta digttaimcnto «.onfoi '■« MP n" - 2,200-2 de 24/08/2001, que instituí a infraesfruturo de Choves Públicos Brasileira - ICP-Bros>í
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F DRAMATURGO, DIRETOR DE TEATRO E COLUNISTA DO CORREIO

Gil Vicente Tavares
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Em seu conto O Livro de

Areia, do livro homônimo de

Jorge Luís Borges, um ven

dedor de bíblias oferece a um

bibliófilo um iivro misterioso.

Ao abri-lo em qualquer pági

na, seja no inicio, meio ou fi

nal, há sempre inúmeras pá

ginas antes e depois do lugar

aberto. E o que é lido só pode

ser lido no momento. Ao se

fechar o livro, aqueles escri

tos e ilustrações sumirão pa

ra sempre.

Pensei muito nisso ao rece

ber a notícia da partida de Le-

ny Andrade. De forma meio

torra, fiz uma analogia entre o

conto e as histórias que se

apagam, ou que fazem parte

de um misterioso livro ao qual

se tem pouco acesso.

Voltei ao conto.

E voltei a parte da discogra-

■ia de Leny.

Ouvindo o excelente álbum

Coisa Fina, que ela gravou com

Romero Lubambo, comecei a

pensar, a cada nova faixa que

escutava, quantas canções

poderiam fazer parte de qual

quer roda de samba, do reper

tório base de qualquer lista de

festas e eventos.

No entanto, canções como

Saudades da Guanabara,

eny Andrade e O Livro de

Areia

Samba Tempo eC :c liada

Mangueira seriam tr nha-

das numa feijoada r d cjp

! samba ou ep r u je j|aum
i ou alguma =?r ibs

EusempiPtcn r dois

lados da irof 111 l Ijlhar

i miseravelmenl r l-

j zes). Se pen d n an-

! toras íncrivpi o i ms

diferenciadas <_ ms s em

I movimentos, grupos o gera
ções marcantes, e compreen

sível que Leny não figure num

pedestal das divas tocadas,

exaltadas e celebradas comu-

mente.

É sabido que qualidade, téc
nica, excelência não são os pa

râmetros que levam alguém

ao sucesso. Podem ser com

ponentes muito bem-vindos,

mas há sempre algo diferen

ciado, para o bem, ou para o

mal, que acaba por conduzir

determinados artistas ao es-

trelato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE S08RADINH0/BA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL (SRP) n». 024,2023

PADn". 106/2023. PP ÍSRP) n° 024/2023 Ooieto registro de preços pára e-en^-il squisi;
instrumentos musicais destinados s üiiliiaçao nn Secretaria MLjnioipal de Assisiênaa e Dea,
vi ner, u iocia! do rv'unic pio Jts Sc_>'3O ~"o'BA Abertura 17,lS'^u2j as MrjC * Aqui
do edital através do Site h Ip < v-.w.vsrjbr.ídiMho D? aovbr/ Th.jnan;i Cj,'.i Si ' ^

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL (SRP) toa. 025 2023

d MHiigiabtiríi - Piegoíiir;)

SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS TRABALHADORES EM
ESTIVA DE MINÉRIOS DE SALVADOR E REGIÃO METROPOLITANA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Pieíiicitiníti de Sindicato dos Esfcvadoms u do;; Trgiiaihadoreü em Estiva <iv. Mini.no:> ne Salva
dor f> Rtígiâo Mtitrnpofitana, no uso das atribuições qui: lhe são conferidas pislo Esíannn <: pt-fa Lo-
qhkição Sináirdil Viyento ronviica t(tiic>s a1, <.üus aviot i<3cf')<. qijiii?;, cestn ;ua, abrirei nt •. sot idif
e rm pií^o :wz.; cie v> ■; dircr.oi, atendendo o c^e ót termina o E'.ífCijtc d-a Entitl > í- sUpr?i para

âi,«>mt)í^ki Gerdl (yt^cfcimíra, a ;et 'Bfthzada -<i 1ia 07 r|f figc>',tci de Z02í í^ai ind i-|. -a) em
car«itertii3 urçjcncia dp acordcj ccim o «t 20 paraqra-iprirrci o idEslatuio S'icihI itr* e -tuiadr n9
spdf em al'vidade ao Sindicato, ituaoG a 2a Travessa Frederico Pontes n° 131 - lum^in -Sal
vador Bahia. Em primeira convocação as 08:3Üh. ou na falta de quorum necessário as 09:00h e

em SRvjLinífa convocação com qualquer numero de associados presentes para disc i!:r e deliberar
a seguinte matéria da Ordem do Dia

1. . DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO SOBRE O DtA NACIONAL DE PROTESTO DOS
PORTUÁRIOS BRASfLEIRQS CONTRA A TENTATIVA DE RETIRADA DA EXCLUSIVIDADE
DO TRABALHADOR AVULSO.

Salvador, 04 de agosto de 2023

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS - PRESIDENTE SETEMS

iíílKltlí <í CONDOMÍNIO SHOPPING 1TAIGARA
^ EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
N» qusfrttísitíe de sindico cio Cvtulaminio Stiofiplity /füiçrara. sin/ü-me do preveni,., -i,

i/oca/ os senhores Condôminas da "Condomínio Sncppmg Itaitjsra"para que se h ^

n Á^finüieia Geral Extraordinária, que será realizada nn dis 22 de agosto de 20211
na Administração do Condcminic. localizada na ÍGamgem G1i. ás I7h em cnme:ri
ron, Qíiórum minirno correspondente a 50% (cinqüenta por cento) das Iraçôes ide.*

com direito a veio e ás 17r\3Q, em segunda convocação, com qualquernúmBri a <~
rem sobro a sequinte ord&m do tíia

' - Apresentação da proposfa para aquisição e suostintição de escadas rotsntf
nimpra rfo equipamento, desmobilizaçãíi. instalação, abra civil e deiiheraçan K ->

nt'i''2ar i inntrutaçõ

H-Amsírtjça-ip.

OBSERVAÇÕES

S' > ia' í.,íTit- ila Coi ,oi'çaa ck Condon,'ii

íc ( ;, isUiiuJo Pará líir,'o < i injturncn<oi do pní uraçao outomaao^ po'í oiídòr
tniicuLifs nu Administrarão do Condomínio ata o ir.iiio da A*.í urnb'e'rí sprn
come rifo 'iproscnlidor Nfio podem ser rooreientados par moio de proiun
Sut>*mdico a os Membros do Conseihc Consultivo

munas que lha! tenham s de itnbwdasj não p, rí-:r,í;i vo'ar «V aceroo còm i
inci%o 'II do An ' 335 oo Código C'vti Brasileira r oa Cláusula Spxaues-'/!,,! (
Condomínio

• A au$"n va dos senhores condôminos nãn os desvincula das delibeiaço&s í,
metidas ai. regular volu

Salvador, OS de agosto, de 2023

CONDOMÍNIO SHOPPING ITAIGARA
JaclíSon Bamtim Almeida de Cerqtieira ■■ Sindico

■ Art. i .245 Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do tit.
Registro de Imóvejs.

§ 1 o t;'.C|uaiito não se registrar o título translativo. o atienante coníinija a s«r li

A qualidade do canto de Le-

! ny è única, diferenciada. Como

I disse Caetano Veloso, ao es

crever sobre a passagem dela,

no Twitter: "Leny foi a mais

: genial herdeira da bossa. Pri

mogênita, Musicalidade so

bre-humana, [...] Um gênio
brasileiro, ela", A artista, indu-

; síve, era o contraponto jazzís-

tico a João Gilberto, na Bossa

Nova, com seu canto exube-

j rante, seus improvisos e sua

i dramaticidade.

' No entanto, ela se foi tendo
gravado um repertório incrível

| que, assim como seu canto

i genial, serão apagados com o

| fechamento de 0 Livro de

| Areia.

É muito doido pensar que,
| apesar do reconhecimento de

! muitos artistas e obras do

: Brasil, há toda uma criação in

crível que fica à sombra e ha

bita um recanto escuro e es-

\ quecido de nossa história.

Uma outra ou mais rica histó-

| ria poderia estar sendo conta-

| da, por aqui.

Em meu primeiro artigo aqui

para o Correio, escrevi sobre o

■ apagamento de grandes es-

| critores da Bahia. Em nosso li

vro de areia da história, nada

pior do que páginas e páginas

; se apagando a cada fechada

de livro, Deixamos de ter

acesso a grandes obras e,

| ademais, perdemos referên-

I cias.

; Não é raro ver criticas elo-

I gíosas a determinada arte

contemporânea, seja ela mu-

| sical, teatral ou literária e, para

| além de certos gostos e opi-

| niões talvez duvidosos, perce

be-se a falta de referências

| para se fundamentar uma

| idéia,

i 0 público em geral, por um

| lado. não tem culpa por não

j conhecer certa arte "margi-

i nal" do país. É uma avalanche

de informações, publicidades e

imposições, que as pessoas fi

cam meio zonzas, seguindo o

rebanho, e ate mesmo acredi

tando que estão frente ao que

de melhor pode haver.

Por outro lado, há certa pre

guiça mental em se buscar

ampliar os gostos e o repertó

rio artístico, no geral. Acaba

mos por criar uma relação re

dundante com certas/os ar

tistas e determinadas obras,

Apegamo-nos a algum disco,

alguma canção, e muitas ve

zes sequer visitamos o res

tante da obra de alguém.

Garanto que há muito disco,

romance, filme, peça que você

pode se interessar se resolver

abrir seus sentidos ao diferen

te, ao novo, ao inusitado,

Esse livro, se aberto, jamais

se fecha, e, ao contrário do li

vro do conto de Borges, vai

fazendo aparecer mais pági

nas, num acúmulo de arte e

poesia. Sobreposições de be

lezas, um pouco como na ima

gem que Freud criou para falar

do inconsciente.

E dentre essas páginas pro

vavelmente figurará Leny An

drade G^L ViCSNTETÃVàílKSS&SÂ-

m$'t& DO CO«R£!G

Ce»tpreo {firfâia e Ia/e
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Sociai:

PAULO SÉRGIO RORIZ, BRASILEIRO , CASADO(A), Separação de Bens, empresário, nascido(a) em 10/09/1954,

n° do CPF 101.014.201-10, residente e domiciliado na eidade de Goiânia - GO, na RUA J12, na 392, QUADRA

41 ;LOTE 22/24;, Setor Jaó, CEP: 74673-260;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, e usará a expressão BR3

COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA 1136, nB 644, QUADRA 244;LOTE 18;SALA 01;, SET

MARISTA, Goiânia- GO, CEP: 74180150.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:O COMERCjO ATACADISTA E

VAREJISTA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E SEUS ACESSÓRIOS, LIVRARIA,
PAPELARIA E INFORMÁTICA; ARTIGOS E MATERIAL PARA ESPORTES, LAZER, BRINQUEDOS RECREATIVOS,

MAQUINAS, MOVEIS APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE USO DOMÉSTICOS COMERCIAL, INDUSTRIAL E

PROFISSIONAL, COMERCIALIZAÇÃO DE SOFTWARES EDUCACIONAIS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VÍDEO,
SONORIZAÇÃO, TELECOMUNICAÇÃO, SEGURANÇA, CÂMERA DE VÍDEO MONITORAMENTO, ELETRÔNICO;
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, EQUIPAMENTO DE ÁUDIO, VÍDEO, SONORIZAÇÃO,
TELECOMUNICAÇÃO, SEGURANÇA, CÂMERA DE VÍDEO MONITORAMENTO, ELETROELETRÔNICO,
CONSERTO, REPARO E RECUPERAÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS; INSTALAÇÃO DE APARELHOS E

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO SONORIZAÇÃO, TELECOMUNICAÇÃO, SEGURANÇA, CÂMERA DE
VÍDEO MONITORAMENTO, ELETROELETRÔNICO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de O

COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E

SEUS ACESSÓRIOS, LIVRARIA, PAPELARIA E INFORMÁTICA; ARTIGOS E MATERIAL PARA ESPORTES,
LAZER, BRINQUEDOS RECREATIVOS, MAQUINAS, MOVEIS APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE USO

DOMÉSTICOS COMERCIAL, INDUSTRIAL E PROFISSIONAL, COMERCIALIZAÇÃO DE SOFTWARES
EDUCACIONAIS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VÍDEO, SONORIZAÇÃO, TELECOMUNICAÇÃO, SEGURANÇA,
CÂMERA DE VÍDEO MONITORAMENTO, ELETRÔNICO; ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS, EQUIPAMENTO DE ÁUDIO, VÍDEO, SONORIZAÇÃO, TELECOMUNICAÇÃO, SEGURANÇA, CÂMERA
DE VÍDEO MONITORAMENTO, ELETROELETRÔNICO, CONSERTO, REPARO E RECUPERAÇÃO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS; INSTALAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO
SONORIZAÇÃO, TELECOMUNICAÇÃO, SEGURANÇA, CÂMERA DE VÍDEO MONITORAMENTO,
ELETROELETRÔNICO..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Na 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente

CNAE NB 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente;

partes e peças

CNAE Ns 9529-1/99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não

especificados anteriormente

CNAE NB 3329-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

CNAE Nfi 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

CNAE Ns 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
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CNAE Nfi 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

CNAE Na 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

CNAE Na 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

CNAE Na 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

CNAE Na 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CNAE N9 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

CNAE Ns 4761-Q/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CNAE Nfi 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

CNAE Na 4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica

CNAE Nfi 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

CNAE Ne 6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente

CNAE Na 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CNAE Ne 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CNAE Na 6201 -5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CNAE Na 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 07/06/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio

PAULO SÉRGIO RORIZ

TOTAL:

Qtd Quotas

100000

100000

Valor Em R$

100.000,00

100.000,00

%

100,00

100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)

A administração da sociedade será exercida pelo sócioPAULO SÉRGIO RORIZ que representará legalmente a

sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de

autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8,934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço

Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação

a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,

a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capitai social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei

Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 4e do art. 39 da mencionada lei. (art. 3g, II, LC na 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia - GO, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a

qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o

presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás.

Goiânia - GO, 07 de junho de 2022

PAULO SÉRGIO RORIZ

Sócio/Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ÜüüJúS

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

10101420110

Nome

PAULO SÉRGIO RORIZ

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2022 18:11 SOB H° 52205643011.

PROTOCOLO: 220960682 DE 07/06/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207292805. CHPJ DA SEDE: 46700625000167.
MIRE: 52205643011. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/06/2022.

BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

ÕSáSlSSSImSSí PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI

SECRETÁRIA-GERAL

portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais

informando seus respectivos códigos de verificação.
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COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: BR3 COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ n° 46.700.625/0001-67, com sede na Rua 1.136, QD. 244, LT.

18, Sala 03, Setor Marista, Goiânia/Goiás, CEP 74.180- 150, inscrita no CNPJ sob o n°

46.700.625/0001-67, neste ato representada por seu sócio diretor PAULO SÉRGIO RORIZ,

brasileiro, casado, inscrito no CPF n° 101.014.201-10, portador do RG n° 141204, residente e

domiciliado na Rua J12, S/N, QD 41, LT22, Setor Jaó, Goiânia/GO.

OUTORGADA: Simone Gomes Freire, brasileira, solteira, inscrita no CPF: 112.247.254-41

e RG: 8628553 SDS/PE, domiciliado no endereço: Rua do Tambor, 68, São José, Petrolina -

PE, CEP 56302-400.

Poderes: Representar a outorgante em repartições públicas federais, estaduais, municipais e

autarquias, para o fim especial de participar de licitações, pregões, formalizar processos em

habilitação, requerer, acompanhar, discordar dos resultados, lançar protestos, interpor

recursos, efetuar lances em pregões, assinar toda e qualquer declaração, credenciamento,

propostas e contratos de fornecimento, requerer e assinar todos e quaisquer documentos

necessários, efetuar cobranças, dar recibos e ainda, praticar todos os demais atos

indispensáveis ao fim supra citado.

• Esta procuração tem validade de 60 dias.

Goiânia, 15 de Agosto de 2023.

Assinado digitaimente por
PAULO SÉRGIO RORIZ

CPF: 101.014.201-10

Certificado emitido por 1o OFÍCIO DO REGISTRO
CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIONATO DE NOTAS - GOIÂNIA/GO
Data; 15/08/2023 08:50:47 -03:00

N

Colégio
Notarial,;

Brasil,-;-?.';: _

LTDA

CNPJ n° 46.700.625/0001-67

BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.
CNPJ: 46.700.625/0001-67 | Inscrição Estadual: 10.936.792-8

Rua 1.136, N° 644, Qd. 244, Lt. 18, Sala 01, Setor Marista, Goiânia/GO - CEP 74.180-150
E-mail: br3@br3web.com.br | Telefone: (62) 3095-2737 j WhatsApp: (62) 98139-8518



00Ü27Í

RECONHEÇO, a assinatura eletrônica por mim expedida de:

Paulo Sérgio Pavan Roriz - CPF: 101.014.201-10

Atesto o uso da assinatura eletrônica na data e horário 15/08/2023 08:50:50 -03:00. na cidade de Goiânia/Goiás

MNE: 024729.2023.08.15.00003293-60

Em Testemunho da Verdade

GOIÂNIA/GO, terça-feira, 15 de agosto de 2023
MATEUS DA SILVA-TABELIÃO
1° OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS - GOIÂNIA/GO

Data: 15/08/2023 08:50:50 -03:00

Código de validação: PGKC5YSYN5S86QGW9QZ6

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/PGKC5YSYN5S86QGW9QZ6

A autenticidade da assinatura digital notarizada pode ser confirmada no endereço eletrônico

https://www.docautentico.com.br/valida. Este documento digital poderá ser materializado em papel por um tabelião de notas.

Provimento n° 100/2020 do Conselho Nacional de Justiça.
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PRIMEIRA SERVENTIA NOTARIAL DE PETROLINA
Av Monsenhor Ângelo Sampaio, 938 - Vila Eduardo - CEP:56.302-290 - Petrolina/PE

Tel:(87) 3024-103511oficionotas.petrolina@gmail.com | www.primeiraserventianotarial.com.br

Certifico que a presente cópia é a reprodução liei do original

que me foi apresentado, ao qual autentico e dou fé. Esta

autenticação é relativa apenas a esta face do docgmento.

Atandente:Alexsandra Mirelly da Silva Santos

Petrollna. 16/08/2023 Emol. R$3,87, TSRN R$Ô^erfSS 0,22
FERM R$0,04 , FUNSEG R$0,09 , FERC R$0,43 , TOTAL

Selo:0159568.BYXu82023Õ2.07905

\ PRIMEIRA SERVENTIA NOTARIAL DE .
' Av Monsenhor Angeio Sampaio, 938 - Vila Eduardo - CEP:56.302-290 -. ^.,*,.,,.D,,
Tel:(87) 3024-103511oficionotas.petrolina@gmail.com | www.primeiraserventianotarial.

Certifico que a presente cópia é a reprodução fiel do original

que me foi apresentado, ao qual autentico e dou fé. Esta

autenticação é relativa apenas a esta face do documento.

Atandente:Alexsandra Mirelly da Silva Santos^ jfttk
Petrolina. 16/08/2023 Emol. R$3,87, TSRN R$fir«6f ISS 022

FEFIM R$0,04 , FUNSEG R$0,09 , FERC R$0,43 , TOTAL
SaloÕISãSBã VÍA082Ô230Z. 07904



CNH Digital
-Departamento Nacional de Trânsito

Ü0Ü27b

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em

conformidade com a Medida Provisória n°

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por

meio da comparação deste arquivo digital com o

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.

SUPRO / DENATRAN

Assinado de forma

PAULO SÉRGIO digita! por PAULO

RORIZ:101014 r^°10101420110
201 1 0 Dadas:2022.Q5.12

09:58:59 -03W

ifira os dados do ato em: https://selodigitaüjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://a7evedobastos.not.br/documento/53471205226225748193
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA | l j | j j 07/

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS UUUC i I
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi

instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A jf*nticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA

M^^Z tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RORIZ
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA MATRIZ a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA MATRIZ assumiu, nos termos do artigo 8o, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3o, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/05/2022 16:16:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA MATRIZ ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not br e informe o
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

1Código de Autenticação Digital: 53471205226225748193-1

"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13 105/2015 Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfd141de529de841edc15eb7386f347f59f336cf8a9ce9114f7945e2ffa30536403313cd1c0bd5259927ee26e2386a40b48e
95c45c8217961 bf6cd7696d80d238

,ICPPresidência da fiepúbltcs i 2L^^ „»„

c^civíi i Brasil
Wedáda Pmwsáfía w» 3.200-2, |

■de 24 de açfosío de 2001 - I
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br3À

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

Av. José Balbino de Souza S/N° - Centro comercio t

SOBRADINHO - BA

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR SERVIDOR PÚBLICO

Pregão Presencial N° 024/2023

Processo N° 106/2023

Data de Abertura dia 17/08/2023 às 09:00

A empresa BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nQ 46.700.625/0001-67, sediada

Rua 1.136, 644, Qd 244 Lt.18 Sala 01, Setor Marista, Goiânia - GO, CEP 74180-150, por intermédio do seu

representante legal o Sr.(a) Simone Gomes Freire , portador da RG 8628553 SDS/PE e CPF 112.247.254-41,

DECLARArsob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado

ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de SOBRADINHO - BA exercendo funções técnicas,

faciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Goiânia, 17 de Agosto de 2023

BR3 COMÉRCIO e(d\sTRJBUIÇÃO LTDA
Simone Gomes Freire

Procuradora

CPFn°: 112.247.254-41

RG n°: 8628553 SDS/PE

BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Rua 1.136, 644 - Qd 244 Lt.18 Sala 01 - CEP : 74180-150 - Setor Marista - Goiânia - GO

Fone: 62 98139-8518 - E-mail: br3gbr3web.coni.br

C.N.P.J: 46.700.625/0001-67 - Inscrição Estadual : 10.936.792-8 - Inscrição Municipal : 5722233

Página 1/7
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br3A

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

Av. José Balbino de Souza S/N° -Centro comércio

SOBRADINHO - BA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão Presencial N° 024/2023

Processo N° 106/2023

Data de Abertura dia 17/08/2023 às 09:00

A empresa BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 46.700.625/0001-67, sediada

Rua 1.136, 644, Qá 244 Lt.18 Sala 01, Setor Marista, Goiânia - GO, CEP 74180-150, por intermédio do seu

representante legal o Sr.(a) Simone Gomes Freire , portador da RG 8628553 SDS/PE e CPF 112.247.254-41,

DECLARA:sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório

referenciado.

c
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de

conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo

comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos

elencados no Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa

plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Goiânia, 17 de Agosto de 2023

£l3 COMÉRCIO^DISTRIBUIÇÃO LTDA.
Simone Gomes Freire

Procuradora

CPF n°: 112.247.254-41

RG n°: 8628553 SDS/PE

BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Rua 1.136, 644 - Qd 244 Lt.18 Sala 01 - CEP : 74180-150 - Setor Marista - Goiânia - GO

Fone: 62 98139-8518 - E-mail: br36br3web.com.br

C.N.P.J: 46.700.625/0001-67 - Inscrição Estadual : 10.936.792-8 - Inscrição Municipal : 5722233

Página 2/7
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br3A

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

Av. José Balbino de Souza S/N° - Centro comê*cio t

SOBRADINHO - BA

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial N° 024/2023

Processo N° 106/2023

Data de Abertura dia 17/08/2023 às 09:00

A empresa BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nQ 46.700.625/0001-Ó7, sediada

Rua 1.136, 644, Qd 244 Lt.18 Sala 01, Setor Marista, Goiânia - GO, CEP 74180-150, por intermédio do seu

representante legal o Sr.(a) Simone Gomes Freire , portador da RG 8628553 SDS/PE e CPF 112.247.254-41,

DECLARArsob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo licitatório pregão presencial 024/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Goiânia, 17 de Agosto de 2023

\3^Gv>^gr-t. *-A - (1L^ ^_t_

BR3 COMÉRCIO^»DISTRIBUIÇÃO LTDA.
Simone Gomes Freire

Procuradora

CPF n°: 112.247.254-41

RG n°: 8628553 SDS/PE

c

BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Rua 1.136, 644 - Qd 244 Lt.18 Sala 01 - CEP : 74180-150 - Setor Marista - Goiânia - GO

Fone: 62 98139-8518 - E-mail: br3@br3web.com.br

C.N.P.J: 46.700.625/0001-67 - Inscrição Estadual : 10.936.792-8 - Inscrição Municipal : 5722233

Página 3/7
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br3À

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

Av. José Balbino de Souza S/N° - Centro comêkio i oisi««uiç*o

SOBRADINHO - BA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. T, INC. XXXffl DA CF.

Pregão Presencial N° 024/2023

Processo N° 106/2023

Data de Abertura dia 17/08/2023 às 09:00

A empresa BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 46.700.625/0001-67, sediada

Rua 1.136, 644, Qd 244 Lt.18 Sala 01, Setor Marista, Goiânia - GO, CEP 74180-150, por intermédio do seu

representante legal o Sr.(a) Simone Gomes Freire , portador da RG 8628553 SDS/PE e CPF 112.247.254-41,

DECLARA: par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

mo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim() Não (X)

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Goiânia, 17 de Agosto de 2023

BR3 COMÉRCIOW)ISTRIBUIÇÃO LTDA.
Simone Gomes Freire

Procuradora

^n°: 112.247.254-41
RG n°: 8628553 SDS/PE

BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Rua 1.136, 644 - Qd 244 Lt.18 Sala 01 - CEP : 74180-150 - Setor Marista - Goiânia - GO

Fone: 62 98139-8518 - E-mail: br3gbr3web.com.br

C.N.P.J: 46.700.625/0001-67 - Inscrição Estadual : 10.936.792-8 - Inscrição Municipal : 5722233
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A

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

Av. José Balbino de Souza S/N° - Centro comércio

SOBRADINHO - BA

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial N° 024/2023

Processo N° 106/2023

Data de Abertura dia 17/08/2023 às 09:00

A empresa BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 46.700.625/0001-67, sediada

Rua 1.136, 644, Qd 244 Lt.18 Sala 01, Setor Marista, Goiânia - GO, CEP 74180-150, por intermédio do seu

representante legal o Sr.(a) Simone Gomes Freire , portador da RG 8628553 SDS/PE e CPF 112.247.254-41,

DECLARA:sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial n° 024/2023, promovido pela

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO, marcado para às 09:00 horas do dia 17/08/2023, QUE A

^JPRESA ACIMA MENCIONADA, por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar
ET123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3o.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Goiânia, 17 de Agosto de 2023

TV lUg^.

BR3 COMÉRCIO BJOISTRIBUIÇÃO LTDA.

Simone Gomes Freire

Procuradora

CPFn0: 112.247.254-41

RG n°: 8628553 SDS/PE

BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Rua 1.136, 644 - Qd 244 Lt.18 Sala 01 - CEP : 74180-150 - Setor Marista - Goiânia - GO

Fone: 62 98139-8518 - E-mail: br3gbr3web.com.br

C.N.P.J: 46.700.625/0001-67 - Inscrição Estadual : 10.936.792-8 - Inscrição Municipal : 5722233
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Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

Av. José Balbino de Souza S/N° - Centro comércio t oistai»uiç*o

SOBRADINHO - BA

br3

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU

FORÇADO

Pregão Presencial N° 024/2023

Processo N° 106/2023

Data de Abertura dia 17/08/2023 às 09:00

A empresa BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nQ 46.700.625/0001-67, sediada

Rua 1.136, 644, Qd 244 Lt.18 Sala 01, Setor Marista, Goiânia - GO, CEP 74180-150, por intermédio do seu

representante legal o Sr.(a) Simone Gomes Freire , portador da RG 8628553 SDS/PE e CPF 112.247.254-41,

DECLARA: sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

^jadante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inciso III do art. 5o da Constituição
Federal.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Goiânia, 17 de Agosto de 2023

\S\d^~&-~e-

BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Simone Gomes Freire

Procuradora

CPF n°: 112.247.254-41

RG n°: 8628553 SDS/PE

c

BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Rua 1.136, 644 - Qd 244 Lt.18 Sala 01 - CEP : 74180-150 - Setor Marista - Goiânia - GO

Fone: 62 98139-8518 - E-mail: br3gbr3web.com.br

C.N.P.J: 46.700.625/0001-67 - Inscrição Estadual : 10.936.792-8 - Inscrição Municipal : 5722233
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Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

Av. José Balbino de Souza S/N° - Centro comircio t oistm«uiç*o

SOBRADINHO - BA

br3

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI

Pregão Presenciai N° 024/2023

Processo N° 106/2023

Data de Abertura dia 17/08/2023 às 09:00

A empresa BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 46.700.625/0001-67, sediada

Rua 1.136, 644, Qd 244 Lt.18 Sala 01, Setor Marista, Goiânia - GO, CEP 74180-150, por intermédio do seu

representante legal o Sr.(a) Simone Gomes Freire , portador da RG 8628553 SDS/PE e CPF 112.247.254-41,

DECLARA:sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

Odeficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na

lação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Goiânia, 17 de Agosto de 2023

BR3 COMÉRCIO^ DISTRIBUIÇÃO LTDA.
Simone Gomes Freire

Procuradora

CPFn°: 112.247.254-41

RG n°: 8628553 SDS/PE

BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Rua 1.136, 644 - Qd 244 Lt.18 Sala 01 - CEP : 74180-150 - Setor Marista - Goiânia - GO

Fone: 62 98139-8518 - E-mail: br3@br3web.com.br

C.N.P.J: 46.700.625/0001-67 - Inscrição Estadual : 10.936.792-8 - Inscrição Municipal : 5722233
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Governo do Estado de Goiás

Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado de Goiás

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

NIRE: 52205643011

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede)

52205643011

CNPJ

46.700.625/0001-67

Data de Ato Constitutivo

07/06/2022

Protocolo: GOC2300886653

Início de Atividade

07/06/2022

Endereço Completo

ijtua 1136, Ns 644, QUADRA 244;LOTE 18;SALA 01;, SET MARISTA - Goiânia/GO - CEP 74180-150

%Bjeto Social
O comercio atacadista e varejista, importação e exportação de instrumentos musicais e seus acessórios, livraria, papelaria e informática; artigos e

material para esportes, lazer, brinquedos recreativos, maquinas, moveis aparelhos e equipamentos de uso domésticos comercial, industrial e

profissional, comercialização de softwares educacionais e equipamentos de áudio, vídeo, sonorização, telecomunicação, segurança, câmera de vídeo

monitoramento, eletrônico; assistência técnica de instrumentos musicais, equipamento de áudio, vídeo, sonorização, telecomunicação, segurança,

câmera de vídeo monitoramento, eletroeletrônico, conserto, reparo e recuperação de instrumentos musicais; instalação de aparelhos e equipamentos de
áudio e vídeo sonorização, telecomunicação, segurança, câmera de vídeo monitoramento, eletroeletrônico.

Capital Social

R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Capital Integralizado

R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato
PAULO SÉRGIO RORIZ 101.014.201-10 R$100.000,00 Sócio S Indeterminado

Dados do Administrador

Nome CPF Término do mandato
PAULO SÉRGIO RORIZ 101.014.201 -10 Indeterminado

Último Arquivamento

Jata Número Ato/eventos

|O6/2022 20220960682 090/316-ENQUADRAMENTODE EMPRESA
^^ DE PEQUENO PORTE

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/07/2023, às 17:47:36 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https^/www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br, com o código TPDFXPVD.

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi

Secretário(a) Geral

1de1



br3
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO

FNVFi hpf A - PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

024/2023

ABERTURA: 17/08/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 09:00 Hrs

EMPRESA: BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

CNPJ: 46.700.625/0001-67

ENDEREÇO: RUA 1.136, N° 644, QD. 244, LT. 18, SALA

01, SETORMARISTA, GOIÂNIA/GO - CEP 74.180-150

E-MAIL: br3@)br3web.com.br

FONE: 62 9 8139-8518

BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 46.700.625/0001-67 | Inscrição Estadual: 10.936J92-8

Rua 1 136 N° 644 Qd. 244, Lt. 18, Sala 01, Setor Marista, Go.an.a/GCi - CEP 74.180-150
Rua 1.136, Nb44,u^ Telefone/WhatsApp: (62) 98139-8518



br3
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Goiânia - GO, 17 de Agosto de 2023

A

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

Av. José Balbino de Souza S/N° - Centro

CEP: 48925000

SOBRADINHO - BA
v ÜÜÜ287

Referência : Pregão Presencial N° 024/2023

Processo N° 106/2023

Data de Abertura dia 17/08/2023 às 09:00

Prezados Senhores,

proposta.

Atendendo a licitação em referência apresentamos a seguir nossa

Condições gerais da proposta:

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de Entrega: 10 (dez) dias.

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Assistência Social, no endereço

Avenida José Balbino de Souza, S/N, Centro, no horário das 07 horas às 13 horas.

Pagamento: 30 (trinta) dias.

Garantia: Os produtos possuem garantia de 12(doze) meses contra defeitos de

fabricação, exceto contra o uso ou armazenamento inadequado, conforme Código de
Defesa do Consumidor.

Banco(s) para depósito:

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
BANCO: SICOOB - 756

AGÊNCIA: 5004

C/C: 1.070.414-0

Item

01

Nosso Código

Iafinity QFE1000L

Qtde

3

ünd

UND

Descrição / Descrição Técnica / Observação

FLUGELHORN BB - INFINITY ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS: AFINAÇÃO EM SI BEMOL (BB), CAMPANA

6", CALIBRE .433'', AJUSTE DE AFINAÇÃO POR

SISTEMA DE GATILHO NA 3o POMPA EM ALPACA,

TUBOS EM ALPACA, ESTORTO EM CONFECCIONADO EM

(LIGA COMPOSTA POR APROXIMADAMENTE 85% DE

COBRE E 15% DE ZINCO - PORTA LIRA, BOTÕES TIPO

MADREPÉROLA, DETALHES EM ALPACA, 03 CHAVES

D'ÁGUA, BOCAL, ESTOJO LUXO (CASE RÍGIDO).

Marca: QUASAR

Preço Unitário Kí

3.059,00

Total Item R$

9.177,00

Preço Unitário: TRÊS MIL E CINQÜENTA E NOVE REAIS

Total Item: NOVE MIL, CENTO E SETENTA E SETE REAIS

BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Rua 1.136, 644 - Qd 244 Lt.18 Sala 01 - CEP : 74180-150 - Setor Marista - Goiânia - GO

Fone: 62 98139-8518 - E-mail: br3@br3web.com.br

C.N.P.J: 46.700.625/0001-67 - Inscrição Estadual : 10.936.792-8 - Inscrição Municipal : 5722233
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br3
COMÍ»CIQ i DISIKHUIÇÁO

02

Preço

ST

Infinitj 3Síi352íS-Ií 2 UND SOUSAFONE EM BB (FIBRA) ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS: SOUSAFONE, AFINAÇÃO EM BB, MODELO

PROFISSIONAL, CAMPANA 26'''', CALIBRE

.728''''/18.50MM, CORPO EM CAMPANA EM FIBRA DE

VIDRO, MAQUINA COM ACABAMENTO LAQUEADO COM

DETALHES EM ALPACA, PORTA LIRA, VÁLVULAS EM

AÇO INOXIDÁVEL OU CUPRONÍCKEL, CAMPANA BRANCA

BRILHANTE (ENVERNIZADA), BOCAL PRATEADO 25C,

ESTOJO LUXO MOLDADO PARA PROTEÇÃO DO

INSTRUMENTO, COM RODAS.

Marca: QUASAR

25.500,00 51.000,00

Unitário: VINTE E CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS

Item: CINQÜENTA E UM MIL REAIS

MBB100L 1 UND TUBA 3/4 BB AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA 370,00MM,

CALIBRE 17,00MM, 03 VÁLVULAS DE AÇÃO SUPERIOR

EM CUPRONÍQUEL, PORTA LIRA, ESTOJO LUXO COM

RODAS.

Marca: MAGNUM

12.300,00 12.300,00

Preço unitário: DOZE MIL E TREZENTOS REAIS

Total Item: DOZE MIL S TREZENTOS REAIS

04 QTR303L 1 UND TROMPETE - AFINAÇÃO EM SIB, CALIBRE. 459 ,

CAMPANA 4.9 , VÁLVULAS EM AÇO INOXIDÁVEL,

DEDEIRA FIXA NA POMPA 1, ANEL REGULÁVEL NA

POMPA 3, LEADPIPE BRONZE, BOCAL PRATEADO,

ESTOJO.

Marca: QUASAR

2.115,00 2.115,00

Preço unitário: DOIS MIL, CENTO E QUINZE REAIS

Total Item: DOIS MIL, CENTO E QUINZE REAIS

t
MMS900L 2 UND TROMBONE DE MARCHA AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA

215,00 MM EM LATÃO AMARELO, CALIBRE 12,70 MM,

PORTA LIRA, TUBOS FÊMEA EM CUPRONÍQUEL, PISTOS

DE CUPRONÍQUEL, SISTEMA TOP.

Marca: MAGNUM

5.670,00 11.340,00

Preço Unitário: CINCO MIL, SEISCENTOS E SETENTA REAIS

Total Item: ONZE MIL, TREZENTOS E QUARENTA REAIS

06 QMP1412 2 UND CAIXA TENOR DE MARCHA. CAIXA 14 X12 (ARO

1.6) TAMBOR : 6MM DE ESPESSURA; LIXAMENTO E

ACABAMENTO ESPECIAL; BORDAS EM 45° PARA

MELHOR ASSENTAMENTO DA PELE;

Marca: QüASAR

1.680,00 3.360,00

Preço Unitário: UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS

Total Item: TRÊS MIL, TREZENTOS E SESSENTA REAIS

07 MQAZ04 1 UND QUADRITOM TAMBORES NAS MEDIDAS - &'''',

10 ,12 , 13 TAMBORES: CONFECCIONADO

COM 6 LÂMINA DE MADEIRA, COM BOA DEFINIÇÃO DE

1.770,00 1.770,00

BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Rua 1.136, 644 - Qd 244 Lt.18 Sala 01 - CEP : 74180-150 - Setor Marista - Goiânia - GO

Fone: 62 98139-8518 - E-mail: br3fibr3web.com.br

C.N.P.J: 46.700.625/0001-67 - Inscrição Estadual : 10.936.792-8 - Inscrição Municipal : 5722233
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br3
COMERCIO t OlítBHUIÇÁO

TIMBRES E VOLUME, TOTALIZANDO 7MM;FACE

INTERNA: FINÍSSIMO ACABAMENTO E LIXAMENTO,

IMPERMEABILIZADO PARA MAIOR DURABILIDADE E

PROTEÇÃO DA MADEIRA; FACE EXTERNA: REVESTIDOS

COM FOLHA DE POLIESTER RESINADO COM COLAGEM

DUPLA PARA MELHOR FIXAÇÃO E PROTEÇÃO;CANOAS:

NA COR CROMADO COM FIXAÇÃO DUPLA NO TAMBOR;

PORCAS DE FIXAÇÃO DOS PARAFUSOS DE AFINAÇÃO

INDIVIDUAL;PARAFUSOS: MODELO UNIVERSAL (CABEÇA

QUADRADA COM ROSCA DE 7/32) ACABAMENTO

CROMADO; ARRUELA DE PRESSÃO PARA MELHOR

AFINAÇÃO;PELES: CONFECCIONADOS EM FILME DE

POLIESTER DE 175 MICRONS TRANSPARENTE

SIMPLES;AROS: FABRICADO EM PERFIL DE 2. 3MM

PARA MELHOR ATAQUE E SONORIDADE; ACABAMENTO

CROMADO; MODELO UNIVERSAL;COLETE: COM

ACABAMENTO RESINADO NA COR BRANCO; OMBREIRAS E

APOIO ABDOMINAL COM REFORÇO E PROTEÇÃO COM

MATERIAL EM E.V.A DE 20 MM DE ESPESSURA,PARA

MAIOR COMODIDADE ; REGULAGENS DE ALTURA ;

SISTEMA DE ENCAIXE PELA PARTE SUPERIOR,COM

FECHAMENTO NAS COSTAS ; ACOMPANHA CHAVE DE

REGULAGEM DE ALTURA E CHAVE DE AFINAÇÃO;

(OPCIONAL EM FIBRA DE CRABONO) . MEDIDAS ,

PROFUNDIDADES E AFINAÇÕES : 6 X 6 5

AFINAÇÕES 8X8 5 AFINAÇÕES10 X 8

6 AFINAÇÕES12 X 8 - 8 AFINAÇÕES13 X 10

8 AFINAÇÕES.

Marca: MAGNUM

Preço Unitário: UM MIL, SETECENTOS E SETENTA REAIS

Item: UM MIL, SETECENTOS E SETENTA REAIS

Valor Total da Proposta R$: 91.062,00 - NOVENTA E UM MIL E SESSENTA E DOIS REAIS

DECLARAMOS, para OS devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS DA

PROPOSTA DE PREÇOS: 1) o valor do produto; 2) os tributos (impostos, taxas,

contribuições); 3) fretes; 4) seguros; 5) os encargos sociais e trabalhistas

incidentes; e 6) outros que incidam ou venham a incidir sobre o preço a ser

ofertado.7)Declaramos que atendemos todas as exigências do edital.

Simone Gomew Freire

Cargo: Procuradora

RG : 8628553 SDS/PE

o fcrMOé^c

br3 comércio E distribuição LTDA.
Rua 1.136, 644 - Qd 244 Lt.18 Sala 01 - CEP : 74180-150 - Setor Marista - Goiânia - GO

Fone: 62 98139-8518 - E-mail: br3gbr3web.com.br

C.N.P.J: 46.700.625/0001-67 - Inscrição Estadual : 10.936.792-8 - Inscrição Municipal : 5722233
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CPF: 112.247.254-41
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BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Rua 1.136, 644 - Qd 244 Lt.18 Sala 01 - CEP : 74180-150 - Setor Marista - Goiânia - GO

Fone: 62 98139-8518 - E-mail: br3@br3web.com.br

C.N.P.J: 46.700.625/0001-67 - Inscrição Estadual : 10.936.792-8 - Inscrição Municipal : 5722233
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QuasariSanos

• Ouasar

• Produtos

• Artistas

• Downloads

• Galeria

• Fale Conosco

Home > Produtos > Trompetes e Flugelhorn > Flugelhorn Bb - Profissional

Produto:

C

Flugelhorn Bb - Profissional

Infinity

Ao longo dos vários anos da trajetória de sucesso de nossa marca com presença maciça firmada era todo

^tório nacional através dos mais de 150 mil exemplares comercializados, decidimos dar início a um
ambicioso projeto.

Fomos a campo e unimos: Conhecimento e Pesquisa!

O trabalho de nosso departamento técnico, liderado por músico profissional formado em Mecânica pela

Faculdade de Tecnologia de São Paulo, Engenheiro da Qualidade certificado pela American Society for

Quality ASQ- USA e Pós-Graduado em Engenharia da Qualidade pela Escola Politécnica da USP, com mais

de 20 anos de experiência na manufatura de instrumentos musicais de sopro, em conjunto com fabricantes

licenciados bem como vários parceiros músicos, maestros, professores e toda nossa força de vendas deu

origem a nossa mais nova linha de produtos: "Infinity" que chega para ser um marco na história de nossa

marca.

O nosso compromisso é entregar um produto de qualidade superior, onde cada detalhe é observado com

rigor. A linha "Infinity" é a mais nova grande aliada do músico que pretende atingir novos patamares em sua



carreira, sem qualquer limitação!

U o ^ —

Especificações Técnicas: Flugelhom, Afinação em Si bemol (Bb), Campana 6", Calibre .433", Ajuste de

afinação por sistema de Gatilho "trigger" na 3o pompa em Alpaca, Tubos emAlpaca, Estorto em

confeccionado em Gold Brass (Liga composta por aproximadamente 85% de Cobre e 15% de Zinco - Dá ao

instrumento um tom mais amplo e cheio, mantendo um bom nível de projeção e aumenta a vida útil do

produto), Porta Lira, Botões tipo madrepérola, Detalhes em alpaca, 03 Chaves D'água, Bocal, Estojo Luxo

(case rígido), acessórios de limpeza e conservação.

« Voltar

Produtos

• Cordas Clássicas

• Estantes e Suportes

• Euphoniuns (Bombardinos)

• Flautas

• Kit Banda

• Madeiras

• Marching Band (Bandas Marciais) - Percussão

• Marching Band (Bandas Marciais) - Sopro

• Percussão Sinfônica

• Saxofones

• Sousafones

• Trombones

• Trompas

• Trompetes e Flugelhom

• Tubas

• Receba informativos da Quasar por e-mail.

ok



• Ouasar

• Produtos

• Artistas •**

• Galeria

• Downloads

• Fale Conosco

Copyright © 2012 - Quasar - Todos Direitos Reservados.
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27/02/2023 18:10 Quasar | Produto - Sousafones - Sousafone em Bb (Fibra).

Quasar
Quasar

Produtos

Artistas

Downloads

Galeria

Fale Conosco

Home > Produtos > Sousafones > Sousafone em Bb (Fibra).

Produto:

Sousafone em Bb (Fibra).

QSF1002FG-EF Infinity

Ao longo dos vários anos da trajetória de sucesso de nossa marca com presença maciça firmada em todo
território nacional através dos mais de 150 mil exemplares comercializados, decidimos dar início a um

ambicioso projeto.

Fomos a campo e unimos: Conhecimento e Pesquisa!

O trabalho de nosso departamento técnico, liderado por músico profissional, também formado em Mecamca
pela Faculdade de Tecnologia de São Paulo, Engenheiro da Quaüdade certificado pela American Society for
Quality ASQ- USA e Pós-Graduado em Engenharia da Qualidade pela Escola Politécmca da USP, com mais
de 20 anos de experiência na manufatura de instrumentos musicais de sopro, em conjunto com fabricantes
licenciados bem como vários parceiros músicos, maestros, professores e toda nossa força de vendas deu
origem a nossa mais nova marca: "Infinity" que chega para ser um marco na história de nossa marca.

O nosso compromisso é entregar um produto de qualidade superior, onde cada detalhe é observado com
rigor. A ' 'Infinity" é a mais nova grande aliada do músico que pretende atingir novos patamares em sua

carreira, sem qualquer limitação!

https://www.eutocoquasar.com.br/produtos/sousafones/sousafone-em-bb-flbra/
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27/02/2023, 18:10 Quasar | Produto - Sousafones - Sousafone em Bb (Fibra).

Especificações Técnicas: U U Ü L v>

Sousafone, Afinação em Bb, Modelo Profissional, Campana 26", Calibre .728"/18.50mm, Corpo em

Campana em Fibra de Vidro, Maquina com Acabamento Laqueado com Detalhes em Alpaca, Porta Lira,

Válvulas em Aço Inoxidável ou Cuproníckel, Campana Branca Brilhante (Envemizada), Bocal Prateado

25C, Estojo "Hard Case" Luxo Moldado para Proteção do

Instrumento, Com Rodas.

Opcionais: Máquina niquelada

Acessório disponível: Proteção para base do corpo com fechamento em velcro - Protege o instrumento no

contato com solo em posição de descanso.

J

« Voltar

Produtos

• Cordas Clássicas

• Estantes e Suportes

• Euphoniuns (Bombardinos)

• Kit Banda

• Madeiras

• Marching Band (Bandas Marciais) - Percussão

• Marching Band (Bandas Marciais) - Sopro

• Percussão Sinfônica

https:/A«ww.eutocoquasar.com.br/produtos/sousafones/sousafone-em-bb-fibra/ 2/3



27/07/2023, 12:42 Quasar | Produto - Trompetes e Flugelhorn - Trompete em Bb.

QuasariSanos
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Downloads
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Fale Conosco

Home > Produtos > Trompetes e Flugelhorn > Trompete em Bb.

Produto:

Trompete em Bb.

QTR303L

Afinação em Bb, Calibre.459", Campana 4.9", Válvulas em Aço Inoxidável, Dedeira fixa na pompa 1, Anel regulável na

pompa 3, Leadpipe Bronze, Bocal Prateado, Estojo.

Opcionais: Acabamento Laqueado Duplo, Prateado, Niquelado ou Dourado; Construção com Leadpipe Reverso.

«voltar

Produtos

Cordas Clássicas

Estantes e Suportes

Euphoniuns (Bombardinos)

Flautas

Kit Banda

Madeiras

Marching Band (Bandas Marciais) - Percussão

Marching Band (Bandas Marciais^ - Sopro

Percussão Sinfônica

Saxofones

Sousafones

Trombones

Trompas

https://www.eutocoquasar.com.br/produtos/trompetes-e-flugelhorn/trompete-eni-bb/ 1/2



MAGNUM

ÜÜÜ238

TUBA 3/4 - MAGNUM MBB100L

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

Tuba Compacta 3/4 em Si bemol; 3 Válvulas confeccionadas em aço inoxidável; Diâmetro da

Campana 370mm; Calibre 017mm; Acabamento laqueado com botões dos pistos perolados;

Tudel tradicional/removível; 2 Chaves d'água; Acompanha Bocal, Estojo Luxo e Acessórios.

Opcionais: Acabamento niquelado ou prateado.

Copyright © 2012 - Quasar - Todos Direitos Reservados.

Todas as especificações de nossos produtos podem ser alteradas sem aviso prévio.

quasar@eutocoquasar.com.br
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• Receba informativos da Quasar por e-mail.
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https://www.eutocoquasar.com.br/produtos/trompetes-e-flugelhorn/trompete-em-bb/ 2/2



MAGNUM

ÜÜÜ300

TROMBONE DE MARCHA MAGNUM MMS900N

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

Afinação em Bb, Campana 222mm, Calibre 12,40mm, Pistos em Aço Inox, Acabamento Niquelado, Bocal

prateado, Estojo Rígido, Acessórios de Limpeza e Conservação.

OPCIONAIS: Acabamento Niquelado, Prateado ou Laqueado.

Imagens Meramente Ilustrativas - Especificações podem ser alteradas sem aviso prévio.

IMPORTADO E DISTRIBUÍDO POR RORIZ COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA - RORIZ.COM.BR -
RORIZWEB@RORIZ.COM.BR - 62 3095-2737



03/08/2023,11:00 Quasar | Produto - Marching Band (Bandas Marciais) - Percussão - Caixa Tenor de Marcha.

QuasarlSanos

ÜUÜ30]
Produtos

Artistas

Downloads

Fale Conosco

Home > Produtos > Marching Band (Bandas Marciais) - Percussão > Caixa Tenor de Marcha.

Produto:

Caixa Tenor de Marcha.

QMP1412.

C
CAIXA 14"X12" (ARO 1.6)

TAMBOR: 6mm de espessura; lixamento e acabamento especial; bordas em 45° para melhor assentamento da pele;

FACE INTERNA: finíssimo acabamento e lixamento,com impermeabilização para maior durabilidade e proteção da

madeira

FACE EXTERNA: revestido com poliéster resinado brilhante (opcional: fórmica branca) na cor BRANCO,com colagem

dupla para maior fixação;

CANOAS: modelo "inteiriço"em Zamac (liga metálica de Zinco) - Die Casting - suporta afinações de alta tensão, com

película na cor Cromado; porcas de afinação individual nas extremidades;

AROS: fabricado em perfil de aço de 1.6mm,com boa projeção sonora e ataque; 10 afinações individuais -

Acabamentos: preto ou cromado.

AUTOMÁTICO: sistema Sensitivo de acionamento,com regulagem de altura e tensionamento;

ESTEIRA: 24 fios fabricado em metal

PARAFUSOS: modelo Universal( cabeça quadrada com rosca de 7/32mm )a acabamento Cromado,com arruelas de

pressão para melhor segurança na afinação

https://w™w.eutocoquasar.cx3rn.br/produtos/rnarching-band-bandas-marciais-percussao/caixa-tenor-de-rnarcha/ 1/3



03/08/2023,11:00 Quasar | Produto - Marching Band (Bandas Marciais) - Percussão - Caixa Tertor de Marcha.

COLETE: fabricado em alumínio naval na cor PRETO: ombreiras e abdominais com reforço e espumas de impacto

confortáveis; 5 regulagens de altura frontais; parafusos reforçados de regulagem;

DIÂMETRO: 14"

PROFUNDIDADE; 12"

AFINAÇÕES: 10

UÜÜ302

Acompanha par de baquetas.

Opcioniais Disponíveis:

Bag em Nyion com Fechamento em Zípper;

Colete Armadura

Medida 14x10" - QMP1410

Fuste em Acrílico - QMP1412AC

Fuste emAço Inox - QMP1412AI

Fuste emAlumínio - QMP1412AL

« Voltar

Produtos

Cordas Clássicas

Estantes e Suportes

Euphoniuns (Bombardinos)

Flautas

Kit Banda

Madeiras

Marching Band (Bandas Marciais) - Percussão

Marching Band (Bandas Marciais) - Sopro

Percussão Sinfônica

Saxofones

Sousafones

Trombones

Trompas

Trompetes e Flugelhorn

Tubas

Receba informativos da Quasar por e-mail.
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https://www.eutoc»quasar.(X)m.br/produtos/man^in^ 2/3
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CO br3
'SD COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO

ENVELOPE B - HABILITAÇÃO

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

024/2023

ABERTURA: 17/08/2023

^HORÁRIO DA SESSÃO 09:00 Hrs

EMPRESA: BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

CNPJ: 46.700.625/0001-67

ENDEREÇO: RUA 1.136, N° 644, QD. 244, LT. 18, SALA

01, SETOR MARISTA, GOIÂNIA/GO - CEP 74.180-150

E-MAIL: br3(5)br3web.com.br

FONE: 62 9 8139-8518

BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.
CNPJ: 46.700.625/0001-67 | Inscrição Estadual: 10.936.792-8

Rua 1.136, N° 644, Qd. 244, Lt. 18, Sala 01, Setor Marista, Goiânia/GO - CEP 74.180-150
E-mail: br3@br3web.com.br | Telefone/WhatsApp: (62) 98139-8518
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 22/05/2023 13:43:57 que o documento de hash (SHA-256)

0x4782<ldcc70ae2478b054ef1S6ed09e1113cbc9763dta7«Kc3afe74M6d2dcl5a e pode ser verificado em IWps^/Bwa^lauttixomFaeCliedcíNfD; 137285Í
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Rua XVde Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina i «,.

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223 Ü Ü U 3
www.dautin.com | dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de

código T7316c3b1f6541cc0f85aacfaec35bdbf737ccb48fb798131ff1bbb6f4d2c986 foi autenticado de acordo

com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único

denominado NID 137285 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "BR3 - CNH Paulo Sérgio - autenticada em cartório", cujo

assunto é descrito como "BR3 - CNH Paulo Sérgio - autenticada em cartório", faz prova de que em

22/05/2023 13:42:28, o responsável BR3 Comercio e Distribuição Ltda (46.700.625/0001-67) tinha posse do
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de BR3

Comercio e Distribuição Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado
a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 22/05/2023 13:43:37 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2° e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da

transação blockchain 0x4782ddcc70ae2478b0546f186edO9e1113cbc9763dba7d06c3afe74b06d2dd5a.

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-272001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

•Presidência da República Casa CM
Sufechefla para Assuntos Jurídicos

MBHDA PROVISÓRIA 2.200-2

DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

Página 10/47
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

UNIPESSOAL

BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

PAULO SÉRGIO RORIZ, BRASILEIRO , CASADO(A), Separação de Bens, empresário, nascido(a) em 10/09/1954,

n° do CPF 101.014.201-10, residente e domiciliado na cidade de Goiânia - GO, na RUA J12, nfi 392, QUADRA

41 ;LOTE 22/24;, Setor Jaó, CEP: 74673-260;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)

A sociedade adotará como nome empresarial:BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, e usará a expressão BR3

COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA 1136, ns 644, QUADRA 244;LOTE 18;SALA 01;, SET

MARISTA, Goiânia - GO, CEP: 74180150.

CLÁUSULA III • DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)

A sociedade terá por objeto .o exercício das seguintes atividades econômica:O COMERCIO ATACADISTA E

VAREJISTA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E SEUS ACESSÓRIOS, LIVRARIA,
PAPELARIA E INFORMÁTICA; ARTIGOS E MATERIAL PARA ESPORTES, LAZER, BRINQUEDOS RECREATIVOS,

MAQUINAS, MOVEIS APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE USO DOMÉSTICOS COMERCIAL, INDUSTRIAL E
PROFISSIONAL, COMERCIALIZAÇÃO DE SOFTWARES EDUCACIONAIS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VÍDEO,
SONORIZAÇÃO, TELECOMUNICAÇÃO, SEGURANÇA, CÂMERA DE VÍDEO MONITORAMENTO, ELETRÔNICO;

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, EQUIPAMENTO DE ÁUDIO, VÍDEO, SONORIZAÇÃO,
TELECOMUNICAÇÃO, SEGURANÇA, CÂMERA DE VÍDEO MONITORAMENTO, ELETROELETRÔNICO,
CONSERTO, REPARO E RECUPERAÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS; INSTALAÇÃO DE APARELHOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO SONORIZAÇÃO, TELECOMUNICAÇÃO, SEGURANÇA, CÂMERA DE
VÍDEO MONITORAMENTO, ELETROELETRÔNICO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de O

COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E

SEUS ACESSÓRIOS, LIVRARIA, PAPELARIA E INFORMÁTICA; ARTIGOS E MATERIAL PARA ESPORTES,
LAZER, BRINQUEDOS RECREATIVOS, MAQUINAS, MOVEIS APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE USO

DOMÉSTICOS COMERCIAL, INDUSTRIAL E PROFISSIONAL, COMERCIALIZAÇÃO DE SOFTWARES
EDUCACIONAIS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VÍDEO, SONORIZAÇÃO, TELECOMUNICAÇÃO, SEGURANÇA,
CÂMERA DE VÍDEO MONITORAMENTO, ELETRÔNICO; ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS, EQUIPAMENTO DE ÁUDIO, VÍDEO, SONORIZAÇÃO, TELECOMUNICAÇÃO, SEGURANÇA, CÂMERA
DE VÍDEO MONITORAMENTO, ELETROELETRÔNICO, CONSERTO, REPARO E RECUPERAÇÃO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS; INSTALAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

^SONORIZAÇÃO, TELECOMUNICAÇÃO, SEGURANÇA, CÂMERA DE VÍDEO MONITORAMENTO,
^•^ELETROELETRÔNICO..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N9 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente

CNAE Ns 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente;

partes e peças

CNAE Na 9529-1/99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não

especificados anteriormente

CNAE N° 3329-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

CNAE NQ 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

CNAE Ns 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
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CNAE Nfi 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

CNAE Nfi 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

CNAE NB 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

CNAE Ns 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

CNAE Ns 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CNAE Nfi 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

CNAE NB 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CNAE Nfi 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

CNAE NB 4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica

CNAE N6 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

CNAE Ns 6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente

CNAE Nfi 9521 -5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CNAE Nfi 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CNAE Nfi 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CNAE Ns 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 07/06/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio

PAULO SÉRGIO RORIZ

TOTAL:

Qtd Quotas

100000

100000

Valor Em R$

100.000,00

100.000,00

%

100,00

100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioPAULO SÉRGIO RORIZ que representará legalmente a

sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de

autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1o CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço

Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação

a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,

quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei

Complementar nfi 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4a do art. 3B da mencionada lei. (art. 3a, II, LC nfi 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia - GO, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o

presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma úniea via que será destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás.

Goiânia - GO, 07 de junho de 2022

PAULO SÉRGIO RORIZ

Sócio/Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

•■ ÜUU3I2
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

10101420110

Nome

PAULO SÉRGIO RORIZ

c

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2022 18:11 SOB N° 52205643011.

PROTOCOLO: 220960682 DE 07/06/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207292805. CNPJ DA SEDE: 46700625000167.
NIRE: 5220S643011. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/06/2022.

BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI

SECRETÁRIA-6ERAL

portaldoempreendeclorgoiano. go. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respecip^&^jejó^^s/ de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

46.700.625/0001-67

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/06/2022

NOME EMPRESARIAL

BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)

BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ~~~ "~~

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ~~ ~~

33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
43.21-540 - Instalação e manutenção elétrica

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

46^9-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.51-6-01 -Comércio atacadista de equipamentos de informática

46.51-6-02 -Comércio atacadista de suprimentos para informática

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
4^1-2-QI - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
-Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica

47.89-0-07 -Comércio varejista de equipamentos para escritório

61.90-649 -Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e doméstico
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R1136

CEP

74.180-150

BAIRRO/DISTRITO

SETMARISTA

NUMERO

644

COMPLEMENTO

QUADRA244 LOTE 18 SALA 01

MUNICÍPIO

GOIÂNIA
UF

GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BR3@BR3WEB.COM.BR
TELEFONE

(62) 8139-8518

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

07/06/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/07/2023 às 15:42:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutblank
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Economia
Governo do Estado de Goiás

Secretaria da Economia do Estado de Goiás

Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes

CNPJ

46.700.625/0001-67

Inscrição Estadual

10.936.792-8

Cadastro Atualizado em

07/11/2022 09:19:16

Nome Empresarial

BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

Contribuinte?

Sim

Endereço Estabelecimento

RUA 1136, n° 644, QUADRA244 LOTE 18 SALA 01, SETOR MAR1STA- GOIÂNIA GO, CEP: 74.180-150

Atividade Econômica

c

Atividade Principal

4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

Atividade Secundária

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

4651602 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

4756300 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

4774100 - Comércio varejista de artigos de óptica

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4645102 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria •

4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente

4649401 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

6190699 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente

3329599 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

6201501 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

9521500 - Reparação e manutenção de equipamentos eietroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

9529199 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente

4321500 - Instalação e manutenção elétrica

Informações Complementares

Unidade Auxiliar:

SEDE ADMINISTRATIVA

UNIDADE PRODUTIVA

Condição de Uso:

Data Final de Contrato:

Regime de Apuração:

Normal

Situação Cadastral Vigente:

Ativo - HABILITADO

Data desta Situação Cadastral:

07/06/2022

Data de Cadastramento:

07/06/2022

Operações com NF-E:

Observações -., . •;■■—,.-

• Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação ptle FISCO.



A data da situação cadastral refere-se à data da última atualização dessa situação.

Data da Consulta

19/07/202315:56:45

Nota de esclarecimento ao contribuinte

c
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27/07/2023,14:19 Situação do Contribuinte

Secretaria de Finanças

Cadastro de Atividade Econômica - CAE
Consulta Situação do Contribuinte

N° Inscrição Municipal

C.N.P.J. / C.P.F.

Razão Social

Natureza Jurídica

Data de Abertura

Data Deferimento da

Inscrição

Situação

Situação da Estimativa

Simples Nacional

Substituto Tributário

Escrita Contábil

Isento/Imune

5722233

46.700.625/0001-67

BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

SOCIEDADE EMP. LIMITADA

07/06/2022

07/06/2022

ATIVO

NÃO ESTIMADO

NAO

NAO

NAO

NAO

ÜÜÜ3Í

Voltar

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccae/asp/sccaeg0010r2.asp
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PREFEITURA
OEGOlANM Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL •» Q j j Q 3 i í
NEGAIWA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 940.165-0

Prazo de Validade: até 16/10/2023

CNPJ: 46.700.625/0001-67

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU AVENCER

referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura Municipal de Goiânia para

este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I do caput, parágrafo 1o, inciso I, e

parágrafo 2o, e os artigos 159 e 160 da Lei Complementar Municipal n° 344 de 30/09/2021 (Código

Tributário Municipal).

Este CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e não

tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar n° 344 de 30/09/2021 (Código

Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar,

em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade administrativa, nos

termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário

Municipaí).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal Complementar

n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 19 DE JULHO DE 2023

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E DEVERÁ SER

VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO

www.aoiania.ao.qov.br. Qualquer Rasura ou emenda invalidara este documento.

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp páqina 19/47 1/1



ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA , i h>. j t Q

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA L ^
SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

CERTroAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATTVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N° 39147074

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ

BR3 COMERCIO E DISTRD3UICAO LTDA 46.700.625/0001-67

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

. *.

. *.

. *.

. *.

. *.

. *.

. *.

*.

*-

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*■

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*. *.

*. *.

*. *.

*. *.

#. *.

*. #.

*. *.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*■

*.

*.

*.

*. *. *.

*. *. *.

*. *. *.

*. *. *.

*. *. *.

*. *. *.

*. *. *.

*. *. *.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*•

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*•

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*-

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*.

*. *. *.

*. *. *.

*. *. *.

*. *. *.

*. *. *.

*. *. *.

*. *. *.

*. *. *.

*

*

*

*

*

*

*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão e expedida nos termos do Parágrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea V do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço:

http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.438.115.542 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIÂNIA, 8 AGOSTO DE 2023 HORA: 16:32:27:0
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ESTADO DE GOIÁS

PROCURADORIA - GERAL DO ESTADO

SUBPROCURADORIA GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

GERÊNCIA DA DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO DE DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - NEGATIVA

CERTIDÃO N°: 0A00IA34

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: ~~ CNPl

BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 4g jqq 625/0001 -67

DESPACHO:

NÃO CONSTA DÉBITO
*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *.

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *, *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *.

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *.

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *, *. *. *. *

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *, *. *. *. *. *. *. *. *. *, *, *

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *, *. *. *. *. *. *. *. *, *, *. *. *. i

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *, *. *. *. *, *. *, *. *. *. *. *. *. *. *

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *

, iCm

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão abrange apenas os créditos não tributários da Fazenda Pública Estadual devidos ao Fundo

Estadual de Defesa do Consumidor (FEDC), instituído pela Lei Estadual n° 12.207, de 20 de dezembro de 1993,

ou ao Fundo Estadual do Meio Ambiente (FEMA), instituído pela Lei Complementar Estadual n° 20, de 10 de

dezembro de 1996, inscritos em Dívida Ativa pela Procuradoria-Geral do Estado de Goiás, com fulcro na Lei

Estadual n° 20.233, de 23 de julho de 2018.

Certidão VÁLIDA POR 60 DIAS - 21/08/2023

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: http://www.procuradoria.go.gov.br

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever na dívida ativa e COBRAR

EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 0A00CB1079 emitido via Internet

GDA-PGE: LOCAL E DATA: GOIÂNIA, 22 DE JUNHO DE 2023

Página 21/47
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

CNPJ: 46.700.625/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:52:41 do dia 30/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/12/2023.

Código de controle da certidão: 8EE5.EB33.8D4C.1099

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Página 22/47
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PREfEITURA

DEGOlANIA Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO DE DADOS DO CADASTRO IMOBILIÁRIO DE IMÓVEL POR CPF/CNPJ

NÚMERO DA CERTIDÃO: 949.106-7

Prazo de Validade: até 20/09/2023

CPF/CNPJ: 46700625000167

Nome: BR3 COMERCIO

C

Certifica-se que nesta data NÃO CONSTA REGISTRO NO CADASTRO

IMOBILIÁRIO DE IMÓVEL da Prefeitura de Goiânia para o CPF/CNPJ em epígrafe.

Esta CERTIDÃO informa exclusivamente o Nome da Pessoa Física ou

Jurídica não constante como sendo proprietário de imóvel no Cadastro Imobiliário da
Prefeitura de Goiânia.

A Certidão é fornecida nos termos dos artigos 156,157 e 158, iniciso V da Lei

Complementar Municipal n° 344 de 30/09/2021 e artigos 127, inciso V e 128 do Decreto

n° 3.794 de 15/09/2022

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 129 do Decreto Municipal

n° 3.794 de 15/09/2022 - Regulamento do Código Tributário Municipal.

GOIÂNIA, 23 DE JUNHO DE 2023 .

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E DEVERÁ SER

VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO ENDEREÇO

ELETRÔNICO wwwgoiania^go^govM. Qualquer Rasura ou emenda invalidará este
documento.

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00203w0.asp páaina 23/47
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PREFEITURA

OIGOlANIA Secretaria Muniripal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARJA MUNICIPAL DE FINANÇAS

" Üúí)'ó22
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL MOBILIÁRIA

NEGATIVADE DÉBITOS MOBILIÁRIOS
NUMERO DA CERTIDÃO: 949.108-1

Prazo de Validade: até 20/09/2023

INSCRIÇÃO: 572.223-3

NOME : BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
CPF/CNPJ : 46.700.625/0001-67

ENDEREÇO : R 1136 644 SALA 01

SETOR :SETMARISTA

ATIVIDADE : COMERCIO/PRESTACIONAL

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente aos tributos de natureza mobiliária desta inscrição, e que estão
cumpridas as obrigações acessórias, nos termos dos artigos 156, 157 e 158 inciso I! do

caput, parágrafo 1°, inciso I, e parágrafos 2°, 5o e 9°, e os artigos 159 e 160 da Lei
Complementar Municipal n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO refere-se exclusivamente a contribuinte inscrito no Cadastro
de Atividades Econômicas do Município de Goiânia, não abrangendo dívidas de natureza
tnbutana imobiliária e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal
Complementar n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar n° 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 23 DE JUNHO DE 2023

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE E
DEVERA SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO mmgoiaüm^govM. «™HADE, NO
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/Sccer00101w0asp D- • ow/
K Hagma 24/47



11/08/2023, 08:24 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir
00Ü323

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição:

Razão

Social:

Endereço: r H36 sl oi 644 qd 244 lt is / setor marista / goiania / go / 74180-iso

46.700.625/0001-67

BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:03/08/2023 a 01/09/2023

Certificação Número: 2023080319584295671543

Informação obtida em 11/08/2023 08:24:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuttacrf/pages/consultaEmpregador.js|Dá/na 2^/47 1/1
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* 000324
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 46.700.625/0001-67

Certidão n°: 33242119/2023

Expedição: 07/07/2023, às 11:50:43

Validade: 03/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 46.700.625/0001-67, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

uuvidas e sugestões: cndt@~3t.jus.br

Página 26/47
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ss- Governo do Estado de Goiás

Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado de Goiás

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

NIRE: 52205643011

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede)

52205643011

CNPJ

46.700.625/0001-67

Data de Ato Constitutivo

07/06/2022

Protocolo: GOC2300886653

Inicio de Atividade

07/06/2022

Endereço Completo

Rua 1136, Ns 644, QUADRA 244;LOTE 18;SALA 01;, SET MARISTA - Goiânia/GO - CEP 74180-150

Of lo Social

afl^nercio atacadista e varejista, importação e exportação de instrumentos musicais e seus acessórios, livraria, papelaria e informática; artigos e
material para esportes, lazer, brinquedos recreativos, maquinas, moveis aparelhos e equipamentos de uso domésticos comercial, industrial e

profissional, comercialização de softwares educacionais e equipamentos de áudio, vídeo, sonorização, telecomunicação, segurança, câmera de vídeo

monitoramento, eletrônico; assistência técnica de instrumentos musicais, equipamento de áudio, vídeo, sonorização, telecomunicação, segurança,

câmera de vídeo monitoramento, eletroeletrônico, conserto, reparo e recuperação de instrumentos musicais; instalação de aparelhos e equipamentos de

áudio e vídeo sonorização, telecomunicação, segurança, câmera de vídeo monitoramento, eletroeletrônico.

Capital Social

R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Capital Integralizado

R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato

PAULO SÉRGIO RORIZ 101.014.201-10 R$100.000,00 Sócio S Indeterminado

Dados do Administrador

Nome CPF Término do mandato

PAULO SÉRGIO RORIZ 101.014.201 -10 Indeterminado

Último Arquivamento
Data Número Ato/eventos

07/06/2022 20220960682 090/316-ENQUADRAMENTO DE EMPRESA

0\ DE PEQUENO PORTE

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/07/2023, às 17:47:36 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br, com o código TPDFXPVD.

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi

Secretário(a) Geral

1de1

Página 27/47
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ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

O Bel. LUÍS SILVA,Distribuidor Judicial Cível do

Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de

Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO PARA LICITAÇÃO PÚBLICA
(lei 8.666/93 alterada pela lei 8.883/94)

CERTIFICA, atendendo a requerimento da parte interessada,

que revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e

demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, verificou dos

mesmos INEXISTIR, em desfavor de:

|8

te

Identificação:

Requerente : BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

Profissão : PESSOA JURÍDICA

CPF/CGC : 46.700.625/0001-67

Domicílio : NESTA CAPITAL

1

r

Quaisquer distribuições de ações de Falência e Concordata,

até a presente data, ressalvada a existência de ações cíveis de outra natureza.

CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as

imarcas do Estado de Goiás.

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do

que se reporta e dá fé.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital

do Estado de Goiás aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três

(27/07/2023).

Cartório Distribuidor Cível

Luis Silva

Escrivão

Valor da certidão : 51, 65

Valor da Taxa Judiciária : 18,29

Total : 69, 94

Data Receita .-27/07/2023

Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 213097419

Assinado digitalmente por: LUÍS SILVA, ESCRIVÃO, em 27/07/2023 às 10:03:54

■j-p Para validar este documento informe o código 4000 0232 1309 7435 7000 no endereço http://cdcivel.rom.br/validar-certidao
Páaina 28/47
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ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

O Bel. LUÍS SILVA,Distribuidor Judicial Cível do

Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de

Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO PARA LICITAÇÃO PÚBLICA
(lei 8.666/93 alterada pela lei 8.883/94)

«■

te
18

I

S I

'O

CERTIFICA, atendendo a requerimento da parte interessada,

que revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e

demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, verificou dos

mesmos INEXISTIR, em desfavor de:

Identificação:

Requerente : BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

Profissão : PESSOA JURÍDICA

CPF/CGC : 46.700.625/0001-67

Domicílio : NESTA CAPITAL

J2

>8
/tn

Quaisquer distribuições de ações de Homologação de

Recuperação Extrajudicial, até a presente data, ressalvada a existência de ações cíveis de

Ctra natureza.

CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as

Comarcas do Estado de Goiás.

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do

que se reporta e dá fé.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital

do Estado de Goiás aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três

(27/07/2023).

Cartório Distribuidor Cível

Luis Silva

Escrivão

Valor da certidão : 51, 65

Valor da Taxa Judiciária : 18,29

Total :69,94

Data Receita : 27/07/2023

Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 213097435

asã5"O Assinado digitalmente por: LUÍS SILVA, ESCRIVÃO, em 27/07/2023 às 10:02:33

I -** ^j Para validar este documento informe o código 4000 0232 1309 7419 7248 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao
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ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

O Bel. LUÍS SILVA,Distribuidor Judicial Cível do

Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de

Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO PARA LICITAÇÃO PÚBLICA
(lei 8.666/93 alterada pela lei 8.883/94)

/-C

5S

CERTIFICA, atendendo a requerimento da parte interessada,

que revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e

demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, verificou dos

mesmos INEXISTIR, em desfavor de:

Identificação:

Requerente : BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

Profissão : PESSOA JURÍDICA

CPF/CGC : 46.700.625/0001-67

Domicílio : NESTA CAPITAL

p

Lo

1

I
)/O

Quaisquer distribuições de ações de Recuperação Judicial,

até a presente data, ressalvada a existência de ações cíveis de outra natureza.

a CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as

arcas do Estado de Goiás.

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do

que se reporta e dá fé.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital

do Estado de Goiás aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três

(27/07/2023).

Cartório Distribuidor Cível

Luís Silva

Escrivão

Valor da certidão : 51, 65

Valor da Taxa Judiciária :18,29

Total : 69, 94

Data Receita :27/07/2023

Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 213097427

Assinado digitalmente por: LUÍS SILVA, ESCRIVÃO, em 27/07/2023 às 10:03:15

Para validar este documento informe o código 4000 0232 1309 7427 2624 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

Período da Escrituração: 07/06/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 46.700.625/0001-67

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 07 de Junho de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos

constitutivos

Data de arquivamento do ato de

conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

TERMO DE ABERTURA

BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

52205643011

46.700.625/0001-67

1

LIVRO DIÁRIO GERAL

GOIÂNIA

07/06/2022

Quantidade total de linhas do arquivo

digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

c
Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo

digital

Data de inicio

Data de término

2555

TERMO DE ENCERRAMENTO

BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

LIVRO DIÁRIO GERAL

1

2555

07/06/2022

31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

27.B9.29.B5.E2.68.B7.D8.6F.E3.1B.8A.2A.F3.CA.F5.E1.02.29.3E-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador Página 1 de 1

v3.0 - DAUT1N Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 22/06/2023 16:04:55 que o documento de hash (SHA-256)

^ 85e2363222278a88O209c722a6485467b8a2e4658171829b64db25B25bd0fB6 foi validado em 22/06/202314:17:10 através da transação btockchain

U^db2ccab8f703c428999e75e7dde2®8d890b4cec6d5d21ca040d 144033)
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO 5p
c&tet

Nome Empresarial:

CNPJ:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

Natureza do Livro:

Identificação do arquivo(hash):

BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTOA

46.700.625/0001-67 Nire: 52205643011

07/0672022 a 31/12/2022

Livro Diário (Completo - sem escrituração AuxiBar)

LIVRO DIÁRIO GERAL

27.B9J29.B5.E2.68.B7.D8.6F.E3.1B.8A.2A.F3.CA.F5.E1.02.29.3E-

Scp:

Consulta Realizada em: 22/05/2023 07:51:06

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

^~^crituraçâo com NIRE AUTENTICADA

^■Escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto n° 8.683/2016.0 recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art 39-B da Lei n° 8.934/1994 sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n° 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

10.1.7
Página 1 de 1

v3.0 - DAUTOI Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltóa EPP certifica em 22/06/2023 16.04:55 que o documento de hash (SWV-256)

85e2363222278a8a020gc722a6485467D8a2e4658171828b64db26f525MOm6 foi vaTidado em 22/06/2023 14:17:10 através da transação blockchain

f«1db2ccab8f70^28999B75e7dde2dh8d89ub4cec«d5d2ira040dW9d97b1189 e pode ser verificado em httpsrf/www.dautin.conVFileCheck (NID-144033)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.7

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE CNPJ

52205643011 46.700.625/0001-67

NOME EMPRESARIAL

BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário {Completo - sem escrituração Auxiliar)

NATUREZA DO LIVRO

LIVRO DIÁRIO GERAL

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

37/06/2022 a 31/12/2022

NÚMERO DO LIVRO

1

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

27.B9.29.B5.E2.68.B7.D8.6F.E3.1 B.8A.2A.F3.CA.F5.E1.02.29.3E

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

Contador 54759455191

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 46700625000167

Contador/Contabilista Responsável

Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD

26804352149

NOME

PATRÍCIA ALVES DE

OLIVEIRA

RIBEIRO:54759455191

BR3 COMERCIO E

DISTRIBUIÇÃO

LTDA:46700625000167

N° SÉRIE DO
CERTIFICADO

549921183458861234

7

908323490797406385

6

MARLUCE RODRIGUES 549921183458890750

DE FARIA-26804352149 3

VALIDADE

09/07/2020 a

09/07/2023

20/06/2022 a

20/06/2023

09/07/2020 a

09/07/2023

RESPONSÁVEL
LEGAL

Não

Sim

NUMERO DO RECIBO:

27.B9.29.B5.E2.68.B7.D8.6F.E3.1B.8A.

2A.F3.CA.F5.E1.02.29.3E-1

Escrituração recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPRO

em 22/05/2023 às 10:50:58

7A.D8.00.8F.47.25.23.23

57.61 .AF.63.3D.3C.7A.03

Considera-se autenticado o livro contábi! a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994,
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.
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GUÜ332

BALANÇO PATRIMONIAL â -Sped

Entidade: BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

Período da Escrituração: 07/06/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 46.700.625/0001-67

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 07 de Junho de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Exercícios lindos em 31 de dezembro de 2022

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

NUMERÁRIOS EM TRANSITO

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

OUTROS VALORES A RECEBER

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

ADIANTAMENTO DISTRIBUIÇÃO DE

LUCROS

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

INVESTIMENTOS

OUTROS INVESTIMETOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

DUPLICATAS A PAGAR

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS COM TERCEIROS

IMPOSTOS DIFERIDOS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Nota Saido Inicial

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo Final

R$861.475,32

R$ 861.048,32

R$ 136.787,79

R$99.401,00

R$ 37.386,79

R$ 0,00

R$ 724.260,53

R$ 724.260,53

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 427,00

R$ 427,00

R$ 427,00

R$861.475,32

R$286.476,10

R$ 234.504,90

R$ 234.504,90

R$27.971,20

R$27.971,20

R$ 24.000,00

R$ 24.000,00

R$ 89.928,61

R$ 89.928,61

R$ 45.749,05

R$44.179,56

R$ 485.070,61

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 385.070,61

R$ 385.070,61

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

27.B9.29.B5.E2.68.B7.D8.6F.E3.1B.8A.2A.F3.CA.F5.E1.02.29.3E-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador Página 1 de 1
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ÜÜU33:

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO Sped

Entidade: BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

Período da Escrituração: 07/06/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 46.700.625/0001-67

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 07 de Junho de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022

Descrição

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO

RECEITA BRUTAS DE VENDAS E

MERCADORIAS

VENDA DE MERCADORIAS

(-) (-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES

(-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE

MERCADORIAS

(-) (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E

SERVIÇOS

(-)(-) ICMS

(-) (-) COFINS

(-)(-) PIS

(-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

(-) (-) IMPOSTO DE RENDA

(-) CUSTOS DE MERCADORIAS ADQUIRIDAS

(-) COMPRA DE MERCADORIAS PARA

COMERCIALIZAÇÃO

(-) FRETE SOBRE COMPRAS

(-) ICMS SOBRE COMPRAS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) JUROS PASSIVOS

(-) DESCONTO CONCEDIDOS

(-) DESPESAS BANCARIAS

JUROS E DESCONTOS OBTIDOS

JUROS DE APLICAÇÕES

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

(-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

(-) TAXAS DIVERSAS

(-) MULTAS DE MORA

(-) DIFAL - DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA

(-) TAXAS MUNICIPAIS

(-) TAXAS ESTADUAIS

(-) DESPESAS GERAIS

(-) DESPESAS CARTORÁRIAS

(-) LICITAÇÃO

(-} DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS

(-) SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE

CONTABILIDADE

(-) SERVIÇOS PRESTADOS CONSULTORIA

Nota Saldo anterior

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$0,00

R$0,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

Saldo atual

R$445.401,68

R$ 940.480,22

R$ 940.480,22

R$ (52.142,90)

R$ (52.142,90)

R$ (116.120,51)

R$ (62.527,40)

R$ (26.650,12)

R$ (5.774,20)

R$ (9.594,04)

R$ (11.574,75)

R$ (303.765,23)

R$ (330.834,22)

R$ (13.969,40)

R$41.038,39

R$ (209,07)

R$ (17,89)

R$ (67,34)

R$ (123,84)

R$ 14,50

R$ 14,00

R$ 0,50

R$ (7.145,12)

R$ (1.200,00)

R$ (250,00)

R$ (2.983,49)

R$ (504,46)

R$ (2.207,17)

R$ (8.951,21)

R$ (63,84)

R$ (8.887,37)

R$ (6.759,00)

R$ (6.160,00)

R$ (599,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

27.B9.29.B5.E2.68.B7.D8.6F.E3.1B.8A.2A.F3.CA.F5.E1.02.29.3E-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador Página 1 de 1
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BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

C.N.PJ.: 28.453.974/0001-40

ÍNDICES FINANCEIROS DO EXERCÍCIO FINDO EM 31/12/2022

DESCRIÇÃO

Liquidez

Corrente

Absoluta

Seca

Geral

Retorno sobre Investimentos

DEZEMBRO/2022

AC/PC

AD/PC

(AC-E)/PC

(AC+RLP) / (PC + PNC)

3,01

0,48

3,01

2,29

Operacional

Liquido

Efetivo

Valorização Patrimonial

Valorização Patrimonial por Quota de Capital

Endividamento

(LO / AT) x 100

(LL/AT) xlOO

(LE/AT)xlOO

PL/C

51,70%

51,70%

51,70%

4,85

Recursos de Terceiros no Investimento

Recursos Próprios no Investimento

Investimentos

Aplicação em Capital Fixo

Aplicação em Capital de Risco

Onde:

(PC* PNC)/ATx 100

(PL+REF)/ATxlOO

(AP / AT) x 100

(AC + RLP) / AT x 100

43,69%

56,31%

0,00%

100,00%

AC = Ativo Circulante

AD = Ativo Disponível

RLP = Realizável a Longo Prazo

AP = Ativo Permanente

E = Estoque

AT = Ativo Total

C = Capital

LL = Lucro Liquido do Exercício

LE = Lucro Liquido + Depreciações

PC = Passivo Circulante

PNC = Passivo Não Circulante

REF = Resultado Exercidos Futuros

PL = Patrimônio Liquido

LO = Lucro Operacional

PAULO SHK3O -

RORE.-10101420110
ROHZ:i01014201

SMLLA55ESSOMA

CONTÁBIL LTDA «

S&T08485M000110 J

PAULO SÉRGIO RORIZ

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 101.014.201-10

SKILL ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA

Contador(a) CRC: 01655- GO

CNPJ: 10.848.504/0001-10
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BR3 Comércio e Distribuição Ltda LP «Ü ò J l
CNPJ: 46.700.625/0001-67

Notas explicativas às demonstrações financeiras

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 (Em reais)

1. Contexto operacional

A BR3 Comércio e Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ sob o número 46.700.625/0001-67 é

uma sociedade empresária, tributada pelo Lucro Presumido, com sua matriz estabelecida

na cidade de Goiânia, Estado de Goiás. A empresa tem como objetivo a comercialização de

instrumentos musicais e seus acessórios, artigos e material para esportes, software

educacionais, equipamentos eletrônicos, assistência técnica dos mesmos.

2. Base de preparação

Declaração de conformidade

A empresa declara que o Balanço Patrimonial, foi elaborado de acordo com as práticas

contábeis adotadas no Brasil, tomando-se como base a Lei 11.683/2007 e o

Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para pequenas e Médias Empresas, emitido

pelo comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de

Contabilidade - CFC, Resolução 2016/NBCTSPEC e 1.255/2009.

3. Moeda funcional e moeda de apresentação

Este Balanço Patrimonial está apresentado em Reais, que é a moeda funcional da empresa.

4. Principais políticas contábeis

A empresa aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de maneira consistente, em

observância as leis e princípios contábeis conforme legislação específica do Conselho

Federal de Contabilidade.

As principais práticas contábeis adotadas estão apresentadas a seguir:

a) Determinação do resultado:

O resultado é apurado em obediência ao regime de competência do exercício que

independe do recebimento ou pagamento.

b) Caixa e equivalente de caixa:

O caixa e equivalentes de caixas incluem dinheiro em caixa, depósitos em bancos e

aplicações financeiras.

c) Contas a Receber de Clientes:

As contas a receber de clientes correspondem aos valores das vendas de

mercadorias no decurso normal de atividades da empresa e estão registradas ao

valor nominal de acordo com a movimentação diária da empresa.
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BR3 Comércio e Distribuição Ltda

CNPJ: 46.700.625/0001-67

Notas explicativas às demonstrações financeiras

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 (Em reais)

d) Fornecedores:

As contas a pagar fornecedores, correspondem aos valores de compras de

mercadorias no decurso normal da atividade da empresa.

e) IRPJ, CSLL, PIS e COFINS:

A empresa apura o Imposto de Renda Pessoa Jurídica, a Contribuição Social, PIS e

a COFINS com base no Lucro Presumido segundo o regime de caixa.

f) Patrimônio líquido:

O capital social integralizado é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), composto quotas

no valor de R$ 1,00 cada uma, sendo 100% pertencentes ao sócio Paulo Sérgio

Roriz.

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 22/06/2023 16:04:55 que o documento de hash (SHA-256)

8Se2363222278a8802O9c722a648S467b8a2e4658171829b64db25B25bd0f86 foi validado em 22/06/2023 14:17:10 através da transação blockchain

0x1db2ccab8f703c428999e75e7ocle2db8d880b4cec6d5d21ca040dbf9d97b1199epode ser verificado em https^/wv™.dautin.comfl=ileCheck (NID: 144033)
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Rua XVde Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223

www.dautin.com | dautin@dautin.com

*^■*■»„..

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de

código 85e2363222278a880209c722a6485467b8a2e4658171829b64db25f525bd0f86 foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o

identificador único denominado NID 144033 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "BR3 - Balanço Exercício 2022 ", cujo assunto é descrito

como "BR3 - Balanço Exercício 2022 ", faz prova de que em 22/06/2023 14:17:00, o responsável BR3

Comercio e Distribuição Ltda (46.700.625/0001-67) tinha posse do arquivo com as mesmas características

que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de BR3 Comercio e Distribuição Ltda a

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 22/06/2023 15:10:06 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da

transação blockchain 0x1db2ccab8f703c428999e75e7dde2db8d890b4cec6d5d21ca040dbf9d97b1199.

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

Presidência da República Casa Civil
Subchefe pata Assuntos Jiridkos

MBMDA PROVISÓRIA 2.200-2

CE 24 DE ACOSTO DE 3001.
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21/06/2023,10:17 aboutblank

gjCRCGO ÜÜU338

CONSELHO REQONAL DECOffTAHUDADE

DEGOIÁS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO GOIÁS
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO GOIÁS certifica
que a Organização Contábil identificada no presente documento encontra-se

habilitada para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO

DENOMINAÇÃO....:

NOME FANTASIA..:

REGISTRO :

CATEGORIA :

CNPJ :

REGISTRO

SKILL ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME

SKILL

GO-001655/O-0

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

10.848.504/0001-10

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal

Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: GOIÁS, 21/06/2023 as 10:17:15.

Válido até: 19/09/2023.

Código de Controle: 228390.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCGO.

aboutblank
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21/06/2023,10:15 aboutblank

gjCRCGO * 0ÜÜ34D

CONSOHOREQONALDECONTAHUOADE

DEGOlAS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO GOIÁS

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO GOIÁS certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado

para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO

CATEGORIA

CPF.

. : PATRÍCIAALVES

..: GO-012827/0-8

..: CONTADOR

.: ***.594.551-**

DE OLIVEIRA RIBEIRO

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal

Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: GOiÁS, 21/06/2023 as 10:15:23.

Válido até: 19/09/2023.

Código de Controle: 935489.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCGO.

aboutblank
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Secretariada

Estado da

Educação

ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

CE. GILVAN SAMPAIO

Referência: Processo n^ 202300006004299

Interessado: @nome_interessado@

Assunto: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DESPACHO N^ 1/2023/SEDUC/C.E.G.SAMPAIO-08531

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

00034!

Atestamos para os fins que se fizerem necessários, por parte da interessada, que a empresa BR3 Comércio e

Distribuição Ltda, CNPJ: 46.700.625/0001-67, com sede na Rua 1136, n° 644, Lt. 18, SI. 01, Setor Marista -

Goiânia/GO, forneceu instrumentos musicais de sopro, percussão e acessórios, constantes na Nota Fiscal N°

000.000.003, relacionados a seguir:

c

QTDE

2,00

1,00

1,00

4,00

4,00

1,00

15,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

UN

UND

UND

UNO

UNO

UND

UNO

UNO

PAR

UNO

UNO

KIT

UNO

UND

DESCRIÇÃO

FLAUTA TRANSVERSAL QUASAR C NIQUELADA

TROMBONE OE VARA BB QUASAR CAL FINO LAQ

SAX TENOR BB QUASAR LAQ

BOMBO OE MARCHA MA6NUM18X14 C/ COLETE

CAIXA TENOR QUASAR 14X12 MAD C/ COLETE

TROMPETE SIB BM C/ ESTOJO

ESTANTE DOLPHIN TELESCOPIA P/ PARTITURA

PRATO ORION 12 OPUS CONCERT

SECADOR RICA SAX ALTO

SECADOR RICA SAX TENOR

BOQUILHA CLARINETE BB PRIMO COMPLETA ABS

BOQUILHA SELMER USA SAX ALTO

CLARINETA BB BETA BAQUELITE GOLD

Confirmamos ainda que a empresa cumpriu a entrega no prazo estipulado e forneceu todos os produtos em

conformidade com as nossas exigências, em perfeitas condições, não havendo até o momento nenhum fato que a
desabone.

Rubiataba/GO, 16 de janeiro de 2023.
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Antônio Xavier da Silva Major PM

CPF n^: 604.657.431-53

Comandante Diretor

Portaria ne

ÜÜÜÒ4

CE. GILVAN SAMPAIO DO (A) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, ao(s) 16 dia(s) do mês

de janeiro de 2023.

C

ii £» 1 Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO XAVIER DA SBLVA, Comandante - Diretor(a),
Í ® Iem 16/01/2023, às 14:49, conforme art. 2o, § 2o, m, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n°

18.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://seLgo.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador 000037017214
e o código CRC 9CAEFAF9.

CE. GILVAN SAMPAIO

RUA RUA ARATICUM. Qd.. Lt..,. - Bairro SETOR AEROPORTO - RUBIATABA - GO - CEP 76350-000 -.

Referência: Processo nQ 202300006004299 SEI 000037017214
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br3
À ,

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

Av. José Balbino de Souza S/N° - Centro comércio i oist*wuiç*o

SOBRADINHO - BA

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU

FORÇADO

Pregão Presencial N° 024/2023

Processo N° 106/2023

Data de Abertura dia 17/08/2023 às 09:00

A empresa BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nç 46.700.625/0001-67, sediada

Rua 1.136, 644, Qd 244 Lt.18 Sala 01, Setor Marista, Goiânia - GO, CEP 74180-150, por intermédio do seu

representante legal o Sr.(a) Simone Gomes Freire , portador da RG 8628553 SDS/PE e CPF 112.247.254-41,

DECLARA: sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

d^dante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inciso IO do art. 5o da Constituição

Feaeral.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Goiânia, 17 de Agosto de 2023

BR3 COMÉRCIO ^DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Simone Gomes Freire

Procuradora

CPF n°: 112.247.254-41

RG n°: 8628553 SDS/PE

BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Rua 1.136, 644 - Qd 244 Lt.18 Sala 01 - CEP : 74180-150 - Setor Marista - Goiânia - GO

Fone: 62 98139-8518 - E-mail: br3@br3web.com.br

C.N.P.J: 46.700.625/0001-67 - Inscrição Estadual : 10.936.792-8 - Inscrição Municipal : 5722233
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br3À

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

Av. José Balbino de Souza S/N° - Centro comékio e o»i«»iicao

SOBRADINHO - BA

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI

Pregão Presenciai N° 024/2023 *-

Processo N° 106/2023

Data de Abertura dia 17/08/2023 às 09:00

A empresa BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 46.700.625/0001-67, sediada

Rua 1.136, 644, Qd 244 Lt.18 Sala 01, Setor Marista, Goiânia - GO, CEP 74180-150, por intermédio do seu

representante legal o Sr.(a) Simone Gomes Freire , portador da RG 8628553 SDS/PE e CPF 112.247.254-41,

DECLARA:sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na

legf ' ^ção, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Goiânia, 17 de Agosto de 2023

<V

BR3 COMÉRCIOÍEjDISTRIBUIÇÃO LTDA.

Simone Gomes Freire

Procuradora

CPFn°: 112.247.254-41

RG n°: 8628553 SDS/PE

BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Rua 1.136, 644 - Qd 244 Lt.18 Sala 01 - CEP : 74180-150 - Setor Marista - Goiânia - GO

Fone: 62 98139-8518 - E-mail: br3@br3web.com.br

C.N.P.J: 46.700.625/0001-67 - Inscrição Estadual : 10.936.792-8 - Inscrição Municipal : 5722233
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO E RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS (CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO) REFERENTE

AO PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N°. 024/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 106/2023

Aos 17/08/2023 (dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, às 09h00min (nove

horas), na sala de sessão pública, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, sediada

na Av. José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho, estado da Bahia, reuniram-se a Pregoeira e equipe

de apoio, nomeados através do Decreto Municipal n9. 034/2023, para recebimento das propostas de

preços e habilitação destinados ao efetivo julgamento do Pregão Presencial (SRP) ne 024/2023, cujo objeto

é "registro de preços para eventual aquisição de instrumentos musicais destinados a utilização na

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Sobradinho/BA", sendo o

respectivo aviso de licitação devidamente publicado nos termos do art. 4-, I, Lei Federal n9. 10.520/02,

observado o inc. II do mesmo dispositivo legal, conforme faz prova os documentos juntados aos autos. Em

havendo empresas interessadas e presentes, a Pregoeira solicita que sejam entregues os documentos

destinados ao credenciamento. Atendendo à solicitação da Pregoeira, procedeu a empresa BR3 COMERCIO

E DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ 46.700.625/0001-67, representada presencialmente por sua procuradora a

senhora Simone Gomes Freire, CPF 112.247.254-41. Depois de apreciados os documentos destinados ao

credenciamento, foram detectados pela Pregoeira que a empresa BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA,

apresentou todos os documentos destinados ao credenciamento em conformidade com o tanto exigido em

Edital, restando a referida empresa devidamente CREDENCIADA. Após a fase de credenciamento, e aberta

a sessão, as empresas, procedeu à devida apresentação da respectiva declaração dando ciência de que

/ cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregou os envelopes nos termos do Edital, em

observância ao art. 4^, VII, da Lei Federal n^. 10.520/2002. Ato continuo, a Pregoeira passa a abertura dos

envelopes contendo as propostas de preços. Analisada as propostas de preços da empresa BR3 COMERCIO

E DISTRIBUIÇÃO LTDA, restando apresentada em conformidade com o edital e CLASSIFICADA para a fase

de lances verbais. Os valores ofertados pela empresa BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA na respectiva

proposta escrita, foram devidamente transcritos para o MAPA DE PREÇOS, anexo, parte integrante da

presente ata independente de transcrição. Constam no referido Mapa de Preços, os valores ofertados

verbalmente (lances verbais) em virtude das negociações com a Pregoeira. Após encerrada a fase de

negociação chegando ao menor valor por item, serido este o critério de julgamento, a Pregoeira passa a

análise dos valores ao final ofertados e constata a conformidade com os valores estimados, acostado ao

processo em tela, bem como, o valor praticado no mercado, conforme cotações dos preços realizada. Ante

o exposto, a Pregoeira declara "aceita" a proposta e valor ofertado pela proponente classificada em

Página 1 de 3



UÜÜ36-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, conforme o respectivo item, nos termos em Mapa acima citado.

Para julgamento e classificação das propostas, foi adotado o critério de menor preço por item, observados

os prazos máximos para execução, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e

qualidade definidos no edital. Resta classificada em primeiro lugar a empresa BR3 COMERCIO E

DISTRIBUIÇÃO LTDA nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07. Em razão da classificação da empresa para a fase

de habilitação, passa a Pregoeira a proceder com abertura do invólucro contendo os documentos de

habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, e classificada em primeiro lugar, conforme

proposta apresentada, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital. Verificado o

atendimento das exigências fixadas no edital, a pregoeira declara VENCEDORA a empresa BR3 COMERCIO

E DISTRIBUIÇÃO LTDA nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07. Ao questionar sobre a intenção do participante

de interpor recurso em face as decisões da Pregoeira, a empresa declara inexistir intenção de propositura

recursal, estando a mesma ciente do fato que, a falta de manifestação imediata e motivada da referida

licitante importa a decadência do direito de recurso e a efetiva adjudicação do objeto da licitação pela

pregoeira ao vencedor já declarado. Em prosseguimento a pregoeira convoca a empresa vencedora BR3

COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA a apresentar nova proposta, contendo o preço ao final do lance verbal

proposto, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da presente data. Nada mais havendo a ser

tratado, a Pregoeira declarou encerrada a sessão, e eu, Nazira da Silva Oliveira Maurício, lavrei a presente

ATA que vai assinada por mim, pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e pelo representante da

empresa-fiotànte a tudo presentes.

THACIAMA CARLA SIL^Ã MANGABEIRA

Pregeéíra PMS

BR3 COMER€R3 E DISTRIBUIÇÃO LTDA

Simone Gomes Freire

PROCURADORA

Licitante

KATIUCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA

Equipe de apoio

NAZI MAURÍCIO

Equipe de apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N°. 024/2023

SESSÃO PÚBLICO DE JULGAMENTO 17/08/2023 ÜUÜJbb

MAPA DE PREÇOS

Empresa "A": BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

EMPRESA

PROPONENTE

A

A

A

A

A

A

A

VL. DA PROPOSTA

ESCRITA

R$ 3.059,00

R$ 25.500,00

R$ 12.300,00

R$2.115,00

R$ 5.670,00

R$1.680,00

R$1.770,00

NEGOCIAÇÃO

R$ 2.900,00

Não ofertou lance

R$11.930,00

R$1.803,00

R$ 5.590,00

Não ofertou lance

Não ofertou lance

Todos os valores ofertados são em moeda nacional (reais/R$).
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br3
COMEM!IO i OIStKHHJiÇÃO

Goiânia - GO, 17 de Agosto de 2023

A

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

Av. José Balbino de Souza S/N° - Centro

CEP: 48925000

SOBRADINHO - BA

UUÜ35B

Referência : Pregão Presencial N° 024/2023

Processo N° 106/2023

Data de Abertura dia 17/08/2023 às 09:00

Prezados Senhores,

Atendendo a licitação em referência apresentamos a seguir nossa

roposta.

Condições gerais da proposta:

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de Entrega: 10 (dez) dias.

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Assistência Social, no endereço

Avenida José Balbino de Souza, S/N, Centro, no horário das 07 horas às 13 horas.

Pagamento: 30 (trinta) dias.

Garantia: Os produtos possuem garantia de 12(doze) meses contra defeitos de

fabricação, exceto contra o uso ou armazenamento inadequado, conforme Código de

Defesa do Consumidor.

Banco(s) para depósito:

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

BANCO: SICOOB - 75 6

AGÊNCIA: 5004

C: 1.070.414-0

Item

01

Nosso Código

Ir.fir.ity QFK1030L

Qtde

3

Und

UND

Descrição / Descrição Técnica / Observação

FLUGELHORN BB - INFINITY ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS: AFINAÇÃO EM SI BEMOL (BB), CAMPANA

6'"'', CALIBRE .433'"'', AJUSTE DE AFINAÇÃO

POR SISTEMA DE GATILHO NA 3o POMPA EM ALPACA,

TUBOS EM ALPACA, ESTORTO EM CONFECCIONADO EM

(LIGA COMPOSTA POR APROXIMADAMENTE 85% DE

COBRE E 15% DE ZINCO - PORTA LIRA, BOTÕES TIPO

MADREPÉROLA, DETALHES EM ALPACA, 03 CHAVES

D''ÁGUA, BOCAL, ESTOJO LUXO (CASE RÍGIDO).

Marca: QÜASAR

Preço Unitário R$

2.900,00

Total Item R$

8.700,00

Preço Unitário: DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS

Total Item: OITO MIL E SETECENTOS REAIS

BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Rua 1.136, 644 - Qd 244 Lt.18 Sala 01 - CÈP : 74180-150 - Setor Marista - Goiânia - GO

Fone: 62 98139-8518 - E-raail: br3@br3web.com.br

C.N.P.J: 46.700.625/0001-67 - inscrição Estadual : 10.936.792-8 - Inscrição Municipal : 5722233
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ÜüüJtí/
br3

02 nfinity QSF1032FG-IF 2 UND SOUSAFONE EM BB (FIBRA) ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS: SOUSAFONE, AFINAÇÃO EM BB, MODELO

PROFISSIONAL, CAMPANA 26''"', CALIBRE

.728''''/18.50MM, CORPO EM CAMPANA EM FIBRA DE

VIDRO, MAQUINA COM ACABAMENTO LAQUEADO COM

DETALHES EM ALPAÇA, PORTA LIRA, VÁLVULAS EM

AÇO INOXIDÁVEL OU CUPRONÍCKEL, CAMPANA BRANCA

BRILHANTE (ENVERNIZADA), BOCAL PRATEADO 25C,

ESTOJO LUXO MOLDADO PARA PROTEÇÃO DO

INSTRUMENTO, COM RODAS.

Marca: QUASAR

25.500,00 51.000,00

Preço Unitário: VINTE E CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS -

■TVl Item: CINQÜENTA E UM MIL REAIS

03 MBB100L 1 UND TUBA 3/4 BB AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA 370,00MM,

CALIBRE 17,00MM, 03 VÁLVULAS DE AÇÃO SUPERIOR

EM CUPRONÍQUEL, PORTA LIRA, ESTOJO LUXO COM

RODAS.

Marca: MAGNÜM

11.930,00 11.930,00

Preço Unitário: ONZE MIL, NOVECENTOS E TRINTA REAIS

Total Item: ONZE MIL, NOVECENTOS E TRINTA REAIS

04 QTR303L 1 UND TROMPETE - AFINAÇÃO EM SIB, CALIBRE.459'"'',

CAMPANA 4.9'''', VÁLVULAS EM AÇO INOXIDÁVEL,

DEDEIRA FIXA NA POMPA 1, ANEL REGULÁVEL NA

POMPA 3, LEADPIPE BRONZE, BOCAL PRATEADO,

ESTOJO.

Marca: QUASAR

1.803,00 1.803,00

Preço Unitário: UM MIL, OITOCENTOS E TRÊS REAIS

Total Item: UM MIL, OITOCENTOS E TRÊS REAIS

MMS900L 2 UND TROMBONE DE MARCHA AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA

215,00 MM EM LATÃO AMARELO, CALIBRE 12,70 MM,

PORTA LIRA, TUBOS FÊMEA EM CUPRONÍQUEL, PISTOS

DE CUPRONÍQUEL, SISTEMA TOP.

Marca: MAGNUM

5.590,00 11.180,00

Preço Unitário: CINCO MIL, QUINHENTOS E NOVENTA REAIS

Total Item: ONZE MIL, CENTO E OITENTA REAIS

06 QMP1412 2 UND CAIXA TENOR DE MARCHA. CAIXA 14 X12 (ARO

1.6) TAMBOR : 6MM DE ESPESSURA; LIXAMENTO E

ACABAMENTO ESPECIAL; BORDAS EM 45° PARA

MELHOR ASSENTAMENTO DA PELE;

Marca: QUASAR

1.680,00 3.360,00

Preço Unitário: UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS

Total Item: TRÊS MIL, TREZENTOS E SESSENTA REAIS

07 MQAZ04 1 UND QUADRITOM TAMBORES NAS MEDIDAS - 8'''',

10'"'', 12'''', 13'''' TAMBORES: CONFECCIONADO

COM 6 LÂMINA DE MADEIRA, COM BOA DEFINIÇÃO DE

1.770,00 1.770,00

BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Rua 1.136, 644 - Qcl 244 Lt.18 Sala 01 - CEP : 74180-150 - Setor Marista - Goiânia - GO

Fone: 62 98139-8518 - E-mail: br3gbr3web.cora.br

C.N.P.J: 46.700.625/0001-67 - Inscrição Estadual : 10.936.792-8 - Inscrição Municipal : 5722233
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TIMBRES E VOLUME, TOTALIZANDO 7MM;FACE

INTERNA: FINÍSSIMO ACABAMENTO E LIXAMENTO,

IMPERMEABILIZADO PARA MAIOR DURABILIDADE E

PROTEÇÃO DA MADEIRA;FACE EXTERNA: REVESTIDOS

COM FOLHA DE POLIESTER RESINADO COM COLAGEM

DUPLA PARA MELHOR FIXAÇÃO E PROTEÇÃO;CANOAS:

NA COR CROMADO COM FIXAÇÃO DUPLA NO TAMBOR;

PORCAS DE FIXAÇÃO DOS PARAFUSOS DE AFINAÇÃO

INDIVIDUAL;PARAFUSOS: MODELO UNIVERSAL (CABEÇA

QUADRADA COM ROSCA DE 7/32) ACABAMENTO

CROMADO; ARRUELA DE PRESSÃO PARA MELHOR

AFINAÇÃO;PELES: CONFECCIONADOS EM FILME DE

POLIESTER DE 175 MICRONS TRANSPARENTE

SIMPLES;AROS: FABRICADO EM PERFIL DE 2.3MM

PARA MELHOR ATAQUE E SONORIDADE; ACABAMENTO

CROMADO; MODELO. UNIVERSAL;COLETE: COM

ACABAMENTO RESINADO NA COR BRANCO; OMBREIRAS E

APOIO ABDOMINAL COM REFORÇO E PROTEÇÃO COM

MATERIAL EM E.V.A DE 20 MM DE ESPESSURA,PARA

MAIOR COMODIDADE ; REGULAGENS DE ALTURA ;

SISTEMA DE ENCAIXE PELA PARTE SUPERIOR,COM

FECHAMENTO NAS COSTAS ; ACOMPANHA CHAVE DE

REGULAGEM DE ALTURA E CHAVE DE AFINAÇÃO;

(OPCIONAL EM FIBRA DE CRABONO). MEDIDAS ,

PROFUNDIDADES E AFINAÇÕES : 6 X 6 5

AFINAÇÕES 8X8 5 AFINAÇÕES10 X 8

6 AFINAÇÕES12 X 8 - 8 AFINAÇÕES13 X 10

8 AFINAÇÕES.

Marca: MAGNUM

Unitário: UM MIL, SETECENTOS E SETENTA REAIS

Item: UM MIL, SETECENTOS E SETENTA REAIS

Valor Total da Proposta R$: 89.743,00 - OITENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS

DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS DA

PROPOSTA DE PREÇOS: 1) o valor do produto; 2) os tributos (impostos, taxas,

contribuições); 3) fretes; 4) seguros; 5) os encargos sociais e trabalhistas

incidentes; e 6) outros que incidam ou venham a incidir sobre o preço a ser

ofertado.7)Declaramos que atendemos todas as exigências do edital.

PAULO SÉRGIO Assinado de forma digital
por PAULO SÉRGIO

RORIZ:10101420 RORIZ:10101420nO
--„ Dados: 2023.08.17 16:33:34
I IQaulo Sérgio Rqjç^

Cargo: Diretor

RG : 141204 DGPC/GO
BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Rua 1.136, 644 - Qd 244 Lt.18 Sala 01 - CEP : 74180-150 - Setor Marista - Goiânia - GO

Fone: 62 98139-8518 - E-mail: br3@br3web.coin.br

C.N.P.J: 46.700.625/0001-67 - inscrição Estadual : 10.936.792-8 - Inscrição Municipal : 5722233
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BR3 COMÉRCIO E 'DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Rua 1.136, 644 - Qcl 244 Lt.18 Sala 01 - CEP : 74180-150 - Setor Marista - Goiânia - GO

Fone: 62 98139-S518 - E-mail: br3@br3web.com.br

C.N.F.J: 46.700.625/0001-5^ - Inscrição Estadual : 10.936.792-S - Inscrição Municipal : 5722233
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 106/2023

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 024/2023

ADJUDICAÇÃO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Sobradinho, Estado da Bahia, considerando o

resultado do julgamento do Pregão Presencial (SRP) N° 024/2023, objetivando a "contratação

de empresa para eventual aquisição de instrumentos musicais destinados a utilização na

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de

Sobradinho/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos, resolve ADJUDICAR o objeto da licitação a proposta financeira da empresa

BR3 COMERCIO E DISTRIBIÇAO LTDA inscrita no CNPJ/MF n°. 46.700.625/0001-67, nos

seguintes valores unitários:

ITEM

1

2 ■

3

4

5

6

7

VALOR UNIT.

R$ 2.900,00

R$ 25.500,00

R$ 11.930,00

R"$" 1=803,00"
R$ 5.590,00

R$ 1.680,00

R$ 1.770,00

Sobradinho/BA, em 17 de Agosto dei 2023.

Thaciàhã Carla Silva Maíngabeira

Pregoeira Mur

Página 1 de 1



UUÜ«5bi

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 024/2023

Processo Administrativo n° 106/2023

O MUNÍCIPIO DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, por meu intermédio, autorizou a abertura do

procedimento de licitação, a cargo da Pregoeira, constituída em conformidade com as leis

municipais, com respaldo na Lei de Licitações e Contratos Administrativos de n° 8.666/93 e com

as alterações introduzidas pelos demais dispositivos legais, levado a efeito através do PREGÃO
PRESENCIAL N° 024/2023, que objetiva a contratação de empresa para eventual aquisição de

instrumentos musicais destinados a utilização na Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social do Município de Sobradinho/BA.

Tendo em vista o presente processo, onde o mesmo está em total conformidade com os ditames

legais pertinentes (Lei n° 8.666/93 e alterações), bem como em virtude do que restou comprovado

através da documentação acostada ao processo, HOMOLOGO a Presente licitação, e assim o

faço operando com lastro na lei dantes invocada e nas demais disposições correlatas à espécie

aplicadas, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dessa Forma, autorizo à Secretaria de Fazenda e Administração a adotar os procedimentos legais

para a contratação da empresa BR3 COMERCIO E DISTRIBIÇÃO LTDA inscrita no CNPJ/MF

n°. 46.700.625/0001-67, com sede na Rua 1.136, 644, Qd 244 Lt. 18, Sala 01, Setor Marista,

Goiânia - GO, CEP: 74180-150, vencedora da licitação, respeitando-se as normas do Edital e da

lei.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho (BA), 17 de Agosto de 2023.

nr/-iç r-\ rn/yr Assinado de forma digital
Htüb LLtlVYb porREGISCLEIVYSSAMPAIO

SAMPAIO BENTO:00290539510

BENTO:0029053951 0 Dado* 2023.08.17 13:09:04
-03 00

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito. Municipal



Prefeitura Municipal de Sobracfinho

Estado da Bahia

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

N.s 121/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO com.sede na Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro,

Sobradinho/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 16.444.804/0001-10, NESTE Ato representada pelo

Prefeito, Sr. RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n°

002.905.395-10 e portador do RG n° 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n^ 024/2023, Processo

Administrativo 106/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa BR3 COMERCIO E DISTRIBIÇÃO

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 1.136, 644, Qd 244 Lt. 18, Sala 01, Setor

Marista, Goiânia - GO, CEP: 74180-150, inscrita no CNPJ/MF sob n?. 46.700.625/0001-67, atendendo

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n^ 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.s 045/2016, e em conformidade com as disposições a

seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para eventual

aquisição de instrumentos musicais destinados a utilização na Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social do Município de Sobradinho/BA, especificado(s) na(s) planilhas em anexo do

edital de Pregão n^ 024/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

1

Especificação

FLUGELHORN BB - INFINITY

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: AFINAÇÃO

EM SI BEMOL (BB), CAMPANA 6",

CALIBRE .433", AJUSTE DE AFINAÇÃO

POR SISTEMA DE GATILHO NA 3?

POMPA EM ALPACA, TUBOS EM

ALPACA, ESTORTO EM

CONFECCIONADO EM (LIGA COMPOSTA

POR APROXIMADAMENTE 85% DE

COBRE E 15% DE ZINCO - PORTA URA,

BOTÕES TIPO MADREPÉROLA,

DETALHES EM ALPACA, 03 CHAVES

D'ÁGUA, BOCAL, ESTOJO LUXO (CASE

RÍGIDO)

MARCA

Infinity

QFH1000L

UND

UND

Quant.

3

VALOU

UNITÁRIO

RS

2.900,00

VALOR

TOTAL

R$

8.700,00

m
m
to
h

CO

cg

co

CO

t
o

N 3
E 8
o s

2 ■=
CD -0.
o: E

q 8

!

O co

2 "°
LU co

m =>

<

I

> TO
LU ^

LU w
a: to

-a

W CD

co -o
o co

tn cõ
< CL



Prefeitura üunicspal cie Sobradinho

Estado da Bahia

0üü3o.

c

2

3

4

5

6

SOUSAFONE EM BB (FIBRA)

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

SOUSAFONE, AFINAÇÃO EM BB,

MODELO PROFISSIONAL, CAMPANA

26", CALIBRE 728"/18.50MM, CORPO

EM CAMPANA EM FIBRA DE VIDRO,

MAQUINA COM ACABAMENTO

LAQUEADO COM DETALHES EM

ALPACA, PORTA LIRA, VÁLVULAS EM

AÇO INOXIDÁVEL OU CUPRONÍCKEL,

CAMPANA BRANCA BRILHANTE

(ENVERNIZADA), BOCAL PRATEADO

25C, ESTOJO LUXO MOLDADO PARA

PROTEÇÃO DO

INSTRUMENTO, COM RODAS.

TUBA 3/4 BB

AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA

370,00MM, CALIBRE 17,00MM, 03

VÁLVULAS DE AÇÃO SUPERIOR EM

CUPRONÍQUEL, PORTA LIRA, ESTOJO

LUXO COM RODAS.

TROMPETE

AFINAÇÃO EM SIB, CAUBRE.459",

CAMPANA 4.9", VÁLVULAS EM AÇO

INOXIDÁVEL, DEDEIRA FIXA NA POMPA

1, ANEL REGULÁVEL NA POMPA 3,

LEADPIPE BRONZE, BOCAL PRATEADO,

ESTOJO.

TROMBONE DE MARCHA

AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA 215,00

MM EM LATÃO AMARELO, CALIBRE

12,70 MM, PORTA LIRA, TUBOS FÊMEA

EM CUPRONÍQUEL, PISTOS DE

CUPRONÍQUEL, SISTEMA TOP

CAIXA TENOR DE MARCHA.

CAIXA 14"X12" (ARO 1.6)

TAMBOR : 6MM DE ESPESSURA;

LIXAMENTO E ACABAMENTO ESPECIAL;

BORDAS EM 452 PARA MELHOR

ASSENTAMENTO DA PELE;

FACE INTERNA: FINÍSSIMO

ACABAMENTO E LIXAMENTO,COM

IMPERMEABILIZAÇÃO PARA MAIOR

DURABILIDADE E PROTEÇÃO DA

MADEIRA

Infinity

QSF1002FG-

IF

MBB100L

QTR303L

MMS900L

QMP1412

UND

UND

UND

UND

UND

2

1

1

2

2

RS

25.500,00

R$

11.930,00

R$
1.803,00

R$

5.590,00

R$

1.680,00

R$

51.000,00

R$

11.930,00

R$
1.803,00

R$

11.180,00

R$

3.360,00
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Estado da Bahia

FACE EXTERNA: REVESTIDO COM

POLIÉSTER RESINADO BRILHANTE

(OPCIONAL: FÓRMICA BRANCA) NA COR

BRANCO,COM COLAGEM DUPLA PARA

MAIOR FIXAÇÃO;

CANOAS: MODELO COM PELÍCULA NA

COR CROMADO; PORCAS DE AFINAÇÃO

INDIVIDUAL NAS EXTREMIDADES;

AROS: FABRICADO EM PERFIL DE AÇO

DE 1.6MM,C0M BOA PROJEÇÃO

SONORA E ATAQUE; 10 AFINAÇÕES

INDIVIDUAIS - ACABAMENTOS: PRETO

OU CROMADO.

AUTOMÁTICO: SISTEMA SENSITIVO DE

ACIONAMENTO, COM REGULAGEM DE

ALTURA E TENSIONAMENTO

ESTEIRA: 24 FIOS FABRICADO EM

METAL

PARAFUSOS: MODELO UNIVERSAL

(CABEÇA QUADRADA COM ROSCA DE

7/32MM) A ACABAMENTO CROMADO,

COM ARRUELAS DE PRESSÃO PARA

MELHOR SEGURANÇA NA AFINAÇÃO

COLETE: FABRICADO EM ALUMÍNIO

NAVAL NA COR PRETO: OMBREIRAS E

ABDOMINAIS COM REFORÇO E

ESPUMAS DE IMPACTO CONFORTÁVEIS;

5 REGULAGENS DE ALTURA FRONTAIS;

PARAFUSOS REFORÇADOS DE

REGULAGEM;

DIÂMETRO: 14"

PROFUNDIDADE; 12"

AFINAÇÕES: 10

QUADRITOM TAMBORES NAS

MEDIDAS - 8", 10", 12", 13"

TAMBORES: CONFECCIONADO COM 6

LÂMINA DE MADEIRA, COM BOA

DEFINIÇÃO DE TIMBRES E VOLUME,

TOTALIZANDO 7MM;FACE INTERNA:

FINÍSSIMO ACABAMENTO E

MQAZ04 UND
R$

1.770,00

R$

1.770,00
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

LIXAMENTO, IMPERMEABILIZADO PARA

MAIOR DURABILIDADE E PROTEÇÃO DA

MADEIRA;FACE EXTERNA: REVESTIDOS

COM FOLHA DE POLIESTER RESINADO

COM COLAGEM DUPLA PARA MELHOR

FIXAÇÃO E PROTEÇÃO;CANOAS: NA

COR CROMADO COM FIXAÇÃO DUPLA

NO TAMBOR; PORCAS DE FIXAÇÃO DOS

PARAFUSOS DE AFINAÇÃO

INDIVIDUAL;PARAFUSOS: MODELO

UNIVERSAL (CABEÇA QUADRADA COM

ROSCA DE 7/32) ACABAMENTO

CROMADO; ARRUELA DE PRESSÃO

PARA MELHOR AFINAÇÃO;PELES:

CONFECCIONADOS EM FILME DE

POLIESTER DE 175 MICRONS

TRANSPARENTE SIMPLES;AROS:

FABRICADO EM PERFIL DE 2.3MM PARA

MELHOR ATAQUE E SONORIDADE;

ACABAMENTO CROMADO; MODELO

UNIVERSAL;COLETE: COM

ACABAMENTO RESINADO NA COR

BRANCO; OMBREIRAS E APOIO

ABDOMINAL COM REFORÇO E

PROTEÇÃO COM MATERIAL EM E.V.A

DE 20 MM DE ESPESSURA,PARA MAIOR

COMODIDADE ; REGULAGENS DE

ALTURA ; SISTEMA DE ENCAIXE PELA

PARTE SUPERIOR,COM FECHAMENTO

NAS COSTAS ; ACOMPANHA CHAVE DE

REGULAGEM DE ALTURA E CHAVE DE

AFINAÇÃO; (OPCIONAL EM FIBRA DE

CRABONO). MEDIDAS

PROFUNDIDADES E AFINAÇÕES : 6" X

6" - 5 AFINAÇÕES 8" X 8" - 5

AFINAÇÕES10" X 8" - 6 AFINAÇÕES12"

X 8 - 8 AFINAÇÕES13" X 10" - 8

AFINAÇÕES

VALOR GLOBAL: 89.743,00 (oitenta e nove mil, setecentos e quarenta e três reais)

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, não

podendo ser prorrogada.

8

CC (D

i 2
s. i



ÜÜÜoü,

Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

4.REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercado. m
cn

h-

/ 4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado |

^*" do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. p

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de £

mercado observará a classificação original. J>

Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados na °

ata. l

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não £

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: «
ò

o

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 2

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes <

apresentados; e s

CO
N o

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. g J

a. %

c 4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

o 8
-i -o
D *-.

CD j=

O 2

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; iü J

9 Ü

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela | t

Administração, sem justificativa aceitável; . w§
cn co

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles j |

praticados no mercado; ou 22 §
O co

0Í

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). t i
Q. >

CN TO

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será !|

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 1 I

o

% I
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Estado da Bahia

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do |

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do £

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. ^
csi

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive J>

o acréscimo de que trata o § 1- do art. 65 da Lei n^ 8.666/93. "

I
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de f

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes..

Sobradinho - BA, 17 de Agosto de 2023.

BR3 COMERCIO E DISTRIBIÇÃO LTDA

CD

CO
cn

m
CO

C\J

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO |
CNPJ: 16.444.804/0001-10 g |

RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO g J
CPF: 002.905.395-10 g |

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR - -
O o
—i ■□

< o"
CL -c

o, .£

O 1

|
PAULO SÉRGIO RORIZ o J.

REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR REGISTRADO | |
<J* tf)

w g

TESTEMUNHAS: | »-
5 1
o 2

Nome: CK/O-^Ui- t>W-A\ S l

CPF/MFn.5y

2-

Nome: J *
O (O

o 'S
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 7213-A671-5070-73BB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO (CPF 002.XXX.XXX-10) em 17/08/2023 13:23:42 (GMT-03:00)

Emitido por: AC DIGITALSIGN RFB G2 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

V REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO (CPF 002.XXX.XXX-10) em 17/08/2023 13:23:55 (GMT-03:00)

Emitido por: AC DIGITALSIGN RFB G2 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO (CPF 002.XXX.XXX-10) em 17/08/2023 13:24:05 (GMT-03:00)

Emitido por: AC DIGITALSIGN RFB G2 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO (CPF 002.XXX.XXX-10) em 17/08/2023 13:24:15 (GMT-03:00)

Emitido por: AC DIGITALSIGN RFB G2 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO (CPF 002.XXX.XXX-10) em 17/08/2023 13:24:26 (GMT-03:00)

Emitido por: AC DIGITALSIGN RFB G2 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO (CPF 002.XXX.XXX-10) em 17/08/2023 13:24:41 (GMT-03:00)

Emitido por: AC DIGITALSIGN RFB G2 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

PAULO SÉRGIO RORIZ (CPF 101.XXX.XXX-10) em 21/08/2023 11:53:39 (GMT-03:00)

Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Múltipla v5 « AC SOLUTI v5 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)



Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://sobradinho.1doc.com.br/verificacao/7213-A671-5070-73BB
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MUNICÍPIO OE SOBRADINHO/BA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PAD n°. 106/2023 - PP (SRP) n°. 024/2022. Fica adjudicado o objeto: contratação de empresa para eventual

aquisição de instrumentos musicais destinados a utilização na Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social do Município de Sobradinho/BA", a empresa BR3 COMERCIO E DISTRIBIÇÃO LTDA,

CNPJ n° 46.700.625/0001-67, Itens e valores abaixo:

01

02

03

04

OS

06

07

R!

R!

i 2.900,00

> 25.500,00

R$11.930,00

R$ 1.803,00

R$ 5.590,00

R$1.680,00

R$ 1.770,00

c

Sobradinho - BA, 17 de agosto de 2023, Thaciana Carla Silva Mangabeira, Pregoeira.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologação do PAD n°. 106/2023 - PP (SRP) n°. 024/2023. Objeto: contratação de empresa para eventual

aquisição de instrumentos musicais destinados- a utilização na Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social do Município de Sobradinho/BA. Vencedora: BR3 COMERCIO E DISTRIBIÇÃO LTDA,

CNPJ n° 46.700.625/0001-67, no valor global de R$ 89.743,00 (Oitenta e nove mil, setecentos e quarenta e

três reais). Homologado em: 17/08/2023. Regis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 121/2023

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA, publica o extrato da ata de Registro de preços para eventual aquisição de

instrumentos musicais destinados a utilização na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do

Município de Sobradinho/BA, obtido através do PAD n°. 106/2023 - PP (SRP) n°. 024/2023, sendo o prazo de

validade de 12 (doze) meses, a contar do ato homologatório do certame, ocorrido em 17/08/2023, conforme
fornecedor, itens e valores abaixo relacionados:

RAZÃO SOCIAL: BR3 COMERCIO E DISTRIBIÇÃO LTDA

CNPJ: 46.700.625/0001-67

ENDEREÇO: Rua 1.136, 644, Qd 244 Lt. 18, Sala 01, Setor Marista, Goiânia - GO, CEP: 74180-150

VIGÊNCIA: 17 de agosto de 2023 a 17 de agosto de 2024.

Item

1

2

Especificação

FLUGELHORN BB - INFINITY

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

AFINAÇÃO EM SI BEMOL (BB),

CAMPANA 6", CALIBRE .433", AJUSTE

DE AFINAÇÃO POR SISTEMA DE

GATILHO NA 3o POMPA EM ALPACA,

TUBOS EM ALPACA, ESTORTO EM

CONFECCIONADO EM (LIGA COMPOSTA

POR APROXIMADAMENTE 85% DE

COBRE E 15% DE ZINCO - PORTA LIRA,

BOTÕES TIPO MADREPÉROLA,

DETALHES EM ALPACA, 03 CHAVES

D'ÁGUA, BOCAL, ESTOJO LUXO (CASE

RÍGIDO)

SOUSAFONE EM BB (FIBRA)

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

SOUSAFONE, AFINAÇÃO EM BB,

MODELO PROFISSIONAL, CAMPANA 26",'

CALIBRE .728718.50MM, CORPO EM

CAMPANA EM FIBRA DE VIDRO,

MAQUINA COM ACABAMENTO

LAQUEADO COM DETALHES EM

ALPACA, PORTA LIRA, VÁLVULAS EM

MARCA

Infinity

QFH1000L

Infinity

QSF1002FG-

IF

UND

UND

UND

Quant.

3

2

VALOU

UNITÁRIO

R$

2.900,00

R$

25.500,00

VALOR

TOTAL

R$

8.700,00

R$

51000,00

Este documento está disponibilizado no site sobradinhfl.ba.gov.br IJTljPFfínSCk OfÍCÍ(ll
"Zt Documento assinado ciigitaimente conforme MP n° - 2,200-2 de 24/08/200?, que institui a infraestruiuro de Chaves Publicas Brasileira - O-Srosil.
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3

4

5

6

AÇO INOXIDÁVEL OU CUPRONiCKEL,

CAMPANA BRANCA BRILHANTE

(ENVERNIZADA), BOCAL PRATEADO

25C, ESTOJO LUXO MOLDADO PARA

PROTEÇÃO DO

INSTRUMENTO, COM RODAS.

TUBA 3/4 BB

AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA 370.00MM,

CALIBRE 17.00MM, 03 VÁLVULAS DE

AÇÃO SUPERIOR EM CUPRONÍQUEL,

PORTA LIRA, ESTOJO LUXO COM

RODAS.

TROMPETE

AFINAÇÃO EM SIB, CALIBRE.459",.

CAMPANA 4.9", VÁLVULAS EM AÇO

INOXIDÁVEL, DEDEIRA FIXA NA POMPA

1, ANEL REGULÁVEL NA POMPA 3,

LEADPIPE BRONZE, BOCAL PRATEADO,

ESTOJO.

TROMBONE DE MARCHA

AFINAÇÃO EM SIB, CAMPANA 215,00 MM

EM LATÃO AMARELO, CALIBRE 12,70

MM, PORTA LIRA, TUBOS FÊMEA EM

CUPRONÍQUEL, PISTOS DE

CUPRONÍQUEL, SISTEMA TOP

CAIXA TENOR DE MARCHA.

CAIXA 14"X12" (ARO 1.6)

TAMBOR : 6MM DE ESPESSURA;

LIXAMENTO E ACABAMENTO ESPECIAL;

BORDAS EM 45° PARA MELHOR

ASSENTAMENTO DA PELE;

FACE INTERNA: FINÍSSIMO

ACABAMENTO E LIXAMENTO.COM

IMPERMEABILIZAÇÃO PARA MAIOR

DURABILIDADE E PROTEÇÃO DA

MADEIRA

FACE EXTERNA: REVESTIDO COM

POLIÉSTER RESINADO BRILHANTE

(OPCIONAL: FÓRMICA BRANCA) NA COR

BRANCO.COM COLAGEM DUPLA PARA

MAIOR FIXAÇÃO;

CANOAS: MODELO COM PELÍCULA NA

COR CROMADO; PORCAS DE AFINAÇÃO

INDIVIDUAL NAS EXTREMIDADES;

AROS: FABRICADO EM PERFIL DE AÇO

DE 1.6MM.COM BOA PROJEÇÃO

SONORA E ATAQUE; 10 AFINAÇÕES

INDIVIDUAIS -ACABAMENTOS: PRETO

OU CROMADO.

AUTOMÁTICO: SISTEMA SENSITIVO DE

ACIONAMENTO, COM REGULAGEM DE

MBB100L

QTR303L

MMS900L

QMP1412

UND

UND

UND

UND

1

1

2

2

R$

11.930,00

R$

1.803,00

R$

5.590,00

R$

1.680,00

R$

11.930,00

RS

1.803,00

R$

11.180,00

R$

3.360,00

Bai Este documento esto disponibilizado no site sühradinho ba.gov.hr ÃTfIJ[ffCfl&€í'

Documento c&sinodo digitaímante conformo MP n° - 2.200-2 d<? ?4/08/?OO1, que institui a infroestruiuro de Chovem Públicos Brasileira - !CP-Sro«i
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ALTURA E TENSIONAMENTO

ESTEIRA: 24 FIOS FABRICADO EM

METAL

PARAFUSOS: MODELO UNIVERSAL

(CABEÇA QUADRADA COM ROSCA DE

7/32MM) A ACABAMENTO CROMADO,

COM ARRUELAS DE PRESSÃO PARA

MELHOR SEGURANÇA NA AFINAÇÃO

COLETE: FABRICADO EM ALUMÍNIO

NAVAL NA COR PRETO: OMBREIRAS E

ABDOMINAIS COM REFORÇO E

ESPUMAS DE IMPACTO

CONFORTÁVEIS; 5 REGULAGENS DE

ALTURA FRONTAIS; PARAFUSOS

REFORÇADOS DE REGULAGEM;

DIÂMETRO: 14"

PROFUNDIDADE; 12"

AFINAÇÕES: 10

QUADRITOM TAMBORES NAS MEDIDAS

- 8", 10", 12", 13" TAMBORES:

CONFECCIONADO COM 6 LÂMINA DE

MADEIRA, COM BOA DEFINIÇÃO DE

TIMBRES E VOLUME, TOTALIZANDO

7MM;FACE INTERNA: FINÍSSIMO

ACABAMENTO E LIXAMENTO, -

IMPERMEABILIZADO PARA MAIOR

DURABILIDADE E PROTEÇÃO DA

MADEIRA;FACE EXTERNA: REVESTIDOS

COM FOLHA DE POLIESTER RESINADO

COM COLAGEM DUPLA PARA MELHOR

FIXAÇÃO E PROTEÇÃO;CANOAS: NA

COR CROMADO COM FIXAÇÃO DUPLA

NO TAMBOR; PORCAS DE FIXAÇÃO DOS

PARAFUSOS DE AFINAÇÃO -

INDIVIDUAL;PARAFUSOS: MODELO

UNIVERSAL (CABEÇA QUADRADA COM

ROSCA DE 7/32) ACABAMENTO

CROMADO; ARRUELA DE PRESSÃO

PARA MELHOR AFINAÇÃO;PELES:

CONFECCIONADOS EM FILME DE

POLIESTER DE 175 MICRONS

TRANSPARENTE SIMPLES;AROS:

FABRICADO EM PERFIL DE 2.3MM PARA"

MELHOR ATAQUE E SONORIDADE;

ACABAMENTO CROMADO; MODELO

UNIVERSAL;COLETE: COM

ACABAMENTO RESINADO NA COR

BRANCO; OMBREIRAS E APOIO

ABDOMINAL COM REFORÇO E

PROTEÇÃO COM MATERIAL EM E.V.A

DE 20 MM DE ESPESSURA.PARA MAIOR

COMODIDADE ; REGULAGENS DE

ALTURA ; SISTEMA DE ENCAIXE PELA

PARTE SUPERIOR.COM FECHAMENTO

NAS COSTAS ; ACOMPANHA CHAVE DE

MQAZ04 UND
R$

1.770,00

R$

1.770,00

Este documento está disponibilizado no site sohradinho.ba.gov.br ifYlJJVfSYISCI, CJflClCll
g? Documento assinodo digitalmertíe conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o míraestnrtur» de Chaves Publicas Bnwieíro - CP-Brasil
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REGULAGEM DE ALTURA E CHAVE DE

AFINAÇÃO; (OPCIONAL EM FIBRA DE

CRABONO). MEDIDAS

PROFUNDIDADES E AFINAÇÕES : 6" X

6" - 5 AFINAÇÕES 8" X 8" - 5

AFINAÇÕES10" X 8" - 6 AFINAÇÕES12" X

8 - 8 AFINAÇÕES13" X 10" - 8

AFINAÇÕES

VALOR GLOBAL: 89.743,00 (oitenta e nove mil, setecentos e quarenta e três reais)

Sobradinho/BA, em 17 de agosto de 2023. Regis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

Este documento esto disponibitkodo no site sobradinho.ba.gov.br lTftJÍT€flSQ, OflClCLl
■^? Documento ossinodo digítaimente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o infroesfrofuro d« Chaves Públicos Brasileiro - iCP-8rowl.


	PL-PP-024-2023-Parte 1
	PL-PP-024-2023-Parte 2
	PL-PP-024-2023-Parte 3
	PL-PP-024-2023-Parte 4
	PL-PP-024-2023-Parte 5
	PL-PP-024-2023-Parte 6

